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trahzado administrativamente. Este é o meu pare
cer gratuitamente. Cordialmente, Irmão prof. 
Antônio Estácio da Siva Diretor Presidente da 
Sociedade Espiritualista Maria lngracina Pereira 
dos Santos. 

SUGESTÃO No 11.301-8 
ORGANIZAÇÕES KAWAJ 

Telex NR. 1.172/87 

Ao 
Exm• Sr. Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente Congresso Nacional Constituinte 

As organizações Kawai, Empresas Comerciais 
com sede em Barretos, Estado de São Paulo, 
como não poderia deixar de ser, preocupadas 
com a continuação dos relevantes serviços ofere
cidos pelo SESI e SENAI, manifesta seu apoio 
à proposta popular de emende ao Projeto de 
Constituição para que essas entidades se mante
nham tais como existem. 

Contando com a colaboração e o trabalho do 
bnlhante deputado e Presidente do Congresso 
Nacional Constituinte para tal propósito, subscre
vemo-nos - Nobuhiro Kawai e Cia. Ltda, Bar
retos - São Paulo. 

SUGESTÃO No 11.302-6 
UONS CLUBE DE BARRETOS 

Estado de São Paulo 
Telex NR 1.173/87 
Ao Exm• Sr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente Congresso Nac1onal Constituinte 

Dr. Ulysses, o Lions Clube de Barretos - Cen
tro, como não poderia deixar de ser preocupado 
com a continuação do brilhante serviço oferecido 
pelo Sesi e Senai manifesta seu apoio à proposta 
popular de emenda ao Projeto de Constituição 
para que essas entidades se mantenham tais co
mo existem. 

Contando com a colaboração do brilhante De
putado e Presidente do Congresso Nacional 
Constituinte, subscrevemo-nos, leonisticamente 
Uons Clube de Ban-etos- Centro. 

SUGESTÃO No 11.303-4 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU 
Estado de São Paulo 

Of. PD. 87-5-87 
Bauru, 27 de fevereiro de 1987. 

Excelentlssimo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

O presente tem por finalidade encaminhar ao 
poder de Vossa Excelência cópia do Requerimen
to no 086/87, de autoria do nobre Vereador Sérgio 
Roberto de Moura Purini, aprovado em sessão 
ordinária ontem levada a efeito por esta Edilidade. 

Sem outro especial motivo, subscrevemo-nos 
com reiterados protestos de estima e conside
ração. 

Atenciosamente, Walter do Nascimento 
Costa, Presidente. 

Requerimento n" 86 

Senhor Presidente 
Requeremos, via douta Mesa, seja oficiado aos 

Excelentíssimos Senhores: Dr. José Sarney, DD. 
Presidente da Repúbhca; Prof. André Franco Mon
tara, DD. Governador do Estado de São Paulo; 
Senhor Orestes Quércia, DD. Governador eleito 
do Estado de São Paulo; Dr. Ulysses Guimarães, 
DD. Deputado Federal e Presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte, Eng" Tidei de Lima, 
Constituinte por Bauru e região; e, Dr Roberto 
Purini, DD. Deputado Estadual, futuro líder do 
Governo paulista na Assembléia Legislativa, a par
tir de 15 de março p. futuro, encaminhando aos 
doutos representantes do povo brasileiro, signifi
cabva reivindicação, daqueles que têm no seio 
da familia, filho excepcional, e lutam com gran
des dificuldades para enfrentar o sofrido proble
ma, que se agrava ainda mais, quando se trata 
de pessoas carentes, de parcos recursos finan
ceiros, com casos difíceis, sem esperanças, mui
tas vezes não aceitos pelas próprias APAEs. 

Encaminhamos, em anexo, depoimentos, de 
mães que vivem situações de desespero, tendo 
de trabalhar fora de casa, para auxiliar no orça
mento doméstico tão defasado, agravado assus
tadoramente com as despesas de medicamentos, 
terapia e outros cuidados necessários ao excep
cional. 

Pleiteiam essas famílias, um aUXI1io financeiro, 
através de um salário especial, que poderia ser 
legalizado pela Constituição; também com a dis
tribuição gratuita de medicamentos através da Se
cretaria de Saúde, no âmbito municipal, estadual 
e federal, auxílio esse que seria automático, desde 
a primeira infância, quando detectada a excepcio
nalidade da criança. 

Através deste Legislativo, humildemente, colo
camos à douta Assembléia Constituinte, para ser 
debatido pelos nossos ilustres representantes 
quando da discussão da nova Constituição, junta
mente com outros relevantes problemas, este as
sunto que invade os campos da Saúde, Social 
e Educacional. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", 26 de fevereiro 
de 1987. -Sérgio Purinl. 

Abaixo-assinado 
Cuja Família tem filho excepcional. 
NOME: Marisa Bastos Dellaj e outros 

Bauru, 15 de outubro de 1986. 
Prezado Sr. Tidei de Lima. 

Venho por meio desta fazer um grande apelo, 
eu tenho uma filha que é excepcional, não anda, 
não fala e não entende nada. Depende de mim 
para tudo eu a levei em toda entidade médica 
e ninguém quis aceitar o caso de minha filha, 
por acharem um caso irrecuperável, até a APAE; 
E me deixou sem esperanças. 

Sou uma mulher sozinha, com dois filhos para 
cuidar, e sem condições, às vezes chego perder 
as esperanças. 

Acredito que não é só o meu caso, eXIstem 
muitos casos igual ao meu. 

Estamos querendo que o Sr Tidei de Lima, 
nos ajudasse com um sálario ou uma pensão 
por motivos que acima relatei. 

E até mesmo um meio de fazer com que uma 
dessas escolas especializadas olhassem pelo me
nos meio período, para que elas não ficassem 

tão sózinhas, e que tivessem um tratamento ade
quado 

Senhor T1dei de Lima, isto é um caso polêmico, 
algo para ser refletido por todos, e que este apelo 
não fique só no papel e sim colocá-lo em prática. 

Cordialmente - Santina R. Da Silva. 
Bauru, 12 de outubro de 1986 

Prezados Senhores 
Tidei de Lima e Roberto Purini. 
Venho por meio desta fazer um grande apelo, 

eu tenho uma filha de vinte e cinco anos de idade 
ela é excepcional e depende de mim para tudo, 
eu a levei em todas as entidades médicas e nin
guém qUis aceitar o caso de minha filha, por acha
rem um caso irrecuperável até a APAE - me 
deixou sem esperanças. Sou uma mulher com 
cmco filhos para cuidar, eu e o meu marido esta
mos sem condições para manter tudo sozinha, 
às vezes chego a perder as esperanças, foi quando 
me falaram da bondade e da justiça que existe 
em alguém 

Acredito que não é só o meu caso, e sim muitos 
com casos iguais ao meu. 

Estamos unidos neste apelo, os cuidados médi· 
cos, os medicamentos que ela necessita ultrapas
sam meus limites, não posso trabalhar fora pois 
não tenho com quem deixá-la e o que meu marido 
ganha não é suficiente estamos querendo que 
nos ajude com uma pensão ou um salário por 
invalidade algo que nos ajude em relação a estas 
crianças. E até mesmo um meio de fazer com 
que uma dessas escolas especializadas pegassem 
elas pelo menos meio período para que elas não 
ficassem desamparadas. 

Bauru, 3 de novembro de 1986 

Sr. Tidei de Lima. 
Venho por meio desta fazer-lhe um apelo 

Tenho uma filha excepedonal. Está com 19 anos 
e precisa de "muitas coisas" como remédios, den
tista, alimentação. Meu marido é aposentado e 
ganha Cz$ 740,00 (menos que o salário mínimo) 

Ela está na APAE. E mas só meio período, 
por isso não posso trabalhar. Não tenho com 
quem deixa-Ia. Gostaria que vocês se conscien
tizassem destes problemas procurando amparar 
estas crianças com um salário. 

Então venho por meio desta, que agora com 
a Constituinte onde esperamos, que o PMDB seja 
o partido vitorioso estamos copiando Tidei de Li
ma, Roberto Purini e Quércia para governador. 

Gostaríamos que a Lei n" 26n4 se estendesse 
a nível federal, não só municipal. 

Nós mães vamos nos sentir gratificadas e feli
zes, pois trabalhando para que tudo saia de acordo 
como nós esperamos por favor. Eu falo em meu 
nome e em nome de muitas mães que têm o 
mesmo problema. 

Atenciosamente - Ana Ribeiro Anaia 
Bauru, 15 de outubro de 1986 

Prezado Senhor 
Tidei de Lima 

Sou uma mãe não tenho recurso, ganho uma 
pensão de quatrocentos cruzados por mês. 

Tenho uma filha excepcional gasto muito de 
remédios, ônibus que leva à APAE, e atualmente 
ela está precisando de ir ao dentista e teria que 
fazer com anestesia geral. 

Não sei o que está acontecendo com a Facul
dade de Odontologia. Por que não estão atenden-
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do? Eu vou ter que tratar particular e não tenho 
condições, e quanto à alimentação tem que ser 
uma alimentação boa. 

Quero trabalhar mas preciso pagar uma pessoa 
para olhar m1mha filha, moro com os meus pais, 
mas eles não têm recursos, meu pai ganha muito 
pouco de aposentadona, além do mais minha 
mãe é muito doente e velha, então preciso ficar 
em casa para fazer os trabalhos de casa e olhar 
minha filha, tenho irmãos, eles não podem me 
ajudar, porque também são pobres e têm suas 
familias para cuidar. 

Aqui em casa somos em nove pessoas e vamos 
votar todos para o senhor, conto com sua colabo
ração, e que os senhores façam algo por nós 
mães e para essas pobres crianças que neces
sitam muito de sua compaixão, que vão elaborar 
a ConstitUição do Brasil. 

Sr. Tidei de Lima 
Prezado Senhor: 

Bauru, 29 de outubro de I 986 

Venho por meio desta fazer um apelo, tenho 
uma filha hoje que está com 17 anos, nasceu 
surda, está fazendo cinco anos que ela teve um 
desequilíbrio emocional. HoJe não é mais a mes
ma pessoa, tem comportamentos totalmente dife
rentes de uma pessoa normal, sobrevive à custa 
de remédios, outro fator muito importante e a 
escola especializada, na qual ela se adapta e tam
bém que a aceite. 

Hoje ela é uma menina que requer muitos re
cursos e muitos cuidados: médicos, dentista, ali
mentação Devido ao seu estado eu não posso 
trabalhar, para ajudar e manter esses tratamentos, 
meu marido é autônomo, eu penso muito no futu
ro dela. 

Gostaria que vocês se conscientizassem destes 
problemas, procurando amparar estas crianças 
com um salário. 

Então venho por meio desta, agora com a nova 
Constituinte, a qual estamos lutando para o PMDB 
seja um partido vitorioso. Onde estamos apoiando 
Tidei de Lima, Roberto Punni e Orestes Quércia 
para Governador 

Gostaríamos que a Lei 26.74 se estendesse, 
a nível Federal não só??mcipal. 

Nós mães, vamos nos sentir gratificadas e feli
zes, pois somos otimistas, estamos trabalhando 
para que tudo saia de acordo como nós espe
ramos 

Por favor, Eu falo em meu nome, com de mui
tas mães que tem o mesmo problema. 

Atenciosamente - Mariza Bastos Colla. 
Tenho uma filha deficiente. Seu nome é Tilley 

Cristina Santos, 3 anos, seu problema é mancha 
no cérebro, não tenho marido e por isso preciso 
trabalhar para criar minha filha, todos os dias le
vanto muito cedo e saio com ela no colo para 
trabalhar. 

O que solicito de V. Ex' é que Em Bauru tenha 
mais assistência, uma vez que todas as vezes que 
minha filha precisa fazer exames, o que acontece 
a cada dois meses ou eu pago os exames e eletros 
ou outras vezes preciso Ir para Botucatu e ela 
ficar internada, Isso também tenho que gastar 
muito 

Gostaria também de contar com uma renda 
de um salário mínimo pelo menos para os remé
dios, pois todos os remédios que ela toma custam 
caro e eu já tenho grandes custos com leite ali-

mentes e como já citei acima, às vezes um exame 
e viagens a Botucatu e eletros. 

Minha filha já esta ficando pesada para carregar 
e gostaria de receber um carrinho ou uma cadeira 
que eu possa carregá-la comigo para o meu tra
balho. 

Estou há muito tempo tentando conseguir uma 
casa da COHAB para morar, pois pago aluguel 
e gostaria que V. Ex• intercedesse para que eu 
consiga, tenho inscrição feita na igreja São Judas 
Tadeu para um mutirão 

Bauru, 29 de outubro de I 986 
Regina Helena dos Santos. 
Bauru, 30 de outubro de 1986 

Em primeiro lugar, minhas saudações. 
Eu sou a mãe que Juta por um filho que foi 

acidentado e perdeu toda sua juventude, de traba
lhar passear com amigos, ele tem consciência 
de tudo mas não consegue falar direito, a articu
lação da boca não o ajuda, não consegue fazer 
trabalhos manuais, anda com dificuldade, precisa 
sempre de uma.pessoa perto para socorrê-lo para 
não cair. 

Se um dia por acaso meu marido vier a falecer 
como cuidarei de meu filho, sem dinheiro, sem 
ajuda. Meu filho Celso sempre precisa de médico 
e remédios. 

Meu marido ganha um salário e pouco, mas 
estamos nos virando com este pouco Nós não 
temos casa, pagamos aluguel, por isto peço aos 
senhores para nos ajudar não da minha família, 
e sim a todas as mães que estão lutando com 
dificuldade para amparar os filhos deficientes, 
principalmente aqueles que não têm condições 
de uma reabilitação como e meu caso 

Peço de coração para que os senhores possam 
nos ajudar, para que o Governo, possa dar um 
salário para cada criança imcapacitada de traba
lhar. Eles precisam muito de médicos e remédios 
e boa alimentação. Espero que, com a nova Cons
titUição vocês possam amparar estas pessoas in
capacitadas, em casa estamos com (PMDB) de 
ponta à ponta. Aqui em casa somos familias nipô
nicas, estamos apoiando (Tidei, Roberto Purini, 
Mário Covas, Fernando Henrique e Oréstes Quér
cia. 

Antecipadamente eu agradeço. - Eiko Fuku
shima Assada. 

SUGESTÃO No 11.304-2 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

Estado de Rondônia 
Oficio no 1.371/87-CMA 

Ariquemes, 14 de abril de 1987 
Exm"Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Sr. Presidente, 

Estamos encaminhando à V. Ex•, cópia da Indi
cação no 1.605/87, de autoria do Vereador Joa
quim Dias Filho - PMDB, apresentada ao Au
gusto Plenário desta Casa de leis em sessão ordi
nária, realizada no dia I3 de abril de 1987. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 
aproveitamos o ensejo para renovar nossos pro
testos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. - Arl Alves Filho, Presiden
te. 

Indicação no 1.605/87 

O vereador que esta subscreve, solicita a mesa 
desta Casa Legislativa, para que a mesma em 
nome da Câmara Municipal de Ar1quemes Estado 
de Rondônia, venha sugerir à Mesa da Assembléia 
Nacional Constituinte a seguinte tese: 

Fica isento na Amazônia Legal. de Imposto Ter
ntorial Rural, as propnedades rurais de até I 1 O 
(cento e dez) hectares, quando as cultive, só ou 
com sua família, e o proprietário não possua outro 
imóvel. 

Justificação 

Com o alvorecer da Democracia em nosso País, 
os Srs. Deputados Constituintes asseguram às 
Câmaras de Vereadores o direito de dar suas su
gestões, tal poder é atribuído com base no art. 
13, § XI do Regimento Interno, da Assembléia 
Nacional Constituinte 

Como vemos a atual Constituição, o art. 21, 
§ VI assegura o não pagamento de imposto sobre 
propriedade rural, as glebas rurais não excedente 
a 25 (vinte e cinco) hectares. 

Queremos, portanto, que esta prioridade seja 
acatada na Amazônia Legal, beneficiando os agri
cultores deste novo Estado que se inicia, sendo 
que esta lei só está beneficiando os agncultores 
do Sul do País que são considerados isentos de 
impostos os mesmos que não excedem 25 (vinte 
e cinco) hectares, sendo que o módulo do peque
no agricultor aqui na Amazônia Legal é de 1 I O 
(cento e dez) hectares. 

Sala das Sessões, 13 de abnl de 1987 - Joa
quim Dias Filho, Vereador- PMDB. 

SUGESTÃO No 11.305-1 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPA VA 

Estado de São Paulo 

Oficio no 452/87 

Caçapava, 4 de agosto de 1987 

Exmo Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
,'.'!l). Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasflia-DF 

Junto ao presente, passo às mãos de V. Ex', 
por cópia, o inteiro teor do Requerimento de no 
524/87, de autoria desta Presidência, unanime
mente aprova.do pelo Plenário desta Edílidade, 
em sessão ordinána ontem realizada. 

Apraz-me a oportunidade para renovar a V. Ex" 
os protestos de elevada consideração e apreço. 
- Dario Campregher Filho, Presidente. 

Requerimento no 527/87 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, em regime 
de urgência e dispensadas as formalidades regi
mentais, se oficie ao Exm" Sr. Ulysses Guimarães, 
Presidente da Câmara dos Deputados, manifes
tando o apoio desta Casa, ao proieto de Consti
tuição, de autoria do Deputado Geraldo Alckmin, 
que dispõe sobre a regulamentação da represen
tação das unidades da Federação no Congresso 
Nacional. 
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Requeiro ma1s que, juntamente com o oficio 
se envie a S Ex', bem como ao Deputado Geraldo 
Alckmin, cópia do presente requerimento 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 1987. -
Dario Campregher Filho, Presidente. Segue-se 
assinaturas. 

SUGESTÃO No 11.306-9 

CÂMAAA MUNICIPAL DE CAMANDUCAIA 
Estado de Minas Gerais 

N'52 
Assunto: Informação Presta 
Secretaria da Câmara Municipal 

Em 3 de agosto de 1987 

Exm' Sr. Presidente da Comissão de Sistema
tJzação da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília -DF 

Exm0 Sr 

Através do presente, queremos levar ao conhe
cimento de V. Ex•, excelentes serviços que nos 
tem prestado a Polícia Rodoviária Federal em nos
sa região, ou seJa, na BR-381 na região sul do 
Estado de Minas Gerais, serviços esses, dignos 
do mais nobre elogio, pela eficiência e dedicação 
com que vem sendo prestados, razão pela qual, 
esta desejaria ver inserido no futuro texto Constitu
cional, dispositivo regulamentando e protegendo 
os integrantes de seu quadro com a aprovação 
da emenda popular que a agremiação está provi
denciando e que pelo que fOI citado acima, tem 
todo o apoio desta Egrégia casa. 

Esperando que nosso ponto de vista seja segui
do pelos Srs. Constituintes e demais forças políti
cas do País, aceite nossas sinceras e cordiais sau
dações, - Sergio Onofre de Moares Terra 
Vargas, Presidente da Câmara - José Fernan
do de Souza, Secretário da Câmara. 

N'51 
Assunto: Informação Presta 
Secretaria da Câmara Municipal 

Em 3 de agosto de 1987 

ExmoSr. 

Através do presente, queremos levar ao conhe
cimento de V. Ex', excelentes serviços que nos 
tem prestado a PolÍCia Rodoviária Federal em nos
sa região, ou seja, na BR-381, na região sul do 
Estado de Minas Gerais, serviços esses, dignos 
do mais nobre elogio, pela eficiência e dedicação 
com que vem sendo prestados, razão pela qual, 
esta Casa desejaria ver inserido no futuro texto 
Constitucional, dispositivo regulamentando e pro
tegendo os integrantes de seu quadro com a apro
vação da emenda popular que a agremiação está 
providenciando e que pelo que foi citado acima, 
tem todo o apoio desta Casa. 

Esperando que o nosso ponto de vista seja 
seguido pelos Senhores Deputados Constituintes 
e demais forças políticas do Pais, aceite nossas 
sinceras e cordiais saudações - Pedro Pareira 
de Almeida, Vereador 

SUGESTÃO No 11.307-7 

CÂMAAA MUNiCIPAL DE CASTILHO 
Estado de São Paulo 

Oficio no 111/87 
Castilho, 4 de agosto de 1987 

Exm'Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia Nacional ConstJ
tumte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Apraz-me comunicar a V Ex', que em sessão 

realizada em data de ontem, foi aprovado por 
unanimidade o Requerimento n' 21187, do Verea
dor João Dejato, da Câmara Munic1pal de Bastos, 
no sentido de que faça constar em nossa Consti
tuição, a sugestão apresentada pelo ex-Deputado 
Raul Schwinden, nos seguintes termos: 

Art. 1' Os Servidores da União, Territórios, 
Distrito Federal, Estados e dos Municípios e suas 
autarquias e/ou empresas estatais, admitidos, 
contratados ou nomeados a qualquer título, são 
estáveis desde que contem ou venham a contar 
com 5 (cinco) anos de serviço público, na promul
gação desta Constituição. 

Art. 2' Os servidores dos Três Poderes e de 
suas entidades autárquicas abramgidos pelo arti
go anterior, ficam integrados no funcionalismo, 
transformadas suas funções em cargos, com di
reito e vantagem que já tenham adquirido por 
leis anteriores. 

Esperando que o nobre Presidente faça constar 
a referida sugestão na nova Constituição a ser 
votada, desde já apresentamos os nossos protes
tos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente - Manoel Ortiz, Presidente. 

SUGESTÃO No 11.308-& 

CÂMAAA MUNICIPAL DE CAPÃO DO LEÃO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ofído n• 245/87 
Capão do Leão, 3 de agosto de 1987 

Ao Exm' Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor, 
Sirvo-me do presente para encaminhar a V. fr 

indicação do Vereador Rui V. Dutra, a qual foi 
aprovada por unanimidade nesta Câmara de Ve
readores. 

Sem mais, subscrevo-me cordialmente - Ge· 
non Baldanari, Presidente. 

IndJcação 

Exm"Sr. 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta. 

O vereador que esta subscreve requer que, após 
a tramitação regimental, seja encaminhada ao 
Exm9 Sr. Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte a seguinte Indicação. 

"Que seja garantida a permanência da Po
lícia Rodoviária Federal na nova Constitui
ção." 

Justificação 

Tendo em vista os relevantes serviços prestados 
pela Polícia Rodoviária Federal os usuários das 
rodoVJas federms em todo o País, não é JUsto que 
a nova Constituição transfira as atividades desta 
corporação civil para as Polícias Militares. 

Considerando o exposto, solicitamos aos legiti
mos,representantes do povo que lutem pela per
manência desta entidade, equipando-a adequa
damente para que possa bem servir à sociedade 
brasileira. 

Sala das sessões, 24 de julho de 1987. - Rui 
Vilela Dutra, Vereador PFL. 

SUGESTÃO No 11.309-3 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMAAA MUNICIPAL DE ERECHIM 

Gabinete da Presidência 

N' 337/87- CM 
Erechim, 4 de agosto de 1987 

Exm'Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Cumprimentando-o, cordialmente, queremos 

através do presente, levar ao conhecimento de 
V. Ex', que em data de ontem, em sessão plenária 
ordinária, esteve reunida esta Casa de represen
tação popular, em cuja oportunidade tramitou na 
pauta dos trabalhos Requerimento n' 079/87, de 
autoria dos nobres Vereadores Elídio José Cervo, 
e Guilherme Barp, conforme cópia xerográfica 
em anexo. 

Versou o presente, em diversas sugestões à 
V. Ex', no sentido de que na elaboração da nova 
Constituição o povo brasileiro se sinta mais presti
giado e tranqüilo nesta nova era. 

Esta presidência, comunica que o referido ex
pediente foi aprovado por unanimidade. 

Sendo o que se oferece para a oportunidade, 
reiteramos os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, - Guilherme Barp, Presi
dente. 

Requerimento n• 79/87 
Exmo.Sr. 
Vereador Guilherme Barp 
DD. Presidente da Câmara Mur.ic1pal de Verea
dores 
Nesta 

Merecendo aprovação dos nobres pares, so
mos de parecer, seja encaminhado ao Presidente 
da Assembléia Nacional Constituinte, as seguintes 
propostas e sugestões: 

1 -Qualquer empréstimo externo, deverá an
tes merecer a análise e estudo e aprovação do 
Congresso Nacional. 
2-A aposentadoria deverá ser com salário 

integral, permanecendo-a ao cônjugue supérstite, 
quando do falecimento do titular da referida apo
sentadoria. 
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3-Defesa da Imunidade dos vereadores, nos 
mesmos moldes dispensados aos membros do 
Congresso Nacional, no que diz respeito à inviola
bilidade e imunidade. parlamentar. 
4-Deveriam os municípios participar em to

dos os impostos federais, cujas cotas municipais 
iriam constituir em novo fundo de participação 
dos municípios 

5 -Restituir ao Poder Legislativo a iniciativa 
de leis de caráter financeiro ou que envolvam 
despesas, bem como restabelecer a competência 
do Legislativo para alterar ou mesmo rejeitar a 
proposta orçamentária. 
6-Que seja implantada ho país uma 'reforma 

agrária, acompanhando-a como a competente e 
devida política agrícola. 

7. -Liberdade sindical, direito de greve e direi
to ao emprego, à educação, à habitação, à alimen
tação e a vida condigna. 

Sala das Sessões, 28 de julho de 1987. -EU
dlo José Cervo, Vereador líder da bancada do 
PDT, GuUherme Barp. 

SUGESTÃO No 11.310-7 
CÂMAAA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

Estado de São Paulo 

Of. Exp. no 337/87 
Atibaia, 4 de agosto de 1987 

Exmo. Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara·dos Deputados 
Edifício Principal 
Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 
70160 

Excelentíssimo Senhor: 
Pelo presente, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência, cópia autêntica da Moção 
de Apoio no 06/87, de autona do nobre Vereador 
Pedro Yoshihiro Tominaga, aprovado em sessão 
ordinária realizada dia 3 de agosto próximo pas
sado. 

Na oportunidade, apresento meus protestos de 
elevada estima e distinta consideração. - Eng" 
Rogério Ribeiro da Silva, Presidente. 

Moção de Apio no 6/87 
Protoc. Geral no 416/87 

Exmo Sr. Presidente e Nobres Vereadores. 
Os países desenvolvidos e em desenvolvimen

to, procuram, para melhor atender às suas obriga
ções de ordem administrativa, descentralizar seus 
serviços, criando órgãos autônomos para cada 
atividade específica 

Assim é que, no setor de segurança pública 
são instituídas as delegacias especializadas. 

No que conceme ao policiamento preventivo 
e repressivo são organizadas as policias militares, 
civis, femininas, florestais e rodoviárias. A esta últi
ma, em todos os países, é dedicada uma atenção 
prioritária, com a exigência de pessoal habilitado, 
porque, além da prevenção de acidentes rodoviá
rios, trata aquele setor policial da segurança no 
combate e perseguição de delinqüentes, no auxi
lio ao controle fiscal dos órgãos fazendários, esta
duais e federais, no combate ao contrabando, as-

sim como é, sem dúvida, aquele policiamento, 
um "cartão de visita" aos que utilizam-se de nos
sas rodovias, dele recebendo toda orientação e 
auxílio, por vezes tão necessários. 

No entretanto, tendo este vereador, ciência que 
tramita junto ao poder constituinte, anteprojeto 
objebvando extinguir a nossa gloriosa Polícia Ro
doviária Federal, que tanto serviços vem prestan
do à coletividade, externar, na qualidade de repre
sentante de uma parcela desta comunidade, o 
desejo da permanência daquele órgão policial, 
que deverá ser melhor aparelhado para o cumpri
mento de sua tão elevada missão, requerendo, 
outrossim, cópia desta moção seja enviada por 
esta Casa ao Exmo Sr. Presidente da República, 
ao Presidente da Assembléia Nacional Constituin
te, ao MD. Relator da Assembléia Nacional Consti
tuinte, ao MD. Presidente da Comissão de Siste
matização da Assembléia Nacional Constituinte, 
ao Exmo Sr. Ministro da Justiça, ao Exmo Sr. Minis
tro dos Transportes, ao MD. Consultor-Geral da 
República e às MD. Lideranças Partidárias. - Pe
dro Yoshihiro Tominaga, Vereador. 

SUGESTÃO No 11.311-5 
CÂMAAA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE SOCORRO 
Estado de São Paulo 

Of. no 64/87 
Em 13 de março de 1987 

Ao ExmoSr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara Federal 
Brasília-DF 

Exmo Senhor: 
Temos a honra de levar ao conhecimento de 

V. Ex' que este Legislativo, em sua sessão ordi
nária de 4 de março do corrente, deu integral 
apoio ao Requerimento no 20/87, da Câmara Mu
nicipal de Atibaia- SP "encarecendo a essa pre
sidência que, quando da. discussão de assuntos 
ligados aos poderes do Estado especial atenção 
seja dedicada às atribuições e competências dos 
membros das Câmaras Municipais, dando-lhes 
condições, também, de legislarem sobre matéria 
econômico-financeira, dentro do alcance da lei 
orçamentária". 

Na oportunidade reiteramos protestos de esti
ma e consideração 

Atenciosamente, Novair Dijalma Rosin, Presi
dente da Câmara Municipal. 

SUGESTÃO No 11.312-3' 
CÂMAAA MUNICIPAL DA GAMELEIRA 

Estado de Pernambuco 
Of. n• 110/87 

Em, 6 de fevereiro de 1987 

ExmoSr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Brasília-DF 

Sr. Presidente: 
Levo ao Vosso conhecimento que em sessão 

realizada no dia 23 de janeiro passado, o Vereador 
Beníc10 José de Santana, teve aprovado unânime 
apelo, a V. Ex•, no sentido de que fosse estendido 

a todos os constituintes e pnncipalmente aos de 
Pernambuco, para que seja amparado todos os 
menores abandonados, a equiparação dos venci
mentos para 1 (um) saláno mínimo aos aposen
tados e pensionistas, que vêm percebendo infe
rior. Contudo, o Vereador Helena Antão da Silva, 
apresentou emenda e foi aceito no sentido de 
que volte à autonomia das prerrogativas das Câ
maras Municipais. 

Portanto, espera o autor do apelo o estudo por 
parte de V. Ex"', do caso em epígrafe. 

Atenciosamente, -José Carneiro Alves, Pri
meiro-Secretário. 

SUGESTÃO No 11.313-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE IEPÊ 

Estado de São Paulo 
Of. no 008/87. 

lepê, 19 de fevereiro de 1987 

Exm"Sr. 
A Câmara Municipal de lepê, em sessão ordiná

ria, realizada dia 17 de fevereiro do corrente apro
vou por unanimidade, Requerimento n" 001/87, 
e estamos enviando a Vossa Excelência. 

Agradecemos, antecipadamente, à atenção que 
Vossa Excelência dispensar ao presente, aprovei
tamos da oportunidade para apresentar protestos 
de elevada estima e considerações. 

Atenciosamente,- Luiz Fernandes Serafim, 
Presidente. 

Requerimento 1/87 

Senhor Presidente: 
Requeiro à Douta Mesa que ouvido o Plenário 

e dispensadas as formalidades regimentais, seja 
oficiado ao Exmo Sr. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte, encaminhando cópia do 
presente requerimento que reivindica alguns dos 
principais anseios de nossa comunidade, confor
me segue: 

I -que a nova constitiunte assegure ao muni
cípio o direito de elaborar sua própria Lei Orgânica 
de acordo com as peculiaridades locais, ou seja, 
cada município terá a sua Constituição municipal, 
embasada nos princípios das Constituições fede
rais e estaduais; 
2-que seja assegurada também a garantia 

do voto direto e secreto para eleições em todas 
esferas municipais, estaduais e federais; 
3-que o Poder Executivo tenha hvre acesso 

para concorrer à reeleição, desencompatibilizan
do-se do seu cargo; 
4-que haja imunidade parlamentar para os 

cargos legislativos, nas esferas federais, estaduais 
e mumcipais; 
5-que se assegure a mtangibilidade dos Po

deres Legislativo, Executivo e Judiciário; 
6-que haja liberdade de expressão, associa

ção, reunião, imprensa, organização sindical e 
partidária, crença e culto religioso; 
7-que nenhum aposentado, inativo ou pen

sionista da Previdência Social, quer rural, quer 
urbano, receba de proventos importância inferior 
a um salário mínimo; 
8-que o ensino público seja gratuito da pré

escola à universidade, e que haja incentivo por 
parte do Poder Público para a freqüência escolar; 
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9 -que os direitos dos trabalhadores sejam 
assegurados com estabilidade no emprego, e 
proibição de dispensa sem justa causa, bem co
mo redução da jornada de trabalho para 40 horas 
semanais; 

1 O -que o limite de idade para concursos pú
blicos seja em todos os casos estendidos para 
50 anos, inclusive nas Estatais, bancos oficiais, 
empresas públicas e autarquias nas três esferas, 
estaduais, federais e municipais, e que quando 
funcionáno de qualquer esfera, para prestar con
curso em outra esfera ou na mesma, não haja 
limite de idade; 

11 -que seja assegurada no serviço púbhco, 
a estabilidade após 2 anos de efetivo exercício 
para todos os cargos preenchidos através de con
curso; 

12-que haja garantia de reforma agrána am
pla, geral e irrestrita, salvaguardando naturalmen
te o direito de propriedade, nas terras produtivas; 

13 -que o poder estatal conceda aos seus 
servidores e aos filhos destes, menores carentes, 
bolsas de estudo até a universidade; 

14-que seja implantada a Rede Nacional de 
Cooperativas de Consumo, utilidades domésbcas 
e medicamentos à população de baixa renda; 

15 -que o sistema instituído reforce o Poder 
Legislativo, devolvendo as prerrogativas cassadas 
na Emenda Constitucional no 1/69. 

lepê, Sala das SesSÕes, 13 de fevereiro de 1987. 
-José Cândido da SiJva Filho, Vereador. 

Seguem-se assinaturas. 

SUGESTÃO No 11.314-0 

CÂMAAA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
Estado de Minas Gerais 

N•: 026/87 
Assunto· Informação presta 
Serviço: Secretaria da Câmara Municipal 
em 3-8-87 

Exmo.Sr. 
Dr. Ulysses Gwmarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Excelentíss1mo Senhor: 
Através do presente, queremos levar ao conhe

cimento de Vossa Excelência os excelentes servi
ços que nos tem prestado a Polícia Rodoviária 
Federal em nossa região, ou seja, na BR-381, 
na região sul do Estado de Minas Gerais, serviços 
esses, dignos do mais nobre elogio, pela eficiêncm 
e dedicação com que vêm sendo prestados, razão 
pela qual esta casa desejana ver insendo no futuro 
texto Constitucional d1sposibvo regulamentando 
e protegendo os integrantes de seu quadro, com 
a aprovação da emenda popular que a agremia
ção está providenciando e pelo que fm Citado 
acima, tem todo o apmo desta Casa. 

Esperando que nosso ponto de VISta seja segui
do pelos Senhores Deputados Constitumtes e de
mais forças políticas do País, aceite nossas since
ras e cordiais 

Saudações - Poder Legislativo de ltilpeva -
MG- Câmara Municipal- Paulo Valentim Pe
reira, Presidente 

SUGESTÃO No 11.315-8 

CÂMARA MUNICIPAL DE LA VRINHAS 

Estado de São Paulo 

Of. n' 83/87 
Lavnnhas, 04 de agosto de 1987 

Ao ExcelentJss1mo Senhor Deputado Federal 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Assemble1a Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília -DF 

Excelentlssimo Senhor Deputado. 
Valho-me do ensejo para passar às mãos de 

Vossa Excelê'1cia copia do Requerimento n" 63/87 
"Ementa lnclwr na Competência da União orga
fllzar e manter a Polícw RodoVIána Federal e mcor
pora esta no Capítulo" Da Segurança Pública" 
de autona do nobre Vereador Dr Sebastião Mon
teiro Guimarães, aprovado por unamm1dade da 
Ed1hdade desta Casa na Sessão Ordinária reali
zada d1a 03 do corrente mês 

Sendo so o que se apresenta no momento, 
aprove1tamos a oportumdade para apresentar-lhe 
os protestos de estima e real consideração 

Atenciosamente, - Sebastião Bosco Giova
ni, Presidente da Câmara Mumc1pal 

Requerimento no 63/87 

Assunto. "Ementa InclUir na Competência da 
União orgamzar e manter a Polícia Rodoviána Fe
deral e mcorpora esta no Capítulo "Da Segurança 
Pubhca" 

Requeiro na forma Regimental, ouvido o douto 
Plenáno, que se oficie ao Exmo. Sr Deputado 
Federal Ulysses Guimarães, Presidente da Assem
bléia Nac1onal Constituinte, solicitando-lhe proVI
dênCias no sentido de propor a Ementa de incluir 
na Competência da União organizar e manter a 
Pohcta RodovJána Federal e mcorpora esta no Ca
pítulo "Da Segurança Pública" Requeiro ainda 
que copia desta propositura seja também enviada 
ao Exmo Sr Presidente da República, ao Sr. Rela
tor e ao Sr. Presidente de Sistematização da As
sembléia Nacional ConstitUinte, ao Exmo. Sr MI
nistro da Justiça, ao Exmo Sr Mimstro dos Trans
portes, ao Exmo Consultor-Geral da República 
e às lideranças partidánas. 

Justificação 

, Ju~tifica-se a presente propositura, uma vez que 
e do conhecimento de todos brasileiros que a 
Polícia Rodoviária Federal sempre prestou rele
vantes serviços a todos usuános de nossas rodo
vias nos mais longmquos rincões de nossa Pátria 

Torna-se necessáno não a sua extmção, porém, 
sua permanência, equipando-a e modernizando-a 
à altura, para bem servir ainda mais a sociedade 
de nosso imenso País 

Sala Vereador José Maria de Castro, 3 de agosto 
de 1987 - Dr. Sebastião Monteiro Guima
rães. Vereador PMDB 

SUGESTÃO No 11.316-6 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ 

Estado de São Paulo 
Presidência 

Of n· 852/87 
Processo 29 855 

Exmo Sr 
Mauá, 4 de agosto de 1987 

Deputado Federal Ulysses Gwmarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasd1a-DF 

Exmo. Senhor Pres1dente 
Cumpre-nos o dever de encaminhar às deVIdas 

providências de Vossa Excelência, exemplar do 
Requerimento n' 764/87, oriundo da Egrégia Câ
mara Municipal de São José dos Campos 
- SP, acolhido por este Legislativo em 03 do 
corrente, propondo emendas à Nova Constitui
ção, atinentes aos Municípios. 

Aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa 
ExcelênCia os protestos do nosso alto apreço, esti
ma e consideração. - Vereador Admir Jaco
mussi, Presidente 

Requerimento no 764, de 1987 

Solicita às Câmaras Mumcipa1s que reivindi
quem do Congresso Constitumte o direito dos 
munic1p1os se auto-orgamzarem através de suas 
própnas Leis Orgânicas ou Constituições Muni
cipais 

Senhor Presidente· 
Requeiro, na forma regimental, sejam oficiadas 

as Câmaras Municipais do Estado de São Paulo 
sohc1tando que as mesmas se dirijam ao Con
gresso Constituinte reivmdJcando o d1reito dos 
mumcípios se auto-orgamzarem através de suas 
própnas Leis Orgâmcas ou Constituições Munici
pais, submetendo-se apenas aos pnncípios das 
Constituições Federal e Estadual, nos termos da 
proposta (anexa) aprovada pelo 11 Congresso Mu
mcipalista do Brasil e Il Encontro Interestadual 
Brasileiro de Vereadores. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1987. - Ve
reador Lwz Paulo Costa (PSB) 

11 Encontro Interestadual de Vereadores 

Tema O MunicípiO na Constituinte 
Tese. O direito à auto-orgamzação como pressu
posto da autonomia municipal 
Autor· Vereador Luiz Paulo Costa 

Câmara Mumcipal de São José dos Campos 
-SP 

A idéia da autonomia política, tal como colo
cada na h1stória e na consciência jurídica brasi
leira, traz em SI os pressupostos de auto-governo, 
auto-admmistração e auto-organização, como 
bem acentua o junsta e constituinte Michel Temer, 
professor de Direito Constitucional da PUC de 
S Paulo ("Mumcíp1o Paulista- Aspectos Jurídi
cos", S. Paulo -·n" 12- pág 1-178, jan/março 
!979). -

O junsta Dalmo de Abreu Dallari, professor titu
lar da Faculdade de Direito do Largo São Fran-
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cisco (USP), sustenta que "é uma exorbitância 
dos Estados a elaboração de leis orgânicas muni
Cipais. Na verdade, a Constituição não deu com
petência aos Estados para organiZar os Municí
pios. Ela deu aos Municípios competência para 
se organizarem. E mais: esta afirmação, muito 
clara, de que a organização municipal será variável 
segundo as peculiaridades locais parece afastar 
defmitivamente a hipótese de uma lei estadual 
que estabeleça uma organização padrão para to
dos os Municípios do Estado. Nem seria possível 
cogitar-se, no caso de São Paulo por exemplo, 
de uma lei orgânica que oferecesse 572 padrões 
de organização municipal, para que, em cada ca
so, se considerassem as peculiandades locais." 
(in "Revista de Direito Público, no 37/38, pág. 
277/311). 

E Ataliba Nogueira já ressaltara em ''Teoria do 
Município" (in Revista de Direito Público no 6, 
pág 13): "É errada, mesmo em face do direito 
constitucional vigente no Brasil, a atnbuição que 
se arroga aos Estados federados de organizar os 
Mumcípios, seja por meio de dispositivos na cons
tituição estadual, como no Estado do Rio Grande 
do Sul, seja (pior ainda) pelas chamadas leis orgâ
nicas, que não passam de leis ordinárias, inconsti
tucionais (Constituição de 1967, art 15)." 

Embora a interpretação de respeitáveis publí
cistas como os já citados e mais Celso Antonio 
Bandeira de Melo, Geraldo Ataliba, Vitor Nunes 
Leal e outros consagram o direito à auto-orga
nização dos Municípios, mesmo a partir do atual 
texto constitucional, o fato é que este direito (ilegí
vel) como no caso do Rio grande do Sul, Ceará, 
Espínto Santo. 

Assim sendo, justifica-se que o comtituinte ve
nha a se ocupar do direito à auto-organização 
municipal como pressuposto da própria autono
mia política dos municípios, fazendo-o consagrar 
no texto constitucional resultante da Assembléia 
Nacional Constituinte, de forma explícita, como 
já o entendem os referidos publicistas e mscrito 
está na história e na consciência jurídica da Na
ção. 

Neste sentido, propomos, a começar pelo Arti
go 1 o da Constituição Federal, que os Municípios 
passem a figurar juntamente com Estados, Dis
trito Federal e Territórios, na união indissolúvel 
constituidora da República Federativa do Brasil, 
dando-lhes assim equiparação jurídico-constitu
cional às demais entidades hoje já inscntas no 
texto constitucional. 

Proposta de Emenda Constitucional No 1 

"Art. 1 o O Brasil é uma República Fede
rativa, constituída sob o regime representa
tivo, pela união indissolúvel dos Mumcípios, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri
tórios." 

"Tudo se cifra à correta intelecção, como 
ensina Michel Temer em seu trabalho já men
cionado, do parágrafo único do artigo 14 da 
Constituição Federal, assim redigido: "Art 14 
- ... Parágrafo Único -A orgamzação muni
cipal, variável segundo as peculiaridades 
locais, a criação de Municípios e a respectiva 
divisão em distritos dependerão de lei." Cui
da-se, aqui, da organização política Não' da 
administrativa sedeada no item 11 do Artigo 
15, especialmente na letra "b". Parece in
questionável a competência do Município pa-

ra editar lei organizadora de sua estrutura 
política, devendo obediência exclusiva aos 
preceitos constitucionais que a ele se refi
ram." 

Desta forma, entendemos necessário para con
figurar o direito à auto-organiZação política dos 
municípios, sem qualquer dúvida passível de in
terpretação dúbia ou contrána ao interesse muni
cipal, a alteração (Ilegível) Parágrafo Úmco do tex
to constitucional, clarendo-o e exph(Ilegível) 

Proposta de Emenda Constitucional no 2 

"Art 14 .. 
"Parágrafo Úmco. A orgamzação políti

co-administrativa municipal, inclusive a divi
são em distritos, será variável segundo a:> 
peculiaridades locais, e os Municípios serão 
criados em lei." 

Já com relação ao Art 15 da Constituição da 
República que reconhece e assegura a autonomia 
municipal, propomos a mclusão da elaboração 
de sua própna Lei Orgânica, Carta ou Constituição 
Municipal. 

Proposta de Emenda Constitucional no 3 

"Art. 15 A autonomia municipal será as-
segurada: 
1-... 
11- .. 
111- pela elaboração da lei de organização 

político-administrativa ou carta constituciO
nal do próprio Município " 

Com as alterações propostas sob a forma de 
emendas constitucionais, os constituintes estarão 
eliminando, salvo melhor juízo, as possibilidades 
ora apresentadas pelos hermeneutas contrários 
ao municipalismo brasileiro, no sentido de que 
os Municípios não possuem o direito de se auto
organizarem através de suas própnas Leis Orgâ
nicas ou Constituições, desde que respeitem os 
princípios estabelecidos nas Constituições da Re
pública e do Estado do qual forem membros. 

Incumbe, pois, à Subcomissão dos Municípios 
e Regiões da Comissão da Organização do Estado 
do Congresso Constituinte, incorporar o conceito 
de auto-organização mumcipal no Projeto de 
constituição a ser apreciado pelo Congresso 
Constituinte. 

Assim, fmalmente, teremos a autonomia muni
cipal consagrada tal como encontra-se colocada 
na história e na consciência jurídica do Brasil 

SUGESTÃO No 11.317-4 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ 
Estado de São Paulo 

Presidência 

Ofício no 850/87 
Processo no 29.932 
Exmo Senhor 

Mauá, 4 de agosto de 1987 

Deputado Federal Ulysses GUimarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Exmo Senhor Presidente, 
Estamos nos dirigindo a Vossa Excelência, a 

fim de transmitir o total apoio desta Edilidade 
ao Requerimento no 9.890/87, oriundo da Earéaia 

Câmara Municipal de Ribeirão Preto- SP, exigin
do dos Senhores Constituintes que a nova Consti
tuição contenha dispositivo que garanta o mono
pólio estatal do petróleo. 

Outrossim, anexamos exemplar da referida ma
téria 

Ao ensejo, reiteramos a Vossa Excelência os 
protestos do nosso alto e distinto apreço. - Ve
reador Admir Jacomussi, Presidente. 

Requerimento no 9.890 

Ementa: Exige da Assembléia Nacional Consti
tuinte que a nova Constituição contenha dispo- . 
sitivo que garanta o monopólio estatal do petróleo. 

Senhor Presidente, 
O monópolio estatal do petróleo é uma con

quista histórica do povo brasileiro e tem sido fator 
estimulante das lutas pela emancipação nacional. 
Por ele o povo brasileiro lutou durante décadas, 
inclusive com apoio das Forças Armadas, que 
tiveram mUitos de seus mais ilustres e respeitados 
membros como ativos participantes dessa luta. 
Pelo monopólio estatal do petróleo muitos brasi
leiros deram a vida ou amargaram a prisão e 
o exiho. A própria Constituição em VIgor, embora 
imposta pela Junta Militar- em 1969, respeitou 
o monopólio estatal do petróleo em seu artigo 
169 

A Pretrobrás, vitonoso empreendimento, que 
merece o apoio de todos nós e dele necessita, 
tem garantido ao longo de sua existência o abaste
cimento, sem cnses, de petróleo e seus derivados 
ao nível das necessidades nacionais e hoje é mun
dialmente respeitada pela alta tecnologia que tem 
desenvolvido em seu campo de atividade. 

É com justa apreensão e redobrada preocu
pação que vemos as mvestidas contra o mono
pólio estatal do petróleo, que ameaçam tomar-se 
vitoriosas, na Comissão da Ordem Econômica 
da Assembléia Nacional Constituinte. É neces
sário que os Senhores Constituintes entendam 
que não foi para eliminar as conquistas históricas 
do povo brasileiro que em 1986 se elegeu a As
sembléia Nacional Constituinte. 

Diante do exposto, requerimento, na forma 
regimental, seja oficiado a todos os Senhores 
Constituintes, exigindo que o texto - da nova 
Constituição que está sendo elaborada contenha 
dispositivo que garanta claramente, sem qualquer 
dúVIda, o monopólio estatal da pesquisa, lavra 
e refino do pretróleo em todo o território nacional. 
Que se oficie às demais Câmaras Municipais do 
Estado de São Paulo, comunicando sobre o deli
berado e sugerindo que adotem semelhante po
sição. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1987.-Pedro 
Azevedo Marques. 

Seguem-se assinaturas 

SOGESTÃO No 11.318-2 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA 

Estado do Pernambuco 

Ofício PL n" 351187 
Exm'' Senhor 

Em 31 de julho de 1987 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasilia-DF. 

Senhor Presidente 
A Câmara Munrcipal de Nazaré da Mata, apro

vou, de modo unânime, requerimento do Verea-
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dor Antonio Miguel do Nascimento, solicitando 
de V. Ex' adotar medidas eficazes no sentido de 
acelerar o processo de Reforma Agrária no País 
e principalmente no Estado de Pernambuco onde 
foi citado, como exemplo o Engenho Brejo, cuja 
área vem sendo subutilizada, em detrimento das 
necessidades da população. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 
renovamos os nossas protestos de elevada estima 
e distinta consideração. 

Anteciosamente- Câmara Mumcipal de Naza
ré da Mata, Primeiro- Secretário. 

SUGESTÃO No 11.319-1 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA 

Estado de São Paulo 

Oficio no 39/87 

Nova Aliança, 4 de agosto de 1987 
Um" Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DO. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
O presente tem a finalidade de levar ao conheci

mento de V. S•, o Requerimento no 05/87 de inicia
tiva do Vereador José Benjamin, aprovado por 
unanimidade de votos na sessão ordinária reali
zada no dia 3 p.p., também firmado por esta Presi
dência e pelos demais vereadores desta Casa de 
leis. 

Certo de poder contar com o indispensável 
apoio de V. Ex', valho-me do ensejo para reiterar 
os protestos de estima e consideração. 

Cordialmente, - Engo Agi" Enoch Tadeu de 
Mendonça, Presidente da Câmara. 

Requerimento no 5/87 

Requeiro a Mesa, após ouvido o Egrégio Plená
rio, para que essa Colenda Casa de leis interceda 
junto ao Presidente da Assembléia Nacional Cons
titumte, Dr. Ulysses Guimarães no sentido de fazer 
constar em nossa Constituição, a sugestão apre
sentada pelo ex-Deputado Raul Schwinden, qual 
seja: 

Art 1 • Os servidores da União, Territórios, 
Distrito Federal, Estados e dos Municípios e suas 
autarquias e/ou empresas estatais, admitidos, 
contratados ou nomeados a qualquer ti1ulo, são 
estáveis desde que contem ou venham a contar 
5 (cinco) anos de serviço público, na promul
gação desta Constituição 

Art. 2° Os servidores dos Três Poderes e de 
suas entidades autárquicas abrangidos pelo artigo 
anterior, ficam integrados no fucionalismo trans
formadas suas funções em cargos, com direito 
e vantagens que já tenham adquirido por leis ante
riores. 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 1987. -
José Benjamin, Vereador. 

Seguem assinaturas 

SUGESTÃO N9 11.320-4 
CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS 

Estado do Rio de Grande do Sul 
Ofício no 883/87 -miv 

Ao Exm" Senhor 
Em 29 de julho de 1987 

Dep. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor, 
Com o presente encaminhamos a Vossa Exce

lência a cópia da proposição apresentada nesta 
Câmara Municipal pelo Vereador Adalim Medeiros 
e outros e aprovada em reunião plenária, nos ter
mos regimentais. 

Colhemos o ensejo para renovar-lhe os protes
tos do nosso elevado apreço e distinta conside
ração. 
Atenciosamente,- Vereador Edmundo Wendt, 
Presidente. 
Ementa: Solicita do Exmo Sr. Presidente da Repú
blica a manutencão da Polícia Rodoviária Federal 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
O vereador infra-assinado propõe em regime 

de urgência que após ouvido o Colendo Plenário 
da Casa, seja enviado ofício ao Exmo Sr. Presi
dente da República José Sarney, solicitando a ma
nutenção da Policia Rodoviária Federal 

O proponente justifica a presente propositura, 
considerando que a extinção da Polícia Rodoviána 
Federal, transferindo as atividades típicas para as 
Polícias Militares, se toma inviável, visto os gran
des benefícios que trouxe a todos os usuários 
das rodovias federais, nos mais longínquos rin
cões de nossa Pátria, e com este anteprojeto da 
atual Constituição, quebrará assim a tradição, a 
umformidade e persecução dos delitos e contra
venções que ultrapassem as fronteiras do Estado 

Portanto, nada mais justo que a Polícia Rodo
viária Federal, seja mantida e que seja acima de 
tudo equipada e, ao mesmo tempo modernizan
do-a à altura, para bem servir a sociedade deste 
imenso País. 

Que desta seja dada ciência, ao Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte, Relator da As
sembléia Nacional Constituinte, Presidente da Co
missão de Sistematização da Constituinte, Minis
tro da Justiça, Ministro dos Transportes e Consul
tadoria Geral da República 

Sala das Sessões, 20 de julho de 1987. - Ve
reador Adalim L. Medeiros. 

SUGESTÃO No 11.321-2 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Of. no 036/87 
Pirassununga, 11 de fevereiro de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DO. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Congresso Nacional 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Em anexo, encaminho a Vossa Excelência, por 

cópia xerox, o Requerimento n" 19/87, de autoria 

do nohre Vereador Orlando Pion, que foi apresen
tado e aprovado por unammidade de votos em 
sessão ordinaria ontem realizada 

Nesta oportunidade, queira aceitar Vossa Exce
lência, meus protestos de estima e distinta consi
deração. 

Atenciosamente, - Orlando Alves Ferraz, 
Presidente. 

Requerimento no 19/87 

A decisão tomada pelo Governo federal no final 
do ano passado. em recadastrar todos os estran
geiros aqui residentes, fm por um lado uma grata 
supresa para os Imigrantes- advindo-lhes a pos
sibilidade de regularizarem suas cidadanias pe
rante o Estado, apesar de muitos estarem legal
mente e regularmente cadastrado perante á Polí
Cia Federal. 

Entretanto, temos conhecimento que, na práti
ca, esse processo de recadastramento tem trazido 
sérios dissabores para os estrangeiros, tais como 
o complicado e moroso - processo de regula
mentação, o seu custo cuja taxa é de Cz$ 350,38 
que não se inclui as despesas correlatas e a buro
cracia dos órgãos do governo que cuidam da 
materia 

O cidadão estrangeiro que aqui reside e traba
lha há mais de 30 (trinta) anos, é tanto brasileiro 
como os demais brasileiros que aqui nasceram, 
portanto, merecem um tratamento condigno e 
a oportunidade de modificar a sua naturalidade. 

Nestas condições, requeiro à Mesa, pelos meios 
regimentais. o enVIo do presente à Assembléia 
Nacional Constituinte, a fim de estudar a possibi
lidade de inserir no texto- constitucional, a natu
ralização de imigrante residente no País há mais 
de 30 (trinta) anos e que possua idade cronológica 
igual ou superior a 50 (cinquenta) anos, dando-se 
ciência também, ao Exm Sr. Presidente da Repú
blica. 

Sala das Sessões, I O de fevereiro de 1987 
Orlando P1on. Vereador 

SUGESTÃO No 11.322-1 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Exm"Sr. 

Gabinete da Presidência 

Pirassununga, 28 de julho de 1987 

Deputado Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasíha-DF 

Senhor Presidente: 
Os Vereadores componentes desta Câmara 

Mumcipal infra-assinados, ante noticiado movi
mento visando a alterar a estrutura jurídica do 
Sesc. Senai, Sesi e Se na c, vêm se posiciOnar fron
talmente contrários à inoportuna pretensão. 

A criação dessas entidades representa uma 
conquista histórica e benfazeja das valorosas clas
ses que elas interpretam e nenhum argumento 
tendente a mudar a sua trajetória supera a reco
nhecida contribuição que vêm prestando à educa
ção profissionalizante. 
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Rogando a Vossa Excelência que seja o porta
voz da posição dos Edis pirassununguenses, 

Atenciosamente Orlando Alves Ferraz, Presi
dente- Elias Mansur, Vice-Presidente- João 
Divino B. Consentino, 1 ·-Secretário - Geral
do Sebastião Pavão, 2•-Secretário - Ademir 
Alves Undo - Angelico Berreta - Antenor 
Franceschini- Benedicto Geraldo Lébeis
Celso Sinotti- Edmar F. A. Mehler- Edson 
Sidney Vick - José Carlos Macini - Nilton 
Tomás Barbosa - Orlando Pion - Roberto 
Correia. 

SCJGESTÃO N• 11323-9 

CÂMAAA MUNICIPAL DE PORANGATU 

Estado de Goiás 

Porangatu (GO), 28 de Julho de 1987 
Exm• 
Deputado Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Estamos, através desta. solicitando de V. Ex•, 

que juntamente aos líderes do nosso Partido, na 
Assembléia Nacional Constituinte, defendam o 
patrimônio Nacional, na figura da Polícia Rodo
VIária Federal. 

A instituição não poderá ser extinta devido sua 
função relevante no contexto Nacional, dando se
gurança aos motoristas que usam as rodovias 
Federais. 

Diante da Importãncia, estamos confiantes que 
como bons patriotas, vão defender a continuidade 
da gloriosa PRF, orgão já considerado de Utilidade 
Pública 

Encerrando, aproveitamos a oportunidade para 
reinterar a V. Ex•, e os pares desta importante 
Assembléia, os protestos de estima e altas consi
derações 

Atenciosamente,- Vereador Ivan Vieira Soa
res, Presidente da Câmara. 

SCJGESTÃO N" 11.324-7 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLÍMPIA 
Estado de São Paulo 

Of. n" 470/87- GP 
Ao Exm" Sr. 

Em 29 de julho de 1987 

Deputado Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Congresso Nacional 
Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Apraz-nos comunicar a V. EX' que a Comissão 

Pró-constituinte da Câmara Municipal de Olímpia, 
órgão criado para acompanhar e se manifestar 
sobre os temas em discussão pela Egrégia As
sembléia Constituinte, e que é integrado por Ve
readores desta edilidade e ainda por represen
tantes da comunidade local, deliberou, após ses
são pública reahzada especialmente para este fim, 

manifestar-se a favor da implantação do regime 
parlamentarista no Brasil. A referida sessão foi 
realizada na data de 21 de julho próximo passado. 

Ao providenciarmos a presente comunicação, 
o fazemos a título de subsídios para a melhor 
avaliação do tema, pelos Excelentíssimos Senho
res Constituintes. 

Com os nossos protestos de estima e conside
ração, firmamo-nos repeitosamente. - Wander
ley Dario Forti, Presidente. 

SCJGESTÃO N• 11.325-5 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO CAETANO DO SUL 

Estado de São Paulo 
Gabinete do Presidente 

Ofício n• 346/87 - D.L. 
São Caetano do Sul, 24 de abril de 1987 

Processo CM n" 267/87 
Exm•Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia Constitumte 
Palácio do Planalto- Praça dos Três Poderes 
70 000 -Brasília- DF 

Senhor Pre~ente. 
Cumpre-nos encaminhar a V. EX' a inclusa có

pia de requerimento de autoria do nobre Vereador 
Osvaldo Martins Salgado, aprovado por esta Câ
mara Municipal em sessão realizada no dia 21 
do corrente. 

Ao ensejo, renovamos a V. Ex' nossos protestos 
de elevada estima e distinta consideração. -
Claudio Demambro, Presidente. 

Senhor Presidente 
Requeremos à Mesa, nos termos regimentais, 

seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Deputado 
Ulysses Guimarães, Digníssimo Presidente da 
Constituinte, enviando-lhe a segumte sugestão 
para a Nova Constituição: 

Sugestão para Constituinte 
Seja formada a cadeia nacional de teleVIsão 

e rádio de 2' a 6• fe1ra, durante 30 minutos, no 
horário nobre para utilização por parte de profis
sionais especializados a fim de apresentarem pro
grama educativo sobre os seguintes temas: aci
dentes no trânsito; menor abandonado; tóxico; 
saúde; e civismo. Sendo que cada um desses 
temas deve ser abordado em um dia da semana, 
repitindo esses mesmos programas nas próximas 
semanas, ou seja, trinta minutos sobre cada tema 
uma vez por semana. 

Justificação 

Esses temas são de relevada importância para 
nosso País. Cada um deles reflete sobre um grave 
problema que nós brasileiros enfrentamos. 

Acreditamos que um povo que conheça melhor 
os problemas existentes, vai saber certamente co
mo contribuir para elimmá-Ios, uma vez conhe
cendo sua gravidade. 

Nossa abordagem sobre cada um dos temas 
é apenas superficial e tenta levantar alguns pontos 
principais que devem ser conhecidos pela nossa 
população 

Acidentes de Trânsito 
Milhares de pessoas morrem em acidentes de 

trânsito, muitas delas por falta de orientação, ou
tras por imprudência consciente. 

Acreditamos que uma campanha educativa 
que explicasse todos os perigos do trânsito, os 
cuidados, os deveres, o respeito para com os ou
tros motoristas, diminuiria sensivelmente o núme
ro de acidentes no trânsito, e, consequentemente 
o número de mortos e feridos 

Menor abandonado 
O menor abandonado de hoje pode ser o mar

ginal de amanhã 
Há necessidade dos adultos conhecerem de 

perto o que é o marginal? de onde vem? por 
que se tomou margínaP como funciona o sistema 
carcerário no Brasil? o que fazer para diminuir 
o número de margmais e para termos mais segu
rança? 

Os pais devem conhecer a responsabilidade 
da educação para que seus filhos não se tornem 
margmais 

Não podemos deixar a violêncta aflorar ainda 
mais 

Tóxico 
Grande parte dos adolescentes e jovens são 

viciados em algum tipo de droga. 

Muitos desses viciados nem sabem o porque 
se utilizam desses refúgios, ou se utilizam é por 
que querem acompanhar a "turma" e não ser 
"careta", como eles mesmos dizem. 

Alguns desses viciados quando percebem o 
mal que estão sofrendo, tentam abandonar o vicio 
e aí encontram dificuldade, pois já criaram depen
dência. 

Há necessidade da população saber o que é 
o tóxico? Quais os tipos de drogas existentes? 
Quais os níveis de prejudicidade? Quais os sinto
mas do viciado? O que leva alguem a depender 
das drogas? e que todas elas são nocivas à saúde. 
para que os pais possam orientar melhor seus 
filhos e para que os próprios jovens percebam 
o mal que as drogas causam e não se aproxi
marem mais desses elementos nocivos. 

Saúde 
De vital importância, a saúde do ser humano 

requer além de cuidados médicos e hospitalares, 
cuidados pessoais que vão desde alimentação. 
higiene, até um controle de natalidade próprio 

Existe necessidade da população conhecer os 
cuidados básicos que deve ter com relação a hi
giene, alimentação, situações em que devem pro
curar um médico, situações em que devem pro
curar um hospital, como fazer seu própno con
trole da natalidade, quais os métodos contracep
tivos existentes, como cuidar do bebê recém-nas
cido e muito mais. 

Civismo 
Todo brasileiro deve amar o Brasil, deve respei

tar sua pátria, respeitar sua terra, seu povo, suas 
leis, sentir o orgulho de ser brasileiro 

Há necessidade de se fazer brotar um senti
mento de patriotismo no Brasil para que esse 
povo não mais menospreze nosso País que é mui
to rico. 

Dê-se ciência ao Congresso Nacional; à todas 
as Câmaras Municipais de todas as capitais brasi
leiras, solicitando que as Câmaras das Capitais 
deêm c1ência às Câmaras Municipais: 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1987.- Os
valdo Martins Salgado, Vereador. 
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SUGESTÃO N• 11.326-3 

CÂMAAA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL 
Estado de São Paulo 

Of. no 204/87 
Assunto: justiça social para os aposentados 
Em 24 de abril de 1987 
Ao 
ExmoSr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuite 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Em atenção ao Requerimento no 9.158, de 

24-2-1987, do Vereador Valdemar Corauci Sobri
nho, da Câmara Municipal de Ribeirão Preto ( có
pia anexa), solicito os urg~ntes esfor~os d~. V. 
Ex" no sentido de ser insendo na CF dispositivo 
visando conceder justiça social para os aposen
tados, pelos motivos justificados ao longo da pro-
posição. . 

Sem mais, aproveito da oportumdade para re
novar-lhe as minhas distintas e cordiais sauda
ções.-Blegidio Vieira de Miranda, Presidente. 

Requerimento o• 9.158 

Ementa: Reivindica da Assembléia Nacional 
Constituinte justiça social para os aposentados 

Senhor Presidente, 
A grande dívida social brasileira é um dos pro

blemas mais críticos da Assembléia Nacional 
Constituinte, que inicia seus trabalhos em Brasília 
sob a égide da esperança. Resgatar a dívida social 
é compromisso de todo brasileiro de boa vontade, 
e com certeza preocupação central dos nobres 
constituintes. 

Neste contexto, o problema dos aposentados 
é grave e merece atenção especial, notadamente 
pelo segmento social com que se relaciona. No 
Brasil, existem mais de 11 milhões de aposen
tados padecendo toda a sorte de privações e infor
túnios, em situação de flagrante injustiça social. 

Depois de uma vida inteira dedicada ao traba
lho, os aposentados passam a receber vencimen
tos irrisórios que não dão sequer para as despesas 
essenciais de uma família. Ê o triste momento 
da dura realidade social, onde a sociedade deixa 
o idoso à própria sorte, enquanto o Governo não 
cumpre suas obrigações, contraídas depois de 
dezenas de anos de pagamento religioso da Previ
dência Social. A maioria das pessoas aposentadas 
percebe alguma coisa perto do salário mínimo, 
e sempre muito abaixo dos salários dos trabalha
dores da ativa. 

As associações de aposentados de todo o Pafs, 
já tomaram conhecidas suas reivindicações, e en
tre elas está, sem dúvida, o critério de justiça na 
fixação dos beneficios para os aposentados, que 
devem acompanhar o que é correspondente para 
os trabalhadores da ativa. Em suma, o aposentado 
não pode ganhar menos do que o trabalhador 
da ativa, a não ser que se queira perpetuar a injus
tiça social. 

Ê dever dos constituintes inserir na futura Carta 
Magna dispositivos que reformulem o quadro de 
injustiças atual, notadamente no que tange aos 
vencimentos dos aposentados. 

Por isto, na certeza de expressar o sentimento 
desta Casa Legislativa 

Requeremos, 
após a avaliação do Plenário, seja oficiado ao 

Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, 
bem como aos Líderes de todos os Partidos na 
Câmara e no Senado, refletindo a preocupação 
desta Egrégia Casa de Leis, em relação à situação 
angustiante e vexatória de todos os aposentados, 
e reivindicando dispositivos constitucionais que 
assegurem a verdadeira justiça social para os mais 
de 11 milhões de aposentados de todo o País. 

Oficie-se, também, a todas as Câmaras Muni
cipais do Estado de São Paulo, solicitando que 
se solidarizem com o teor desta propositura, e 
da mesma forma às Câmaras Municipais das prin
cipais cidades brasileiras. Oficie-se, outrossim, 
aos Sindicatos de Trabalhadores de Ribeirão Pre
to, à Associação dos Aposentados de Ribeirão 
Preto, ao Clube da Velha Guarda de Ribeirão Preto 
e a Escola da Terceira idade do Sesc, nesta cida
de, dando-se-lhes ciência desta mensagem. 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1987.
Valdemar Corauci Sobrinho. 

SUGESTÃO N• 11.327-1 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ 

Estado do Rio Grande do Sul 

Em 31 de julho de 1987 

N• 196/87 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Ulysses Gui
marães 
DD.Presidente da Assembléia Nacional Consti
tumte 
Praça dos Três Poderes 
70160 -Brasília -DF 

Senhor Presidente: 
Cumprimentando Vossa Excelência, pedimos 

vênia para passar às suas mãos o requerimento, 
aprovado por unanimidade por esta Câmara, que 
propugna pela preservação de Polícia Rodoviária 
Federal. 

Com protestos de respeitosa consideração, -
Vereador Reioholdo Klein, Presidente. 

Requerimento 

O vereador abaixo-assinado requer que, ouvido 
o Plenário, seja enviada uma moção à Assembléia 
Nacional Constituinte pedindo que, no texto da 
nova Constituição, não seja determinada a extin
ção da Polícia Rodoviária Federal, organismo que 
presta relevantes serviços no controle do trânsito 
das estradas federais. 

Sala das Sessões, 30 de julho de 1987. - Ve
reador Átila Luiz Flores Ramos - Vereador 
Júlio Capani -Vereador Ennendo Schneider 
- Vereador Aoibaldo Petry - Vereador Eloy 
dos Santos- Vereador Anselmo Petry- Ve
reador Clloo Flores - Vereador José Goulart 
- Vereador Dilon Vieira Vereador Reinholdo 
Klein. 

SUGESTÃO N• 11.328-0 

CÂMAAA MUNICIPAL DE SOROCABA 
Estado de São Paulo 

N°759 

Ao 

Sorocaba, 13 de março de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulyssos GUimarães 
Digníssimo Pre idente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor: 

Através do presente estamos encaminhando a 
Vossa Excelência, xerocópia, do Requerimento n• 
132/87, de autoria do Vereador Antonio Pinto, 
aprovado em sessão ordinária, ontem realizada, 
por este Legislativo. 

Sem outro motivo, subscrevemo-nos apresen
tando nossos protestos de apreço e consideração. 
-Santo M;mtovani Alho, Presidente em exer
CÍCIO. 

Requerimento n• 132/87 

Considerando que a classe operária brasileira 
há décadas convive com momentos de incertezas 
e frustrações, pois em suas costas recaem todos 
os desacertos de polltica econômica do país, fi
cando a mercê dos malabarismos tecnocráticos 
impostos de cima para baixo, a qualquer hora 
do dia ou da noite, e sem aviso prévio; 

Considerando que, se não bastasse isso, a 
maior amargura do operário brasileiro é quando 
se aproxima o direito sagrado de sua aposen
tadona, já que o mesmo sabe antecipadamente 
que vai ser duramente penalizado, pois os venci
mentos que receber será dia a dia defasado e 
o jogará numa condição de miséria absoluta; 

Considerando que a Associação dos Aposen
tados de nossa cidade tem dado exemplo de luta 
para banir da história previdenciária este tipo de 
violência que atualmente se constitui em uma 
vergonha nacional, e que ao lado dessa luta se 
encontra o Deputado Theodoro Mendes que a 
longo tempo vem mourejando um trabalho políti
co, objetivo e persistente, o que lhe valeu a sua 
reeleição com expressiva votação; 

Considerando que em editorial o jornal Diário 
de Sorocaba, edição de hoje, levanta com muita 
clareza o problema em tela, e aponta com proprie
dade quando diz: "Os direitos decorrentes da dig
nidade humana têm que ser observados na Cons
tituição, a fim e que se tenha uma garantia mínima 
de quem por leis ordinárias, não se vá ferir o 
direito adquirido", proposição que até os dias 
atuais não é respeitado em nosso país; 

Considerando que esta Casa de leis não pode 
ficar alheia a tão cruciante problema, é que: 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficia
do ao Exm• Sr. Deputado Ulysses Guimarães, DD. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
que envide esforços no sentido de que a nova 
Constituição dê plena garantia ao direito mínimo 
de subsistência aos aposentados brasileiros. 

Sala das Sessões, 1 O de março de l 987.-Anto
nio Pinto. 
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SUGESTÃO No 11.329-8 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA 

Estado de Minas Gerais 

Mensagem à Assembléia Nacional Consti
tuinte 

ExmoSr 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional ConstJ
tumte 
Brasflia-DF. 

Esta Casa Legislativa, pela unanimidade de 
seus qumze Vereadores representando os anseios 
da cidade de Varginha, localizada bem próxima 
à Rodovia Federal "Fernão Dias" - BR-381 -
vem à presença de Vossas Excelências manifestar 
total e irrestrito apoio à Proposta de Emenda Po
pular ao Projeto de Constituição, no sentido de 
que seja incluída na nova Constituição brasileira, 
onde couber, como "competência de União" a 
organização e manutenção da Polícia Rodoviária 
Federal incorporando-a no Capítulo da Seguran
ça Pública. 

Por certo, que desnecessário se toma apontar 
aqui os inestimáveis serviços prestados por essa 
corporação militar à Nação brasileira, quer seja 
no patrulhamento das rodovias federais, quer seja 
na fiel colaboração com as autoridades adminis
trativas e judiciárias no combate ao crime, ao tráfi
co de drogas, à sonegação, ao contrabando e 
ao descaminho, 

Assim, por estas e outras razões, estamos certos 
de que Vossas Excelências emprestarão toda 
atenção à presente reivinC:: -,.ção e tudo farão para 
a devida inclusão desta justa pretensão na nova 
Constituição brasileira, tão ansiosamente aguar
dada pela nossa gente. 

Câmara Municipal de Varginha, 3 de agosto 
de 1987.- Atenciosamente - Aristeu F. Men
des, Presidente. 

SUGESTÃO No 11.330-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE VINHEDO 

Estado de São Paulo 

Ofício Circular no 28/87 
Vinhedo, 6 de agosto de 1987 

ExmoSr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasíla-DF 

Senhor Deputado: 
Vimos, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, com o intuito de passar às vos
sas mãos cópia autêntica da Moção n• 023, de 
1987, de autoria do nobre Edil Milton Álvaro Sera
fim, a qual foi aprovada em sessão ordinária neste 
Legislativo, em 5 de agosto último. 

Certos de que a mesma merecerá a melhor 
de vossa atenção, apresentamos na oportunidade 
os nossos mais :>inceros protestos de apreço e 
consideração. - Moacir Carlos Mayer, Presi
dente. 

Moção n• 23, de 1987 

A Constituição Federal de 1967, procurando 
vedar o ingresso de servidores públicos sem a 
prévia aprovação em concursos, aboliu a figura 

do mterino e estabeleceu que os admitidos em 
caráter temporário ou contratados para funções 
técnicas especializadas seriam regidos pela legis
lação trabalhista. 

À margem dos preceitos constitucionais que 
regulavam a matéria, antes de 
1967, em quase todas as esferas admimstrativas 
existiam contingentes de extranumerários, admi
tidos sem concurso, para obras certas. 

Ao lado desses, extranumerários diaristas, exis
tiam, os mensalistas que exerciam funções per
manentes, correspondentes a cargos públicos. 

A intenção do legislador constituinte, de 1967, 
era de não permitir o surgimento de novos extra
numerários, ao estabelecer a aplicação da legisla
ção trabalhista aos servidores admitidos para ser
viços de natureza temporária ou para funções téc
nicas especializadas 

Contudo, no dia-a-dia do servidor público, em 
face dos encargos sociais que o regime trabalhista 
acarreta, continuavam a ser admitidos servidores 
sob as mais diversas denominações. 

Com o advento da Emenda Constitucional n•1, 
de outubro de 1969, f01 abolida a obrigatoriedade 
de adoção da legislação trabalhista para os não 
funcionários propriamente ditos. 

Pouco a pouco foram surgindo os "regimes 
especiais", entre esses, o da Lei no 500n4, do 
Estado de São Paulo, que previu a admissão de 
servidores para funções correspondentes a car
gos. 

Através da Lei Complementar no 180/78, a pró
pna administração acabou por reconhecer a natu
reza, permanente desse vinculo, ao redenominar 
as funções correspondentes a cargos de funções
atividades de natureza permanente 

A expenência tem, portanto, demonstrado que 
o Estado, o Município e a União, nunca deixaram 
de ter, ao lado do funcionário púbhco (titular do 
cargo), o servidor que exerce uma função que 
pode chamar-se extranumeráno, recibado, cre
denciado, precário, extraquadro, temporário ... 

Na prática, poderemos diZer que ocorre uma 
diversidade de tratamento por parte do Poder Pú
blico que a uns concede regalias enquanto outros 
ficam margmalizados. 

Diga-se de passagem que, após tantos anos 
de atividades prestadas ao Poder Público, já adqui
riram eles os conhecimentos básicos imprescin
díveis ao bom desempenho das funções que exer
cem e já se tomaram, até mesmo, peças indispen
sáveis no setor da administração pública onde 
prestam serviços. 

Impõem-se reconhecer-lhes os mesmos direi
tos conferidos aos funcionários públicos, como 
medida de justiça e em nome do princípio de 
equidade. 

Assim sendo, na oportunidade em que o País 
prepara-se para votar uma nova Constituição, é 
de toda justiça que a situação desses servidores 
não seja esquecida 

Isto posto, apresento à Mesa, ouvido o Plenário 
na forma regimental, esta moção de apelo ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte e aos ilustres membros da 
mesma, no sentido de que envidem esforços vi
sando inserir dispositivo na Constituição da Repú
blica, dispondo sobre a integração nos quadros 
do funcionalismo da União, dos Estados e dos 
Municípios, dos extranumerários e demais servi
dores que, a qualquer título prestem ou vierem 

a prestar serviços há mais de 5 (cinco) anos à 
administração pública, de modo a conceder-lhes 
a efetivação nos cargos públicos correspondentes 
às funções que exercem. 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 1987 
Milton Álvaro Serafim, Vereador. 

SUGESTÃO No 11.331-0 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRGÍNIA 
Estado de Minas Gerais 

Em 28 de julho de 1987 

No CMV/76/87 
Assunto: Encaminha indicação 
Serviço: Secretaria 

Ao Exm• Sr. 
Relator da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Prezado e ilustre Senhor. 
Tenho a honrosa satisfação de passar à mãos 

de Vossa Excelência, para osdevidos fins, a inclusa 
cópia da Indicação n• 137/87, votada pela Câmara 
de Vereadores, em sessão especial, sobre a com
petência da Umão de orgamzar e manter a Polícia 
Rodoviária Federal e incorporar esta no Capítulo 
"Da Segurança Pública", na ConstJtwção brasi
leira, a ser votada pela Constituinte, solicitando 
de V. Ex' as medidas necessánas para que a indi
cação acima seja concretizada. 

Ao ensejo, apresento a V. Ex' as expressões 
do meu elevado apreço e distinta consideração. 

Nelson Oliveira Pereira.- Presidente da Câ
mara. 

Indicação n• 137/87 

Exm" Senhor Presidente da Câmara Mumc1pal. 
Nesta 

Os vereadores abaixo-assinados requerem a V. 
s·. ouvida a Casa, em regime de urgência, seja 
endereçada aos Srs. Presidente da República, Pre
sidente da Assembléia Nacional Constitumte, Re
lator da Assembléia Nacional Constituinte, Presi
dente da Comissão de Sistematização da Assem
bléia Constituinte, Ministro da Justiça, Ministro dos 
Transportes, Consultor-Geral da República e to
das as lideranças, no sentido de que se inclua 
na ConstJtuição brasileira a ser votada pela As
sembléia Nacional Constituinte, na "competência 
da União", de organizar e manter a Polícia Rodo
viária Federal e incorporar esta no Capítulo " 
Da Segurança Pública", pois não se admite trans
ferir da competência da Umão para o Estado, 
de organizar a referida polícia, que, se concre
tizada, viria acabar co!TI continuidade do poder 
de polícia, trazendo, entre outros problemas, o 
de jurisdição policial, e, em resumo: prejudicando 
o sofrido povo brasileiro. 

Sala de Sessões, 28 de julho de 1987. -Paulo 
lrineu da Silva- Jairo Bueno Chaves- Jo
sé Ivo Sobrinho. 

Certifico que a presente Indicação fo1 aprovada, 
por unanimidade. 

Câmara Municipal de Vtrgínia, 28 de julho de 
1987.-Nelson Oliveira, Presidente da Câmara. 
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SUGESTÃO No 11.332-8 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PINDOBAÇU 

Estado da Bahia 

Sugestão n• 001/87 

Sr. Presidente, 
Srs. Constitumtes· 

No momento mais importante da Nação brasi
leira, onde o Egrégio Congresso Nacional, aberto, 
empenha-se na elaboração da nova Carta Magna, 
a Câmara Municipal de Pindobaçu (Bahia) por 
seus edís, sentindo o momento cruciante por que 
passam os municípios, vem perante a V. Ex", pres
tar total solidariedade aos Srs Prefeitos Municipais 
de todo o Brasil, no momento das reivindicações 
por autonomia plena para os municípios, o que 
é de extraordinária Importância para suas afirma
ções no processo de desenvolvimento nacional, 
como prestadores de serviços aos seus povos. 

Sabem os Senhores, que os munidpios, pelas 
suas lideranças, são as bases fundamentais pe
rante o eleitorado. Este, após eleger seus repre
sentantes, cobra diuturnamente, a ajuda finan
ceira, o favor médico-odontológic:o-farmacêubco· 
hospitalar, além de outros muitos, como forma 
de ressarcir o "favor" do voto em épocas de elei
ções em todos os níveis. 

Ê urgente que a Assembléia Nacional Consti· 
tuinte decida por melhores subsídios para os pre
feitos e vereadores, especialmente para aqueles 
dos pequenos municípios, com base nos respec
tivos orçamentos, nos percentuais seguintes: mu
nicípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes, 
10%; com mais de 20 000 (vinte mil) até 50.000 
(cinquenta mil), 8%; com mais de 50.000 (cin
qüenta mil) ate 150.000 (cento e cinquenta mil), 
6% e com mais de 150.000 (cento e cinqüenta 
mil),4% 

Desta forma, não haverá discriminação entre 
vereadores. 

Não menos urge, Sr Presidente e Srs. Consti
tuintes, a necessidade de um repasse bem maior 
do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 
para as prefeituras, pois os municípios são, indubi
tavelmente, parte essencial da federação. 

É de vital importância, que o governo volte-se 
mais para a cultura, a saúde, a segurança, os 
meios de comunicação e transporte, etc, com 
maiores proporções para as pequenas comuni
dades. 

Esta Câmara de Vereadores, está confiante na 
capacidade de análise e decisão por parte de Vos
sas Excelências, porque sabe que esse Congresso 
Nacional é feito de homens eleitos pelo povo e 
em nome desse mesmo povo exercerá condigna
mente o seu mandato. 

Com os mais efusivos desejos de um trabalho 
digno das tradições brasíleiras, subscrevemo-nos 
com muito apreço e não menos consideração. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pin
dobaçu, 26 de junho de 1987. Eudécio Amaral 
dos Santos, Presidente; Jose Pereira Bispo, 
Primeiro-Secretário. 

SUGESTÃO No 11.333-6 
CÂMARA MUN!CIPAL DE ASSAÍ 

Estado do Paraná 

Requerimento 

Senhor Presidente, 
O vereador que no final assina, usando de atri

buições que lhe são conferidas pelo Regimento 
Interno do Legislativo, 

Requer 
Ouvido o Plenário, que seja enviado ofício ao 

Exm• Sr. Presidente da Assembléia Nacional 
Consbtumte, Deputado Ulysses Guimarães, solici
tando que seja inserida na nova Carta Magna da 
Não, determinação para que os senadores, depu
tados federais, deputados estaduais e vereadores, 
se aposentem após exercerem 5 (cinco) "man
datos legislativos", e não 2 ( dms) mandatos, como 
vem acontecendo atualmente com os deputados 
estaduais de nosso Estado. Requer, outrossim, 
que cópias do presente sejam encaminhadas aos 
Deputados José Tavares e Homero Oguido. 

N. Termos 
P. Deferimento 
Sala das Sessões, 4 de agosto de 1987. Antô

nio Augusto do Nascimento, Vereador. 

SUGESTÃO N" 11.334-4 
PREFEITURA DE FORMOSO 

Estado de Goiás 
Gabinete do Prefeito 

Exm0 Sr 
Dr. Ulysses Guimarães. 
MD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte. 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Em face dos relevantes trabalhos prestados 

pela Polícia Rodoviária Federal, a todos os segui
mentos da sociedade brasileira, mormente na se
gurança aos usuários de todas as rodovias do 
país, bem como o combate à marginalidade em 
todas as suas dimensões, cremos ter chegado 
o momento oportuno de dar-lhe uma sólida estru
tura dentro do contexto da segurança a nível na
cional, no ensejo da elaboraão da nova Consti
tuição Brasileira. 

Temos acompanhado de perto as múltiplas ati
vidades desta corporação, e podemos afirmar de 
maneira coerente que, para que ela continue tra
balhando de maneira benéfica à Nação brasileira, 
necessário se faz, que lhe dê o devido respaldo, 
para o desempenho das funções que lhe são atri
buídas, e as outras que vêm desempenhando de 
maneira circunstancial. 

Crendo na atenção ponderada que V. Ex' dis
pensará a este, Atenciosamente, 

formoso, 3 de agosto de 1987.- Prefeitura 
do Munic:ipio de Formoso, Ranulfo Batista de 
Alcântara, Prefeito. 

SUGESTÃO No 11.335-2 
CAMINHADA PElA PARTICIPAÇÃO 

POPUlAR NA CONSTITUINTE 

Ainda que de forma não muito organizada, o 
grupo, que é pequeno, fraco, mas cheio de boa 
vontade e coragem, apresenta considerações da 
caminhada sobre a história recente do País, moti-

vações básicas e como vai acontecendo a partici
pação popular. O depoimento particular dos ca
minheiros faz parte deste trabalho e segue xero
cado em anexo 

No d1a 28 de março de 1987, um grupo de 
30 cidadãos saíram da Praça da Sé - Marco 
Zero da cidade de São Paulo. Os integrantes dessa 
imciatlva chegaram a Brasilia no dia 1 o de maio, 
dia de luto e luta dos trabalhadores. Em Tagua
tinga, na Praça do Relógio, assistimos e partici
pamos de uma manifestação popular. Nesta-ci
dade satélite, como ao longo de toda a caminhada 
vimos e ouvimos claramente que o povo brasileiro 
já está cansado de promessas dos governantes, 
cada vez mais distanciados da grande massa bra
sileira. 

Viemos a pé ou de carona, cumprindo um pro
grama de 35 d1as de caminhada Conversamos 
com entidades, caminhoneiros, trabalhadores 
braçais e chapas, sem trabalho fixo, trabalhadores 
rurais volantes. cortadores de cana, apanhadores 
de algodão, colhedores de laranja e outros mais. 

Houve também quem não nos acolhesse, mas 
prosseguimos e quem nos trouxe, com sua dedi
cação e amor, foi o povo sofrido e oprimido. 

A participação foi aberta a todos, supraparti
dária e ecumênica, dentro do princípio da firmeza 
"permanente-não-violência" ativa! 

Apoiamos os esforços do Plenário Pró-Parti
cipação Popular, os parlamentares de vários parti
dos comprometidos com as causas verdadeira
mente populares. Como nos disseram as Irmãs 
Clarissas de Uberlândia: 

"A vocês que caminham devagar para se 
armazenarem de voz e sabedoria do povo, 
dos desejos e necessidades deste mesmo 
povo, das revoltas e argumentações de um 
povo que já se cansa de trabalhar e esperar." 

Aqui resume-se e talvez se esgota todo o con
teúdo de nossa caminhada. Entretanto, tradicio
nalmente frustrado em sua vontade de partici
pação, o povo brasileiro vê, uma vez mais, negado 
o pleno exercido do poder originário que dá legiti
midade a toda lei: a Emenda Constitucional con
vocando uma Assembléia Constituinte Congres
sual ofendeu gravemente a nacionalidade brasi
leira. Além disso, o próprio mandato presidencial, 
caracterizado de início como de breve transição, 
busca prolongar-se na ilegitimidade casuística e 
rasteira. 

O Congresso Nacional Constituinte está nas 
mãos dos detentores do poder. A elite política 
é profissional e seu interesse é perpetuar-se no 
poder. A Nação assiste indignada a este jogo sujo, 
que jamais interpretará os reclamos da esmaga
dora maioria do povo brasileiro. Estamos vivendo 
uma transição negociada, sujeita ao controle de 
terceiros. O povo, como sempre, afastado da me
sa de decisões. 

Neste quadro desolador de hipocrisia e corrup
ção é que um reduzido grupo de cidadãos brasi
leiros decidiu empreender uma segunda cami
nhada ao forte do poder na tentativa ousada de 
sacudir o povo da apatia permeada de revolta 
e desespero em que se encontra. Ouvindo e deba
tendo ao longo do caminho de 1.200Km com 
nossa gente dos Estado de São Paulo, Minas Ge
rais, Goiás e Distrito federal, os temas do sofrer 
cotidiano. Pudemos perceber um 
Brasil real, em confronto com aquele pintado ... 
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BRASÍLIA o 

RJO Grande 

SÃO PAULO 

DIA 1 o DE MAIO DE 87 COM OS(AS) 
TRABALHADORES(AS) EM BRASÍLIA 

europeus - chamado Continente Latino-Ame
ncano - está nascendo uma Nova Criatura, que 
deixou de se iludir com os ídolos dos palanques, 
as patas dos cavalos e os santos dos palácios. 
Gente nova cheia de confiança em si mesma, 
em seus semelhantes e em suas organizações. 
Novo homem e mulher que vai canalizando sua 
revolta de forma construtiva. 

DIA 5 - TERÇA-FEIRA NO 
CONGRESSO NACIONAL CONSTITUINTE 

Irmão( á) de fé e companheiro( a) de luta: 
Nós anunciamos uma boa notícia! No Brasil 

de hoje, neste Continente de índios, africanos e 

No dia 28 de março, sâbado, um grupo de 
homens e mulheres, cidadãos brasileiros, saimos 
da Praça da Sé, em São Paulo, e se Deus quiser, 
chegaremos em Brasília no dia 1 o de maio, Dia 
Internacional do Trabalho. Dias 2 e 3 colocaremos 
no papel tudo que armazenamos nestes 35 dias 
de uma caminhada de mais ou menos 1.200Km, 
feitos a pé e de carona. 

Somos pouca gente. Somos pequenos e fracos 
como o povo brasileiro! Nossa caminhada reves
te-se de um caráter quase que simbólico. Nossa 
atitude é suprapartidária e aceitamos a colabo
ração de todas as religiões e pessoas de boa von
tade. 

A firmeza permanente (=não-violência-ativa) 
é o nosso principio de caminhada na construção 
de uma nova ordem social, econômica e política. 

Apoiamos as reivindicações do Plenário Pró
Participação Popular: 1) lnformação;2) Comuni
cação;3) Questão Urbana;4) Reforma Agrária;S) 
Direito do trabalhador. Apoiamos também os De
putados Constituintes que lutam em favor do povo 
brasileiro na nova Constituição, que queremos 
nova e não um xerox remendado da antiga. Esta
mos criando o "lobby" do povo, um braseiro hu
mano, um grupo de pressão alimentado por cida
dãos de cada Estado e Município, no Congresso 
Nacional. 

Quando, no dia 15 de novembro, você depo
sitou seu voto na uma não estava abdicando, mas 
sim afirmando seus direitos e deveres de cidadão 
brasileiro. Constituintes somos nós: nossa força 
e nossa voz! 

Compreendemos sua dificuldade de caminhar 
todo o percurso conosco, mas venha caminhar 
um pouco. Alguns kms, ou estar junto conosco 
em Brasília no dia 1 o de maio. Em 1984 muitos 
dos nossos companheiros( as) participaram da ca
minhada pelas Diretas-Jà! 

Nossa caminhada é política e religiosa aos mes
mo tempo. São inseparáveis: procissão e marcha 
civica (ou passeata se unificam em nossa cami
nhada pela participação popular na Constituinte. 
Por isso, podemos estar caminhando juntos em 
Espírito e em Verdade. Nosso endereço- Cami
nhada Pro-Participação Popular na Constituinte 
-Av. lpiranga, 1267 - so andar- CEP 01039 
São Paulo, SP-Tel (0 11) 228-7533. Em Brasília: 
Barraco na L2 Sul- 601 -Fundos do Colégio 
Compacto- Tel224-3966. 

Unidos na esperança e na luta por um Brasil 
novo com vida e paz para todos! Constituinte sem 
povo, nada de novo. Constituinte com povo: Tudo 
novo! 

Propoatas 

Os grupos e pessoas que apoiaram e partici
param desta caminhada pela participação popular 
na constituinte têm inúmeras propostas para a 
nova Constituição. 

Propostas que nos falaram ou entregaram por 
escrito. 

Propostas referentes a setores ou à globalidade 
do sistema sócio-econômico-político em que vi
vemos. 

Como não tivemos tempo hãbil para debatê-las 
deixamos claro que nem tudo reflete o pensa
mento dos caminheiros pela participação popular 
na Constituinte. 
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Anexo: 
P 1 -Reforma tributária; 
P 2 -Música erudita; 
P 3-Ceilândia; 
P 4 -As escolas; 
P 5 -Colégio Estadual de Cristalina; 
P6-Caviga; 
P 7-Araguari; 
P 8-São Joaquim da Barra; 

Depoimentos 
D 1 -Marcos Pereira Rocha; 
D 2- Fidama Maria de Pa1va; 
D 3 -José Batista; 
D 4-Marcelino Pereira; 
D 5 - Cláudio Soares de Azevedo, 
pelos meios de comunicação social dos "do

nos" do poder. Por ocasião das Diretas-Já, em 
1984, havíamos empreendido tarefa semelhante, 
buscando encontrar e ouvir os autênticos constru
tores do País As Diretas, infelizmente, foram ape
nas expediente útil para distrair e desafogar um 
povo oprimido por décadas de autoritarismo e 
corrupção. Portanto, se o povo brasileiro não as
sumir agora o seu papel de fazer-se representar 
com legitimidade, o teatro do faz-de-conta corre 
o risco eminente de pegar fogo e queimar justos 
e injustos. 

1.200 km percorridos, uma miléssima parte da 
extensão do Brasil, nossos olhos se perdem no 
horizonte deste "berço esplêndido", cobiçado pe
los Alienígenas (Multmaciona1s, FMI, etc) estes 
que ferem a autodeterminação dos povos, em 
especial os do Terceiro Mundo. Estes"Alieníge
nas" estreitam-nos em nossas próprias terras 
sempre mais ávidos em nossa direção, como uma 
ganância secular. 

Temos que só combatê-los? Ou temos que 
vencê-los? 

Na maioria das vezes, as propostas populares, 
que recebíamos não ultrapassavam a "simples" 
necessidade de matar a fome. Ironicamente, esta
mos tendo uma supersafra, sem onde armaze
ná-la. Com certeza, o estômago do povo é lugar 
impróprio, comparado ao estômago do rico que 
prefere o desperdício, os porcos e os portos, como 
sendo os devidos consumidores do fruto dos que 
produzem e têm fome. Na caminhada a miséria 
insana é comunhão, na caminhada a perseguição 
e a insegurança, a comiseração dos ncos e afirma
ção simples dos pobres. No caminho a msur
reição do "EU": alienação de todos!? 

Assim, o Brasil é um povo que chora e reza 
numa constante. 

Breves considerações da caminhada 
Um povo sofrido, desiludido e frustrado com 

os homens públicos: Vendo e testemunhando a 
corrupção, nos diferentes níveis da vida pública 
e nas diversas atividades econômicas, o povo sen
te-se de mãos amarradas e boca tapada. É im
pressionante a descrença nos políticos e partidos. 

Pequenos produtores transformados em bóias
frias: vítimas da apatia do Governo ern conivência 
com a ganância dos latifundiários. VIvendo sob 
constante ameaça destes. 

Polícia a serviço dos detentores do poder e seus 
interesses, paga muitas vezes para reprimir as legí
timas reivindicações dos pequenos. Enquanto is
so a corrupção campeia pois sabem os grandes 
da impunidade de que desfrutam. 

Um povo errante, expulso de sua terra, faminto 
e subnutrido, contrastando com uma realidade 
de supersafra. alimentos amontoados nas ruas 
por falta de espaço nos depósitos superlotados, 
como é o caso do interior de São Paulo, Triângulo 
Mme1ro e Sul de Goiás. 

Um povo que clama por uma Reforma Agrária 
real e efetiva como a solução para sua própria 
sobrevivência e como condição para a Paz, que 
só advem através da Justiça em todos os níveis. 
Preocupa-nos o número gritante de mortos na 
chamada "Guerra do Campo": 261 mortos só 
em 1986. 

Professores convivendo com míseros salários, 
além da falta de recursos didáticos, acarretando 
com isso grande prejuízo para a educação de 
nossos jovens Todavia, percebe-se já uma mu
dança na consciência de nosso povo: ele sente 
que toda essa situação deprimente não é só do 
agrado do sistema e dos que dele se beneficiam, 
mas é alimentada por eles. Um povo ignorante 
torna-se facilmente objeto de dominação. 

Menores carentes de todos os recursos de que 
necessitam Outros totalmente abandonados 
uma vez que seus pais e irmãos mais velhos são 
obrigados a deixá-los em busca de um modo 
de sobrevivência. 

Disparidade gritante entre os salários, além de 
grande número de desempregados. 

A riqueza de muitas instituições religiosas, o 
acomodamento e compromisso de seus pastores 
com a classe opressora, dificulta o povo a crer 
em Deus, em Jesus Cristo e seu Evangelho. 

Um povo que clama por democratização e so
cialização dos meios de comunicação social. O 
povo tem direito à verdade toda. Tem direito de 
usar dos meios de comunicação para a defesa 
da verdade toda. Tem direito de usar dos meios 
de comumcação para a defesa da Verdade e da 
Justiça. Percebe-se, todavia, que estes não estão 
a serviço da maioria, mas de uma classe privile
giada, que faz uso de todos estes meios para 
escamotear a Verdade, temerosa de perder seus 
privilégios. 

"A classe bancária tem seu sindicato e sua polí
tica. Os metalúrgicos tem seus sindicatos e sua 
política! E nóis?" - Disseram-nos os "braçais" 
de Camdpinas. "Temos que ter uma Política Tra
balhista. Uma política que pense em todos!" -
Concluíram eles 

Certamente esta não é uma visão global de 
nosso país, nem mesmo de toda região que per
corremos nessa caminhada, mas peças de um 
mosaico que juntas podem fornecer a imagem 
desoladora e deprimente em que vive o nosso 
povo. Esse povo religioso e cheio de fé por natu
reza, em cuja vida se misturam desilusão e sofri
mento, mas, sobretudo, a esperança de um futuro 
melhor. 

Impossível se toma para nós deslindar todos 
os contornos e meandros da realidade com a 
qual nos deparamos e suas conseqüências na 
vida sócio-econômica-político-religiosa de nosso 
povo. Queira DEus que essa visão seja do conhe
cimento de todos os nossos representantes nesse 
Congresso Nacional Constituinte. Todavia, esta
mos conscientes de que a solução para esse qua
dro desolador só poderá acvir através de uma 
Constituição que garanta os direitos de todos, feita 
não a partir de um grupo de "iniciado", mas com 

a participação ampla e soberana de todo povo 
brasileiro. 

Constituinte somos todos nós: nossa força e 
nossa voz! 

Constituinte sem povo: nada de novo! 
Constituinte com o povo: tudo novo! 
Brasília, 5 de maio de 1987. 
Caminheiros pela Participação Popular na 

Constituinte 

"Caminhada pela Participação Popular na 
Constituinte" 

Testemuno de cidadãos brasileiros. 

1 -MOTIVAÇÃO BÁSICA 
Notas da história recente 
A caminho da participação popular. 

2- DESENVOLVIMENTO 
Pessoas 
Instituições 
3-VISÃO CRITICA 
Parcial 
Total 
4-DOCUMENTAÇÃO Anexa 
Textos 
Fotos 
Recortes 

1 -Motivação Báscica 
1 - Notas da história recente 
É caminhando que se aprender a caminhar. 
Inclusive e especificamente no fazer história. 
Tradicionalmente frustrado em sua vontade de 

participação, o povo brasileiro vê uma vez mais, 
ameaçado o pleno exercício do Poder Originário 
que dá legitimidade à toda Lei. A emenda constitu
cional convocando uma Assembléia Constituinte 
Congressual, ofende gravemente a nacionalidade, 
vez que não Jhonra solene compromisso publica
mente assumido. Pois o então candidato Tan
credo Neves à presidência da república no Colé
gio Eleitoral, - que seria o último -, mais seu 
vice- candidato José Sarney e demais lideranças 
políticas, prometeu convocar, a curto prazo, uma 
verdadeira Assembléia Nacional Constituinte. Por 
outro lado, o próprio mandato presidencial, carac
terizado de início como de breve transição, busca 
prolongar-se na ilegitimidade casuística e rasteira. 

E o que hoje constatamos, na contrafação legal 
vigente, é simplesmente um Congresso Consti
tuinte loteado entre os costumazes detentores do 
poder econômico, alijando, como sempre, a re
presentação popular autêntica, capaz de mudan
ças insistentemente reclamadas pela mais ele
mentar justiça.s E isto sem aludir ao grotesco 
esforço de acumular cargos e vantagens, a custa 
da própria missão específica de tentar, ao menos, 
interpretar os reclamos da esmagadora maioria 
do povo brasileiro, na formação da Lei Maior justa 
e abrangente. A parte deste espetáculo deprimen
te proporcionado pela elite política profissional, 
assiste indignada a nação o jogo sujo das manhas 
e artimanhas dos que procuram antes assegurar 
os seus próprios interesses de permanência no 
poder: 

Um presidente de partido, que também o é 
da câmara e da constituinte, contracena preten
cioso com um presidente da república, manhosa 
e tutelado nesta transição negociada e por demais 
sujeita ao controle de terceiros. E o povo, sempre 
afastado da mesa das decisões maiores. 
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Oportuno acrescentar amda esta barganha feita 
intra-muros, que possibilita a permanência entre 
os constituintes, destes 23 senadores de geração 
btômca, ue não podem, e não devem, de maneira 
alguma, desempenhar uma tarefa para a qual não 
receberam o voto da escolha popular específica. 

A Caminho da Participação Popular 

Neste quadro desolador de hipocrisia e corrup
ção é que um reduzido grupo de cidadãos brasi
leiros decidiu empreender uma segunda cami
nhada ao forte do poder, na tentativa ousada de 
sacudir o povo desta apatta permeada de revolta 
e desespero em que se encontra. Ouvindo e deba
tendo, ao longo do caminho, com as populações 
de São Paulo, Minas e Goiás, os temas do sofrer 
cotidiano pudemos perceber um Brasd real, con
frontante com o país manipulado dos donos do 
poder. Por ocasião das Diretas-Já, em 1984, ha
víamos empreendido tarefa semelhante, buscan
do encontrar e ouvir os autênticos construtores 
do país. Nos defrontamos então, como hoje, com 
as manobras e sofismas dos eternos manipula
dores de interesse e profissão As Diretas-Já foram 
apenas expediente útd para dtstrair e desafogar 
um povo oprimido por décadas de autoritarismo 
e corrupção. N. estão, no mesmo palco, os mes
mos atores maquiados e sorridentes, interpretan
do novos papéis no mesmo espetáculo de ilusto
nismo e mentira: o presidente do partido que dava 
cobertura política ao último César, é hoje o chefe 
de governo. E o parlamentar autor da proposta 
das Diretas-Já é hoje mmistro de uma reforma 
agrária trabalhada pelos labfundiários e financia
dores de eleições. 

A esta altura já se entenderam quanto às priori
dades desejáveis, ficando o dito por não dito, pros
seguindo juntos a empreitada simstra de enganar 
um povo já secularmente espoliado. 

Pois a partir da mvasão de 1.500,- onde os 
índios foram dizimados e escravizados - outra 
coisa não coube ao povo brasileiro que a miséna 
e dor, na continua exploração por grupos nacio
nais e internacionais. Se o povo brasdeiro não 
assumir agora seu papel de legítimo detentor do 
pode~ originário capaz de legitimar a Lei Maior, 
o teatro do faz-de-conta corre o risco eminente 
de pegar fogo e queimar justos e mjustç:Js. E é 
nesta tentativa derradetra de canahsar toda a re
volta e indignação que assistimos no cammho, 
a mostra no dia a dia, para a construção de um 
Brasil solidáno e democráttco, que assumtmos 
esta "Caminhada pela Constttuinte com Partici
pação Popular". Saímos de São Paulo a 28 de 
março, chegando à Brasília desnorteada e abatida 
do Dia do Trabalhador, onde assistimos, à sombra 
do relógio impassível na praça de Taguatinga, 
o cansaço e o desinteresse do povo que, mais 
perto do forte do poder, de tmediato expenmenta 
suas emanações mais deletérias. Pois para isto 
os grandes espaços da ctdade capttal foram pen
sados, em seus etxos, super quadras e ctdades 
satéhtes, vasios de pessoa humana, traduzmdo 
bem a maqumação ideológica de uma discrimi
nação sempre presente, noite e dia, a pesar sobre 
a massa informe e sofredora Foi para desmis
tificar esta impostura política, econômica e social, 
que caminhamos em busca da verdade. Para des
mascarar os manipuladores, foi que recebemos 
e aqui trazemos os comprovantes de um pensar 
e de um viver mais lúcido e fraternal, colhidos 

ao longo do caminho que atravessa São Paulo, 
Minas e Goiás. 

Brasíha, 5 de maio de 1987 Cláudio Soares 
de Azevedo. 

Uberaba (MG), 15 de abnl de 1985 

À 
Rede Globo de Televisão 
Rio de Janeiro (RJ) 

Prezados Senhores, 
Na qualidadede de telespectador habttual da 

TV Globo e representando algumas entidades cul
turais desta cidade - cineclubes, academtas lite
rárias, círculos universttários, corpo docente de 
Faculdade de Fdosofia, Ciências e Arte, grupos 
teatrais, etc. - venho expor, sugerir e sohcitar 
o que segue. 

Verificamos, com muita tristeza, que, aos do
mmgos, depots do "Som Brasd" o programa 
"Concertos para a Juventude" foi simplesmente 
suprimtdo e que, em seu lugar, foi inserida essa 
"coisa" chamada "Festival de Desenhos", a se
gutr, haveria "futebol" e depms "Casal 20". Quer 
dizer, vocês retiram o "Concertos" e colocam essa 
escória representado por "desenhos", "enlata
dos", etc. O que está acontecendo? Vocês dectdt
ram mesmo colaborar com a matança coletiva 
dos brasiletros? Já não chega o "Rock in Rio", 
a cobertura carnavalesca, as famtgeradas novelas, 
os programas bpo "Magnum", e mats um sem 
número de porcanas? Já não chega a polutção 
consbtuída pelo "gás da lndia"? Agora, a poluição 
eletrônica, o deletério induzido pelos meios de 
comunicação? Ficamos tão frustrados que resol
vemos escrever-lhes essa carta-apelo para ser en
caminhada aos responsáveis pela programação 
da emissora. Acreditamos que não adianta pos
sutr aparelhos sofisticados e ganhar prêmtos mter
nacionats nos EUA, se isso tudo é só recurso 
instrumental e reveste uma estrutura ôca de espí
rito, desprovido de altitude e incapaz de atingir 
pelo menos uma certa profundidade. Onde está 
a responsabtlidade histórica da TV Globo em face 
da cultura matar, mais rica, mais elaborada, mais 
difícil, mats espiritualmente refinada, mais sele
tiva? É preciso que vocês entendam que numa 
democracia a elite cultural também é parcela da 
população e, como tal, deve ser atendida Esta
mos, agora, pensando no caso da Inglaterra. O 
Sr. Roberto Marinho deve conhecer bastante 
aquele país, já que é homem de recursos, mclusive 
intelectuats, achamos nós. Pois bem, na pátna 
de Henrique VIII existem, anualmente, pelo menos 
200 festivais diferentes dedicados à mústca eru
dita. A televisão inglesa e a de todos os grandes 
países do mundo dedicam espaços significativos 
(pelo menos 3 horas diárias) a uma programação 
cultural elitista, mtelectual, artisttca. Estamos pe
dindo, aqui nesse pobre Brasd, que os senhores 
façam algo semelhente em prol do conhectmento 
da música erudita, pelo menos aos domingos e 
apenas 1 hora por semana, pelo amor de Deus! 
Isso é patético, é certo, mas estamos dmgindo 
esse apelo também em nome daqueles milhareE 
de jovens que estão sendo diariamente intoxica
dos, controlados, esmagados, masstficados, ma
mpulados por tudo quanto é meto de comuni
cação que hoje nos cerca como autênticas bate
nas bélicas, incluindo, em lugar privdegiado, infe
lizmente, mercê do alto grau de aperfeiçoamento 
já atingtdo, a nossa querida TV Globo. Vocês mo-

bihzaram um exército de repórteres, cinegrafistas, 
técnicos, etc., paril dar cobertura total a essa "in
ternacional concentração da vulgaridade", que foi 
o "Rock m Rto". Vocês têm oferecido ao público 
brasileiro, durante anos, e anos um programa que, 
no setor de música, é o maior exemplo de manu
tenção do gosto popular em níveis da cretinice 
generahzada, obsedante e reiterativa: refiro-me ao 
"Fantástico", que não pode ser o "Show da vida" 
porque, convenhamos seriamente, a vida é infini
tamente mais rica do que aquilo que vocês apre
sentam naquele infeliz horário das 20 horas dos 
domingos. Isso que vocês oferecem é pílula sopo
rífera constituída de ácido sulfúrico, para uso gra
dual, em doses semanais, e cujo efeito psico-es
piritual, é manter a vítima teledirigida em estado 
permanente de imbecilidade. Como é que pode: 
no "Fantástico", durante 20 anos, os senhores, 
no setor da música, só conhecerem dms fragmen
tos desse umverso chamado Arte: a anêmica MPB 
e, dt: outro lado, aquilo que vocês chamam de 
"música internacional" (???) - sempre, então, 
aparece no vídeo a ftgura eterna de um cantor 
americano ou qualquer gajo que fale inglês, de 
preferência de cor preta. O que é isso? O mundo 
tem mais de !50 países e cada país tem milhares 
de formas diferentes de culturas ou traços cultu
rais Por que, nunca, o "Fantástico" apresentou, 
por exemplo, um Elomar (brasdeiro) ou um cantor 
basco (espanhol)? Achamos que a "vida" que vo
cês pretendem apresentar está extremamente 
anêmica. Outra coisa: A TV Globo deve ter uma 
equtpe imensa de funcionários. Não haverá aí, 
por acaso, alguém que tenha tido contato com 
a Eurovtsão, com qualquer canal de televisão 
americana, com a televisão soviética? Alguém que 
possa compreender do que estamos falando? Al
guns anos atrás, quando o grande pianista Vladi
mir Horowtz apresentou-se na Europa, a Euro
visão adqutriu todos os direitos de transmissão 
para todos os países associados ... Vocês sabem 
o que isso representa? O Augusto Vanucci sabe? 
O Roberto Marinho sabe? Vocês sabem quem 
foi Ptcasso? Vocês sabem que o estudo de apenas 
uma de suas mais de 20.000 obras poderia ocu
par uma hora de televisão por semana, durante 
pelo menos um ano? Gostaríamos que trabalhas
se aí com vocês uma pessoa que já tenha estado 
no Albert Hall de Londres, na Sociedade Pró-Mú
sica de Viena, no Teatro da Ópera de Paris, nos 
Festivais Mozart de Salzburgo, nos Festivais Wag
ner de Bairouth, etc., etc., etc Gostaríamos que 
esta carta chegasse às mãos de uma tal pessoa 
rara e especial. Reiteramos, então, nosso pedido 
central: por favor, reservem, de maneira definitiva, 
insubstituível, uma hora, pelo menos, da manhã 
dos domingos para o programa; "Concertos" para 
corpo a serviço de um mundo estranho ao povão, 
a rehgiostdade continua aparecendo como apre
goadora de um deus desproVIdo de sua proposta 
de gerador de vida. Como a vida que falta ao 
explorado está em poder do explorador, o religio
so ao pretender realizar um impossível casamento 
entre os dois acaba por afastar o explorado mes
mo que não continue agasalhando o explorador 
como em passado recente. 

Os caminheiros em nenhum momento se recu
saram (tal como na política partidária) a reco
nhecer que igualmente há muito de positivo o 
compromisso em vários setores da Igreja com 
o setor dos explorados e espoliados da nação. 
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Apregoou-se sempre a certeza de que eXIste co
munidades de Igreja bastante comprometida e 
realizando a Igreja numa visão ampliada do con
ceito de Igreja/povo e povo/Igreja. Apregoou-se 
sempre uma Igreja capaz de gerar a sociedade 
solidária, criadora de raízes para efetivação da jus
tiça 

Evocando como proposta de busca de novos 
caminhos rumo à sociedade do homem e de to
dos os homens, os que, como eu, são optante 
da Não-violência Ativa, vê no processo de cami
nhadas um esforço de busca do encontro entre 
os homens, ou seja: no salário de VJda, na escola
ridade que liberta, na política que assume a reali
dade do povão, numa Igreja que creia realmente 
no homem desprovido, na construção da socie
dade libertadora a partir de baixo. 

A não-violência ativa é busca de soluções 
dos problemas VJa amor platônico, ao contrário, 
é aceitação dos conflitos (como as esquadrilhes 
de aVJões que adentram o furação para destruí-lo) 
para buscar a paz via superação das injustiças. 

Caminhar no dia-a-dia da vida, de vez em quan
to numa estrada, cidades e mumcípios gera âni
mo, esperança de solidanedade e vida para o ho
mem e o mundo 

Casa dos Capuchinhos de Cedândia 2 de maiO 
de 1987. - Marcelino. 

Caminhada S. Paulo-Brasília pela participação 
Popular na Constituição. 

Visão dos contatos, atuação e criticas ao 
nivel social e ideológico quanto: - política -
partidária - igreja 

Sem dúvida, é grande a desilusão da Nação 
(povão) com os responsáveis pela política doEs
tado brasileiro. Esta constatação foi efetiva no de
correr dos 1.200 kilômetros entre São Paulo e 
Brasília. Foi o que se viu e ouVJu nas praças públi
cas, nas igrejas, nos recintos escolares, sindicais, 
nos diálogos permanentes e diretos com o povão 
pelas ruas e estradas O própno grupo dos cami
nheiros nada mais é do que cidadão, brasileiros 
preocupados com a aberrante situação que nor
teia o Brasil dos nossos dias com respeito aos 
trabalhadores rurais, industriários, aposentados 
pensionistas; os sem documentação comproba
tória da relação de trabalho ( 17 milhões), os do 
submundo da economia, os que não conseguem 
emprego, o contingente do salário de fome (míni
mo), as domésticas, o trabalhador menor, etc. 
etc. etc 

Tal como os efeitos, igualmente abordamos 
as causas: a dívida externa, as multinacionais, o 
capital exportador (interno e externo), a forma 
de ensino a serviço da manutenção, e mesmo 
aumento da ignorância- para servir ao explorador. 
A concentração cada vez maior da propriedade, 
principalmente rural, como causa maior da incha
ção nas cidades, fator gerador de um alto volume 
de seres violentados - por ausência de vida e, 
daí, uma violência constante entre marginalizados 
e o braço opressor dos marginalizadores 

Ausência de liberdade de organização sindical, 
como fator impedidor da concentração de renda 
e do avanço para a democracia real no país. Os 
meios de comunicação, tanto por parte do siste
ma como por parte das instituições religiosas, 
foram abordados como causa contributiva que 
mantém o povão subserviente e incapaz de ver 
e julgar os males que lhe geram tanta mdiferença 

e consequente estado de morte. Em toda fala 
(por mais que se procurasse dar destaque aos 
políticos comprometidos com o povão), o con
junto da força político-partidária soou sempre co
mo elemento sustentador do sistema de explora
ção, alienação e violência sobre o povão 

Outro elemento bastante abordado na cami
nhada foi o religioso. Tal como o político-par
tidário que aparece como a juventude". Acredi
tem, são muitas as pessoas que gostam desse 
programa e, se não chegam aos milhares, são 
pessoas que constituem aquela parcela da popu
lação que reflete, que cria, que compõe, que estu
da, que executa, que, de uma forma ou de outra, 
estão ac1ma da média obtusa que, infelizmente, 
representa a grande maioria de nosso povo latino, 
mestiço, subdesenvolvido e culturalmente fraco. 
Outra coisa: variem mais. A História da Música 
compreende 13 séculos, com mais de 100.000 
obras já publicadas e, em grande parte, gravadas. 
Só óperas temos ma1s de 15.000. Só o compo
sitor Barroco alemão T eleman fêz mais 1.000 can
tatas. 

Isso é grego para vocês? Vamos fazer um esfor
ço para superar a massificação. A TV Globo deve 
parar um pouco de atender só a esse jovem de 
calças jeans, amencanizado e culturalmente es
cangalhado. Já está na hora de efetivamente evo
luir. O Sr. Marinho tem imensos recursos e a dire
ção artística dessa casa, acreditamos, deve ser 
bem superior à TV Bandeirantes, por exemplo. 
Vocês ainda são, sem dúvida, a melhor TV do 
Brasil. Outra observação: um desses Natais passa
dos, vocês apresentaram o Rei David, oratório 
de Honegger, compositor francês do século XX. 
Quem teve essa luminosa idéia? Pensei até que 
estivesse na Bélgica, na Polônia, nos EUA. Por 
que não continuaram, em datas especiais, a fazer 
assim? Por que, nessa datas raras (1 ou 2 vezes 
por ano), não apresentar grandes obras da música 
maior? Porque não vai haver audiência? Ponham 
na cabeça que em Manaus um professor de Antro
pologia, em Belém, uma professora de Humani
dades, em Ouro Preto um especialista em Barro
co, em Porto Alegre um cineasta, em Campo 
Grande um médico, em Vitória um historiador, 
em S. Paulo um escritor, em Araraquara um físico, 
em Brasília um maestro, etc,. etc, estarão essis
tindo a TV Globo Apenas a uma tal assistência 
seleta deverá interessar, naqueles momentos, a 
Direção artística da TV Globo. Vocês terão, para 
o futuro, a consciência tranqüila. Enquanto isso, 
o povão procurará pão e circo. 

Como seria gostoso, nessas datas especiais, 
a gente não precisar ver pela milésima vez, aquele 
tal "Roberto Carlos Especial"!. .. 

Um abraço confiante do- Alguimar Morotti 
Escobar - rua Bernardo Guimarães, 38-A 

Bairro-Estado Unidos 
38.100- Uberaba (MG). 
Ao ingressar-me na caminhada pró-Constituin

te popular pude ver o grito de socorro do povo 
oprimido. 

Povo que sofre, e, apesar de sofrer, não pode 
espressar o seu sofrimento, pois se ele abre a 
boca, o poderoso cai de pau em cima do pobre 
coitado do trabalhador. 

Já ouvi muitas vezes dizer que a escravidão 
terminou; como terminou se o pobre trabalhador 
está morrendo nos seus serviços, trabalhando de 
sol a sol sem alimento para sobreviver? 

Os latifundiários mandando matar e recebendo 
total apoio, não tendo punições. 

Quando o coitado do trabalhador faz suas rei
vindicações e a policia já está dando cobertura 
aos patrões. 

O pobre quer terra para plantar e a resposta 
do latifundiário vem na hora: 

-Pobre tem que ter terra no cemitério. 
É este o povo livre ... 

-Um povo clama por democratização e socia
lização dos meios de comunicação social. O povo 
tem direito a toda verdade, bem como usar os 
meios de comunicação para defesa da verdade 
e da justiça. Percebe-se, todavia, que estes não 
estão a serviço da maioria, mas de uma classe 
privilegiada que faz uso de todos os meios para 
escamotear a verdade temerosa de perder seus 
privilégios. 

-"A classe bancária tem seu sindicato e sua 
política. Metalúrgicos têm seus sindicatos e sua 
política! E nós? - Disseram-nos os "braçais" e 
"chapas" de Campinas:- "Temos que ter Política 
Trabalhista. Uma Política que pense em todos 
- concluíram eles." 

-Certamente esta não é uma visão global de 
nosso país, nem mesmo de toda região que per
corremos nessa caminhada, mas peça de um mo
saico que juntas podem fornecer a imagem deso
ladora e deprimente em que vive o nosso povo, 
religioso e cheio de fé por natureza, em cuja vida 
se misturam desilusão e sofrimento, mas sobre
tudo, a esperança de um futuro melhor. 

-Impossível se toma para nós deslindar todos 
os contornos e meandros da realidade com a 
qual nos deparamos e suas conseqüências na 
vida sócio-econômico-político-religiosa de nosso 
povo. Queira Deus que essa visão seja do conheci
mento de todos os nossos representantes nesse 
Congresso Constituinte. Todavia, estamos con
cientes de que a solução para esse quadro deso
lador só poderia advir através de uma Constituição 
que garanta os direitos de todos, feita não a partir 
de um grupo de "iniciados", mas com a partici
pação ampla e soberana de todo povo brasileiro. 

Brasília, 4 de maio de 1987.- Adalma Maria 
de Paiva. - Rg 7.832.362 - ss São Paulo. 

Breves Considerações da Caminhada: 
-Um povo sofrido, desiludido e frustrado com 

os homens públicos: vendo e testemunhando a 
corrupção nos diferentes níveis da vida pública 
e nas diversas atividades econômicas. O povo 
sente-se de boca tapada e mãos amarradas. É 
impressionante a descrença nos políticos e parti· 
dos políticos. 

-Pequenos produtores tornados bóias-frias: 
vitimas da apatia do Governo em conivência com 
a ganância dos latifundiários, vivendo sob cons
tante ameaça destes. 

-Polícia a sernço dos detentores do poder 
e seus interesses, paga, muitas vezes, para repri
mir as legítimas reivindicações dos pequenos. En
quanto isso, a corrupção campeia, pois sabem 
os grandes da impunidade de que desfrutam. 

-Um povo errante, expulso de sua terra, fa
minto e subnutrido, constrastando com uma reali
dade de supersafra: alimentos amontoados nas 
ruas por falta de espaço nos depósitos superlo
tados, como é o caso do interior de São Paulo, 
Triângulo Mineiro e Sul do Goiás. 
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-Um povo que clama por uma reforma agrá
ria real e efetiva como a solução para sua própria 
sobrevivência e como condição para a paz que 
não advém senão através da justiça em todos 
os níveis. Preocupa-nos o número gntante de 
mortos na chamada "Guerra do Campo": 261 
mortos só em 86. 

-Professores conVIvendo com míseros salá
rios, além de falta de recursos didáticos, acarre
tando com isso, grande prejuízo para a educação 
de nossos jovens. TodaVIa, percebe-se já uma 
mudança na consciência de nosso povo: ele sente 
que toda essa situação deprimente não é só do 
agrado do sistema e dos que dele se beneficiam, 
mas é alimentada por eles: um povo ignorante 
torna-se facilmente objeto de dominação. 

-Crianças e menores abandonados, aliena
dos de todos os recursos de que necessitam, 
abandonados por dias inteiros, uma vez que seus 
pais e irmãos mais velhos são obrigados a deixá
los em busca de um modo de sobrevivência. 

-Disparidade gritante entre os salários, além 
de grande número de desempregados. 

-A riqueza de muitas instituições religiosas, 
o acomodamento e compromisso de seus pasto
res com a classe opressora, dificulta o povo a 
crer em Deus, em Jesus Cristo e Seu Evangelho. 

O menor abandonado tem que estar na Cons
tituinte. 

O menor não pode ficar esquecido na Consti
tuição, tem que ter seus direitos, nós também 
somos gente, queremos escola, repeto, amor, tra
tamento melhor pela sociedade, queremos res
peito etc ... queremos que a polícia nós respeite 
não ser mais marginalizados pela sociedade to
dos, nós mautrata, dizem que a gente é vaga
bundo mas nós não somos vagabundos, nós, 
queremos ser bem tratados como os filhos de 
papai, nós queremos sair das ruas mas para sair 
das ruas teremos que ser ajudado, pela sociedade, 
queremos viver bem, ser alguém na vida não que
remos ser um bandido queremos trabalhar não 
queremos mais Febem porque estraga, o menor 
é pior que as ruas temos mais de 34.000.000,00 
milhões de menores abandonados no Brasil, mais 
de 1.000 mil, crianças morrem de fome no Brasil 
por dia, nós nessa caminhada vimos caminhos 
cheios de alimentos, temos que dividir bem a 
comida para dar para todos igualmente. Porque 
o trabalhador trabalha, e passa fome? 

Queremos democracia nesse País. Para todos, 
iguais! 

Em nome dos menores de rua eu assino; Mar
cos Pereira Rocha - Escola Oficina do Parque 
D. Pedro -São Paulo. 

Proposta: 
Reforma Tributária 
Sentimos a urgência da valorização do Muni

cípio com uma imediata reforma tributária com 
a participação do povo através de suas organi
zações populares e que hajam mecanismos efi
cientes para coibir os abusos e distorções na apli
cação da verba municipal com o fortalecimento 
nas atribuições do poder legislativo. 

Brasflia 4 de maio de 1987.- Therezinha 
Helena Martins de Almeida 

Solicitamos a inclusão das propostas abaixo 
na Constituição do Brasil a ser oportunamente 
promulgada. 

1. Obrigatoriedade de apresentação, por par
te dos canais de televisão, de programa semanal 
com, pelo menos, uma hora de duração, dedica
do, de maneira regular, definitiva e exclusiva, à 
divulgação da música erudita. 

2. Criação imediata de um canal de televisão, 
de propriedade do Estado e do âmbito nacional, 
de natureza exclusivamente educativa e cultural. 
- Alguimar Morotti Escobar - Rua Bernardo 
Guimarães, no 38-A 
38.100 - Uberaba (MG) 
Cpf: 012.124.946-87-

Ceilândia, 8 de janeiro de 1987 
ExmoSr. 
Presidente da República, 

Em nome de toda a comunidade de Ceilândia, 
cabe a nós comunicar que queremos participar 
da Constituinte. 

Nós, na condição de pessoas civilizadas e cris
tãs, vimos estudando e participando de vários en
contros e palestras, e estamos sentindo que é 
importante para nós viver e progredir. 

O direito que temos de possuir um pedaço 
de terra é um direito do cidadão brasileiro, que 
nasce nesta terra e morre nela, e sente neces
sidade de saborear-lhe os frutos 

Milhares de pessoas vivem nas favelas e nas 
periferias, esperando um emprego desqualifica
do, sentindo a falta de respeito por parte da socie
dade, que as deixam marginalizadas, sem voz, 
sem vez e sem serem socorridas por ninguém. 

A Igreja, como dizem, não deveria se envolver 
com política, mas como membros da Igreja deve
mos nos colocar a serviço dos pobres, e não ape
nas, consolar os aflitos (como afirma a revista 
VEJA, 10-9-86, pág. 23). 

Somos cientes das nossas necessidades, aque
las báicas para sobreviver neste país tão rico, em 
que os latifundiános estão escondendo a carne, 
o leite, os alimentos necessários para um povo 
tão faminto, sem emprego, sem casa, sem terra, 
sem escolas para adultos, que vive à base da 
ignorância. Na panela do pobre está faltando até 
água, enquando as riquezas apodrecem na bar
riga dos ricos. 

O povo de Ceilândia, que sofre tudo o que foi 
descnto, tão mal VJsto e marginalizado diante da 
sociedade brasdiense, e porque não dizer brasi
leira, não tem merecido nenhuma valorização. Pa
rece até que não é o povo de Ceilândia que dá 
vida ao povo brasiliense através do seu trabalho 
e do seu suor. 

Diante de tudo isso, gostaríamos de dar a nossa 
contribuição na elaboração da Constituinte, pe
dindo que os anseios do pobre e do pobre margi
nalizado sejam escutados e atendidos, bastando 
que para isso a nova Constituição garanta a valori
zação do homem brasileiro, acima de qualquer 
interesse das classes dominantes e opressoras, 
que com o poder econômico que têm, farão de 
tudo para que o povo brasileiro ainda seja motivo 
de vergonha para um país tão grande como o 
nosso Brasil. 

Carinhosamente, Magnolia Maria José Gomes. 
Com a colaboração dos dirigentes Magnolla -
Yudette- Oneide-Francisco- PetronUia. 

O grupo que leva a palavra de Deus nos lares, 
em busca de fraternidade justiça, e paz e a nossa 

luz é Deus. Pertencemos à comunidade, nossa 
Senhora da Glória 

Magnolia Maria José 
Ceilândia Sul D F 
As escolas estão carentes. O governo só dá 

o prédio, a manuntenção fica por conta das APMS 
e quem sustenta as APMS são os professores 
pais com seus baixos salános. Queram alterar 
o tempo para aposentadoria por que? Será que. 
um professor, ou um funcionário de escola tem 
condições de trabalhar mais de 25 anos profes
sores da E.E. Prof. Agenor Medeiros de São Si
mão. 

l?ECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
COLEGIO ESTADUAL DE CRISTALINA 

CRJST AUNA- GOIÁS 

Srs Constituintes 
Nós, professores, alunos e funcionários do Co

légio Estadual de Cnstalina, abaixo, representados 
por uma Comissão, vimos apresentar aos ilustres 
Constituintes as nossas reivindicações para a nova 
Carta Magna que norteará o nosso País. Pedimos 
que os segumtes princípios sejam inscritos no 
texto Constitucional: 

1 -A educação escolar é um direito a todos 
os brasileiros e será gratuita nos estabelecimentos 
Públicos em todos os níveis. 

2-O Ensino Fundamental com 8 anos de 
duração é obrigatório para todos os brasileiros, 
com matrícula a partir dos 6 anos de idade; pro
vendo, o Estado, recursos necessários para asse
gurar as condições objetivas ao cumprimento 
dessa obrigação. 

3-Os recursos públicos destinados a educa
ção serão aplicados exclusivamente nos sistemas 
de ensino criados e mantidos pela União, Estados 
e Municípios. 

4-Será definida uma carreira Nacional de Ma
gistério, abrangendo todos os níveis e que inclua 
o acesso com o provimento de cargos e funções 
por concurso, salário digno e condições satisfa
tórias de trabalho, aposentadoria automática e 
com proventos mtegrais e direito à sindicalização. 

5-As Universidades e demais Instituições de 
Ensino Superior terão funciOnamento autônomo 
e democrático. 
6-Terá valorização justa o professor, não só 

pela sua indiscutível importância na formação in
telectual e moral do indivíduo, mas princtpalmen
te pela sua participação efetiva na mteração sócio
educativa de indivíduos dignos, íntegros, molda
dos para assumirem as diretrizes prioritárias de 
nosso País. 
7-Haverá saláno inificado e digno para um 

desempenho de tamanha evergadura e de impor
tância Vital em quaisquer sociedades do mundo. 
A figura Mestre deverá ser enaltecida, reconhe
cida em todos os quadrantes brasileiros e por 
isso mesmo a sua qualif .:ão deverá ser avaliada 
em salários condignos para que ele dê o melhor 
de si mesmo, aos brasileiros do zo milênio. 

8-Serão obrigatórios Cursos de Reciclagem 
locais em todas as áreas de Ensino, para um 
crescimento intelectual maior do Mestre, que por 
sua vez, elevará o nível de escolaridade de suas 
escolas através de conhecimentos mais aprimo
rados. 
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9-É dever e obrigação do Estado, manter 
em toda rede Estadual cursos ministrados em 
regime de semi-internato, com o objebvo de ho
mogemzar o aproveitamento sócio intelectual do 
aluno e fornecer-lhe um preparo mais expressivo, 
dentro de suas comunidades com unificação do 
currículo em todos os Estados brasileiros, tanto 
na I • com na 2' fase. 

I O-O currículo será padromzado de acordo 
com o curso. Cristalina, 29 de abril de I987 .ldáu
rla Constantina da Sllva. 

Propostas 3o Magistério "CAVIGA" São Si
mão: 

I. Melhoria nas condições de trabalho dos pro
fessores; melhores salários, recursos, maiores ver
bas. 
2-Valorização dos trabalhos dos menores. 
3-Maior número de faculdades estaduais, ge

rando maior número de vagas 
4-Melhor formação dos professores. 
5- Ilegalização das escolas onde os diplomas 

são comprados; tipos São José (R.P.). 
6-Proibição de professores aposentados a 

darem aulas ocupando o lugar de professores 
recém formados. 
7-Valorização dos direitos dos índios. 
8-Maiores direitos à mulher. 
9-Aumentar o ensino profissionalizante nas 

escolas estaduais. 
I O-Criação de escolas com período integral 

para menores carentes (Ex: profic). 
II -Reforma no poder Judiciário (mais jus

tiça). 
I2 -Aumento e obrigatoriedade de creches 

nas indústrias para filhos de operárias. 
I3-Maior fiscalização sobre a obrigatorieda

de de escolarização de crianças na faixa dos 7 
aos I4 anos. 

Araguari, 24 de Abril de 1987. Senhores Consti
tuintes, nos estamos recebendo as pessoas que 
estão viajando de São Paulo a Brasília e as hospe
damos com muita alegria e pedimos aos consti
tuintes para que ajude. 

São Joaquim da Barra, 13 de abrú de I987 
Caminheiros da Constituinte, 
Queremos agradecer a coragem de vocês, pon

do-se a caminho em prol da participação do povo 
na Constituinte, levando a voz que ainda está presa 
na garganta de muitos que clamam por uma lei 
que garanta mais vida e mais igualdade ao povo. 

Esperamos que nesta caminhada os que ainda 
dormem em berço esplêndido, possam despertar 
do sono e fortalecer esta luta que também é nossa. 

Queremos que vocês sejam os nossos passos 
e nossa voz, junto ao Congresso Constituinte. 

Citamos aqui alguns dos muitos problemas que 
nós sofremos: 

Salário baixo- Que acabe a grande dife
rença salarial no país. 

-que o menor salário seja suficiente para o 
brasileiro viver dignamente. 

-Educação - Muitos menores deixam de 
estudar para trabalhar. 

-Que todos tenham direito e condições de 
se formarem. 

-INPS - Para onde vai o dinheiro do INPS 
que é descontado do nosso pagamento todo 
mês? 

Pagamos o INPS, onde estão incluído os servi
ços médicos, com antecedência e, quando preci
'>Bll!OS do mesmo, somos tratados como se esti-

véssemos pedindo esmola. Solicitamos melhor 
atendimento e mais consideração no tratamento. 

-Habitação - Considerando o grande défi
cit de habitação no Brasil, solicitamos uma política 
que priorize e garanta moradia a todos brasileiros. 
-Reforma Agrária. 

- O povo passa fome por falta de uma política 
que garanta o plantio de gêneros alimentícios e 
a distribuição interna destes produtos. A expor
tação é importante, mas antes deve-se pensar 
no abastecimento interno do mercado. 

Um País não se desenvolve à custa da miséria 
do seu povo em busca de divisas. Um país só 
é grande quando todos seus filhos crescem jun
tos. Só assim formaremos uma verdadeira Nação. 

Caminheiros, a comunidade do João Paulo 11 
caminha com vocês. 

Os idosos e deficientes. E têm alguns que têm 
condições de melhorar e poder trabalhar, basta 
força de vontade das pessoas. Quero pedir uma 
lei contra o aborto e defender o direito das crian
ças nascerem. Se este pedido for atendido eu 
agradeço de coração. 

Vicente de Paulo 

SUGESTÃO N• 11.336-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE !PORÁ 

Estado do Paraná 

Ofício no 11/87 
lporã-PR, 19 de março de I987 

Exm0 Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DO. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Pela presente, venho à presença de V. Ex', a 

fim de encaminhar o anexo demonstrativo da rea
lidade das Instituições Asilares do Noroeste do 
Estado do Paraná, que apresenta propostas a se
rem inseridas na nova Constituição do país no 
tocante ao problema do idoso. 

Sem mais para o momento aproveito o ensejo 
para apresentar a V. Ex', meus protestos de eleva
da estima e distinta consideração. 

Atenciosamente - Antônio Osório Mar
ques, Presidente. 

DEMONSTRATNO DA REAUDADE DAS 
INSTITUIÇÕES 

ASILARES DO NOROESTE DO ESTADO 
PARANÁ 

1987 

SUMÁRIO 
1 -Introdução 
2-Caracterização das Instituições 
3 -A Problemática do Idoso 
4-Conclusão e Propostas 
5-Referência Bibliográfica 
6-Bibliografia 
7-Anexos 

I -Carta dos Direitos dos Idosos no Estado 
do Ceará. 

2-a ação dos Técnicos ante o Direito dos 
Idosos. 
3-Documento do Lar Beneficiente Frederico 

Ozanan. 

4- Documento do Lar São Vtcente de Paulo
Umuarama 
5-Documento do Lar Beneficente São F ran
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I - Introdução: 
O presente documento não pretende discutir 

a problemática do Idoso no contexto sócio-eco
nômico do país e tampouco aprofundá-la. 

Pretende-se apenas apresentar o que vem sen
do feito por três (03) instituições do Noroeste 
do Estado- Umuarama, Tapira e lporã, como 
vem atuando junto ao idoso e suas dificuldades 
que permitem apontar alguns pontos para refle
xão no que se refere a esta prática do próprio 
Estado. 

A partir do trabalho, junto às mstituições asila· 
res, percebeu-se que muito pouco ou nada se 
pode fazer, diante da realidade vivenciada pelos 
grupos de trabalhadores com idosos, a nível so
cial, econômtco e cultural Individualmente fora 
discutido com cada instituição o seu trabalho e 
problemas sentidos, até a formação de um grupo 
com os dirigentes e técnicos das instituições asila
res do 12° e 13° Distrito Sanitário, com a finalidade 
de: em conjunto analisar a questão da instituição, 
suas raízes e a problemática da 3• idade como 

rm! todo 
A decisão do trabalho em grupo surgiu dos 

próprios dirigentes, já que a problemática sentida, 
e em específico com relação à Fundação de Pro
moção Social do Paraná-Promopar, era a mesma: 
distáncia sentida entre instituição e órgão do Esta
do; recurso financeiro não condizente com a reali
dade; falta de uma política social para o idoso; 
o trabalho com essa população somente a cargo 
dos grupos voluntários. 

Todas essas questões foram amplamente dis
cutidas analisadas e levantadas propostas para 
a busca de uma solução não só a curto e médio 
prazo, como também a longo prazo, a medida 
em que a análise recaiu sobre o Idoso na comu
nidade e no país e não simplesmente o idoso 
institucionalizado 

À medida que, as reuniões com o grupo aconte
ciam este tomava conhecimento de outros docu
mentos existentes e elaborados por dtrigentes 
dessas instituições, bem como materiais biblio
gráficos a respeito. Houve também um amadure
cimento por parte do mesmo que passou a levan
tar propostas de ação e a perceber a conjuntura 
nacional que conduz o problema até os dias de 
hoje. 

Percebeu também que, a sua não participação 
nas discussões sobre o idoso e a política social 
como um todo vinha se caracterizando como 
omissão, alienação, prejudicando a evlução das 
discussões e consequentes avanços nessa área. 
Pois, discutir a problemática do idoso, imprimir 
ações nessa área sem o envolvimento daqueles 
que lidam com tal realidade é novamente incorrer 
em erros como os de ações superficiais e isoladas. 

Partindo desta conclusão, o grupo optou por 
trabalhar individualmente na análise das dificul
dades e levantamentos de propostas para poste
rior confronto com os demais e amadurecimento 
do que fora comum às instituições. 

Concluiu-se que um documento deveria ser 
elaborado a partir destes estudos e encaminhados 
aos órgãos competentes para conhecimento do 
trabaiho existente na região, realidade que viven-
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ciam e reivindicações aos mesmos diante das 
propostas levantadas 

Este material, constitui-se portanto no docu
mento proposto, onde se procurou ser o mais 
fiel possível ao documento elaborado pelas insti-

tuições, de suas realidades específicas, sem no 
entanto, perder a visão da problemática sentida 
pela reg1ão. 
11 - Caracterização das Instituições: 

Compõem o grupo elaborador deste documen
to os dingentes e técnicos do Lar São Vicente 

de Paulo - Umuarama; Lar Beneficente Frede
rico Ozanan - !porã; Lar São Franc1sco de Ass1s 
- Tapira. 

Para melhor evidenciar a realidade vivenciada 
pelas 3 instituições particulares envolvidas, elabo
rou-se 3 quadros demonstrativos a seguir. 

QUADRO I- OCUPAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA· 

No de Leitos Vagas Sub- Idosos Deficiente Deficiente Internos 
Local Capacidade Ocupados vencionadas Idosos Acamados Físico Mental - 60 anos 

lporã 32 32 09 32 03 03 01 08 

Umuarama 240 281 30 113 30 64 63 119 

Tapira 14 14 04 07 05 01 01 01 

Total 286 325 44 152 38 68 65 128 

O quadro I demonstra a existência de 286 vagtas para idosos carentes e sem família, na reg1ão do 12o e 13° D1stritos Sanitários que compreendem 
22 mumcíp1os. Atualmente são ocupados 325 le1tos, dos qua1s 58,46% são idosos. O restante são ocupados por deficientes mentais, físicos e menores 
de 60 anos. Tais entidades portanto, estão atendendo também outros usuários, como o deficiente mental, que não lhe é de competência, mas diante 
da falta de quem o faça, prontificam-se em fazê-lo. 

Contam com recursos do Estado para auxiliar na manutenção na msutwção com apenas 13,5% do total das vagas utilizadas, ou seja, das 325 
vagas o Estado subvenciona apenas 44 com valor per capita insuficiente para manter uma delas. 

QUADRO 11- QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

Assistência Fisiote- Terapeuta Assistência No de 
Local Médica rapeuta Ocupac1onal Psicólogo Enfermeira Social(*) Funcionários 

lporã - - - - - 01 04 
Umuarama - - - - - - 14 

Tapira - - - - - - 02 

Total 00 00 00 00 00 01 20 

* Técnico do Departamento de Bem Estar Social da Prefeitura Mumctpal de lporã 
Prosseguindo a análise se são 325 usuários onde caberiam normalmente 286, estes são atendidos por 18 funcionários que se subdividem para 

a manutenção do trabalho em: Cozinheiras, Lavadeiras, Serventes, Auxiliares de Enfermagem, etc. Estas se fossem contratadas para trabalhar com 
o usuários especificamente, ainda estariam sobrecarregadas, pois cada um teria sob seus cuidados dioturnamente 20 pessoas. 

QUADRO lli -ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Passeios Participação 
Local Lazer Desportos Culturais Ocupacionais AIS Individual de Comp. Religiosa 

lporã - - - - - - -
Umuarama - - - - - - -
Tapira - - - - - - -

As atividades desenvolvidas são aquelas que não demandam recurso humano efetivo para sua execução, abrangendo aquela população que 
possui condições fís1cas para tal. Dependendo portanto, de execução por parte de voluntários. 
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O grupo tentou elaborar um quadro (n• V), rela
Cionado ao atendimento de saúde, mas o que 
existe neste sentido é tão insuficiente que não 
dá para quantificar. 

Neste sentido o que se pode levantar é de or
dem qualitativa e interdepende da política de saú
de. Esta estabelece critérios de atendimento que 
não abrange a classe de terceira idade. Não existe 
e se eXIste é desconhecido do grupo alguma ação 
dos postos de saúde e distritos sanitários esta
duais. 

Como se verifica nos quadros apresentados, 
o número de deficientes mentais é sigmficatlvo, 
ou seja, 20% da população asilada tem problemas 
mentais e não contam com a intervenção dos 
órgãos de saúde pública estadual. 

A nível municipal, existe também uma pólítica 
de saúde para a terceira idade, porém este docu
mento será encaminhado às prefeituras mumci
pais para planejamento de um trabalho adequado 
às questões levantadas, bem como o envolvimen
to destas, através de seus técnicos das áreas de 
saúde e social. 

SÍNTESE 

1 - Pelos quadros I, 11, lll, pode se perceber 
qual é a realidade das instituiçõies asilares, ou 
seja, quem é a sua população usuária, que recur
sos dispõem para o trabalho e o despreparo 
das equipes de funcionários que além de insufi
cientes não contam com o pessoal técnico. 
2-As instituições asilares têm sobrevivido a 

sua maneira, algumas com respaldo das prefei
turas, outras não, mas o fato é que diante da 
falta de recursos, suas diretorias, através de gru
pos voluntários, trabalham mais a nível de promo
ções para garantir aos usuários condições de abri
go, alimentação, vestuário e medicamento. Não 
lhes restando tempo para questionar como eles 
vivem na instituição: se são felizes; se existe recu
peração ou reabilitação; se podem produzir; se 
podem participar nas decisões do que lhe é ma1s 
importante. 

De acordo com esta análise o objetivo pnncipal 
da instituição é obtido, pois, não lhes falta sus
tento. 

A equipe de funcionários, por sua vez, também 
atua a nível de manutneção, pois, não tem tempo 
e nem preparo para preocupar-se com um atendi
mento mais individualizado para os usuários. A 
dedicação destes é impressionanete, uma vez que 
moram na instituição, não têm feriados ou finais 
de semana e tão pouco horário de trabalho. 
3-Diante de todas as considerações feitas, 

é impossível esperar que tais instituições desen
volvam algum trabalho qualitativo junto a esta 
população. 

Algumas tentativas de suas diretorias são feitas 
neste sentido, após tais reflexões. Porém, quando 
se obtém algum resultado, este não tem continUI
dade, por não ser sistemático e não ter quem 
acompanhe, avaliando-o, realimentando-o ou 
reestruturando-o. Em outros casos permanece 
somente na tentativa ou na intençã'! de tentar. 

111 -A Problemática do Idoso 

Através das discussões feitas no grupo com
posto pelos representantes das instituições asila
res da reÇiião, e o intercâmbio de material biblio-

Sem no entanto, questJonar a qualidade desses serv1ços 

gráfico, levou o mesmo a identificar como foco 
da problemática do idoso no Ppaís, a legislação 
vigente. Analisando segundo Fernandes, há uma 
grande e grave injustiça social. Pode-se ver inclu
sive, que a Constituição brasileira de 1969 que 
é vigente no capítulo que trata da Família, da 
Educação e da Cultura (art. 176, parágrafo 4°), 
diz que "lei especial disporá sobre a assitência 
à maternidade e à infância e à adolescência e 
sobre a educação dos excepcionais". O legislador 
esqueceu-se, não se preocupou com a velhice 
que, como consequência do lapso, não figura de 
fato nas programações do Estado. Como a Cons
tituição é omissa, tudo que diz respeito ao velho, 
no Brasú, está para ser feito. 

Embasados nesta reflexão, o grupo reforça as 
propostas tiradas no I Fórum Nacional de Geron
tologia Social (Anexo 4) e ressalta algumas destas, 
esclarecendo-as segundo as necessidades senti
das a nível municipal. 

Assim, não excluímos os demais tópicos do 
citado documento, por entender que o município 
interdepende da Federação e a última só se en
gendra pelo primeiro. Assim, as propostas ressal
tadas fazem parte do contexto especifico da reali
dade do grupo, bem como, os demais, enuncia
mo-los porque a conjuntura brasileira segrega 
municípios, Estados e a própria Federação para 
facilitar a vigente política sócio-econômica que 
move a estrutura do País. 

Direito à Saúde. 

Este conforme discussões travadas, tanto na 
região como a nível estadual, e nas áreas de me
nor e Idoso, é um dever do Estado e direito da 
pessoa física, assim, a municipalização do atendi
mento de saúde seria o mais condiZente com 
a necessidade da população em sua conjuntura 
atual. Assim respaldamos as seguintes propostas: 

-A inclusão dos idosos carentes na clientela 
atendtda pelo Ministério da Saúde na distribuição 
de alimentos básicos a cargo do PSA-Plano de 
Suplementação Alimentar, pois, se gestantes, nu
trizes e crianças (recém-nascidas) carentes rece
bem, por que os idosos carentes são excluídos? 

-A definição pelo Governo Federal, da situa
ção da Central de Medicamentos - CEME, bem 
como o atendimento em quantidade suficiente 
de medicamentos básicos, de acordo com as ne
cessidades das diversas regiões brasileiras. Forne
cimento de medicamentos básicos a entidades 
sociais que abrigam idosos e que possuem servi
ços médicos. Pois, nem sempre pelos medica
mentos fornecidos pela AIS - Ações Integradas 
em Saúde, existe este medicamento solicitado pa
ra o idoso institucionalizado ou não. 

-A implantação pela Previdência Social, de 
ambulatórios que garantam o pronto atendimento 
às pessoas idosas em serviços de prevenção, 
diagnóstico e tratamento médico, odontológico, 
psicológico e social, no caso das prefeituras que 
têm estes técnicos não há necessidades de im
plantar um ambulatório para atendimento exclu
sivo do idoso, pois seria sectá-lo da socialização 
do atendimento de saúde. 

-A criação de serviços de atendimento de en
fermagem no domicílio para reduzir o número 
de internações, evitando o afastamento do con

vívio da família e os efeitos negativos que muitas 
vezes decorrem das internações; levando a família 
a acompanhar mais a senilidade, entende-a como 

processo natural e o qual também irá enfrentar. 
Há necessidade de um técnico de enfermagem 
num serviço municipal de saúde, que desenvolva 
um trabalho preventivo e CUJO trabalho com o 
idoso será Implícito. 

Com referência ao Direito à Proteção e Assi
tência podai. 

-A adoção, pela Previdência Social, de um 
critério segundo o qual nenhum benefício por 
ela prestado seja inferior ao salário mínimo 
-O reajustamento de pensões e aposentado

rias pelos índices aplicados para os trabalhadores 
em atiVIdades. 

-A gratuidade nos transportes urbanos (ôni
bus, trens e metrôs; para os maiores de 65 anos, 
em todo o País, aposentados ou não. 

-A criação de condições ambientais garan
tmdo a participação do idoso na vida comunitária, 
como, por exemplo, a construção de rampas, de
graus mais baixos nos meios de transportes e 
normas de relacionamento com os Idosos. 
-0 criterioso estudo dos problemas de mora

dias que, frequentemente, atingem as pessoas 
idosas. Criação do auxilio aluguel para idosos ca
rentes quando residindo sozinho, assegurando 
moradia condigna. Criação de moradia para ido
'IDS em conjuntos habitacionais com área de servi
ços comum, viabilizando o convívio e a partici· 
pação em atividades domésticas, favorecendo a 
ajuda mútua e evitando a segregação em asilos. 

Direito ao Trabalho. 

-A extinção do limite de idade para concursos 
de ingresso ao mercado de trabalho tanto na área 
pública quanto na iniciativa privada. 

-A cnação de programas de preparação para 
aposentadoria por parte de organismo público, 
empresas estatais e privadas. 

Direito à Educação, à Cultura e ao Lazer. 

-A criação de oportunidade de Jazer que cor
respondem aos interesses das pessoas idosas, 
de acordo com suas condições biopsicossociais. 

-A obrigatoriedade de locais de lazer adequa
dos às necessidades das pessoas idosas em todo 
os centros sociais urbanos e entidades asseme
lhadas. 

-O incentivo aos programas de turismo e lazer 
para 1dosos. 
-0 engajamento dos grupos de idosos em 

todas as programações de entidades sociais exis
tentes nas comumdades: CSU, associações de 
moradores, associação cívicas religiosas, filantró
picas e outras assemelhadas. 

-A inclusão obrigatória, nos currículos das 
escolas públicas e privadas, de noções básicas 
de Geriatria e Gerontologia. A medida concorrerá 
para a criação de uma nova mentalidade sobre 
a velhtce, estimulará a integração e a participação 
dos idosos na família e na sociedade, permitindo, 
ainda, que todos os profissionais, na aplicação 
de seus conhecimentos específicos, considerem 
as necessidades próprias desse grupo etário. 

Direito ao Atendimento por Parte 
de Entidades Sociais 

-A destinação de recursos financeiros e técni
cos necessános ao bom funcionamento das enti
dades contratadas, ainda a título precário, com 
vistas à celebração de convênios e contratos. 
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-A melhoria do padrão técnico-assistencial 
das entidades sociais filantrópicas mediante ajuda 
e em equipamento, pessoal, reformas e adapta
ções, Isenção de Impostos e outras. 

-O treinamento de profissionais, pessoal de 
apoio e voluntários, visando à melhoria da presta
ção de serviços. 

-A simplificação, pela FLBA- Fundação Le
gião Brasileira de Assistência do processo de cre
denciamento das entidades sociais de atendimen
to às pessoas idosas obrigadas ou não. Para tanto, 
faz-se necessária a revisão das normas para cre
dendamento, acordos, contratos e a viabilização 
de recursos técmcos, materiais e subsídios finan
ceiros para melhoria do padrão técnico assisten
cial e manutenção dos programas das entidades 
sociais de assitência a idosos. 

Direito à Cidadania e à Comunidade Social. 

-A utilização de todos os meios de comuni
cação social na divulgação dos direitos dos ido
sos, seus movimentos, campanhas realizações, 
congressos, seminários, etc. 

-A adoção de medidas que garantam melho
res condições de acesso aos recursos públicos 
e/ou privadas: fila diante dos guichês do INPS, 
INAMPS, bancos, etc. 

IV- Conclusão e Propostas. 

O grupo espera que com a elaboração deste 
documento, tenha levado a sua parcela de colabo
ração para os órgãos responsáveis a trabalha
dores a nível social do Estado do Paraná, no que 
se refere ao idoso. 

Sabe-se que propostas levantadas para execu
ção a curto prazo e setorizadas, não fazem sentido 
se não estiverem relacionadas ao contexto maior 
Serão ineficazes à medida em que se faZ< neces
sário uma modificação do próprio contexto. 

Também não se pretende apresentar propostas 
a nível amplo sem pensar na realidade local, que 
ora aponta a necessidade de medidas rápidas e 
específicas. 

Desta forma, o documento explícita uma série 
de considerações a respeito das políticas sociais 
que norteiam a ação do Estado e da Nação, no 
campo da terceira idade à medida em que reforça 
as propostas do I forum Nacional de Gerontologia, 
quanto aos Direitos à saúde, trabalho, educação, 
cultura e Jazer, atendimento por parte das entida
des sociais, cidadania e a comunidade social. 
Considerando estas que viriam a evitar futura
mente a superpopulação das instituições asilares 
evidenciadas neste documento. 

Com relação à realidade local, o grupo aponta 
algumas medidas que viriam a contribuir na reso
lução da problemática, mais especificamente do 
idoso asilado, considerando ser esta a participa
ção do Estado entendido aqui, enquanto Funda
ção de Promoção Social do Paraná - Promopar, 
a nível imediato, na adoção de medidas que res
paldem o trabalho dos grupos voluntários - enti
dades particulares. 

As necessidades levantadas no documento po
dem ser divididas em: 

1 - Quanto a pessoal capacitado para o tra
balho; 

O Quadro 11 demonstra a inexistência de pes
soal técnico, trabalhando junto a essas mstituições 
e a análise geral dos quadros descreve a impossi
bilidade das mesmas em providenciá-los. 

A proposta é dotar a região de uma equipe 
técnica, centraliZada em Umuarama com área de 
atuação envolvendo o 12° e 13o Distrito Sanitário, 
composta por profissionais de: 

1 -Fisioterapia 
1-Terapia Ocupacional 
I -Serviço Social 
1 -Enfermaria Padrão 
1 -Psicologia 
1 - Geriatria 
1 -Nutricionista. 
Alguns desses profissionais existem na região 

a nível de Distritos Sanitários da Fundação de 
Saúde Caetano Munhoz da Rocha como: enfer
meiro, assistente social, psicólogo, mas não 
atuam junto com essas instituições. 

A adoção desta medida, somada ao trabalho 
desenvolvido pelas prefeituras municipais, junto 
às quais se buscará a adequação dos serViços 
prestados, contribuirá para a elevação da quali
dade do trabalho junto à população da terceira 
Idade e, consequentemente, sua promoção. 

2 - Quanto ao recurso financeiro. 
Como demonstra o Quadro l, o Estado subven

ciona 13,5% das vagas existentes nas instituições 
asilares com um percentual mensal de Cz$ 
151,00 (cento e cinqüenta e um cruzados). Se
gundo o grupo, este valor não cobre a metade 
do custo de cada vaga no mês 

O aUXIlio financeiro do Estado diz respeito so
mente à manutenção do idoso, esquecendo-se 
da necessidade de respaldo programa de trabalho 
JUnto a essa população 

A proposta do grupo neste sentido é: 
-Um aumento de números de vagas conve

niadas, conforme a necessidade decada institui
ção, 

-Per capita correspondente à realidade; 
-Financiamento de projetos alternados, extra 

- subvenção social; 
-Isenção de taxas de água, luz e telefone; 
-Autonomia financeira para as unidades da 

Promopar. 
Desta forma o Estado estaria mais presente 

no trabalho junto ao idoso paranaense, respal
dando as iniCiativas particulares, permitindo-lhes 
apresentar um trabalho qualitativo. 

A busca da municipalização das ações terá con
tinuidade, através de discussões e análises dos 
questionamentos levantados no I forum NaciOnal 
de Gerontologia; na realidade vivenciada em cada 
município no trabalho junto ao idoso asilado ou 
não; na continuidade deste grupo, ora composto 
por representantes de instituições, mas que se 
pretende abrir para todos aqueles envolvidos com 
tal problemática, e no envolvimento das Prefei
turas Municipais no trato desta questão. 

3 - Quanto ao equipamento. 
1 -Carro a disposição da equipe proposta; 
I -Atendimento às necessidade imediatas senti
das pelas instituições a nível de camas, colchões, 
utensílios domésticos, cobertores, lençóis, etc. 

4 - Quanto a política social para o idoso. 
-Reformulação ou adequação das estruturas, 

instituições e sistemas às exigências da efetivação 
da própna política social elaborada, conforme a 
necessidade da realidade. 
5-Quanto a política de saúde. 
-Que a secretaria se Saúde de Estado assuma 

o deficiente mental, para que estes desocupem 

o lugar dos idosos, sobrecarregando a instituição, 
ou contribua com o trabalho destas. 
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ANEXOS 

ANEXO 1 

Carta dos direitos dos idosos 
no Estado do Ceará 

No que se refere à situação da pessoa idosa 
no Brasil, os participantes do I forum Nacional 
de Gerontologia Social identificaram: 

1. A precariedade de consciência dos pró
prios idosos no tocante a seus direitos e deveres. 

2. A insensibilidade da família e da sociedade 
quanto às necessidades da pessoa idosa, tais co
mo: a cidadania, participação social, saúde, convi
vência, vida afetiva, atividade produtiva, previdên
cia, aposentadoria, educação, habitação, trans
portes, segurança material, financeira e lazer. 

3. A conseqüente marginalização deste grupo 
etário. 

4. A insuficiente implementação da Política 
Social para o Idoso, elaborada em 1977 pela Se
cretaria de Assistência Social do Ministério da Pre
vidência e Assistência Social; 

5. A inexisstência de um órgão coordenador 
das ações destinadas às pessoas idosas; 

6. A insuficiente participação das pessoas 
idosas na tomada de decisões, em assunto que 
lhes digam respeito e na execução de tais deci
sões. 

Pelos motivos apresentados, os participantes 
do I Fórum Nacional de Gerontologia Social rei
vmdicam, por considerarem de direito do idoso: 
-a adoção de medidas garantindo a inserção 

das pessoas idosas na sociedade como um todo; 
-a efetiva implementação da Política Social 

para Idosos em todo território nacional, atenção 
especial deve ser dada às comunidades interio
ranos habitadas, sobretudo, por idosos e crianças; 
-a definição do organismo responsável pela 

coordenação dos programas destinados às pes
soas idosas nos níveis Federal, Estadual e Muni
Cipal. 

No que se refere aos direitos em áreas especi
ficas, os participantes do I Fórum Nacional de 
Gerontologia Social, entre outros, reconhecem o 



196 Sexta-feira 8 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Janeiro de 1988 

direito à saúde, o direito à proteção e a assJstêncJa 
social, o dire1to ao trabalho, o direito à educação, 
à cultura e ao lazer, o direito ao atendimento por 
partes de entidades socia1s e, finalmente, o d1reito 
à participação social, à cidadania e à comum
cação social. Algumas reivindicações exemplifi
caram as necessidades das pessoas idosas de 
cada uma dessas áreas: 

I. Direito à saúde 

As pessoas 1dosas têm direito à preservação 
da saúde física, mental e social Por 1sso, os partici
pantes do I Fórum Nacional de Gerontologia So
cial, reivindicam: 

1. O funcionamento dos serviços de saúde 
das áreas federal, estaduais e municipais em siste
ma integrado. 

2. A inclusão dos idosos carentes na clientela 
atendida pelo Ministério da Saúde na distribuição 
de alimentos básicos a cargo do PSA - Plano 
de Suplementação Alimentar 

3. A definição pelo Governo Federal, da Situa
ção da Central de Medicamentos - CEME, bem 
como o atendimento em quantidade sufiCiente 
de medicamentos básicos, de acordo com as ne
cessidades das diversas regiões brasile1ras Forne
cimento de medicamentos básicos a entidades 
sociais que abngam idosos e que possuem sefV!
ço médiCO 

4. A implantação,pela PreVIdência Social, de 
ambulatórios que garantem o pronto atendimento 
às pessoas idosas em serviços de prevenção, 
diagnóstico e tratamento médico, odontológico, 
psicológico e social. 

5. O atendimento médico-domiciliar de ur
gência (a exemplo do ex-SANOU) para pessoas 
com mais de 65 anos de idade 

6. O atendimento às pessoas idosas em sefV!
ços de reabilitação, CDrtl vistas à recuperação físi
ca, mental e à sua reintegração social. 

7. A criação de serviços de atendimento de 
enfermagem no domicilio para reduzir o número 
de internações, evitando o afastamento do con
vívio da família e os efeitos negativos que, muitas 
vezes, decorrem das internações. 

8. · A reserva de leitos nos Hospitais Gerais da 
Previdência Social e conveniado&., para pessoas 
portadoras·de doenças crônicas e para convales
centes, assim como a resetva, nos hospitais espe
cializados, para portadores de esclerose cerebral 

9. A inclusão no orçamento da PreVIdência 
Social, de verbas para pagamento das despesas 
de transfusões de sangue de idosos carentes. 

1 O O fornecimento, pelos hospitaiS previden
ciários, de ambulâncias para transporte de pes
soas idosas com dificuldades de locomoção. 

11. O atendimento às necessidades de apare
lho ortopédico, de prótese e órtese, para 1dosos 
carentes. 

111 Direito à proteção- e à assistência social 

As pessoas idosas têm dire1to à proteção e 
à assistência social como dever do Estado, e uma 
renda mensal garantindo a sua sobrevivência em 
padrões dignos. Os participantes do I Fórum Na
cional de Gerontologia Social denunciam a precá
ria situação econômica da grande maioria das 
pessoas idosas no Brasil e, por isso, reivindicam: 

1. A adoção, pela Previdência Social, de um 
critério segundo o qual nenhum benefício por 
ela prestado seja inferior no salário mínimo. 

2. A intensificação, pela Previdência SocJal, de 
seus Programas de D1vulgação de modo a garan
tir às pessoas idosas o acesso às informações 
necessárias à reivindicações de seus direitos. 

3 O pagamento ao aposentado- com tem
po integral de serviço - de Importância 1gual 
a média dos salários percebidos no último ano 
de trabalho. Para efe1to de cálculo, os salários 
devem ser corng1dos pelos ind1ces de mflação 
dos últimos doze meses de atividade do contri
tuinte. 

4. O reajustamento de pensões e aposenta
dorias concedidas há mais tempo de modo a 
corrigir as distorções que resultaram das normas 
adotadas, nos últimos anos, para consseção de 
benefícios pela PreVIdência Social. O atual sistema 
resulta no achatamento das pensões e aposen
tadorias e apena, sobretudo, os que, há mais tem
po, deixaram de trabalhar. 

5. O reajustamento de pensões e aposenta
dona pelos índeces aplicados para os trabalha
dores em atividades. 

6. A extensão do auxílio funeral aos ampa
rados pela Lei 6 179n4, que criou a Renda Mensal 
VItalícia. 

7 A utilização dos recursos do Finsocial, de 
loterias e outras para manutenção e expansão 
de programas sociais (oficiais e/ou particulares) 
já existentes 

8 A gratuidade nos transportes urbanos ( ôni
bus, trens e metrôs) para os maJores de 65 anos, 
em todo o país, aposentados ou não 

9. A criação de condições ambientais garan
tindo a parttcipação do tdoso na vida comunitána, 
como, por exemplo, a contrução de rampas, de
graus mais baixos nos metes de transportes e 
normas de relactonamento com os idosos 

1 O. O critenoso estudo dos problemas de mo
radia que, frequentemente, atmge as pessoas tdo
sas.rCriação do auxilie-aluguel para 1dosos caren
tes quando residmdo sozmhos, assegurando mo
radia condigna Criação de moradia para idosos 
em conjuntos habitacionais, com áreas de serviço 
comum, VIabilizando o convívio e a participação 
em atividades domésticas, favorecendo a ajuda 
mútua e eVJtando a segregação em asilos. 

IV Direito ao trabalho 

As pessoas idosas têm direito ao trabalho. Por 
isso os participantes do I Fórum Nacional de Ge
rontologia reivindicam: 

1. a extinção do limite de idade para concur
sos de ingresso no mercado de trabalho, tanto 
na área pública quanto na inictativa pnvada; 

2. O estabelecimento de sanções contra ór
gãos e empresas que desrespettem esse direito. 

3. A criação de programas de preparação pa
ra aposentadona por parte de organismos públi
cos, empresas estatais e privadas; 

4. O mcentivo a empresas particulares para 
a realização de tais programas. 

V Direito à Educação, à Cultura e ao La
zer 

As pessoas idosas têm diretto à educação, à 
cultura e ao lazer, tem dtreito, ainda, ao usufruto 
de todos os bens culturais que o estágto atual 
da humanidade já produziu. Por isso, os partici
pantes do I Fórum Nacional de Gerontologia So
cial reiVIndicam: 

1. A criação de oportunidades de manifes
tação nas diferentes formas e em benefício da 

Nação, do enorme potencial acumulado pelos 
mais vividos; 

2. A utilização de métodos espectais de edu
cação, dentro da realidade econômico-social dos 
grupos atendidos; 

3 A criação de oportunidades de lazer que 
correspondam aos interesses das pessoas Idosas, 
de acordos com suas condições biopstcos--so
ciais; 

4. Aa obrigatonedade de locais de lazer ade
quados às necessidades das pessoas idosas em 
todos os centros sociais urbanos e entidades asse
melhadas, 

5. O incentivo aos programas de turismo e 
lazer para idosos; 

6 O engaJamento dos grupos de idosos em 
todas as programações de entidades soctais exis
tentes nas comunidades: CSU, associações de 
moradores, associações cívicas, religtosas, filon
trópicas e outras assemelhadas; 

7. A mclusão obrigatória, nos currículos d<Js 
escolas públicas e privadas, de noções básicas 
de geriatna e gerontologia. A medida concorrerá 
para a criação de uma nova mentalidade sobre 
a velhtce, estimulará a integração e a participação 
dos tdosos na família e na sociedade, permitindo, 
ainda, que todos os profissionais, na aplic<~ção 
de seus conhecimentos específicos, constderem 
as necessidades próprias desse grupo etário. 

VI. Direito ao atendimento por parte de en
tidades sociais 

As pessoas idosas têm direito ao bom atendi
mento por parte das entidades eociais a elas desti
nadas Por ISSo, os participantes do I Fórum Na
cional de Gerontologia Social reivindicam: 

1 A destinação de recursos financeiros e téc
nicos necessários ao bom funcion<~mento das en
tidades contratadas, ainda a título precário, com 
VIstas à celebração de convênio/contratos; 

2. A melhoria do padrão técnico-assistencial 
das entidades sociais filantrópicas mediante ajuda 
em equipamento, pessoal, reforma e adaptações, 
isenção de impostos e outras; 

3. O treinamento de profissionais, pessoal de 
apoio e voluntários, visando à melhoria da presta
ção de serviços; 

4. O reconhecimento e a valorização do traba
lho desenvolvido pelas entidades sociais filantró
picas de forma concreta, na prestação de ajuda 
e atendimento a suas necessidades; 

5. A simplificação, pela FLBA- Fundação 
Brastleira de Assistência do processo de creden
ctamento das entidades sociais de atendimento 
às pessoas Idosas- abrigadas ou não. Para tanto, 
faz-se necessário a revisão das normas para cre
denciamento/acordos/contratos e a viabilização 
de recursos técnicos, materiais e subsídios finan
ceiros para melhoria do padrão térmico-assisten
cial e manutenção dos programas das entidaes 
soctais de assitência a Idosos; 

6. A inclusão do atendimento a pessoas ido
sas nos programas desenvoMdos pelo SESC -
Serviço Soctal do Comércio - e pelo SESI -
Serviço Social da Indústria - em todos os Esta
dos da Federação. 

VII. Direito à cidadania e à comunicação so
cial 

As pessoas idosas têm direito à cidadania e 
a comunicação social. Por isso, os participantes 
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do I Fórum Nacional de Gerontologia Social reco
mendam: 

1 A união de pessoas idosas em associações 
que visem à defesa de seus direitos e ao exercício 
de seus deveres; 

2. A participação das pessoas idosas em mo
VImentos comunitários, que busquem a melhoria 
dos serVIços da própria comunidade; 

3. A execução, por pessoas idosas, de diferen
tes tarefas em caráter voluntário e sem obngato
nedade de horário; 

4. O exercício do voto nos níveis federal, esta
dual e municipal; 

5 a utilização de todos os meios de comuni
cação social da divulgação dos direitos dos ido
sos, seus movimentos, campanhas, realizações, 
congressos, seminários, etc 

6. A adoção de medidas que garantam me
lhores condições de acesso aos recursos públicos 
e/ou privados, filas diante dos guichês do INPS; 
INAMPS, bancos, etc. 

7. A cnação de uma Delegacia Especial para 
atendimento a pessoas idosas vítimas de violên
cias ou envolVIdas em conflitos de natur<:>za po
licial; 

ANEX02 

Muito importante atualmente é que Todos os 
Profissionais que trabalham com pessoas ido
sas conheçam um pouco sobre o Direito que 
beneficia este público. A presente reportagem pu
blicada em "Senecta", publicação da MERCK SA. 
(Ano 8- Vol. 8- no 3/85), embora focalizando 
a importância do médico estar Identificado com 
a legislação envolvendo envelhecimento e a velhi
ce, deve-se estender aos ASSISTENTES SO
CIAIS, PSICÓLOGOS, TERAPEUTAS OCUPA
CIONAIS, NUTRICIONISTAS, FISIOTERAPEU
TAS, ENFERMEIROS e até mesmo ADVOGA
DOS. Orientar os idosos é importante - um 
dever de todos nós 

(Texto e fotos de Grazla Chiarlzia) 

A ação dos técnicos ante 
o direito dos idosos 

Quase todo cidadão é capaz de citar alguma 
lei que protege crianças. E em relação aos velhos? 
Nossa legislação é incompleta? É completa. Isto 
é, contém dispositivos que protegem especifica
mente os idosos, mas falta informação? Se essas 
informações são necessárias para a população 
em geral para os médicos que trabalham com 
pacientes de idade avançada tornam-se ainda 
mais importantes. A relação médico/paciente ido
so, tanto quanto aquela médico/criança, é bem 
mais complexa do que a comum exigindo muitas 
vezes, conhecimentos que extrapolam a área da 
Medicina. Pelo que se tem visto nos últimos even
tos médicos, felizmente, Direito e Medicina pare
cem cada vez mais unidos em benéficio dos ido
sos. Essa relação foi discutida com o advogado 
Flávio da Sil\·a Fernandes, de Campinas (SP), que 
há vários anos se dedica à Gerontologia Social. 
Além disso, trazemos as opiniões de mais dois 
profissionais que, em sua longa experiência, tam
bém de vida, se tomaram nacionalmente conhe
cidos e respeitados: Sobral Pinto e José Thomaz 
Nabuco. 

SENECTA- Como repercute a situação 
do idoso em nossa legislação? 

Flávio S. Fernandes -A sociedade ao que 
parece, sente que existem problemas individuais 
relacionados ao envelhecimento, não percebendo 
que a questão já envolve um número elevado 
e crescente de pessoas. A expansão rápida do 
agrupamento mais velho da população está a exi
gir que a situação seja efetivamente incluída nas 
preocupações da política social do País. As gran
des transformações sociais, tal como acontecem 
em tantos países, exigem que a legislação nacio
nal estabeleça princípios e normas, colocados o 
mais perto possível da realidade vivenciada. Assim 
como Direito não permanece indiferente diante 
da criança, do jovem e do adulto, urge que entre 
nós o legislador tenha sensibilidade e adquira 
consciência desse fato que, negligenciado, em 
poucos anos poderá converter-se em mais um 
problema a transformar a paz social que se recla
ma para o desenvolvimento normal do País. O 
desafio da velhice é algo muito sério, questão, 
também, de justiça social. 

SENECTA- Num dos encontros de Geria
tria e Gerontologia, em Brasília houve uma 
expressão sua -"a revolução dos idosos po
derá acontecer em breve". Exatamente o que 
poderá acontecer? 

Flávio S. Fernandes - A pretexto da crise 
previdênciária, que se vem arrastando há muitos 
anos, o Governo não tem dado atenção aos pro
blemas dos aposentados Tem havido, mesmo 
uma certa insensibilidade frente às necessidades 
VItais da população inativa, que é numerosa e 
já assume contornos de minoria sacrificada e até 
oprimida. Cabe ao Estado criar reestruturar e 
atualizar as instituições jurídicas para que assegu
rem atenção integral as pessoas Idosas, oferen
cendo-lhes cobertura, para que tenham qualidade 
de vida. Sentindo a indiferença dos setores decisó
rios, em vários Estados os idosos já têm suas 
associações e federações que começam a formar 
um lobby que se está fortalecendo e caminha 
para transformar-se em organização nacional, 
responsável pela cobrança dos direitos funda
mentais e legítimos, não só dos aposentados mas, 
também, dos idosos em geral. 

SENECTA- O tema direito do idoso vem 
sendo, cada vez mais, incluído em eventos 
de Geriatria e Gerontologia ... 

Flávio S. Fernandes - Dentro da XI Confe
rência Internacional de Gerontologia, realizada em 
Roma em outubro de 1984, promoção do Centre 
lntemational de Gerontologie Social e da ONU, 
houve toda uma jornada especialmente dedicada 
ao Direito, mobilizando juristas internacionais e 
especialistas em diferentes campos da atMdade 
humana para discutir o assunto. Na América Lati
na, o assunto foi pela primeira vez enfocado num 
plenário especilizado dentro do IV Congresso Bra
sileiro de Geriatria e Gerontologia, realizado con
comitantemente com o ll Congresso Latino-A
mericano de Gerontologia e Geriatria. Coube ao 
médico Rufino Arevalo Paris, do Paraguai, trazer 
a debate tão importante tema, dizendo: "O médico 
em geral e o geriatra, em particular, durante o 
exercício de sua profissão, são testemunhas de 
muitos casos de idosos que padecem injustiças 

e internamento compusório em lares e asilos para 
velhos, aspectos à margem do problema assisten
cial específico, incidindo sobre a condição huma
na". Isso foi dito em Porto Alegre, em maio de 
1976, e é uma verdade que continua perceptível, 
claramente exposto na América do Sul, na Europa 
e nos Estados Unidos, como verificamos bem 
há pouco, em Roma. Todos esses tópicos recebe
ram recomendações especiais da Assembléia 
Mundial sobre o Envelhecimento, em 1982. 

SENECT A - Para o médico é multo útil 
ter informações também sobre a legislação 
que pode proteger seus pacientes idosos. 
Como se processa essa relação? 

Flávio S. Fernandes - Geralmente a família 
tem mteresse em expor a situação de seu idoso 
ao médico e, mais do que palavras, espera ações 
que resolvam o caso, para que possa suportar 
melhor o problema que enfrenta. Nem sempre 
o caso é simples e, na maioria das vezes, não 
se conta tudo o que está acontecendo ... Frequen
temente a situação assume feição mais grave, 
quando os faliliares insistem em que pais ou avós, 
esclerosados senis ou caducos, são agressivos 
e oferecem riscos aos demais, são exibicionistas, 
escandalizam ou são esbanjadores - sendo ex
plorados e enganados lá fora, em prejuízo dos 
filhos, netos ... A tudo isso segue-se consulta, su
gestões e até pressão, no sentido de que o velho 
seja internado em instituto para doentes mentais. 
Há necessidade de se lembrar que o médico, mui
tas vezes, tanto quanto um sacerdote, ao adquirir 
a confinaça do paciente, graças à boa comuni
cação, ouve suas queixas e críticas contra o trata
mento que lhe dispensam filhos, noras, genros, 
netos etc. Com freqüência os idosos dizem que 
são colocados na própria casa em regime de ver
dadeiro cárcere privado, por se negarem a assinar 
documentos que dariam aos parentas o controle 
ou mesmo a posse de suas propriedades e bens. 
Em depoimentos transmitidos em asilos, muitos 
velhos contam como foram ali abandonados, 
através de diferentes subterfúgios, embora tendo 
parentes vivos que sequer os visitam, impedindo 
de forma cruel o contato até com os netos que, 
por certo, são informados de que os avós já não 
estão vivos. No comum das vezes, a cupidez é 
a grande responsável por esses dramas desuma
nos - no lar como nas instituições de abrigo. 
Se o profissional médico conhecer certas leis, terá 
cond1ções de esclarecer alguns pontos críticos 
da questão, impedindo injustiças e fazendo os 
familiares sentirem a gravidade e os riscos de 
seu comportamento. 

SENECTA- Poderia mencionar alguns 
desses conhecimentos que ajudariam a es
clarecer pontos criticos? 

Flávio S. Fernandes-A legislação brasileira, 
embora incompleta como a de tantos outros paí
ses, tem medidas de prevenção contra tais burlas 
e escamoteações lesivas aos idosos. O Código 
Penal registra pena de reclusão para quem 
"privar alguém de sua liberdade, mediante se
qüestro ou cárcere privado" (art. 148) ou para 
quem constranger outra pessoa, "mediante vin
lência ou grave ameaça, com intuito de obter para 
si ou para outrem vantagens econômica indevida" 
(art. 158; pune com detenção aqueles que recor
rem à violência ou grave ameaça, depois de lhe 
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haver reduzido a capacidade de resistência (art. 
146), como pune, também eventual ameaça "por 
palavra, escrito ou gesto - ou outro meio simbó
lico, capaz de causar mal injusto ou grave" (art. 
147). Sempre que a vítima for ascendente (pai 
ou avô, inclusive tio) a pena será agravada. A 
lei deveria ser mais clara, enunciando de for
ma explícita, os atentados contra os idosos. 
É crime, igualmente, deixar de prover a subsis
tência do ascendente inválido ou fisicamente 
combalido, não lhe proporcionando os recursos 
necessános ou faltando ao pagamento da pensão 
alimentícia judicialmente fixada e, da mesma for
ma, sem justa causa, deixar de socorrer ascen
dente gravemente enfermo (art 244). 

Importante dar divulgação ao fato de que é 
contravenção penal "receber em estabelecrrnento 
psiquiátrico, e nele internar, sem as formalidades 
legais, pessoa apresentada como doente mental". 
Há multas que atingem os responsáveis pelo ato, 
isto é, tanto os profissionais que recomendam 
ou pactuem com a situação, como os institutos 
que acolham essas pessoas, sem comunicação 
da ocorrência à autoridade competente (Lei das 
Contravenções Penais, arts. 22 e 23). A interdição, 
que é com freqüência pretendida por parentes, 
deve ser requerida pelo outro cônjuge ou parente 
mais próximo - e o juiz deve pessoalmente exa
minar o caso, investigando a incapaciade alegada, 
inclusive, ouvindo profissionais (Código Civil, arts. 
447 e450). 

É bom lembrar que as pessoas idosas têm me
do de reclamar e mesmo de denunciar esse bpo 
de humilhações. Sentem pavor de serem vítimas 
de outros tratamentos desumanos. Esperam, de 
fato, que a família reveja esse antagonismo -
o que dificilmente acontece. 

Sobral Pinto: O amparo ao velho incumbe 
à sua faJDJ1ia. O Estado deveria intervir com 
caráter supletivo. 

"Entendo que o amparo ao velho in
cumbe à sua família. Deve de ser feito, 
nesse sentido, no seio das famihas, inde
pendentemente de sua condição social, 
largo, esclarecido e firme ensinamento e 
pregação. 

Todavia, é inegável que, nessa área, há 
uma série de velhos que vive ao desam
paro de suas famílias, pela ocorrência de 
fatores, alheios às vezes às proprias famí
lias, como exemplo, situação financeira 
precária. Em tal hipótese, o Estado deve 
intervir, mas com caráter de intervenção 
supletiva, isto é, não podendo a família, 
por motivos alheios à sua vontade, cuidar 
de seus velhos, deve o Estado, através de 
legislação própria, amparar o velho, dan
do-lhe o que necessita para viver com tran
qú!lidade. A Constituição Federal e a Lei 
de Previdência mandam amparar a velhice. 
Mas não há, entre nós, uma legislação sis
temábca de amparo ao velho, cuja família 
não pode assisti-lo como ele precisa. Essa 
legislação supletiva, a que acima me referi 
não existe." 

SENECTA- Quer dizer, então, que existe 
no Brasil uma legislação que protege a velhi
ce, mas deveria ser ampUada, atualizada? 

Aávio S. Fernandes-Exatamente por saber 
que a legislação correspondente à velhice existe, 

mas ainda é deficiente, porque não tem acompa
nhado as transformações dinâmicas da vida mo
derna, o médico pode ser um participante ativo 
das medidas que promovam maior bem-estar, 
segurança e dignidade das pessoas idosas Os 
aspectos sociais que afetam a qualidade de vida 
dos que envelhecem tem que ser encarados de 
frente, apontados e consertados. O médico tem 
condições de contribuir para que se cne uma 
sociedade melhor para a terceira idade Não deve 
se conduzir como o avestruz, escondendo a cabe
ça, quando tiver oportunidade de esclarecer, ad
vertir e impedir injustiças contra esse agrupamen
to humano indefeso, incapaz de se defender por 
si mesmo. 

SENECTA- E quanto ao Direito Assisten
cial, como se situa o idoso? 

Aávio S. Fernandes - Há uma grande e 
grave injustiça. Pode-se ver, mclusive que 
a Constituição Brasileira, de 1969 - que é 
a vigente - no capítulo que trata da família, 
da educação e da cultura (art. 176, parágrafo 
4•),diz que "lei especial disporá sobre a assis
tência à maternidade, à infância e à adolescência 
e sobre a educação dos excepcionais". O legis
lador esqueceu-se, não se preocupou com a velhi
ce - que, como consequencia do lapso, não 
figura de fato nas programações do Estado. Co
mo a Constituição é omissa, tudo que diz res
peito ao velho, no Brasil, está para ser feito. Contu
do, o censo nacional de 1970 já mostrava 
4. 700.000 pessoas com mais de 60 anos de idade. 
Falta de mformação, insensibilidade ou a crença 
de que um pais com metade de sua população 
jovem não precisa pensar nos que envelhecem? 
Pouca matéria proposta no legislativo tem releva
do real preocupação (e identificação) com a velhi
ce. Em conferência especial em Brasília, durante 
o Seminário Nacioual de Estratégias de politica 
Social para o Idoso no Brasil (outubro de 1976), 
o renomado jurista e médico Antônio Cesarino 
Júnior fez uma advertência: leis, decretos, porta
rias e regulamentos ocasionam muitas vezes in
justiças contra aposentados e idosos, porque tem 
faltado aos responsáveis pela elaboração de tais 
documentos uma assistência técnica gerontológi
ca-geriátrica Talvez por isso a Emenda Constitu
cional n• 12 depois convertida no art. 166 de nossa 
Constituição não estendeu às pessoas idosas 
os beneficios concedidos para melhorar as condi
ções sociais e a integração dos excepcionais: edu
cação especial e gratuita, assistência, reabilitado 
e reinserção na vida social e econômica do País; 
proibição de discriminação, inclusive quanto ao 
trabalho, serviços públicos e salários; possibili
dade de acesso a edifícios e logradouros públicos. 

SENECTA- O que o senhor recomendaria 
ao médico quando ele sente que pode inter
vir junto a uma famflla para evitar abusos? 

Flávio S. Fernandes -Poder-se-ia dizer que 
não é esse o papel do médico. Mas quando pres
sentir que pessoas idosas estão sendo vítimas 
de abandono material ou de determinados tipos 
de bloqueios ou ações negativas dentro da própria 
familia, o médico, de acordo com o relaciona
mento que tenha, pode fazer alguns lembretes 
altamente válidos, principalmente, se é amigo da 
casa: 

-Percebendo que a família não ampara (ou 
assiste) devidamente seu velho e ele foi chamado 
numa emergência, por um fato excepcional, pode 
lembrar (e até advertir) que, de acordo com o 
Código Penal, os maus tratos e violência (art. 14 7), 
como a negativa de proporcionar alimentos aos 
parentes idosos (Código Civil, art. 396 e seguin· 
tes), podem acarretar dores de cabeça; pais ido· 
sos e outros parentes podem até ir à Justiça. 

-Ouvindo as queixas do-velho o médico terá 
condições de informar que a obstrução e cercea
mento à vontade dos idosos, através do amen· 
drontamento, causando-lhes danos ou fazendo 
ameaças, inclusive arrebatando-lhes seus bens, 
é problema criminal! (Código Penal, art 158 e 
código Civil, art 88.) 

- Quando o profissional constatar que pes
soas idosas são portadoras de enfermidades gra
ves ou que, diante da conduta dos filhos e outros 
parentes, apresentam sintomas de perturbação 
mental, poderia lembrar que os responsáveis es
tão incursos nas penas tanto do Código Penal 
(art. 244) como do Código Civil (art. 1 744). 

- Sempre é bom conversar com o idoso, 
se possivel a sós. Muitas vezes severificará que 
a conduta esquisita do velho pai ou da mãe, que 
já criou os filhos, nada mais que a vontade de 
se casar novamente e isso transtorna os moços 
geralmente pelo temor de que os bens do parente 
idosos lhe escapem do alcance ... Na verdade, os 
herdeiros já são protegidos pelo art. 258 do Códi· 
go Civil, no qual se estipula que é obrigatória 
a separação de bens do maior de 60 anos e da 
maior de 50 anos. A palavra equilibrada do mé
dico é muito importante em casos dessa natureza, 
porque é capaz de reforçar, inclusive, a unidade 
familiar. 

SENECTA- E quando o trabalho é desen· 
volvido em asilos? 

Aávio S. Fernandes - Quando solicitados 
a trabalhar em asilos, como contratados ou volun
tários, os médicos podem contribuir eficiente
mente para a humanização dessas instituições. 
É essencial lutar para manter sempre o mais lúci
do possível o velho colocado no asilo. Nesse esta· 
do será possivel conhecê-lo, ouvi-lo e entendê-lo, 
eliminando qualquer tipo de burla ou esbulho que 
esteja sendo cometido contra o idoso. Já foram 
identificados casos de homens e mulheres 
de idade avançadas que há tempo perderam 
o contato com famiHares que sequer os visl· 
tam ou deixam registro de seus endereços 
para necessidade de eventuais contatos. Es
ses casos podem estar inseridos no arttigo 482 
(Código Penal) que enuncia- "estando o idoso 
desaparecido, em lugar incerto, por mais de cinco 
anos, pode-se abrir a sucesão quando o mesmo 
tiver mais de 80 anos de idade" O velho "desapa
recido" pode ser um dos milhares colocados em 
asilos, em poucos anos convertido numa figura 
que quase ninguém conseguirá identificar porque 
a instituição tipo "depósito de velhos" muda o 
individuo desde sua imagem até o condiciona· 
mento biopsicológico. Muitos acabam sendo se
pultados como indigentes. A classe médica tem 
mostrado interesse em que sejam criadas normas 
e diretrizes oficiais para o funcionamento de asi
los, clínicas geriátricas e institutos de psiquiatria. 
A falta dessas normas gera abusos e atençõe~ 
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deficientes, improvisadas e subumanas como se 
encontram em muitos est?belecimentos. 

SENECT A - O que poderia ser feito, de 
mais urgente, pelo menos para que os pró
prios idosos tomassem conhecimento de 
seus direitos? 

Flávio S. Fernandes - No Brasil de hoje 
seria conveniente cogitarmos da elaboração de 
um Código do idoso. Seria um documento desti
nado a concentar e dar forma às leis, portarias 
regulamentos e decretos que existem e atingem 
os velhos, escondidos no texto frio da lei atrás 
do vocábulo "ascendentes", aliás, bem pouco 
usado. Não se trataria apenas de unificar o que 
já eXIste, mas, interpretando a legislação e a juns
prudência, criar e afirmar novos preceitos, quando 
cammhamos para ter dez milhões de pessoas 
com mais de 60 anos, entre 1985 e 1986. Um 
bom modelo sena a Consolidação das Leis da 
Previdência Social - que é um livreto simples 
e de fácil consulta. O Código do Idoso ensejaria 
colocar em linguagem popular e sem mistérios 
o que hoje configura a nossa Política Social para 
a Terceira Idade, oferecendo subsídios para que 
a futura Assembléia Nacional Constituinte possa 
incluir na Carta Magna a questão tanto do envelhe
cimento como da velhice, porque um país não 
se faz apenas de crianças e de moços. Os idosos 
representam hoje uma questão para o Estado 
resolver. A Situação desse grupo interessa a gover
nantes e governados. Os moços - já se tem 
comprovado- têm medo de envelhecer, porque 
é um mau negócio ser velho em nosso País, atual
mente. Os meios de comunicação (rádio, jornal 
e TV) têm os velhos um público fiel e lhes pode
riam oferecer muitas mformações úteis, o que 
amda não acontece, lamentavelmente. 

Flávio da Silva Fernandes, 56 anos, é bacharel 
em direito e sociólogo, especializado em desen
voMmento da comumdade e gerontologia social 
Há 12 anos milita nessa área e já têm múmeros 
trabalhos publicados. É membro da comissão de 
Gerontologia da Sociedade Brasileira de Geriatria 
e Gerontologia (SBGG), responsável pelo Centro 
de Documentação da 3' Idade do SESC-Cam
pinas, Presidente da Comissão Municipal do Idoso 
e do Lar dos Velhinhos de Campinas, atuando, 
ainda, como professor convidado em nove Facul
dades do Estado de São Paulo. Em 1982 partici
pou, como Delegado da SBGG, do Fórum de 
Organizações. Não-Governamentais sobre o En
velhecimento, em Viena, e em outubro de 1984, 
apresentou um trabalho sobre o Idoso na Legis
lação Brasileira, na XI Conferência Internacional 
de Gerontologia Social, em Roma, a convite das 
organizações promotoras (Centre lntemational de 
Gerontologie Sociedale (ONU) 

LAR BENEFICENTE 
FREDERICO OZANAM 

IPORÃ- PARANÁ 
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"Há no homem, desde sua origem, um 
poder cerebral inato de reflexão e liberdade, 
mas ele se desenvolve senão pela cultura 
no meio da linguagem." 
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1. Identificação 

1.1 Instituição: 
Lar Beneficente Fredenco Ozanam 
1.2 Endereço: 
Rua XV de Novembro, S!N 
1.2.1 Telefone: 
(0446) 52-1260 
1.2.2 Município: 
lporã 
1.2.3 Estado. 
Paraná 
1.3 Responsável Administrativo: 
Antônio Osório Marques 
Membro da Sociedade São Vicente de Pau-

1.3.1 Responsável Técnico: 
Solange Santa Rosa 
Assistente Social 
1.4 Entidade Executora: 
Lar Beneficente Frederico Ozanam 
1 5 Entidade para Recursos de Apoio: 
Prefeitura Municipal de lporã 
Fundação Promoção Social do Paraná

PROMOPAR 
1 6 Entidade Mantenedora: 
Sociedade São Vicente de Paula - Vicen

tinos 

2. Introdução 

O Município de lporã, conta com 35.000 
mil habitantes, 20% desta população está si
tuada na faixa etária de 55 à 75 anos. 

Em relação, a esta faixa etária, o Governo 
bem como as autondades competentes pou
co se preocupam com o idoso, esquecen
do-o a ponto de subsidiar programas que 
não atende às necessidades desta classe. 
Deixando, em sua maioria de considerar que 
quem construiu este país que hoje somos, 
foi o jovem de ontem que é o idoso de hoje, 
enfim ele é o "engenheiro" da atual realidade 
brasileira é parte integrante da história da 
humanidade. E o qual deveria ser incluído 
tanto a nível de constituição brasileira tendo 
deveres e direitos, como as outras faixas etá
rias; sendo elaborados planos, programas e 

projetos que incentive as atividades da pro
moção social, de desmistificação da sua si
tuação físico-social que engendra a margina
lização no contexto sócio-político da socie
dade capitalista, assim justificamos a nossa 
preocupação com o futuro do nosso pre
sente (0 Idoso) propondo projeto que corres
penda com a necessidade do idoso de reali
zar atividades e de lazer para que este conti
nue a informar os jovens com a sua expe
riência para aperfeiçoamento dos recursos 
humanos e materiais. Para envolvimento en
tre as faixas etárias. 

3. Justificação 

Este documento foi elaborado em virtude 
das necessidades levantadas na prática coti
diana do Lar Frederico Ozanam, pertencente 
ao Município de lporã que faz parte da Unida
de Regional da PROMOPAR (Fundação de 
Promoção Social do Paraná); Unidade Regio
nal de Umuarama. 

E, tem objetivo de documentar a prática 
vivenciada em asilo. Enunciando dificulda
des e apresentando propostas que venham 
a contemplar a classe do idoso, através de 
Políticas Sociais - Serviços Sociais que 
atendam as necessidades da comunidade de 
forma mais abrangente. Isto, significa enten
der, o idoso não apenas aquele institucio
nalizado mas o que está nas ruas ou em 
sua própria moradia, com suas especifici
dades e reais necessidades. 

Este levantamento se procedeu da seguin
te forma, houve contatos com pessoas a co
munidade que se interessava por lazer. E, 
assim resolvemos realizar um baile de idosos 
na própria comunidade. Incentivando os ido
sos do Lar a participarem. Através destes 
contatos pudemos coletar dados como: defi
ciências de recursos humanos e materiais 
no Lar Frederico Ozanam dentre outros as
pectos que discorremos a seguir. 

3.1. Situação da Saúde 
O idoso é pessoa física, como qualquer 

indivíduo, com sua especificidade, inclusive 
por fazer parte de um sistema que o margi
naliza, não valorizando o seu condicionamen
to físico, pela própria interpretação do que 
seja a velhice. 

Seu atendimento à nível municipal, é defa
sado, não há atendimento continuo, nem há 
uma terapia ocupacional, tampouco há fisio
terapia, e um trabalho preventivo da enferma
gem e/ou outros técnicos à nível de comuni
dade. Não há uma política de saúde que enfa
tize e credibilize este trabalho, promovendo-o 
enquanto ser humano competente e criador. 

3.2 Situação Física 
O terreno do Lar Frederico Ozanam tem 

uma área de 12.250 m e desta 2.100 m estão 
ocupados pelo prédio do Lar. 

Este é constituído por: 
-Capela; 
-Horta; 
- Galinheiro; 
- Chiqueiro de Porco; 
-Campo de Futebol; 
- Residência do Gerente do Lar; 
-Almoxarifado; 
- Lavanderia; 
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-Cozinha; 
- Refeitório; 
- 4 quartos femininos; 
- 8 quartos masculinos; 
-Sala de costura (passa roupa) 
-Farmácia; 
- 3 Banheiros com ducha F.; 
- 2 Banheiros com ducha M.; 
- 3 Banheiros sem ducha F.; 
- 3 Banheiros sem ducha M.; 
3.3. Situação de Lazer 
O Lar Frederico Ozanam, como muitas 

realidades asilares não tem atividades ocupa
cionais que despertem interesse do Idoso, 
fazendo com que ele se motive a fazer e ensi
nar se concentrando em seus problemas e, 
conseqüentemente sem ter com quem dis
cutir, se deprime e se definha. Por esta razão 
existe a necessidade de um terapeuta ocupa
cional. 

Demonstrativo Ocupacional da Estrutura 
Física do Lar de lporã. 

- Números de vagas: 32 
- Vagas ocupadas: 32 
- Vagas Conveniadas: 9 
-Vagas Conv. Ocupadas: 9 
- N• de Funcionários: 4 
- N• de Técnicos: 1 
4. Objetivos 
4.1. Geral: 
- Discutir a situação sócio-econômico e 

político do Idoso. 
4.2. Específicos: 
. Desenvolver atividades que venham opor

tunizar a sua CriatiVIdade. 
. Criar condições específicas entre os ido

sos no sentido de pertencer a uma família. 
. Propiciar a realização pessoal através de 

várias atividades de lazer, desportivas, cursos, 
leituras, etc., para sua promoção social na 
comunidade de lporã. 

. Enfatizar o trabalho sócio-educativo para 
a sua formação política. 

. Oportunizar o intercâmbio entre os lares 
e/ou grupos de idosos 

. Criar um espaço que venha a atender 
as necessidades de leitura dos idosos, com 
mesas para jogos. 

. Incentivar a comunidade a participar de 
atividades no Lar e motivar os idosos do Lar, 
a participarem de atividades na comunidade. 

. Estimular bio-psico-socialmente o idoso 
em suas atividades pelos técnicos da área 
como: 

- Fisioterapeuta; 
- Enfermeira; 
-Psicóloga; 
-Terapeuta Ocupacional; 
. Organizar palestras para técnicos e idosos 

sobre gerontologia social. 
. Orientar os idosos institucionalizados ou 

não dos direitos e deveres constitucio
nalmente previsto na Constituição Nacional 
Brasileira. 

. Organizar visitas domiciliares aos paren
tes de idosos para despertar o seu interesse 
em relação à semlidade. 

5. Metas 
Conforme os objetivos propostos, as me

tas a serem atingidas de forma geral é a pro
moção social do Idoso e seu bem-estar de 

forma a atender suas expectativas e as da 
comunidade. 

6. Recursos 
6.1. Recursos Humanos: 
2 lavadeiras, 

. 1 cozinheira, 

. 1 gerente, 

. Vicentinos (voluntários). 
6.2. Recursos Técmcos de Instituições: 
. 1 assistente social (Prefeitura); 
. 1 psicóloga (Prefeitura); 
. 1 agrônomo (ACARPA); 

1 veterinário (ACARPA); 
1 médico (SAMAM). 

7. Conclusão 
Conforme os dados relatados anterior

mente, existe no Lar diversificados tipos de 
deficiência, tanto financeira, quanto técnica, 
o que traz insuficiências de saúde, lazer, de 
sorte, física, dentre outras. A apresentação 
desta problemática exige análise e proposi
ções para que um novo quadro de realidade 
se constitua. 

Em virtude dos dados apresentados e da 
realidade vivenciada no Lar, nós integrantes 
de uma comunidade da qual tem por mem
bros idosos, reivindicamos: recursos huma
nos (técnicos), materiais, fmanceiros e políti
cos. Pois, a partir do momento que sentimos 
que uma facção da população está sendo 
esquecida, devemos lutar para que efetiva
mente algo aconteça. Não podemos, diante 
da realidade do idoso frente a atual realidade 
sócio-econômico-político e cultural deixar de 
propor alternativas de ação que venham a 
promover os idosos. Assim, apresentaremos 
a seguir nossas propostas. 

8. Propostas 
-Isenção de taxas de água, luz e telefone; 
-Autonomia financeira para as unidades 

regionais da PROMOPAR; 
-Aumento da subvenção por vagas con

veniadas e, aumento de vagas pela PROMO
PAR; 

-Ajuda de custo para materiais de consu
mo como: combustível, colchões, utensílios 
domésticos, cobertores, lençóis; 

- Financiamento de projetos alternativos 
específicos, para subsidiar a prática asilar, 
extra-subvenção; 

- Remanejamento de uma equipe técni
ca, composta por: Assistente Social; Fisiote
rapeuta; Geriatra; Nutricionista; Enfermeira 
Padrão; Terapeuta Ocupacional, Psicóloga, 
Dentista; Educação Física; situada no Centro 
Social Urbano que atenda as instituições de 
Bem-Estar Social do Município de !porá, in
clusive o Asilo. 

- Criação de um setor que distribua ali
mentação para idosos institucionalizados ou 
não institucionalizados. 

9. Referência bibliográfica 
1. Chmrizia, Graz1a A ação dos técnicos Ante 

o Direito dos Idosos. In: "Senecta, Merck" vol 
8, n• 3, 1985; 

2. I Fórum Nacional de Gerontologia Social 
- Carta dos Direitos dos Idosos no Estado do 
Ceará 
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• Dias, Tércio Gonçalves & Silva, Nelci Lopes. 
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• Divisão de Assistência ao Excepcional e ao 
Idoso-DAEI-Ministério da Previdência e Assis
tência Social - Fundação Legião Brasileira de 
Assistência; 
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Responsáveis pela elaboração deste Projeto fo
ram. Presidente do Lar Beneficente Frederico 
Ozanam - Antônio, Osório Marques; Assistente 
Social - Solange Santa Rosa; três funci"nários 
do lar, vinte e três idosos do Lar e os idosos 
do grupo de idosos da cidade de Jporã. 

lporã, 11 de fevereiro de 1987.- Antônio 
Osório Marques, Presidente- Solange Santa 
Rosa, assistente Social segue-se assinaturas 

Lar São Vicente de Paulo 
Umuarana- PR 
Umuarama, 9 de janeiro de 1987 

Nome da entidade: Lar São VIcente de Paulo 
Endereço: Rodovia PR-323 
Cidade: Umuarama 
Telefone: 23-1273 
Caixa Postal 781 

Documentos· 
CGC 76.283.589/0001-44 
Dedarações de utilidade púbhca 
a) Prefeitura Municipal de Umuarama - Lei 

n•479n8 
b) Gov. do Estado do Paraná-Lei n• 6. 775/75 
c) Governo Federal- Decreto n• 88.747/83 
Registro Cart. Tít. e Documentos, Livro PJ n• 

-010, em 22-11-1967, sob o n• 706 . 
Registro CNSS n• 202.855/68. 
Finalidade da entidade: Abrigo em regime de 

internato total para idosos sem família e abando-
nados (pobres). . 

Pequeno histórico da entidade: Esta entida
de destinada ao idoso nem sempre atende apenas 
pessoas velhas. 

Dos seus asilados em número de 270 a quanti
dade de 1 08 não são idosos, 87 são paralíticos, 
13 são cegos, 24 são surdos-mudos, 63 são defi-
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cientes mentais Muitos deste asilados foram des
pejados por seus familiares nesta cidade sem que 
os próprios abandonados saibam dar referências 
de onde procediam. 

DeVIdo a mistura de pessoas idosas e pessoas 
anormais neste Lar convivem elas relativamente 
bem. 

Origem: Teve esta entidade origem em 1967, 
levados os seus fundadores (os vicentinos) pelo 
êxodo rural dos plantadores de café deVIdo a gea
da de 1965 Vinham famílias mteiras, desempre
gadas e desoladas para as cidades maiores, pois 
seus patrões desestimulados resolveram substi
tuir o cafezal por pastagens. 

Não tendo onde morar, fixaram-se nas constru
ções paralisadas ou construíam com resto de ma
deiras seus barracos (início da favela) 

Com fome, frio, sem higiene, etc., adoeciam. 
Resolveram os vicentinos com a ajuda da Igreja 
adquirir uma chácara, construir ali algumas casas 
e abrigar nelas algumas famílias mais carentes 
para então tratá-las, recuperá-las, conduzi-las a 
lugares de trabalho. 

Restituição da cafeicultura. Reanimados os do
nos da terra, reativo u-se a cafeicultura, retornando 
para ela os colonos. 

Ficaram os Idosos. Na cidade ficaram muitas 
pessoas idosas que não retornaram às lavouras, 
outras que não acompanharam os filhos para os 
Estados do Norte do País ou para grandes cida
des./ Aos poucos perderam suas forças e ficaram 
desassistidos. Diante da nova realidade, os vicen
tinos passaram a recolher pessoas idosas nas ca
sinhas já existentes na chácara. A partir de 1970 
instituiu-se na chácara um asilo para pessoas ve
lhas e desamparadas. 

Este asilo cresceu e hoje são mais de 8.000 
metros de área construída e constitui o asilo com 
suas dependências, moradias para empregados, 
barração para promoções, granjas para animais, 
etc. Isolamento. Para se isolar pessoas doentes 
em estado irreversível ou em coma está-se cons
truindo um pavilhão com 212,5 m2 

Adulto Incapaz Várias foram as tentativas desta 
entidade em construir em local separado, um lu
gar para o abrigo de pessoas incapazes ou anor
mais. Tentativas sem o apoio das autoridades 
(Prefeito, Governador). 

É este Lar uma grande mstitUição, porém, so
brevive quase que a custo da caridade da comu
nidade com doações diversas e com sua partici
pação em promoções festivas Sua equipe de vo
luntários é algo soberbo, capaz de realizar promo
ções as mais variadas e de boa qualidade. Desta
camos churrascadas onde se prepara e consome 
mais de 4.000kg de carne num só almoço. 

Quando esta entidade recebe enorme ajuda do 
Estado, essa verba é msuficiente para a manu
tenção de um mês 

O Governo abandona. É notório e todos sabem 
que o problema assistencial é da responsabilidade 
do Governo No Brasil não, também o Paraná 
não sabe disso. 

O velho trabalhou durante a vida toda, porém, 
o único valor que teve foi o imposto que gerou. 

PROJETO No 1 
Assistencial 

Atividade: 
Recolher pessoas pobres sem moradia (idoso, 

doente, incapaz) 

Finalidade: 
Dar ao internado condições de vida (moradia, 

alimentação, vestuário, assistência médica, dentá
ria, farmacêutica, etc). 

Estratégia: 
Aceitar o assistido após uma triagem que ateste 

a necessidade do seu mternamento como início 
de uma solução. 

Resultado a alcançar: 
Restabelecer o recolhido, gUiá-lo ao encontro 

e convívio com a sua família, caso a tiver. Retorno 
ao trabalho aquele que a isso tiver possibilidade 
ConVIver neste Lar em harmonia aquele que não 
cons~guir outra alternativa. 

O que já se faz: 
Todo asilado apenas é aceito após constatar 

que o seu recolhimento será entre as soluções 
a melhor para a ocasião. Convivendo, o assistido 
expõe seus problemas, suas raízes, daí ser possível 
encaminhá-lo a outros centros de assistência, aos 
familiares, etc. Se é doente, submete-o a trata
mento. 

Muitos são os casos tidos sem recuperação 
que tiveram final feliz. 

PROJETO N" 2 
Produção. 

Atividade: 
Aproveitamento das potencialidades do interno 

nos dias capazes, na ajuda de arrumação, limpeza 
dos paVIlhões e pátios, na cozinha e na lavandena. 

o cultivo de roça, horta, cria de animais oi-
versos. 

Trabalhos manuais como bordados, toalhados, 
objetos de madeira. 

Finalidade: 
Ocupação do tempo Terapia ocupacional, de

senvolvimento da articulação e mental. 
!Estratégia: 
Oferecer condições para que todo asilado ca

paz possa desenvolver uma função, conforme a 
sua aptidão. 

Instalação de um recinto de trabalho (oficina, 
etc ... ), também um lugar para a exposição e possí
vel venda daquilo que produzir. 

Premiação do asilado com o fruto da própria 
produção. 

Dotar a granja de matrizes, sementes, equipa
mentos, etc., para a melhona de produção, utili
zando de orientações técnicas de munitores. 

Adquirir um sítio ou arrendar um terreno. 
Resultado a alcançar: 
Reduzir despesas com a mão-de-obra no Lar. 

Valorizar a capacidade de cada interno. Produzir 
alimentos para a melhoria da alimentação. 

Melhorar as condições de vida dos internos 
com o resultado da produção 

Enaltecer junto à comumdade, fazê-lo sentir 
que o velho ainda é útil e que pode produzir. 
Proporcionar a felicidade de que a horta, a vaca, 
a roça, as galinhas e porcos são frutos do própno 
trabalho e que também lhes pertencem. 

O que já se faz: 
O trabalho proposto no item atividade é quase 

que na totalidade realizado neste Lar. Temos cria 
de suínos da melhor qualidade, vacas leiteiras, 
uma roça para a produção de ração e granJas 
para galinhas, porcos e vacas de bom padrão 
e técmca Tem-se ainda horta de bastante desen
volvimento e produção. Na roça produz-se milho 
em vários plantios durante o ano para silagem. 

Até o tempo presente esta roça foi obtida através 
de arrendamento de terras, isto durante os três 
últimos anos Neste final de ano adqummos um 
sítio de dez alqueires onde se desenvolverá agri
cultura e pacuária 

Um ponto bastante falho e difícil de agilizá-lo 
é o trabalho de artesanato, bordados, etc , não 
possuímos monitor, nem contamos com a simpa
tia dos asilados. 

As atiVIdades de rotina de uma residência, lim
peza, arrumação, cozinha e lavanderia são realiza
dos excelentemente 

PROJETO N" 3 
Lazer 

Atividade: 
Tornei os de truco, dommó, malhas, etc., valsas, 

folclores, encenação. 
Formação de lideranças e equipes 
Recreação programada, cammhadas, cantigas 

de roda. passeios, pique mque, visitas, etc 
Finalidade: 
Desenvolver a mente e o físico do asilado. Esti

mular a sua sociabilidade. Criar novos hábitos 
e bons costumes. 

Estratégia: 
Através de um monitor ou técnico organizar, 

programar, orientar e executar atiVIdades em co
mum e a gosto dos asilados e através deles 

Competições por equipes mtemas e com outras 
equipes de localidades diversas. 

Visitar lugares, outras casas do gênero 

Resultado a alcançar: 
Fazer que o interno sinta a vida na velhice ou ... 

possa ser feliz. 
O que já se faz: 
A ociosidade mata o velho. Se o asilado estiver 

com saúde e disposição, o que mais ele quer 
é moVImentar-se (trabalhar, andar, movimentar
se, jogar, divertir-se, etc ... ). 

O lazer é num asilo uma obrigação para ocupar 
o Idoso em moVImento. Tem os asilados neste 
Lar, algumas recreações: 

a) jogos de baralho, malha e dominó a critério 
deles; 

b) duas mesas de esnuquinho; 
c) uma quadra de bocha, pouco usada porém. 

Embora tenha sido construída a pedido deles, 
poucos são aqueles que praticam este jogo, quei
xam-se que as bolas (bochas) são pesadas; 

d) tem eles um conjunto musical com vários 
instrumentos, sendo os próprios asilados dirigen
tes e músicos. Proporcionam eles momentos de 
rara harmonia e beleza e até já participaram de 
festinhas a convite; 

e) conta o Lar com um sistema de som nos 
paVIlhões e pátios, por várias vezes durante o dia 
ouvem músicas, noticias, etc.; 

f) vários são os aparelhos televisores instalados 
para uso dos asilados; 

g) através das equipes de vicentinos (mem
bros do Lar), semanalmente são vánas as reu
niões das quais os asilados participam, são ativi
dades religiosas, recreativas, sociais, etc.; 

h) destacamos de maior importância o lazer 
proporcionado espontaneamente pelas inúmeras 
caravanas de visitantes (comunidades, estudan
tes, famílias), que aparecem quase que diaria
mente neste Lar. Estas equipes VISitantes trazem 
doces, bnndes, conversam, cantam, dançam e, 
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os asilados passam momentos descontraídos e 
esquecem seus muitos problemas; 

i) Passeios - estes de muita importância, po
rém, nem todos podem realizá-los, devido suas 
doenças, estado fisicos, etc. Todo ano durante 
a Exposição Feira Agropecuária, os asilados parti
cipam de assistir o rodeio, visitam os animais ex
postos, etc. Já participaram de festivais com os 
idosos da cidade no Clube do Vovô, onde compe
tiram de jogos, danças e apresentaram o seu con
junto de música. 

Atividade: 

PROJET0N"4 
Saúde 

Usar de medidas adequadas e sobre recomen
dação médica. 

Observar a alimentação conveniente e nas ho
ras certas. Não fazer regime sem prescrição, nem 
exceder nas comidas (moderar). 

Exercícios para melhoria e princípios de higie
ne. Caminhadas, exercícios fisicos, movimentos 
fisioterápicos com os idosos de acordo com o 
seu condicionamento orgânico. 

Finalidade: 
Disciplinar o físico e a mente. Estimular os ór

gãos vitais do asilado, motivá-lo para o prolonga
mento da vida. 

Estratégia: 
Programar através de um técnico ou monitor 

atividades fisioterápicas adequadamente. 
Ensmar aos internos os valores dos alimentos 

e seus cuidados. Motivá-los a beleza do corpo 
e para o bem assear. 

Resultado a alcançar: 
Que o asilado levante cedo e contmte. Não 

fique amuado pelos cantos e corredores, mas que 
aproveitei bem todo o dia. Evite o atrofiamento. 

O que Já se faz: 
A Saúde neste Lar é tratada apenas como 

doença, não se usando ainda nenhum recurso 
preventivo. Não possuímos os· recursos técnicos 
humanos para desenvolver trabalhos propostos 
neste projeto. 

Não possui também este Lar recursos materiais 
e equipamentos nem instalações para trabalhos 
fisioterápicos, exercitação muscular, etc .. Chegam 
neste Lar, na maioria das vezes, os internos em 
péssimo estado de saúde. Emocionalmente 
doentes, muitas vezes judiados e/ com fome, su
jos, etc Assim que chegam são submetidos a 
uma mudança de comportamento de higiene. 
Nem sempre se consegue motivá-los a melhorar, 
muitos até se recusam ao banho diário, o asseio 
do cabelo, o barbear. Com a normalidade da ali
mentação em quantidade suficiente, em horário 
certo, recuperam rapidamente as energias. 

Algumas doenças são curadas no próprio Lar 
mediante a orientação do médico e atendimento 
de enfermagem. Os problemas emocionais são 
amenizados assim que o asilado consegue adap
tação e amizades com os demais internos e pes
soal de serviço. 

Há porém aqueles mais difíceis, muitas vezes 
nem se agregam. 

Em caso de doenças graves é o asilado levado 
a um hospital da cidade. Os casos leves têm aten
dimento no próprio Lar com a orientação do mé
dico, cuidados pela equipe de enfermagem do 
próprio Lar. 

O trabalho de conduzir os asi)ados ao hospital 
e ao dentista é feito por voluntários (os vicentinos) 
desta entidade Os passeios também são realiza
dos em companhia e condução dos membros 
desta entidade. 

PROJETO N" 5 
Reivindicações • 

A Assistência do incapaz e do idoso é de respon
sabilidade do Estado, por isso reivindicamos: 

a) ajuda técnica oferecendo pessoal especia
lizado para atender a clientela asilada em todas 
as suas necessidades. 

Assistente social, geriatra; atendente de terapia 
e fisioterapia; médico; dentista; enfermeiro, muni
ter de trabalho e recreação; veículo para trans
porte; 

b) ajuda visando de fato todos os asilados, não 
apenas limitando uma certa quantidade deles e 
tipos; 

c) acompanhamento do quadro efetivo dos in
termos e o cumprimento do real e do correto 
exercício das finalidades de cada entidade; 

d) ajuda financeira para a aqUisição de alimen
tos, medicamentos, matenal de hmpeza, vestuá
rio, agasalho, manutenção, etc. 

NB. - As ajudas dos itens A, B e C podem 
também ser constituídas de dinheiro, obrigando
se a entidade comprovar sua utilização especifi
camente. 

PROJETO N' 6 
Posto de Saúde Pública do Estado 

Ninguém é mais carente do que aquele que 
se· obriga ao atendimento de uma entidade assis
tencial 

Ninguém é mais fiscalizado e sujeito a prestar 
contas do que faz, senão uma entidade assisten
cial mantida por doações e vigiada pela comu
nidade. 

De ninguém se exige tanto sacrific1o e tanta 
abnegação quanto- daquele que dá voluntaria
mente a bem da coletividade todos os seus mo
mentos de folga e muitas vezes dá até muito do 
seu tempo útil. 

Não se pode atribuir a quem trabalha e paga 
os impostos também o peso da assistência social, 
dando além do custeio também o trabalho gra
tuito voluntariamente 

Todo carente ou na sua maioria já produziu 
bastante, já pagou impostos. Não se admite que 
hoje ele inutilizado, doente, etc., venha a parecer 
abandonado 

Pede-se ao Estado que através dos seus Postos 
de Saúde Pública atenda os necessitados (incapa
zes, idosos, doentes, etc ... ), cumprindo assim um 
dever. 

Seja facilitado as entidades o encaminhamento 
dos seus assistidos aos serviços méd{os, dentis
tas, hospitais e medicamentos. Mesmo os serviços 
de transportes em ambulâncias deverá ser reali
zado pelo Estado através dos seus Postos de Saú
de Pública. 

PROJETO N" 7 
Previdência Social 

Deverá ser incluída e facilitada a toda a entidade 
o acesso no atual sistema previdenciáno, para 
que todo asilado seja atendido. Que seja estabe
lecido convêmo ou credenciamento das entidades 
nos programas de Saúde e Benefício, exemplo 
AIS. 

PROJETO N 8 
Centro Social Urbano (Prefeitura). 

O trabalho realizado pela entidades assisten
Ciais é aquele que a rigor seria obrigação do Go
verno. 

Compete ao Governo do mumcípio, a prefei
tura, através do seu Centro Social Urbano ou De
partamento de Saúde e Bem-Estar, atendendo 
os assistidos de cada entidade com médico, den
tista, hospital, medicamentos, etc 

É ainda atribuição e obrigação do Governo ou 
prefeitura a ajuda de manutenção (alimentação, 
vestuários, medicamentos, etc .. ). Deve também 
a prefeitura contratar equipe de pessoal técnico, 
monitores etc, para as instruções de assistência 
SOCial 

Mwtas vezes as entidades não conseguem ms
talar-se com edifício, eqwpamentos, etc . , assim, 
tem a prefeitura ou o Estado o dever de aUXJiiá-las 
e sempre que necessário ajudá-las nas reformas, 
ampliações, pinturas, etc 

NB Com tudo o que se pede ao Governo pelas 
entidades particulares é pouco pelo tudo que elas 
fazem 

Nurna entidade não se paga Administração, re
duz-se o contmgente de empregados, etc. Se tam
bém a administração e o pessoal empregado fos
se pago pelo Governo em caso de entidade assis
tenciais do Estado ficaria multiplicada a despesa, 
nem sempre com melhor resultado, sem contar 
com os desgastes causados com a equipe de 
direção e seviços 

Contam as entidades com a melhoria dos de
partamentos do Governo que se destinam ao 
atendtmento asststencial. 

Estes órgãos devem servtr de apoio às entida
des não ser apenas fiscalizadora e ditadora de 
normas sobre os voluntários que fazem gratuita
mente muito trabalho assistencial. 
Saudações; - Luiz Petinati, Presidente 

ASILO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

Reg. Secretaria de Saúde e Bem Estar Social 
sob o n• 1037 

Assistência e Amparo à Velhice 

T APIRA- PARANÁ 

Ao Senhor 
Taptra, 5 de janeiro de 1987 

João Elísio Ferraz de Campos 
MD. Governador do Estado 

Cuntiba -PA 
Senhor Governador 
Nós, dirigentes do Asilo São Francisco de Assis 

de Tapira, servimo-nos do presente para passar
mos às mãos de V. Ex' as reivindicações por nós 
elaboradas em reumão de Diretoria desta Enti
dade: 

1) Isenção de taxas tais como luz, água, telefone 
e outras. 

2) Suprir os postos de saúde de cada município 
com medicamentos da CEME, para que os mes
mos sejam fornecidos aos asilo:;, assim como 
orientar os médicos para que sempre que possível 
for receitar aos internos tais medicamentos. 

3) Capacttar os Dtstrttos Sanitános com fisiote
rapeutas e estipular aos mesmo atendimentos, 
escalonados a cada astlo de sua jurisdição 

4) Repassar recursos quer seJa através do Pro
mopar ou outra Secretaria de Estado que satisfaça 
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realmente as necessidades básicas de cada insti
tuição. 

5) Que o Estado crie algum tipo de ajuda mdivi
dual ao interno não aposentado. 

6) Que o Estado procure se inteirar dos proble
mas de casa asilo, visto que hoje os asilos existen
tes são mantidos por Entidades Assistenciais sem 
o menor conhecimento do Estado nem mesmo 
interesse por tal situação 

7) Que o Estado procure repassar recursos 
também para a conservação dos asilos já eXIsten
tes, visto que muitos deles se encontram com 
suas instalações necessitando de reparos e sem 
condições de assim o fazerem devido ao alto cus
to. 

Ao nosso ver são estas as necessidades básicas, 
é claro que existe tantas outras, mas o zelo para 
com estas satisfaria em parte. 

Sendo o que nós tínhamos para o momento 
aproveitamos o ensejo, para enviar-lhe nosso 
abraço fraternal e amigo na certeza de _que sua 
sensibilidade o fará refletir sobre o problema, que 
ora nos aflige 

Atenciosamente, - Francisco Perecin, Presi
dente- Hélio Belter, Tesoureiro- Valderedo 
Gomes dos Reis, Secretário. 

SUGESTÃO N" 11.337-9 
INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL 

DEPARTAMENTO DE SÃO PAULO 

São Paulo, 1 O de março de 1987 

Exmo Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasília 

Senhor Deputado: 
O Instituto de Arquitetos do Brasil, entidade re

presentativa dos arquitetos brasileiros, há mais 
de 60 anos, sempre esteve presente nas lutas 
do povo brasileiro em busca da liberdade e da 
justiça social em nosso país. 

Ainda em 1979, em reunião do Conselho Supe
rior da entidade realizada em Natal, colocamos 
como fundamental para o avanço da sociedade 
brasileira a convocação de uma Assembléia Na
cional Constituinte, livre, democrática e soberana. 

No momento em que se instala a Assembléia 
Constituinte, com a tarefa de elaborar a nova Carta 
Constitucional do Brasil, o IAB não poderia deixar 
de se posicionar levando ao conhecimento dos 
Constituintes e da sociedade suas proposições 
ligadas à arquitetura e ao exercício da profissão 
do arquiteto. 

Assim é que, em outubro de 1986, aprqvamos 
na 75• Reunião do Conselho Superior realizada 
em Curitiba o documento anexo, "O Arquiteto 
e a Constitumte" que sintetiza nossas proposições, 
relativas a três aspectos a nosso ver fundamentais: 

1. Estrutura de poderes, direitos e deveres do 
cidadão; 

2. habitação, meio ambiente natural e cons
truído e a política de ocupação do solo; 

3. cultura e Tecnologia. 
Esperando contar com o efetivo apoio de V. 

Ex" a mclusão de nossas proposições na Nova 
Constituição Brasileira, colocamo-nos à disposi
ção para quaisquer esclarecimentos e discussão 
das mesmas. 

Cordialmente - Arq. Paulo Mendes da Ro
cha, Presidente - Arq. Elisabete França - Se
cretário Geral. 

Introdução 

Em termos gerais, espera-se que uma consti
tuição assegure os princípios fundamentais de 
justiça e liberdade e a dignidade plena de todo 
o cidadão. Entretanto, sendo eles princípios abs
tratos, têm, evidentemente, diferentes expressões 
concretas, de acordo com os diferentes momen
tos do processo social, onde tais princípios dife
rem em substância e consistência de um segmen
to social para outro. Dessa forma, uma consti
tuição pode formulá-los, simplesmente, como 
princípios abstratos, e assim se eximir de·paru
Cipar mais ativamente da luta pela definição 'dos 
espaços concretos da sociedade; ou, ao contrário, 
ser ela mesma um mstrumento dessa definição, 
dessa luta. A hipótese mais viável será aquela re
sultante da correlação de forças sociais que inter
ferem efetivamente no processo constituinte, in
dependendo dos desejos setoriais por uma consti
tuição genérica ou detalhada. Entretanto, os espa
ços conquistados pelos segmentos tradicional
mente dominados da sociedade brasileira, por es
tarem fracamente institucionalizados, dependem 
de uma "declaração contratual" clara, por via 
constitucional. 

Uma segunda questão de âmbito geral que se 
coloca é a que se refere ao grau de contrato entre 
texto constitucional e realidade social. Em outras 
palavras, trata-se de definir a Constituição, ou en
quanto "registro e garantia dos espaços conquis
tados", quando ela retrataria fielmente a relação 
de forças sociais vigentes em equilíbrio no mo
mento de sua formulação, ou enquanto "instru
mento de mudança", quando então ela procuraria 
se antecipar e projetar-se como arcabouço, no 
intenor do qual a mstabdidade do equilíbrio pre
sente é reconhecida e o avanço dos segmentos 
ativos é antecipado. Ambas pressupõe, a transito
riedade do texto constitucional, embora os papéis 
de um e de outro sejam diferentes: um tem valor 
político limitado ao acordo que reconhece uma 
determinada divisão de espaços, papéis e atribui
ções; outro assume o valor ideológico que identi
fica um processo. 

Toda a importância da discussão da consti
tuinte, compreendendo a escolha dos parlamen
tares constituintes e do acompanhamento da ela
boração do texto, reside aí: o que somos, o que 
temos e o que queremos. Convém destacar que 
a Constituição deverá representar as expectativas 
da sociedade brasileira, sendo necessário subme
ter a referendo popular os aspectos relativos à 
soberania nacional, aos direitos e deveres dos ci
dadãos e à ordem econômica e sacia!, assim co
mo todas as propostas que não tenham sido apro
vadas por três quintos dos seus membros. 

Consideramos também que tão ou até mesmo 
mais importante que a essência, o conteúdo do 
texto constitucional, são os instrumentos e meca
nismos que hão de garantir o efetivo cumprimen
to dos artigos contidos na Carta Magna. Sem es
ses mecanismos claramente explicitados e com 
efetiva força de lei, a sociedade poderá ver-se 
diante de um texto constitucional que, mesmo 
avançado, será inócuo, pois o conjunto social não 
disporá de instrumentos que garantam sua efetiva 
aplicação. 

I. Quanto à estrutura de poder, direitos e 
deveres do cidadão 

Entre os aspectos relevantes para a nova Cons
tituição, destacamos os seguintes: 

1. Estrutura de poder 

a) O Legislativo, o Executivo e as orgamzações 
populares 

-Na divisão dos poderes do Estado, o Legis
lativo deve reassumir plenamente seus poderes 
exclusivos de legislar o Executivo só de admi
mstrar. O Legislativo define leis, políticas, aprova 
programas e decide sobre as questões e opções 
do país, o Executivo administra essas decisões 

As funções de fiscalização do Legislativo sobre 
o Executivo deverão ser ampliadas, inclusive so
bre a administração indireta e empresas de eco
nomia mista. 

-A descentralização do poder do Estado é 
outro elemento fundamental do processo de de
mocratização do poder do Estado e da sociedade. 
A partir do poder local, a participação da comu
nidade é concreta, eficaz e possível de ser fiscaliza
dora e controladora. 

-A democratização da sociedade e do Estado 
passa pela participação e controle nos meios de 
produção e de poder. 

-Todas as organizações da sociedade civil, 
particularmente os smd1catos e os partidos políti
cos, devem ter sua autonomia em relação ao Esta
do plenamente assegurada 

-Da mesma forma, reivmdica-se que seja as
segurado o direito a conjuntos expressivos de ci
dadãos de apresentar projeto de lei a ser apre
ciado pelo Poder Legislativo. 

-Garantir o direito de ação judicial a entidade 
visando garantia coletiva de interesse difuso 

-Em que pesem os princípios acima expos
tos, ressalta-se a necessidade de uma discussão 
ampla, democrática, com a participação efetiva 
de toda a sociedade brasileira, no sentido de defi
nir qual o sistema de governo que responda às 
expectativas do povo brasileiro, o presidencialis
mo, o parlamentarismo, ou outras formas 

b) Os partidos políticos 

-A formação dos partidos políticos, sera livre, 
respeitando o princípio de que todo cidadão terá 
direito a se associar livremente a partidos políticos 
para participar de modo democrático na determi
nação da política nacional. 

c) As Forças Armadas 

-Devem ser excluídas suas atuais atribuições 
de execução de "política de segurança nacional" 
e "garantia dos poderes constituídos, da lei e da 
ordem", explicitando que a função das Forças 
Armadas será tão-somente a de defender a pátria 
contra a agressão externa, subordinada aos pode
res constituídos e às instituições democráticas. 
A retirada das atuais atribuições constitucionais 
das Forças Armadas decorre do princípio, o qual 
defendemos, de negação e repúd1a total à ideolo
gia de segurança nacional, expressa no aparato 
institucional vigente. 

2. Direitos e deveres do cidadão 

a) Direitos fundamentais 

-O povo brasileiro tem o direito fundamental 
à liberdade, à igualdade e ao meio ambiente propí
CIO ao seu pleno desenvolvimento e a obrigação 



204 Sexta-feira 8 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Janeiro de 1988 

de preservar e conservar o ambiente para as gera
ções presentes e futuras. 

b) Direito à informação e divulgação 

-Que sejam abertos os canais que assegurem 
o hvre e rápido acesso das organizações populares 
e de todo cidadão, a qualquer órgão ou entidade 
pública, para obter as mformações verdadeiras 
sobre todas as ações públicas em desenvolVImen
to, objetivando a fiscalização, por parte da socie
dade, através da participação em todos os níveis 
no processo decisório e no controle das inter
venções 

c) Direito ao trabalho 

-A atual legislação do trabalho consubstan
ciada na CLT, herança do Estado Novo e com 
as feições fascistas que a determinaram, persiste 
até hoje. A tarefa que se coloca neste momento 
constituinte é lutar por uma legislação do trabalho 
adequada a uma sociedade com o grau de com
plexidade e diversidade da sociedade brasileira 
e condizente com uma ordem política, econômica 
e social, democrática da qual os trabalhadores 
possam ativamente participar, assegurando seus 
direitos e defendendo seus interesses no âmbito 
das relações de trabalho de forma orgamzada, 
livre e legítima. 

Os arquitetos, enquanto categona profissional, 
buscam romper com o corporativismo imposto 
à sociedade pela estrutura sindical e se aliam aos 
demais trabalhadores em suas aspirações e reiVIn
dicações Imediatas e históricas expressas pelo 
movimento sindical brasileiro. Não haverá verda
deira democracia política sem a sustentação de 
uma ordem democrática no âmbito do umverso 
do trabalho, cujas premissas são a liberdade e 
autonomia sindical e o direito de greve, que deve
rão estar explicitadas no capítulo das liberdades 
sociais da Constituição. 

Deverão ser assegurados para a conquista da 
liberdade sindical: 

1. O direito dos trabalhadores de, sem distin
ção de qualquer espécie, constituírem, indepen
dentemente de autorização prévia, organização 
de sua escolha, assim como se filiarem a estas 
organizações, sob a única condição de se confor
marem com os estatutos das mesmas 

2. Tais organizações terão o direito de elaborar 
seus estatutos e regimentos administrativos, de 
eleger livremente seus representantes, de orga
nizar sua gestão e de formular um programa de 
ação. As autoridades públicas deverão abster-se 
de qualquer mtervenção que possa limitar esse 
direito ou entravar seu exercício legal. 

3. Tais organizações não estão sujeitas à disso
lução ou suspensão por via administrativa. 

4. As organizações dos trabalhadores poderão 
constituir federações ou confederações e terão 
direito de se filiar às organizações internacionais 
de trabalhadores e empregadores. 

A livre associação sindical dos trabalhadores 
é necessariamente estendida aos funcionários pú
blicos. Com estas bases, os trabalhadores pode
rão se organizar independentemente, formular o 
seu projeto de organização sindical desde o nível 
básico da empresa até a central nacional, inclusive 
tendo em vista os procedimentos necessários pa
ra a transição da estrutura vigente para a nova 
estrutura. 

E, assim orgamzados, poderão lutar com maior 
eficácia na defesa dos direitos e interesses das 
suas categonas e da classe como um todo, nas 
negociações com o empresanado e sem a mter
mediação do Estado. Na busca da resolução dos 
conflitos entre o capital e o trabalho, não pela 
sua eliminação, mas por compromisso que, ao 
lado da manutenção e ampliação de direitos asse
gurados ao trabalhador, permita a convivência.di
nâmica dos contrários, de respeito à autonomia 
coletiva dos grupos sociais em jogo, da função 
social da propnedade, da legalidade. 

E o instrumento de luta dos trabalhadores é 
a greve, que a lei não pode considerar um delito 
ou crime, nem restringir ou condicionar o seu 
exercício ao cumprimento de deveres ou ônus 

Deve ser assegurada a todos os trabalhadores 
e funcionários públicos, de qualquer gênero ou 
categoria, a liberdade de paralisar, coletivamente, 
a prestação de trabalho ou do serviço funcional. 

Com um sindicato livre, com o direito de greve 
assegurado, os trabalhadores terão, diante do ca
pital, parcela dominante do sistema vigente, pre
sença e força significativamente maiores para a 
negociação, o acordo e o compromisso. Serão 
as negociações coletivas do trabalho (sem a inge
rência do Estado, vale ressaltar, pois o arbitra
mento compulsóno por parte da Justiça do T raba
Iho é mcompativel com a liberdade de negociação 
coletiva) que estabelecerão, a cada conflito, um 
novo pacto social. E será pelas negociações cole
tivas - ou contrato coletivo de trabalho - que 
s,uperaremos os contratos individuais e suas cláu
sulas escorchantes Deverá também a Constitui
ção assegurar os direitos fundamentais do traba
lhador, os que asseguram as condições mínimas 
qe reprodução da força de trabalho do tJ abalhador 
e sua famfl1a e lhe dêem possib~1dade de acesso 
aos bens e serviços para uma vida digna. 

São direitos fundamentais do trabalhador: 
a) O direito ao trabalho e à sua digna e justa 

remuneração, com fixação de um saláno mínimo 
em bases reais, tanto para aqueles do setor priva
do, como os seMdores e funcionários públicos. 

Entende-se por salário mínimo a remuneração 
necessána para custear as necessidades básicas 
de um trabalhador e seus dependentes, incluin
do-se os segumtes itens: 

1.1. alimentação e higiene; 
1.2 moradia, 
1 3. transporte; 
1.4 ducação; 
1.5. saúde; 
1 ,6. vestuário; 
1.7. lazer. 

b) Salário-desemprego sem limitações impostas 
pela atual regulamentação em vigor 
c) Indenização por demissão sem justa causa, 
reformulando o FGTS, visando à garantia do em
prego contra a despedida arbitrária à proibição 
de despedidds coletivas. 
d) Jornada de trabalho não excedente a oito ho
ras, com intervalo para descanso, até o máximo 
de quarenta horas semanais e pagamento de ho
ras extra até o máximo de duas horas por dia, 
no dobro de remuneração normal 
e) Proibição de diferença de salários e de crité
rios de admissão por motivo de sexo, cor ou esta
do civil. 
f) Salário noturno superior ao diurno 

g) Repouso semanal remunerado 
h) Férias anuais remuneradas. 
i) Aposentadoria aos trinta anos de trabalho, sem 
prejuízo salarial, e garantia a todo cidadão, a partir 
de sessenta anos de idade, de um salário que 
assegure a sua sobrevivência 
j) Descanso remunerado de gestante antes e 
após o parto sem prejuízo de salário. 

Trabalho técnico 

Ao trabalho técnico também devem ser assegu
raqos direitos específicos, come as atfibuições 
profissionais qefinidas em lei conforme a forma
. ção acadêmica, a auto-regulamentação e fiscali
zação do exercício profissional, a autonomia inte
lectual e técnica dos profissionais, o salário-mí
nimo profissional. 

A nível constitucional deve ser assegurado o 
livre exercício de atividade, oficio ou profissão, 
observadas as condições de habilitação que a lei 
estabelecer. E a lei deverá estabelecer o direito 
ao trabalho em áreas específicas de sua conpe
tência, em estreita vinculação com sua formação, 
superando a atual situação em que as atribuições 
são fixad~s ap nível de regulamentação por um 
conselho interprofis~ional (caso dos arquitetos, 
engenheiros, agrônomos e outros). 

Quanto à autonomia profissional no exercício 
profissional no exercício da arquitetura, teremos 
que nos posicionar sobre a responsabilidade téc
nica, o direito autoral, o parecer técnico etc. 

E também sobre a democratização das oportu
nidades de trabalho através do concurso público 
para admissão a cargos na administração do Es
tado, a não concorrência de preços para projetos, 
a transparência dos procedimentos para contra
tação de serviços. 

a) Direito à educação 

-É preciso reafirmar o principio da democra
tização do ensino, com igualdade de oportuni
dade de acesso para toda a população brasileira. 
O ensino público e gratuito, em todos os níveis, 
é a follT'a de assegurar esse direito. 

-A qualidade do ensino deverá ser permanen
temente pelo currículo e pela metodologia adota
dos. O ensino, em todos os níveis, deverá preparar 
o individuo para: 

-Exercer a própria cidadania, na plenitude do 
conceito, seja como responsável por um conjunto 
de obrigações perante a sociedade e o Estado, 
seja como sujeito de um elenco de direitos e prer
rogativas, em face desse mesmo Estado e à socie
dade. 

Constituir-se em um agente de transformação 
social, comprometido, de fato, com a superação 
das carências e das injustiças sociais e não com 
permanência e reprodução das condições atuais. 

Valorização do trabalho do profissional do ensi
no é indispensável; seja no tocante à remune
ração, seja quanto às condições de formação, 
treinamento e desenvolvimento na função 

É ainda necessário que a escala abra espaços 
para a interação aluno-professor-família, medido
te um relacionamento permanente e democrático 
desses três agentes do processo educativo. 

b) Garantias do cidadão 

Que às disposições constitucionais sejam apli
cáveis através de ações executivas passíveis de 
serem usadas pelos cidadãos, garantindo o efetivo 
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cumprimento dos direitos adquiridos na Cons
tituição 

A f,utoridade pública tem a obrigação de garan
tir os direitos e liberdade ao cidadão e este tem 
o direito de resistir às ordens de ações que contra
riem estes direitos e liberdades. 

c) Responsabilidades do cidadão 

-Devem ser as responsabilidades fundamen
tais do cidadão quanto à habitação, meio am
biente construído, cidade de propriedade: a pri
meira é a óbvia observância da lei, que é a submis
são do indivíduo ao coletivo; a segunda é a guarda 
que ele rleve exercer sobre a condição da cidade, 
a efetiva fiscalização dos atos praticados na cida
de, sejam dele próprio, da comunidade ou do 
Estado; em terceiro, na gestão da cidade, ou seja, 
a sua participação nos processos de decisão e 
de controle sobre a cidade. 

II.Quanto à habitação e o meio ambiente na
tural e construído e. à propriedade do solo 
urbano e rural 

1. a habitação 

Embora 11ão restem çlúvidas a respelro da con
veniência de se ter formulado o dir~ito à habita
ção, ele não é um direito concretamente adquirido 
por todos, o que nos dá a dimensão trágica da 
realidade nacio\')al. O direito à habitação, educa
ção e saúde deve ser tratado no mesmo nível 
de imp()rtância. A precanedade em que vivem 
parcelas Significativas da população permite pre
ver que a consequência direta da formulação do 
direito à habitação e sua verificação material é 
a mobilização' de grandes massas de recursos 
técnicos e financeiros, além de mecanismos jurí
dico-institucionais. Assim como o direito à habita
ção está sujeito a interesse muitas vezes divergen
tes, de diversos segmentos sociais A sua expres
são na Constituição implica a articulação dos inte
resses favoráveis e a superação dos interesses 
contrários. 

Cabe ao Estado estabelecer uma política urba
na que garanta o direito de moradia a todo cida
dão, prevalecendo, também neste caso, a função 
social de propriedades sobre o direito privado, 
entendendo-se por direito à moradia não apenas 
o acesso à casa, mas também à mfra-estrutura 
e aos serviços urbanos. Essa política deve, portan
to, ver a habitação integrada ao contexto urbano 
e não de forma isolada (produção de unidades). 

A questão habitacional não poderá ser soluci
nada segundo uma óptica exclusivamente bancá
ria, mas deve ser abordada com enfoque social 
que garanta subsídios à população de baixa renda, 
que não pode arcar com os custos reais da habi
tação. 

Para isso se faz necessária a elaboração de uma 
política habitacional que privilegie a estocagem 
de terra urbana e a produção em massa de habita
ção de caráter social. 

Essa política habitacional deve, ainda, favorecer 
outras formas de acesso à habitação que não 
a casa própria, como, por exemplo, a produção 
de habitação popular para aluguel (sendo o Esta
do o senhorio), reforma de moradia já ocupada, 
comodato etc, assim como garantir acesso à terra 
urbana, para autoconstrução, às camadas mais 
pobres e o apoio e a assistência técnica pelo poder 
público. 

Todas as decisões quanto a empréstimos exter
nos, convênios, investimentos, implantação e fis
calização no setor da habitação e transporte deve
rão obrigatoriamente ser apreciadas pelos setores 
orgamzados da sociedade CIVIl envolvidos com 
a questão e aprovados pelo Poder Legislativo. 

O desenvolvimento tecnológico na área da 
construção deve servir à melhoria das condições 
de vida dos usuários, das condições de trabalho 
na indústria de construção civil, incluindo-se aí 
o canteiro de obras Deve ser orientado no sentido 
do efetivo enfrentamento do problema habitacio
nal. Devem ser garantidos, no orçamento da 
União e dos Estados, recursos mínimos neces
sários para o desenvolvimento e capacitação cien
tífica e tecnológica do país. O amplo acesso à 
informação e à tecnologia é um direito dos cida
dãos e, mais especificamente, dos grupos profis
sionais aos quais cabe, com seu trabalho, asse
gurar condições para que esse direito seja exer
Cido plenamente. A difusão do conhecimento é 
fundamental para se criar as relações sociais que 
determinam a base de estruturação do espaço 
habitado, aprofundando a integração entre as in
tervenções dos arquitetos e das populações às 
quais se dirige o seu trabalho. 

Além das considerações acima mencionadas, 
pode-se destacar alguns aspectos referentes ao 
planejamento habitacional integrado ao planeja
mento geral: 

-Criar um plano de habitação de interesse 
social sob a responsabilidade dos níveis federal, 
estadual e municipal de governo. 

-Integrar os planos habitacionais a polítJcas 
urbanas vinculadas à política agrária e a uma polí
tica tributária 

-Utilizar critérios e métodos adequados para 
a qualificação e quantificação de demanda de 
moradias, por faixa de renda e com projeções 
de necessidades futuras 
-A demanda de moradias, no presente e no 

futuro, deverá ser atualizada e divulgada, inclusive 
os dados e a metodologia adotada para sua obten
ção. 
-A construção de conjuntos habitacionais de

verá ocorrer, preferenCialmente, em áreas cujas 
diretrizes de ocupação constem nos'planos pluria
nuais de investimentos locais. 

-Integrar os planos habitacionais municipais 
e estaduais aos planos de desenvolvimento a se
rem aprovados. 

-Fortalecer a estrutura de engenharia de cus
tos para determmar fatores essenciais de custo 
e qualidade das moradias. 

2. O meio ambiente natural e construído 

a) Política de desenvolvimento urbano. 
É necessário que se defina uma política nacio

nal de desenvolvimento urbano que leve em con
ta: 

1. Os desequilíbrios inter-regionais existentes 
e a respectiva normalização para elaboração de 
planos a nível estadual e mumcipal Tal política 
deve considerar as especificidades e mteresses 
de cada região. 

2. As relações entre reforma agrária, moder
nização do trabalho agropastoril e a urbanização. 

3. A ocupação do espaço do país, as condições 
de habitabilidade nas cidades e a urbanização co
mo projeto de dimensão nacional e não como 
fenômeno. 

4. A nível dos Estados-membros,.deve-se ela
borar as bases de desenvolVImento urbano e re
gional de forma compatibilizada com ás diretrizes 
da política nacional. . 

5. A nível de municípiO, deve-se elaborar os 
planos de desenvolvimento urbano, como impor
tante instrumento da administração municipi?l. 

6. Com relação à questão metropolitafla, me
rece especial discussão a relação entre a definição 
da política metropolitana e o poder municipal, 
considerando os problemas quanto à superpo
sição de competências e os aspectos técnicos 
e políticos dela decorrentes. 

b) Meio ambiente 
Entendemos por meio ambiente natural os as

pectos climatológicos, geográficos, geológicos, 
antropológicos, hidrográficos, animais, vegetais ·e 
minerais próprios de um lugar e que se consti
tuem em ecossistema 

Entendemos, ainda, por meio ambiente o patri
mônio cultural, todos os marcos ou pontos de 
referência no espaço, que sejam considerados 
ou eleitos de especial mteresse na história ou no 
cotidiano da população. 

Compreendendo a preservação do meio am
biente como não só intimamente relacionada 
com a qualidade de vida do ser humano, mas 
até como fator indispensável à sua sobreVIvência, 
tornam-se imprescindíveis ações imediatas para 
o tratamento dessa questão, tais como: 
- Preservação dos grandes ecossistemas brasi
leiros como patrimônios naturais da humamdade, 
em especial a,Amazônia, em face da sua explo
ração e ocupação desequilibrada, na medida em 
que se constitui em fator fundamental para o equi
líbrio ecológico do planeta. 

Estabelecimento de dispositivos constitucio
nais que eXIjam iniciativas para a recuperação e 
preservação do meio ambiente habitado - rural 
e urbano -, impondo aos novos empreedimen
tos e atividades, assim como aos existentes, medi
das que revertam o atual quadro de agressão e 
degradação do ambiente. 

- Que a educação ambiental seja direito de 
todos, objetivando a capacitação para participa
ção ativa na defesa do ambiente, através dos se
gumtes mecanismos: promoção da educação 
ambiental a todos os níveis-de ensino das redes 
oficiais e particular de ensino; difusão de princí
pios de educação ambiental, através' dos meiso 
de comumcação de massa; envolvimento da co
mumdade na conservação ambiental (natural e 
construída), através da educação informal 

c) Patrimônio cultural 
No que tange às questões do patrimônio cultu

ral, é imperioso adotar as seguintes medidas: 
1. Que as questões do patrimônio cultural e 

do meio artl)Jiente deixem de ser vistas e conside
radas apenas pelos órgãos culturais, ambientais 
ou afins, mas que passem a aser tratadas por 
todos os orgãos d~ governo, em todos os níveis, 
e que sejam a base das formulações de políticas 
e diretrizes de ação de qualquer natureza, respei
tando as diferentes características e o anseio _de 
cada comunidade ou região. 

2 Sustenta a formação de uma visiià de patri
mônio cultural, na história, enquanto mstrumento 
de reprodução de conhecimento, considerando 
o universo latmo-americano e incluindo com des-
taque a questão indígena. · 
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3. Que a qúestão ela preseiVação de núcleos 
e sitos históricos e naturais passe a ser inserida 
nas políticas e processos de desenvolvimento 
econômico e social de cada região, bem como , 
nos planos e programas de desenvolvimento ur
bano, de forma integrada e participativa, conside
rando os contextos sociais onde estes conjuntos 
de bens culturais estejam inseridos. · 

4. Que as políticas e ações de preseiVação se
jam formuladas, considerando as comunidades 
envolvidas realmente como objeto de preseiVa
ção, participando de forma paritária e efetiva de 
todas as etapas do processo, e que as legítimas 
manifestações culturais dessas comunidades se
jam resgatadas e/ou conseiVadas em conjunto 
com a revitalização e recuperação das estruturas 
físicas. 

5. Que seja estabelecido um percentual dos 
orçamentos públicos a ser destinado à preseva
ção do patrimônio cultural. 

6. No tocante às questões referentes à aplica
ção de investimentos destinados à recuperação 
de edifícios ou núcleos de interesse histórico-cul
tural, torna-se inadiável a criação de mecamsmos 
tais como conselhos representativos, formados 
por setores da comunidade diretamente ligados 
à inteiVenção, de modo a participarem no estabe
lecimento de critérios e prioridades. 

7. Garantir a criação, a nível nacional, de uma 
legislação específica que venha condicionar a 
ocupação dos bens imóveis arrumados ou semi
arruinados, por instalações da estrutura governa
mental ou comunitária, desde quando a recupe
ração desses imóveis seja levada a efeito por enti
dades de preseiVação com reconhecida capaci
tação para tal, e que sejam respeitadas as priori
dades das comunidades onde esses bens estejam 
inseridos. 

3. A terra, propriedade e ocupação 

- A propriedade da terra no Brasil conseiVa 
características feudais numa ·sociedade com tra
ços de capitalismo avançado. Essa sobrevivência, 
no entanto, se dá de forma articulada com o modo 
de reprodução econômica, social e política a nível 
nacional. 

A existência de setores especulativos de forma 
constitutiva do edifício econômico e social nacio
nal faz da especulação fundiária um campo privi
legiado para a reprodução do capital. 

Dessa forma, a lógica do processo de repro
dução do capital pela especulação fundiária no 
campo e na cidade é a mesma, exigindo de certa 
forma a permanência do regime de propriedade 
do solo aparentemente "anacrônico". 

-Esse aspecto jurídico (do direito de proprie
dade como atualmente instituído) está respalda
do, ou corresponde a um determinado pacto eco
nômico, social e político. Sua transformação, por
tanto, não eliminará suas conseqüências nega
tivas na sociedade se não forem modificados tam
bém os instru:nentos que impedem ou dificultam 
a superação desse pacto. A democratização ga
rantida pelo livre direito de organização e expres
são, pelo direito de greve, pela descentralização 
do poder, pela erradicação da filosofia da "segu
rança nacional", pela gradativa nacionalização do 
setor industrial de ponta, pelo incremento dos 
processos produtivos (industriais e agrícolas) tor
na-se portanto tão importante quanto a transfor-

mação do instituto da propriedade privada da terra 
para o controle da especulação fundiária 

-A cicia de é uma construção social que vem 
sendo apropriada de form<J. individual. É constru
ção social, porquanto é construída coletivamente, 
financiada com fundos públicos, mantida através 
de taxas e impostos por toda a sociedade. E é 
apropriada de forma individual na medida em que 
todos os seus valores se incorporam no preço 
da terra garantido, pela atual estrutura do direito 
de propriedade, aos donos da mesma. 

- Mas a cidade não é homogênea. A lógica 
da valorização no ·seu território é diferenciada. O 

· processo de valorização se dá tanto pelo próprio 
·movimento de ·urbanização (extensão urbana 
· crescente, periferização, densificação), quanto pe

las benfeitorias promovidas pelo setor público que 
se distribuem desigualmente no seu território A 
lógica de estruturação do espaço neste circuito 

_ permite desenvolver mecanismos para potencia
lizar a apropriação privada dos beneficios da cida
de: terrenos pe engorda, multiplicação do solo, 
ampliação do t<rrritório, reprodução do espaço 
e segregação espacial. Por esta via a cidade passa 
a posswr crescentes espaços ricos cada vez mais 
ricos, e crescentes espaços pobres cada vez mais 
pobres 

As consequências desta exploração econômica 
do solo pelo capital imobiliário são por demais 
conhecidas: a expansão da cidade além das ne
cessidades da sua população, formando um teci
do urbano propositadamente intersticial e des
contínuo com' extensas áreas de valorização inter
nas; os maiores custos de urbanização determi
nados pela extensão exagerada e desnecessária; 
o monopólio das terras internas e habilitadas ao 
uso urbano; a expulsão da população pobre além 
da fronteira urbana para as áreas sub (humanas) 
urbanas. 

Esta situação configura o estado atual da pro
priedade privada da terra como: 

a) Injustiça, na medida em que impossibilita 
o acesso à propriedade e/ou uso de imóvel urbano 
à maioria da população. 
. b) Inaceitável na medida em que ced~:Va mais
valia da produção social da cidade aos donos 
da terra. 

c) Insustentável, na medida em que impõe 
ônus social insuportável a grande parte da popu
lação e custos insolviveis à ação do poder público. 

- Direito à propriedade 
Nada mais claramente formulado no âmbito 

da sociedade brasileira, principalmente nos seus 
setores hegemônicos, do que o direito à proprie
dade. 

Entretanto, em seu desenvolvimento histórico, 
nenhum instituto jurídico moderno passou por 

·evolução tão grande. Novas modalidades, exigên
cias e necessidades da vida comunitária criaram 
tantas restrições legais e convencionais à convi
vência entre os homens, que hoje, mesmo nos 
regimes capitalistas, considera-se completamen
te inadequado o entendimento clássico da pro
priedade como puro gozo e fruição de um direito. 

O ponto de partida de uma concepção que 
pretende reconstruir o sentido da propriedade, 

. s~m o que não seria possível cogitar-se de uma 
nacionalização do uso do solo urbano, é a neces
sidade de se estabelecer limites às faculdades do 
proprietário para atender ao interesse da coleti
vidade. 

O mundo ocidental, embora não rejeite a pro
prieçlade pnvada, passa a atribuir-lhe um sentido 
social. 

Para a propriedade, pleiteia-se então, dentro 
desta nova perspectiva, um tratamento legal que 
possibilite o acesso à terra para a maioria da_popu
lação brasileira, pois se trata de condição primeira 
para a construção de uma sociedade brasileira 
livre e capaz de organizar seu espaço de vivência 
em condições condignas em face das necessi
dades do povo. 

A redefinição do conceito de propriedade é con
dição indispensável à solução dos problemas so
ciais, ambientais, espaciais, habitacionais e cultu
rais do país. 

Assim, o conceito de propriedade necessaria
mente deverá ser redefinido, enfatizando-se sua 
função social, de forma que o mteresse coletivo 
prevaleça sobre o individual; devendo portanto 
constar do capitulo referente à "ordem econô
mica e social" e não de referente aos "direitos 
e garantias individuais". 

Oportuno é, pois, estabelecer preceitos relativos 
à propriedade imobiliária urbana e rural ressal
tando a oportunidade de acesso à moradia e ao 
trabalho. 

-Justa distribuição d"" l,f."nefícios e ônus de
correntes de urbanização. 

- Correção das distorçõe ~3. valorização da 
propriedade urbana. 

- Que a propriedade não venha obstaculizar 
a ocupação de áreas urbanas por população de 
baixa renda, bem como o acesso ás áreas naturais 
do interesse público. Sugere-se que a legislação 
existente sobre praias seja estendida a cachoeiras, 
cavernas, reseiVas florestais, etc. 

- Definição dos patamares máximos quanto 
à área e ao tempo, para a utilização de terras 
públicas por particulares, independente do tipo 
de vinculação jurídica. 

4. Umitação quanto ao uso e ocupação 
do solo umano 

Definição das obrigações para com a cidade 
nos três níveis de governo, entendendo-se que 
a cidade é um bem social e não deve ser apro
priada Individualmente. A atualização do instru
mento jurídico é urgente para habilitar os prefeitos 
e demais administradores urbanos para atuar na 
ordenação da expansão dos núcleos urbanos, no 
controle e preseiVação do meio ambiente, na con
tenção da excessiva concentração urbana, ade
quação dos investimentos públicos aos objetivos 
do desenvolvimento urbano, fiscal. Faz-se neces
sário, também, a busca de um maior equilibrio 
da rede de cidades, promovendo uma distribuição 
mais racional das forças produtivas no território 
nacional, com vistas à integração das atividades 
demográficas e de distribuição dos equipamen
tos. 

Consideramos de interesse os seguintes instru
mentos que acreditamos avançar no sentido de 
garantir a função social da terra, tendo como pres
suposto o conhecimento e controle efetivo por 
parte da população: 

1. Desvmcular o direito de propriedade do di
reito de construir. 

2. Instituir a concessão do direito real de uso 
de forma a permitir o acesso à terra sem a neces
sidade de compra da propriedade, barateando as
sim o custo da moradia. 
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3. Assegurar o direito de usucapião urbano 
simplificado àquele que durante três anos ocupar 
terreno urbano sem oposição do proprietáno. 

4. As desapropriações de terras urbanas, para 
fins sociais, serão pagas com títulos da dívida 
pública, sem agregar no seu preço a valonzação 
decorrente dos investimentos públicos na área, 
sendo obrigatória a explicação prévia do uso ao 
qual se' destina. Quando se tratar de moradias, 
as desapropriações serão pagas em dmhe1ro. 

5. Limitação das indenizações devidas por de
sapropnação de imóveis urbanos ou situações 
em áreas de interesse urbanístico ao valor éadas- · 
trai do imóvel para efeitos tributários · 

6. Em qualquer área urbana, previámente defi- . 
nida pelo poder público como de interesse, 6 mu
nicípio poderá exercer o direito de preferência 
para a aquisição de terreno, objeto de alienação 
com ônus entre particulares. 

7. Formação e gestão de estoques de terras 
urbanas, pelo poder público, para fins habitacio
nais ou de desenvolvimento urbano, através da 
política democraticamente defimda. · 

8. Instituir o imposto de territorial progressivo 
e seletivo, de modo a evitar o uso especulativo 
da terra urbana. 

9. Instituir a taxa de contribuição e melhoria. 
1 O. Reversão ao poder público das mais-valias 

de imóveis privados, decorrentes da ação do po
der público ou de suas entidades. 

11. Definição de novas formas de acesso à 
terra urbana, entre as quais a propriedade coletiva 
e cooperativa, sempre em consonância com a 
legislação sobre parcelamento. 

12. Estatização dos cartórios de registro de 
imóveis. 

13. Criação de cadastro nacional de proprie
tários de terra e do inventário das terras ociosas 
públicas ou privadas, sendo garantido a todos 
os cidadãos brasileiros o acesso às informações 
nele contidas. 

14. Assegurar a base legal para a regularização 
fund1ána dos assentamentos autoproduzidos (fa
velas, invasões etc), bem como o direito destas 
populações aos serviços e equipamentos urba
nos, nas mesmas condições que os demais cida
dãos habitantes de áreas hoje con~ideradas legais. 

111. Cultura e tecnologia 

No que se refere às questões relativas à cultura 
e à tecnologia, que vemos em constante transfor
mação e não estagnadas no tempo, entendemos 
ser necessário: 

1. Cultura 

1. Distinguir os objetivos nacionais quanto à 
"~odernidade", centrada na visão de paz e frater
mdade entre todos os povos, com atenção espe
cial aos irmãos da Aménca Latina, com o objetivo 
de reorientação dos ideais de desenvolvimento 
e manifestação de características nacionais, como 
resultado das culturas regionais. 

2. Estabelecer percentual do orçamento da 
União para a cultura dentro de um patamar pro
porcional ao destinado aos outros setores, a fim 
de garantir as obrigações do governo em relação 
à cultur_a nacional. 

3. InclUir nos planos sobre abngo, educação, 
ensino e conhecimento o universo da criatividade 
artística. 

4. Reavaliar aspectos relacionados com o pro
êesso decisório, isto é, a defmição de princípios, 
objetivos, diretrizes, prioridades etc, nos investi
mentos culturais, permitindo o acesso das mais 
distintas manifestações culturais dos diferentes 
setores soc1a1s aos recursos, principalmente 
àqueles setores defmidos oficialmente como "ca
rentes" Enfim, é preciso criar mecanismos que 
garantam a efetiva democratização da cultura na
Cional. 

5. Garantir que os canais de divulgação veicu
lem as mais distintas formas de manifestações 
culturais, ·evitando-se o estabelecimento de pa
drões impostos, hegemônicos,·de prevalente inte
resse mercantilista, que anulam expressões de 
natureza popular, local e regional, descaracteri
zando-as através dos processos de estilização ir
responsável dos acervos culturais existentes. 

6 Que os conselhos de cultura nos dive~sos 
níveis (federal, estadual e municipal) sejam forma
dos por representantes mdicados por segmentos 
organizados da sociedade nas diversas áreas de 
manifestação artistic_o-culturais. 

· · 2. Tecnologia 
· 1. Formular objetivos quanto à perspectiva do 

estabelecimento de uma tecnologia nacional co
mo consequência de projetos originais quanto 
ao espaço habitado e utilizado dos recursos natu
rais 

2. Considerar a produç!í9 científica e tecnoló- . 
g1ca como instrumento de promçção da VIda e . 
de ~espeito à .natureza. 

3. Assegurar condições para garantir a inde
pendência nas áreas estratégicas de desenvdlvi
mento nacional, como, por exemplo, a informá
tica. 

4. Assegurar a ampliação do mercado interno 
e considerar o mesmo privilegiado para o desen
volvimento da indúst,na e comé~cio nacionais. 

5. Estimular a capacitação profissional dos tra
balhadores de todos os níveis de instrução, asse
gurando prioridade à capacitação específica no 
acesso ao trabalho profissional. 

3. Profissão do arquiteto 
Propomos que a nossa posição à questão pro

fissional na constituinte parta da importância capi
tal da cultura no processo de formação de um 
Brasil moderno. Entendemos que a consciência 
do que a cultura nacional significa como elemento 
aglutinador da sociedade deve estar presente l'!ffi 
todos os elementos da construção constitucional. 

O trabalhador intelectual, como agente de mo
dalidades essenciais da expressão cultural, d~ve 
portato merecer uma atenção especial do consti
tuinte e, nesse campo, uma longa experiência ha
bilita os arquitetos a darem uma contribuição con
creta ao debate. 

O desconhecimento e o desprezo do trabalho 
intelectual, no que tem de especificamente qualifi
cado, tem traduzido - e o caso dos arquitetos 
é um exemplo- o desprezo pelo conteúdo cultu
ral desse trabalho. E, aqui, conteúdo cultural quer 
dizer alcance social e formação da consciência 
popular, significação das coisas e dos lugares para 
os homens. 

SUGESTÃO No 11338-7 
GRUPO GAY DA BAHIA 

Salvador, 18 de março de 1987 
Exmo Sr. Constituinte Ulysses Guimarães 
Congresso Nacional, 
70160 Brasília, DF. 

Prezado Senhor, 
Entre 1981-1985, o Grupo Gay da Bahia, 

sociedade civil defensora dos direitos dos ho
mossexuais e os demais grupos pertencentes ao 
Movimento Brasileiro de Liberação Homossexual 
realizaram uma c:;ampanha nacional defendendo 
dois objetivos: que o Ministério da Saúde exclu1sse 
a homossexualidade do rol dos "desVIos e trans
tornos sexuais'.' e que na próxima Constituição, 
fosse proibida a discriminação por "orientação 
sexual". 

Contando com a adesão formal das principais 
associações científicas nacionais - como a So
ciedade Brasileira para o Progresso da Ciência, 
as Associações Brasileiras de Antropologia, Estu
dos Populacionais, de·Ciências Sociais, etc- fi
nalmente aos 9 de ·fevereiro de 1985· o Conselho 
Federal de Medicina decretou que em todo territó
rio nacional a homossexualidade, não mais pode
rá ser classificada como desvio ou transtorno, tor
nando sem efeito o código 302,0 da Classificação 
Internacional de Doenças da Organização Mun
dial de Saúde 

Nesta campanha, além do apoio das Associa
ções Científicas, de artistas, intelectuais e do povo 
em geral, foi fundamental a adesão de 358 parla
mentares que assinaram o referido. documento, 
entre esses 1 governador, 2 vice.governadores, 

. 4 Prefeitos, 2 Senadores,.25 Deputados Federais, 
146 Deputados Estaduais e 178 Vereadores das 
prmcipais cidades brasileiras. Oficialmente apOia
ram a campanha contra a discriminação aos gays 
as Câmaras e/ou Assembléias de SP. Rio de Janei
ro, Salvador, Maceió, Olinda, Florianópolis, Porto 
Alegre e Pompéia. 

O segundo objetivo da supra-citada campanha 
era garantir que a Constituição brasileira proibisse 
formalmente a discriminaçãp aos cidadãos devi
do à sua orientação sexual. Assim dizia o texto 
do abaixo-assinado firmado pelos citados 358 
parlamentares: "Que a Constituição garanta a livre 
orientação sexual dos cidadãos, punindo a discri
minação sexual da mesma forma como deve pu
nir a discriminação racial". 

Chegou agora o momento de concretizarmos 
mais essa conquista na consolidação dos direitos 
humanos dos brasileiros: já que o próprio Conse
lho Federal de Medicina proclamou que a homos
sexualidade não é desvio, sendo portanto conduta 
tão saudável quanto a heterossexualidade ou a 
bissexualidade, não há por que tolerar que mi
lhões de brasileiros,sejam diuturnamente discri
minados, humilhados, pretendes em empregos, 
expulsos de casa, simplesmente por que têm uma 
orientação sexual minontária. Portanto, à imitação 
do que já ocorre nas Constituições de Quebec 
e Ontário no Canadá, e nos Códigos Penais da 
Noruega e Holanda, onde expressamente se co
dena a discriminação por orientação sexual, que 
também na nova Constituição Brasileira se tome 
a discriminação por orientação sexual um delito 
tão grave e execrando quanto as discriminações 
por sexo, raça, credo religioso ou convicções polí
ticas. 
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Dentre os Constituintes, 30 já haviam assinado 
o documento acima referido opondo-se à discri
minação por orientação sexuaL Urge agora am
pliar o número dos Parlamentares que se compro
metam em defender a inclusão na nova Consti
tuição da proibição de discnmmação por orienta
ção sexual. 

Confiantes de contar com o empenho esclare
cido de V Ex' nesta campanha humanitária, 
aguardamos vosso pronunciamento que desde 
já agradecemos cordialmente - Prof. Dr. Luiz 
Mott, Fundador e Secretário-- Geral do Grupo 
Gay da Bahia. 

SUGESTÃO No 11.339-5 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA- 3' RE

GIÃO 

ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E 
DO ESPÍRITO SANTO 

CRQ-111/0 197 -C/87 
Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1987 

Senhor ConstJtuinte, 
Estamos encaminhando a V. Ex', material rela

tivo ao trabalho desenvolvido por este Conselho 
junto à comunidade de profissionais da Química 
sobre o tema: "O Químico e a Constituinte". 

O trabalho visa contribuir em pontos de extre
ma importância para a classe dos Químicos que 
refletem de elevada maneira sobre a comunidade, 
tornando-os, assim, de suma relevância. 

Esperamos que esse trabalho seJa proveitoso 
e que vejamos em V. Ex-, um aliado em nossa 
causa. 

Colocando-nos ao dispor para quaisquer escla
recimentos posteriores que se façam necessários, 
firmamo-nos. 

Cordialmente, - DiJson Rosalvo dos San
tos, Presidente, CRQ n' 03301742 

SOBRE A ASSEMBLÉIA NACIONAL 
CONSTITUINTE 

Participar dos debates da Assembléia Nacional 
Constituinte é dever de todos os profissionais da 
Química, quer como cidadãos, quer como fiscais 
da profissão que abraçaram. 

E necessário defender os legítimos interesses 
da nossa categoria, procurando visualizar objeti
vamente com posições bem claras e definidas 
(o que nos interessa). 

Seja mais um brasileiro a proclamar a vontade 
nacional e a garantir a prática democrática no 
sentido de fortalecer esta sociedade brasileira nes
te instante singular da História do Brasil, onde 
os interesses profissionais da área tecnológica de
vem ser os interesses de todo o povo brasileiro. 

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

É de importância vital para nós, químicos, a 
participação no processo e formação da Assem
bléia Nacional Constituinte, pois esse é o mo
mento histórico em que teremos condições de 
mudar a Constituição do Brasil, já que, na verdade, 
o Brasil não tem ConstitUição, e sim um conjunto 
de emendas centralizadoras do Poder. 

Para exercer o direito de melhor escolher e or
ganizar a forma política do Estado, o povo deve 
eleger uma constituinte, e, através desta organi-

zação polítJca cujo objetivo é elaborar a Consti
tuição, expressar a sua realidade democratica
mente 

A Constituição é, portanto, uma organização 
de poder, conforme a realidade social do povo 
que dela participar. E se o poder nas democracias 
tem origem no povo, logo, deve ao povo competir 
sua elaboração e manutenção 

Assim não é mais possível restringir aos juristas 
o direito de fazer a Constituição. É, mdispensável 
que todos os segmentos da sociedade brasileira 
sejam ouVIdos para que melhor sejam reguladas 
as relações entre governantes e governados, foom
do, objetivamente, os poderes do Estado e os 
direitos do cidadão. 

A ConstitUição deve ser o paradigma do povo 
e de sua participação política. Os representantes 
do povo, na sua Assembléia Nacional Constituin
te, assumirão compromissos inalienáveis com a 
sociedade brasileira, e somente com ela, e estarão 
obrigados com programas políticos e a defen
dê-los com justeza, probidade e dedicação. Assim, 
nós profissionais da química, que temos inúmeras 
e graves responsabilidades perante a sociedade, 
não podemos deixar que o debate transcorra sem 
a nossa participação política e compromisso pro
fissional. 

É Importante, e fundamental, a existência de 
unidade na atuação dos químicos. Somos 42 000 
profissionais em todo País; alguns ocupando posi
ções de destaque, mas nossa atuação tem sido 
pouco política e compromissada com o povo. 
Além de pouco atuante no sentido da valorização 
profissionaL 

No contexto da reivindicação, dividido em 2 
grupos, o interesse do profissional da química, 
em defesa da comumdade e da categona, está 
contido na solução dos itens: 
Do ponto de vista da comunidade: 

• Habitação, saúde, transporte, educação, salá
rio, alimentação, reforma agrária e emprego. 

* Dívida externa, dívida interna, discriminação 
em geral, política familiar, segurança e cultura 
nacionais. 

• Liberdade, garantia dos direitos individuais 
do cidadão, justiça, participação livre 
Do ponto de vista da categoria: 

* Política de proteção e fomento da tecnologia 
nacional, tecnologia voltada para as necessidades 
nacionais, política mineral, indústria farmacêutica 
nacional, poluição e meio ambiente, monopólio 
do petróleo; 

• Pesquisa (ligada à Universidade e à Escola 
Técnica), Universidade/Escolas Técnicas e tecno
logia, reforma do ensino da química (Universidade 
e 2' Grau); 

• Automação e indústria química, trabalho do 
profissional da química, os trabalhadores e a In
dústria Química, a mulher na química, os Quími
cos e os Técnicos Químicos e o Sindicalismo, 
legislação sobre os Conselhos Regionais e Fede
rais, 

* Legislação sobre transporte, segurança, higie
ne e guarda de produtos químicos, lixo atômico 
e sua destinação 

Colega, medite, examine e participe desta 
oportunidade histórica colaborando com o 
Conselho Regional de Química. Escreva pa
ra: 

Conselho Regional de Química 3• Região -
Comissão Constituinte - Rua Alcindo Guanaba-

ra, 24/13° andar- Ao: Dr. Dúson Rosalvo dos 
Santos (Presidente do CRQ-3• Região) - CEP 
20031 -Rio de Janeiro - RJ. 

Apresente seu pensamento, participe, vo
cê é importante e necessário. 

CONSTITUINTE 

Pontos que farão parte do nosso 
posicionamento como Químicos 

perante a Constituinte 

1 -Política de Ciência e Teconologia: 
1.1 Pontos concretos sobre Proteção e Fo

mento da Tecnologia Nacional. 

Art 1" A Importação de Tecnologia só será 
permitida após análise rigorosa por um Órgão 
Fiscalizador eficiente formado por representantes 
de empresas, representantes de centros de teco
nologia nacional, técnicos, pesquisadores, todos 
brasileiros natos 

Art. 2' Não pode haver importação de tecno
logia se houver similar nacional 

Art. 3' Será instituída uma dotação no orça
mento da União destinada a Pesquisa T ecnoló
gica nas Universidades, escolas técnicas, institu
tos e Centros de Tecnologia. 

§ 1' Toda dotação orçamentária será condi
cionada a prazo pre-estabelecido para resultado. 

§ 2' Da dotação orçamentária, será reservé!
da uma parte para bolsas de Pesquisa Tecno
lógica. 

Art. 4' Serão instituídos prêmios de mcentivo 
aos autores de Tecnologia inédita brasileira. 

Art. 5' Incentivar o estudo e a pesquisa de 
tecnologias apropnadas ao nosso desenvolvimen
to sócio-econômico 

1.2 Pontos concretos sobre Pesquisa (Ligada 
a Universidade e a Escola Técnica). 

1.2.1 Serão destinados recursos da União para 
o desenvolvimento de projetos de pesqUisas em 
Universidades, Contras de Pesquisa e Escolas 
Técnicas; 

1.2.2 A Universidade e a Escola Técnica deve
rão oferecer e divulgar entre o seu corpo discente 
e docente, técnicas modernas de pesquisa e aces
so ao material bibliográfico existente; 

1 2.3 Será constituído um banco de dados pela 
União, contendo mformações sobre as pesquisas 
realizadas nos diferentes centros nacionais; 

1.2.4 As Universidades e Escolas Técnicas po
derão realizar projetos de pesquisas para a inicia
tiva privada, mediante contrato remunerado. 

1.3 Pontos concretos sobre tecnologia voltada 
para as necessidades nacionais: 

Artigo. Para garantir a geração e a transfe
rência necessária ao RJeno desenvolvimento do 
País, qualquer pessoa física ou jurídica brasileira 
tem o direito de adquirir e usar, sem qualquer 
restrição, qualquer tecnologia, desde que pague 
pelos direitos de seu uso a quantia acordada com 
o detentor da mesma ou arbitrada pela justiça. 

§ 1 o Durante 5 anos, cont-.dos a partir da 
aquisição, o direito do adquirente ficará restrito 
a seu próprio uso, na umdade produtiva para qual 
a tecnologia foi adquirida. 

§ 2o Não estarão sujeitas a essa obrigatorie
dade de transferência as tecnologias militares, 
qualificadas como tais pela Justiça Militar. 
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2 - Pontos concretos sobre a política mine
ral e universidade, escolas técnicas e tecno
logia 

2. 1 A área minerada deverá ser revegetada 
após a extração do minério, procurando resbtuí-la 
como originalmente encontrada. 

2.2 Constituem monopólio da União a pesqui
sa, a lavra, a refinação, o processamento, o trans
porte marítimo e em condutos, do petróleo e seus 
derivados e de gás natural, em território nacional. 

§ 1 o Pode a União autorizar os estados e mu
nicípios a realizar os serviços de canalização de 
gás natural por ela explorados; 

§ 2' A canalização de gás natural obedecerá 
o projeto previamente acordado pela Umão com 
os estados e municípios cujo território for atra
vessado. 

2.3 A pesquisa e a lavra de pedras preciosas, 
semi-preciosas e metais preciosos constituem 
monopólio da Umão; 
, 2 4 Será elaborada uma política mmeralidenti
ficada com a nossa realidade sócio-econômica 

2 5 Na política mineral deverá ser observado 
o aspecto de preservação do meio ambiente; 

2.6 O desenvolvimento de pesquisa de tecno
logia mineral no país será feito através de recursos 
oriundos de taxação sobre o tmposto mineral e 
dotação orçamentária da União; 

2. 7 As atividades de mapeamento básico, 
prospecção e pesquisa de recursos minerais de
vem constitutr monopólio da União; 

2 8 Controlar efetivamente as decisões que en
volvem o aproveitamento, a produção e a comer
cialização mtema e externa, de todos os seus bens 
mmerais que sejam economicamente esptraté
gicos para seu próprio desenvolvimento e estraté
gicos, a qualquer titulo, para o mundo extenor; 

2.9 As jazidas, minas e demais recursos mine
rais e potenciats de energia hidráulica, constituem 
propnedade distinta dado solo e são considerados 
propriedades da União. 

3 - Política agrícola e da terra 
3.1 Apoio à reforma agrária que atenda os an

seios do povo brasileiro. 

4 -Pontos concretos sobre poluição e meio 
ambiente 

4 1 Não poderá ser instalada no país tecno
logia que for considerada nociva em termos de 
meio ambiente e estiver proibida em outras partes 
do mundo: 

4.2 A população do mumcípio terá o direito 
de veto a instalação de mdústria considerada po
luente e agressiva ao meio ambiente; 

4.3 Os órgãos que tratam de poluição e meio 
ambiente serão dirigidos por técnicos ligados ao 
assunto; 

4.4 Cabe à Umão a Legtslação sobre normas 
que preservem o meto ambiente e a qualidade 
de vida; 

§ 1 o Os estados podem possuir legislações 
próprias sobre proteção ao meio ambiente e quali
dade de vida desde que não conflitem com a 
Legislação Federal. 

§ 2' Caberá aos estados a fiscalização sobre 
as legislações de proteção ao meio ambiente e 
a qualidade de VIda. 

§ 3' Caberá à União a Legislação sobre prote
ção ao meio ambiente e qualidade de vida em 
regiões limítrofes dos estados. 

4.5 A localização de indústrias que possam 
causar danos ao meio ambiente, devido às carac
terísticas e grau de periculosidade dos produtos 
e processos utilizados deverá atJngir as áreas in
dustrias definidas pelos organismos locais de zo
neamento urbano. Estas áreas serão destinadas 
exclusivamente à atividade industrial e deverão 
obngatoriamente serem cercados por áreas desti
nadas a reflorestamento. 

4.6 O descarte, o despejo e a emissão de pro
dutos considerados nocivos ao meto ambiente 
deverão ser regulados pela lei. 

4.7 Caberá ao responsável causador de danos 
ao meio ambiente todos os custos tmplicados 
na recuperação da área afetada bem como socor
ro, assistência e indemzações a todas as vítimas 
e/ou herdeiros. 

§ 1 o É vedado à União isentar qualquer ônus 
devtdo pelo infrator conforme definido no artigo 
actma. 

§ 2' Os danos ao meio ambiente e à quali
dade da vida são passíveis de ação popular. 

5 -Pontos concretos sobre bansporte, se
gurança, higiene e guarda de produtos quí
micos 

5.1 Deverá ser escrita de manetra bem clara 
a especificação do produto a ser transportado, 

5 2 Deverão ser observadas as normas de utili
zação dos equipamentos de proteção individual 
relativos ao produto que está sendo transportado, 

5.3 Toda transportadora de produtos químicos 
deverá ter um profissional da químtca como técni
co responsável; 

5.4 Cabe aos estados a Legislação e fiscali
zação do transporte e da guarda de produtos quí
mtcos. 

6 - Política industrial 
6.1 Pontos concretos sobre a automação e a 

indústria química 
6.1.1 A automação será implantada levando-se 

em conta a realidade sócio-econômica, o bem
estar e a garantia de emprego da população; 

6.1 .2 Todos os trabalhadores terão direito à 
proteção da saúde referente às doenças provo
cadas pela tecnologia e de automação; 

6.1.3 Nos órgãos governamentais de mformá
tica é necessário ter representação dos trabalha
dores; 

6.1.4 Todos os trabalhadores terão direito à 
mformação e direito a veto sobre novos processos 
de automação industrial; 

6.1.5 A comunidade terá direito a mformação 
total sobre o plano de automação; 

6.1 6 Mais verbas para a pesquisa em relação 
a automação industnal; 

6.1. 7 Manutenção da Lei de Informática, que 
determma a reserva de mercado para as firmas 
nacionais. 

6.2 Pontos concretos sobre a indústria farma
cêutica: 

6 2.1 Será definida uma polítJca de desenvol
vimento da Indústria Farmacêutica Nacional, que 
atenda os interesses da realidade sócio-econô
mica do país; 

6.2.2 Dentro da Politica da Indústria Farma
cêutica Nacional será dada prioridade à fabnca
ção de produtos necessários à defesa da saúde 
da população, utilizando-se o critério da neces
sidade e racionalização; 

6.2.3 Sera mstttuida uma Reserva de Mercado 
para as empresas farmacêuticas de capital total
mente nacional, 

6.2.4 Toda importação de matéria-pnma para 
a Indústria Farmacêutica sera controlada pelo Es
tado, 

6 2 5 Serão criados mecamsmos de mcent1vos 
para a pesquisa e o desenvolvimento de tecno
logia farmacêutica nacional; 

Paragrafo único Nos mcenttvos havera parti
Cipação da lndústrta Farmacêutica 

6.2.6 As empresas da mdústria farmacêutica 
destinarão um percentual de seus lucros para o 
desenvolvimenteo de pesquisa no país: 

6 2.7 Terá prioridade o desenvolvimento de 
pesqUisa e tecnologta com utilização de recursos 
natura1s do país 

7 -;-Pontos concretos sobre a mulher na quí
mica 

7.1 Todos são 1guats perante a let, sem distinção 
de sexo, raça, trabalho, credo religioso e convtc
ções políttcas Será pumdo pela lei o preconceito 
de raça; 

7 2 Todos terão direito a tgualdade de carreira 
salarios e aos mesmos critérios de admtssão, nã~ 
sendo permittda discriminação por motivo de se
xo, cor, estado ciVIl e Idade; 

7 3 Todos os trabalhadores, sem dtstinção de 
sexo, terão direito ao trabalho em industrias msa
lubres e ao trabalho noturno· 

7 4 Será assegurado o d~scanso remunerado 
da gestante antes e depois do parto, sem preJuízo 
do emprego e do salário; 

7.5 O trabalhador do sexo feminino terá direito 
a creche para seus filhos regulamentado pela Le1 

8 - política trabalhista 
8.1 Pontos concretos sobre o técnico qutmico 

e o sindicalismo 
Art. 1 n 0 piSO sa]ana] do técniCO de ntve] mé

dto não poderá ser inferior a cinco vezes o saláno 
mínimo do país, 

Art. 2n Todas as postções políticas de coman
do (Secretaria, FEEMA, CETESB. etc.) deverão 
ser ocupados por técnicos; 

Art 3' Salário profissional para todas as cate
gorias profissionais de nível médio ou supenor 

8.2 Pontos concreto sobre os trabalhadores e 
a indústria química 

8 2.1 Separação do capítulo da ordem econô
mica e social em dots capítulos dtferentes, da 
ordem econômica e dos direitos sociats; 

8.2.2 Para todos os trabalhadores em geral, 
os direitos fundamentais a serem considerados 
na Constituição são: -justa remuneração (salá
no), direito a educação, moradia, saúde, trans
porte, alimentação, emprego, terra para quem ne
la trabalha (reforma agrána), estabilidade no em
prego e Fundo de Garantia como pecúlio. 

8.2 3 Todo trabalhador tem direito a higiene 
e segurança do trabalho; 

8.2.4 Que todo trabalhador deve ter um saláno 
proftssional que atenda as suas necessidades bá
sicas e de sua família; 

8 2 5 Os trabalhadores devem ter acesso ao 
rádio e as emissoras de 1V em horáno predeter-
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mmado para comumcar e conversar com a popu
lação sobre seus problemas e reivindicações; 

8 2.6 O direito de greve e de smdicaiização a 
todos os trabalhadores, mclumdo os semdores 
públicos 

'8 3 Pontos concretos sobre o trabalho do por
fissional ~a química ~ suas áreas. 

8 3 I Quanto a esse Item- O Trabalho do Pro
fissional da Química e suas áreas não será o mes
mo mcorporado na Constituinte e sim ficara como 
ponto de destaque no sentido de que o Decreto 
n 85 877, de 7 de abnl de 1981, seja mantido; 

8.3.2 Os profissionais da Química terão apo
sentadoria aos 25 anos de trabalho com saláno 
Integral (Independente de Insalubridade) pois a 
proftssão oferece riscos aos proftsstonais, 

9 - Pontos concretos sobre legislação dos 
Conselhos Regionais e Federal de química; 

9.1 Autonomia jurídica, admimstrattva, fman
cetra e patrimomal para os conselhos profissio
nais, 

9 2 A eletção para todos os conselhos regio
nats· e federais deverão ser realizados por vta di
reta, 

9 3 A representação dos Conselhos profissio
nais será constituída por 70% de profissionais 
de nível umversitário e 30% nível médio, 

10 -Política de educação 

1 O. I Pontos concretos sobre à Umversidade, 
Escola T écmca e T ecnologta; 

1 O: 1 1 Política de cnação e de funcionamento 
de Escolas T écmcas, deverá ser voltada para o 
perfil de mercado reg10nal onde estiver localizada; 

10.1 2 Au'mversidade e a EscolàTécnicadeve
rão preferencialmente desenvolver programas de 
pesquisa científica e tecnológica dirigidas pnnci
palmente para a realidade regional, 

I 0.2 Pontos concretos sobre a reforma do en
smo da química (umversidade e 2°. Grau); 

10.2 1 A Universidade brasileira. deve ser autô
noma e diferenciada, com liberdade de organi
zação e auto-regulação, 

1 0.2.2 A Universidade deve ser descentralizada 
e voltada para a problemática de sua região geo
política de atuação; 

I O 2 3 A Universidade deve ser aberta à partici
pação de setores da sociedade na sua estrutura 
decisória; 

1 O 2 4 A Universidade deve ser aberta ã absor
ção de especialistas de alta qualificação sem ne

, nhuma limitação restritiva; 
I 0.2.5 A manutenção da Universidade é um 

dever do Estado portanto o ensmo deve ser gra
tuito; 

1 O 2.6 O ensino do segundo grau deve ser des
centralizado, obrigatório, gratuito e atenden.do a 
uma formação humanista e vinculada ao quadro 
cultural do discente; 

10.2.7 O Ensino de 2° Grau será formado por 
cursos técnicos e cursos de formação geral; 

1 0.2.8 A abertura e o funcionamento de escolas 
Técnicas e Universidades será condicionada a 
uma identificação de uma necessidade regional 
e satisfazer as necessidades mínimas exigidas 
quanto a curriculum e dependências 
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Apresentação: 
•Este trabalho do Conselho Estadual da Condi

ção Feminina de São Paulo é o resultado de um 
amplo e democrático processo de elaboração, 
que constou de várias etapas e sempre contou 
com a colaboração de inúmeras pessoas, com 
maior ou menor nível de especialização no tema 
da Constituinte, porém com igual dedicação à 
questão da mulher. 

Tendo eleito a campanha da Mulher na Consti
tuinte tema priontário de atuação para 1986, o 
Conselho Estadual da Condição Feminina dedi
cou-se à organização de debates e seminários 
- o Espaço Constituinte - , que tiveram por 
finalidade tanto divulgar a política do Conselho 
em relação à posição da mulher na nova Carta 
Magna quanto acolher subsídios das próprias mu
lheres de todos os pontos do Estado. 

Poderá haver críticas no sentido de que muito 
do que é apresentado não cabe em uma Consti
tuição. Mas o que importa é a mulher expressar 
com 'clareza e firmeza suas reivmdicações. Todas 
serão úteis. Ou para informar diretamente o texto 
constitucional ou para inspirar legislação comple
mentar e ordinária que deverá necessariamente 
seguir-se à nova Constituição. 

Este documento compõe-se de duas partes: 
na primeira o Conselho Estadual da Condição 
Feminina explicita suas propostas mais gerais pa
ra uma sociedade livre, democrática, progressista, 
justa, humana e pacífica para todos os cidadãos, 
sem distinção de sexo ou de raça. Na segunda 
parte, o Conselho define sua política específica 
de defesa dos direitos da mulher no que se refere 
à família, à educação, à saúde, ao trabalho e à 
cultura. 

Sumário: 
Introdução. ............... ........................................... 3 
Por uma nova ordem política, econômica, so-

cial e internacional... ........................... ................... 5 
dos direitos da mulher 
-Direitos individuais .......... ............................ 7 
-Família ...................................................... 7 
-Educação . . ...... ......... . . . ....... .. ........ ...... . 8 
-Saúde ........................................................... 9 
-Trabalho .......................................................... 10 
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Introdução: 
A sociedade brasileira prepara-se para elaborar 

a nova lei máxima da Nação. 
A Constituição reestruturará juridicamente o 

País ao definir sua ordem política, econômica e 
sociaL 

Estabelecerá os direitos e responsabilidades 
dos indivíduos, dos grupos e do próprio Governo 
em suas várias instâncias 

Neste momento é justo, correto e necessário 
que façamos ouvir aos constituintes eleitos em 
15 de novembro a voz da mulher brasileira, explici
tando de maneira clara e vigorosa os direitos que 
deseja ver inscritos na nova Carta Magna. 

Tem os todo o direito de fazê-lo. Constituímos 
um setor populacional de grande importância no 
País. Somos metade da população. Hoje, metade 
do estudantada em todos os níveis; metade do 
eleitorado; 36% da força ativa de trabalho. Nas 
últimas décadas, temos sido fator de progresso 
no conjunto das lutas realizadas em defesa da 
soberania nacional, pela democracia, pelo pro
gresso do Brasil e pela melhor qualidade de vida 
para o nosso povo. 

Mas continuamos sendo tratados como cida
dãos de segunda classe, uma vez que o Estado 
e a própria sociedade não nos conferem igual
dade de direitos e de oportunidades. 

As leis ordinárias do País ainda consagram pre
conceitos e discriminações milenares, que nos 
impedem de exercer plenamente nossa cidada
nia. A própria Carta Magna em vigor não é sufi
cientemente explícita quanto à igualdade de direi
tos de homens e mulheres. Quando detalha os 
direitos da mulher, sempre o faz com referência 
à maternidade. Nunca expressa princípios refe
rentes à obrigação do Estado de garantir à mulher 
condições efetivas da cidadania, isto é, de desen
volvimento educacional, profissional, político e 
cultural · 

Diante das profundas transformações sociais 
ocorridas no mundo e no País, com fortes reflexos 
na maneira de viver, pensar e agir das mulheres 
e dos próprios homens, toma-se urgente a reno
vação do ordenamento jurídico brasileiro, em es
pecial no que diz respeito à mulher, pois se apre
senta ultrapassado e em desacordo com a prática 
social. E isto significa garantir à mulher igualdade 
de direitos em relação ao homem em todos os 
setores da vida pública e privada, especialmente: 

-NA FAMiLIA: Igualdade baseada na unidade 
afetiva, econômica e social, que age conjunta e 
harmonicamente perante a estrutura jurídica. 

-NO TRABALHO: Igual oportunidade de 
acesso a todas as profissões e carreiras na cidade 
e no campo, tanto na atividade pública quanto 
na pnvada, inclusive no que diz respeito à promo
ção a cargos e funções mais elevadas. 

-NA SOCIEDADE: Reconhecimento na fun
ção social da maternidade e patemtdade, aliada 
à plena inserção na vida social, política, econô
mica e culturaL 

Consideramos que, renovadas em seus diver
sos níveis, inclusive o constitucional, as leis brasi
leiras deverão estabelecer mecanismos aptos a 
coibir toda e qualquer discrimiNação. 

Esperamos que os constituintes brasileiros -
mulheres e homens -, sobre os quais pesará 
a grande responsabilidade de refletir as aspirações 
de um povo sofrido e ansioso por melhores dias, 
considerem a serieda..Je das propostas contidas 
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neste documento, fruto de trabalho de pesquisa, 
reflexão e análise do Conselho Estadual da Condi
ção Feminina de São Paulo, principalmente no 
que se refere aos direitos específicos da mulher. 

Por uma nova ordem política, econômica, 
social e internacional 

Consideramos que os seguintes princípios de
verão ser inscritos na nova Constituição: nova or
dem política; defesa da'soberania nacional; manu
tenção da Federação; igualdade de todos perante 
a lei; o povo como única fonte de poder político; 
garantia do caráter laico do Estado brasileiro; plu
ralismo e alternância do poder. 

Valorização do voto direto umversal e secreto 
na escolha de nossos governantes, em todos os 
níveis; relações integradas entre os poderes da 
República - Executivo, Legislativo e Judicário 
-, respeitadas pelas respectivas autonomias; su
bordiNaçãb das Forças Armadas ao poder civil, 
atribuindo-lhes a defesa da soberania nacional, 
da integridade dos Territórios e dos poderes cons-
tituídos. · 

A política populacional brasileira não deve con
templar metas pre-fixadas para sua taxa de cresci
mento ou redução demográfica. -

Para que uma nova ordem econômica seja as
segurada, faz-se necessário: autonomia e inde
pendência econômica; garantia da propriedade 
privada ao lado de formas de propriedade coope
rativas e estatais; realização de uma reforma agrá
ria que possibilite o acesso à terra a quem deseja 
trabalhá-la, acompanhada de uma consistente 
política agrícola que crie condições efetivas de 
vida e trabalho digno ao trabalhador do campo; 
reforma tributária que reforce o município como 
unidade básica da Federação; criação de políticas 
de desenvolvimento e planejamento que bus
quem a superação das des1gualdades econômi
co-sociais, considerando-se as disparidades re
gionais. 

Uma nova ordem social deve ser buscada, atra
vés da plena cidadania e participação efetiva no 
gozo do bem-estar social: trabalho, educação, se
gurança, moradia, alimentação e liberdade de ex
pressão; reorientação do orçamento público, prio
rizando-se os investimentos sociais; criação de 
órgãos de representação comunitária que estimu
lem a participação das populações na definição, 
encaminhamento e execução das políticas de go
verno. 

Também a nova Constituição deve ter como 
objetivo uma nova ordem internacional, a ser con
seguida com: vigorosa busca de paz mundial, so
berania e segurança através de negociações, da 
cessação da corrida armamentista e, em especial, 
dos artefatos nucleares; respeito à soberania na
cional e autodetermiNação de todos os povos; 
intercâmbio das conquistas tecnológicas do patri
mônio científico e cultural da humanidade; defesa 
permanente dos direitos humanos, a começar pe
la extinção da tortura como forma de aviltamento 
dos seres humanos 

DOS DIREITOS DA MULHER 

1) DIREITOS INDMDUAIS 

1) É assegurado a toda pessoa, independente 
de sexo, raça, idade, estado conjugal, credo reli
gioso e convicções políticas, o pelno direito à 
igualdade, à liberdade, à dignidade e à autonomia. 

2) Devem ser assegurados ao homem e à mu
lher direitos 1guais em todos os setores da vida 
pública e privada. . 

3) É dever do Estado garantir o exercício des
ses direitos. 

4) CompetP ao Estado elaborar políticas e criar 
instrumentos que efetivem os direitos da mulher 
estabelecidos na Constituição 

5) Deve ser adotada, sem reservas, pelo Brasil, 
a Convenção da ONU sobre Eliminação de todas 
as formas de Discriminação Contra a Mulher e 
a Convenção para Repressão do Tráfico de Pes
soas e do Lenocínio. 

6) Deve ser considerado crime inafiançável to
da a d1scnminação na família, na escola, no traba
lho ou em qualquer campo da ·Vida social e cul
tural. 

7) Complete ao Estado criar tribunais destina
dos a apreciar e decidir sobre a violação do prin
cípio de igualdade. 

8) Deve ser garantido pelo Estado aos cida
dãos homens e mulheres o dire1to de livre decisão 
quanto ao planejamento de sua prole. 

9) Deve ser considerado crime toda a violência 
cometida contra a integridade física, psíquica .e 
moral da pessoa humana. 

2) FAMÍLIA 

1) A família, união voluntária entre o homem 
e a mulher constituída pelo casamento civil ou 
não, tem a proteção do Estado. 

2) O casamento p'ode ser dissolvido uma vez 
ou mais pelo 'divórciO·, ind~pen'dente de prévia 
separção judicial. · · ' 

3) Os cônjuges e/ou compailheiros de~em ter 
direitos e deveres iguáis, 'especialmente quanto 
à capacidade civil e política e à política e à menu
tenção e educação dos filhos. 

4) Os direitos e deveres entre filhos, havidos 
por filiação civil ou natural, devem ser absoluta
mente iguais, em especial no que diz respeito 
à relação de parentesco e patrimônio. 

5) A adoção deve ser uina só, plena, dela 'resul
tando o parentesco civil 

6) O direito de declarar a paternidade e J1later
nidade de seu filho, ao homem e à mulher, deve 
ser assegurado, sendo permitida a ambos' a con
testação, através de uma investigação da páterni
dade e da maternidade. 

7) Todos os atos de Violência no âmbito fami
liar, inclus1ve os crimes passionais, devem ser en
quadrados como crimes contra a pessoa. · 

3) EDUCAÇÃO 

A Educação deve ser direito de todos e dever 
do Estado. 

2) A Educação deve pautar-se por princípios 
de igualdade entre o homem e a mulher e pelo 
repúdio a todas as formas de discriminação. 

3) A Educação deve ser responsabilizar-se pa
ra que seja universal, pública, gratuita, laica, em 
todos os níveis, e garantida desde o primeiro ano 
da criança. 

4) A creche deve sr um direito da criança, e 
o Estado deve: 

- criar recursos orçamentários para o atendi
mento às crinaças de O a 6 anos; 

- oferecer vagas em creches para as crianças 
de O a 6 anos e 11 meses que demandarem 
este serviço; 

-estender a oferta de ensino pré-escolar públi
co a todas as crianças de 4 a 6 anos. 

5) O Estado deve ainda: 
-promover uma imagem positiva da mulher, 

através de conteúdos curriculares e dos livros di
dáticos, garantindo o princípio da igualdade; 

- combater atitudes pedagógicas violentas 
que gerem a discriminação racial ou sexual; 

- incluir a temática da educação não diferen
ciada nos currículos escolares de 1 o e 2° graus 
e nos programas de formação e capacitação do
cente; 

- incluir nos currículos escolares programas 
de educação secual, extensivos a educadores e 
pais; 

- inviUJr a temática sobre a condição da mu
lher nos currículos escolares dos vários níveis de 
ensino. 

6) Garantir salários dignos para todos os pro
fessores, especialmente para os de 1 o grau. 

4) SA(ÍJ)E 

É dever do Estado: 
1) Garantir a' assistência integral à saúde da 

mulher, em todas as fases de sua vida, sem discri
minação e independentemente da existência do 
vínculo trabalhista ou previdenciário. 

2) Vincular o atendimento à concepção e con
tracepção às ações integrais de atenção à saúde 
da mulher, garantindo-lhe o acesso à informação, 
orientação, acompanhamento e os recursos ne
cessários ao exercício do direito de ter ou não 
ter filhos. 

3) Garantir à mulher e ao nascituro assistência 
específica em relação à gravidez, ao parto e ao 
puerpério.· 

4) Dar proteção especial às mulheres durante 
a gravidez. 

5) Regulamentar, os procedimentos para a in
terrupção da gravidez, descriminalizando o abor
to. 

6) Estimular pesquisas visando aprimorar e 
ampliar a' produção nacional de métodos anticon
cepcionais seguros, eficientes e de fácil acesso. 

7) Exercer o poder fiscalizador no sentido de 
garantir o cumprimento de normas éticas em rela
ção à produção, comercialização e experimen
tação de drogas em geral, e anticoncepcionais 
em particular. 

8) Estimular a participação da mulher e garan
tir sua presença no debate, elaboração, implan
tação e administração de programas de saúde 
voltados para a mulher. 

5) TRABALHO 

É dever do Estado assegurar: 
1) Direito ao trabalho para todas as mulheres, 

independente do seu estado conjugal, idade, cor 
e raça, número de filhos e estado de gravidez. 

2) Igual oportunidade de acesso a todas as 
ocupações e carreiras, na cidade e no campo, 
na atividade pública e na privada. 

3) Incentivos às empresas que atingirem de
terminados percentuais de mulheres e negros nos 
seus quadros funcionais, em todos os níveis e 
con equivalência salarial. 

4) Igual oportunidade de ascensão profissio
nal, com a promoção a cargos e funções mais 
elevadas. 
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5) Salário igual para tarefas equiparáveis. 
.6) .Garantia de 11cesso a programas de treina-

mento .e. capacitação profissional. , 
7) Estímulos à iniciativa privada para o patro

cínio de bolsas de estudo que visem a formação 
de mão-de-obra feminina e negra, em setores 
de importância econômica e/ou tecnológica vital, 
onde tais segmentos estejam ausentes. , 

8) Reconhecimento do valor econômico do 
trabalho doméstico para fins de aposentadoria 
e demais direitos previdenciários. 

9) Combate aos estereótipos sobre trabalho fe
minino, transmitidos pela escola, pelos livros didá
ticos, pelos meios de comunicaçã9 de massa, 
etc;. 

lO) Reconhecimento da maternidade e pater
niclade como funções sociais que incluem a gravi
dez, o parto, o aleitamento e a responsabilidade 
pela socialização das crianças. Cabe ao Estado 

a) licença-maternidade antes e após o parto, 
sem prejuízo de emprego e salário, pelo periodo 
mínimo de 3 meses; , 

b) estabilidade no emprego durante a gravidez 
e. pelo perído mínimo de 12 meses após o parto; 
. c) prot~ção especial às mulheres durante a 

gravidez nos tipos de trabalho comprovadamente 
prejudiciais à sua saúde e à do nascituro, com 
remanejamento da função, quando for necessá
rio, e com garantia do mesmo salário. 

d) berçários e creches, nos locais de trabalho 
e proximidades, para as crianças de O a 3 anos 
e 11 meses, no mínimo, e dois períodos diários, 
p~lo IT!enos, para aleitamento durante o horário 
de trabalho; 

e) Jicença-pateiT!idade durante o periodo natal 
e pós-natal, pelo período mínimo de 15 dias; 

f) estabilidade para o trabalhador que vai ser 
pãi durante o período pré-natal e, no mínimo, 
12 meses após o parto; 

g) extenção desses benefícios para as pessoas 
de ambos os sexos no momento da adoção. 

11) Direitos trabalhistas às trabalhadoras ru
rais, empregadas domésticas e demais trabalha
doras, independente de sua raça, jdade e estado 
conjugal. 

12) Reconhecimento do direito do marido ou 
companheiro de usufruir dos benefícios previden
ciários decorrentes da contribuição da esposa ou 
companheira. 

13) Punição à coerção ou violência sexual nas 
relações trabalhistas. 

14) Encaminhamento e acompanhamento 
pela Justiça do Trabalho das denúncias feitas por 
Sindicatos, órgãos dedicados à mulher ou qual
quer outra instituição idônea, sobre agressões se
xuais sofridas pelas mulheres durante o desem
penho de seu trabalho. 

15) Adoção de medidas de incentivo às empre
sas para adequarem seus equipamentos, instala
ções e rotinas de trabalho à presença da traba
lhadora. 

6) TRABAUIADORA RURAL 

1) Concessão do título de propriedade distri
buído no processo de Reforma Agrária nominal
mente ao casal, não importando seu estatuto con
jugal legal, como forma de garantir-se pleno uso 
da terra por parte de toda a familia. 

2) Reconhecimento dos direitos à propriedade 
e aos benefícios da Reforma Agrária à mulher 
chefe de famflia (viúva, separada ou mãe solteira). 

3) Criação de comissões constituída por mu
lheres com a finalidade de acompanhar a política 
de seleção a assentamento. 

4) Direitos iguais na concessão de títulos de 
terras públicas oriundas de ações discriminatórias 
ou de processos administrativos. 

8) CULTURA 

t dever do Estado: 
1) Garantir a veiculação pelos meios de comu

nicação de uma imagem positiva da mulher, inde
pendente de raça e idade, coerente com o prin
cípio da igualdade. 

2) ·Promover, valorizar e estimular a produção 
cultural da mulher, independente de raça e idade. 

SUGESTÃO No 11.341-7 
SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ITABIRA 

ltabira - MG, 16 de julho de 1987 
Exmo. Sr. Dr. 
Ulysses Guimarães 
D.D. Presidente Interino da República Federativa 
doBrasil . 
D.D., Presidente Nacional do PMDB 
D.D. Presidente da Assembléia Nacional Cons
tituinte 

Na qualidade de Presidente desta entidade sin
dical, membro da Federação dos Trabalhadores 
em Transportes Rodoviários do Estado de Minas 
Gerais e membro da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Transportes Terrestres, com 
grande vivência nos meios sindicais e ligado, por 
força dos trabalhos que desempenhamos, junto 
aos trabalhadores, principalmente da classe rodo
viária, por exercer a função de motorista profis
sional há 24 (vinte e quatro) anos na Companhia 
Vale do Rio Doce, temos observado, com regular 
freqüência, que, empresas de todo o Brasil, quan
do despedem seus empregados, propositalmen
te, cometem "enganos" em favor próprio (nunca 
em favor do empregado) nos lançamentos e cál
culos, quando da emissão da rescisão do acordo 
ou contrato de trabalho. ' 

Tais "enganos", quando não constatados no 
ato da homologação, pelo sindicato ou por qual
quer outro órgão competente, gera ação traba
lhista, na maior parte das vezes, morosamente 
caminhando por Juntas de Conciliação e Julga
mento, em mãos de advogados apressados em 
receber seus honorários, provocando acordos, os 
quais, declaradamente, por empresários já acima 
"qualificados", pelo tempo que leva a causa até 
à sentença final, com a rotatMdade do dinheiro 
retido, muito mais facilmente pagam, apesar do 
acréscimo dos juros, da correção monetária e 
das demais despesas. 

Pelo exposto, sugerimos, após transformado 
em termos legais, seja inserido no texto da Consti
tuição o seguinte pensamento: "toda empresa 
que for autuada na Justiça do Trabalho por três 
(3) vezes, como infratora do mesmo artigo, que 
seja obrigada ao pagamento em dobro, a cada 
nova reincidência". 

Esperamos merecer a atenção de Vossa Tripli
ce Excelência, e valemo-nos do ensejo para apre
sentar nossos protestos da mais elevada conside
ração e distinto apreço. 

Respeitosamente,- Wagner Rodrigues, Pre
sidente. 

SUGESTÃO No 11.342-5 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMtRCIO HOTELEIRO E 
SIMILARES DE SÃO PAULO 

São Paulo, 27 de julho de 1987 

Exmo. Sr. Deputado 
Ulysses Guimarães 

Respeitosas saudações: 

É do conhecimento geral, há certa falácia e 
até projetos de emendas constitucionais, no sen
tido de extinguir-se a representação classista da 
Justiça do Trabalho. 

Neste momento histórico em que a Assembléia 
Constituinte discute e delibera sobre o próprio 
futuro de Nosso País, é oportuno dirigirmo-nos 
às autoridades mais conceituais, como V. Ex• para, 
na condição de dirigentes sindicais e de cidadãos, 
no sentido de contribuir efetivamente para maior 
número de acertos, propormos algumas ponde
rações sobre o assunto que é, sem dúvida, da 
mais elevada importância. 

Com efeito, a Justiça do Trabalho é conside
rada pela sociedade brasileira como uma das ins· 
tituições mais sérias e menos corrutíveis deste 
País e, não se pode negar, é exatamente a repre
sentação classista a razão mais forte dessa imu
nidade. 

Pondere-se que é ela a única Justiça voltada 
verdadeiramente para a questão social, manten
do-se como pacto eficaz entre o capital e o traba
lho durante mais de meio século. 

Não fosse a Justiça do Trabalho paritária, propi
ciando a patrões e empregados a possibilidade 
de fiscalizarem o desfecho das causas trabalhistas 
através de seus respectivos juízes, tenhamos ab
soluta certeza, ela não gozaria de tal conclusáo 
e não poderia cumprir seu inconfundível mister 
na tarefa de preservadora da paz social. 

Do funcionamento das JCJ 
Composta de três juízes - um de carreira e 

dois classistas - a Junta de Conciliação e Julga
mento desenvolve através desse colegiado um 
trabalho maior do que poderiam fazer três juízes 
de caráter singular. Quem conhecer bem o fun
cionamento de uma Junta de Conciliação e Julga
mento de São Paulo, por exemplo, saberá que 
não estamos cometendo qualquer exagero. 

Demonstre-se: 
Uma pauta que enumera 15 audiências iniciais 

a serem realizadas de cinco em cinco minutos; 
7 (sete) audiências de instrução que se realizam 
em 30 (trinta) minutos; duas audiências finais de 
julgamento. Enquanto o juíz-presidente procede 
inúmeros despache>s nos processos em curso, 
à sua distância, sem sua participação direta, os 
dois juízos classistas vão realizando as audiências 
e pondo termo a 50% (cinqúenta por cento) em 
média, através da conciliação, nas reclamatórias 
constantes da pauta, principalmente nas audiên
cias de instrução. Tudo isso é feito com o número 
de funcionários pertinente a uma única secretaria, 
a um único cartório. 

As partes comparecem muitas vezes desacom
panhadas de advogado em face do Jus Postu
landi que lhes permite a Justiça Trabalhista. O 
trabalhador humilde ou a microempresa ao aden-
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trarem a sala de audiência são quase sempre aco
metidos de excessiva timidez e perpleXIdade que 
lhes imbe o raciocínio tornando-os incapazes para 
viabilizarem um acordo justo. São os juízes clas
sistas quem os tornam aptos para o necessário 
diálogo que resulta em concili~ção, fazendo-o por 
meio de linguagem acessível. E nisso que consiste 
a verdadeira diferença da Justiça do Trabalho em 
relação às demais. 

Dito isto, dispensado está, data vênia, qualquer 
comentário sobre a reconhecida celeridade da 
Justiça do Trabalho quando comparada à Justiça 
Comum. 

Dos argumentos dos propagadores da ex
tinção: 

Dentr.e os argumentos estapafúrdios de que se 
tem notícia, citam-se: remuneração dos juízes 
classistas; aposentadoria privilegiada; despreparo 
intelectual; etc. 

Analisemo-los, um a um: 
-Sobre a remuneração, bastana que dissés

semos que o juiz classista percebe duas vezes 
menos do que o juiz togado. Entretanto, como 
há quem pretenda justificar a extinção da repre
sentação classista sob a alegação de que isso 
resultaria em grande economia para o Estado 
que, por essa mesma razão, poderia ampliar o 
número de JCJ com juízes singulares, devemos 
desertar um pouco mais sobre o assunto. 

Pois, bém: 
Como o dissemos acima, sem qualquer exage

ro, repitamos, o colegiado atual corresponde a 
três juízos; singulares. Acontece que, para três 
juízos smgulares seria necessário ampliar-se o 
quadro de funcionários. Assim, tenamos em lugar 
dos dois juízes classistas, um número três vezes 
maior de: chefes de secretaria; oficiais de justiça; 
datilógrafas de audiência; juízes substitutos, etc., 
etc. 

Eis aí desmoronada a tese da economia! 
Aposentadoria: 
O juiz classista, a exemplo dos funcionários pú

blicos em g~ral, inclusive os juízes togados, pode 
aposenta.r-se aos trinta e cinco anos de contri
buição previdenciária, desde que, na condição de 
juiz tenha contribuído, em caráter efetivo, durante 
os últimos cinco anos. A essa vantagem é que 
se tem chamado de privilégio. 

Ora, isso é radicalismo, é insensatez, já que 
omitem o fato de ter o beneficiário contribuído 
para a Previdência Social durante trinta anos antes 
de ser designado para o cargo de Juiz classista. 

Trata-se, pois, de uma tese que já nasceu ven
cida. 

Despreparo: 
Quanto ao alegado despreparo intelectual dos 

juízes classistas, o que se nota, infelizmente, é 
uma grande dose de preconceito por parte de 
um pequeno número de bacharéis neófitos do 
Direito do Trabalho. 

lnfantilidade, inocência, ou, quem sabe, malícia 
insensata, esquecem-se de que, pelo menos em 
São Paulo, a grande maioria dos juízes classistas 
são também bacharéis em direito. Esquecem-se 
de que nem sempre o simples curso de direito 
supera os conhecimentos adquiridos no sindicato 
de classe através do enfrentamento em concreto 
dos conflitos de natureza trabalhista. 

A grande maiOria dos verdadeiros magistrados 
da Justiça do Trabalho, aqueles,que efetivamente 
conhecem e dominam o Direito do Trabalho, JJ.l· 
ristas na acepção precisa do ·termo, costumam 
respeitar e dignificar os juízes classistas e, sem 
qualquer constrangimento, acatam a decisão do 
colegiado contra o seu entendimento pessoal. Es
tes, os verdadeiros mestres, jamais propagaram 
sua supenoridade intelectual em detrimento do 
colegiado. Eles sabem, por exemplo, que dentre 
os juízes classistas podem encontrar-se até mes
mo tratadistas de direito do porte de um Wilson 
de Souza Campos Batalha, por exemplo, qu~ nada 
mats é do que um juiz classista. ' . 

Resta vencido, por conseguinte, também o ter
ceiro argumento. 

Outros argumentos igualmente fracos pode
riam ser esboçados: um deles poderia ser o fato 
de os juízes classistas não se submeterem à prova 
intelectual através do concurso público. 

Evidentemente, não se poderia jamais contes
tar a importância do concurso público. Mas, po-' 
der-se-ia contestar a importância da eleição sin-
dical? · · 

Ora, se não é fácil vencer-se um concurso p~bli~ 
co, fácil também não é disputar-se uma eléição' 
sindical! São dois caminhos igualmente difíéeis 
e que merecem o nosso respeito. · 

Eis as ponderações que julgamos importante 
fazer perante V. Ex' com o intuito de evitar um 
equívoco que poderia levar o País à mais temível 
das situações. Esperamos, pois, poder cantar. 
com a costumeira prudência de V. Ex' cuja palavra 
será ouvida por todos os ilustr.es çonstitumtes para 
que seja preservada a repr.eseJ1tação paritária da, 
Justiça do Trabalho, em todas as instâncias, como 
forma eficiente e única, de manter-se íntegro o 
Bem Maior que é a Paz Social 

Reiterando à V. Ex• nossos votos de admiração 
e respeito, subscrevemo-nos, , 

Atenciosamente, - Francisco Calasans La
cerda, Presidel}te. 

SUGESTÃO No 1,1 .• 343-3 

SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS' . ' 
DE MANAUS 

Estado do Amazonas 

Of. SOM n• 013/87 

Manaus, 24'de abril de 1987 

Uustríssimo Senhor Doutor 
Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Congresso Nacional 
Brasília-DF. 

Senhor Presidente, 
Com os nossos cumprimentos, vimos em no

me do Sindicato dos Odontologistas de Manaus, 
endossar e apoiar a proposta da Comissão N~cio
nal de Reforma Sanitária, cuja xerox encaminha
mos em anexo, sobre Saúde e Constituinte. · 

Na oportunidade, apresentamos a V. Ex', pro
testos de estima e apreço. -Antonio Evandro 
Melo de Oliveira, CD, Presidente. 

Proposta aprovada pela Comissão Nacio
nal da Reforma Sanitária, na reunião de ao 
a 31 de março de 1987, na cidade do·R!o 
de Janeiro. 

Art. 1 • A sâúde é um direito assegurado pelo 
Estado a todos os habitantes do território nacio
nal, sem qualquer distinção. 

Parágrafo único. O direito à saúde implica. 
1-Condições dignas de trabalho, saneamen

to, moradia, alimentação, educação, transporte 
e lazer. , 

11-Respeito ao meio ambiente e controle da 
poluição ambiental. · · · · ' 

111 :_Informações Sabre os riscos ·de adoecer 
e morrer inclusive condições individuais e cole
tivas de saúde. · · 

IV- Dignidade, gratuidade e qualidade das 
ações de saúde,' com direito a escolha e a recusa. 

V-Recusa aos trabalhos em ambiente insalu
bre ou perigoso ou que represente grave e imi
nente risco à saúde quando não forem adotadas 
medidas de eliminação ou proteção nos riscos. 

VI-Opção quanto á o tamành'o· da prólé. 
VII- Participação, em nível de decisão, na for-

mulação das polítícas de saúde é na gestão dos_ 
serviços." · ' 

Art. 2• É dever do Estàdo: 
l-Implementar políticas econômicas e sociais 

que contribuam para eliminar ou reduzir o risco 
de doenças e de outros agravos à saúde. 

11-Assegurar a promoção, proteção e recupe
ração da saúdé pelà garantia de acesso universal 
e igualitário às 'açàe's e serViços· de saúde em 
todos os níveis. · ' ' 

111-Assegurar, com essa finalidade, a existên
cia da rede pública de serviços de saúde. 

Art. 3• O conjunto· de ações de qualquér na
tureza na área da saúde, desenvolvidas por pessóa 
física ou jurídica, é de interesse social, sendo res
ponsabilidade do Estado a sua normatização e 
controle. 

§ 1 o A lei definirá a abrangência, as compe
tências e as formas de organização, financiamen
to e coordenação inter-setorial' do Sistema Nacio
nal de Saúde, constituindo-o com o sistema único 
segundo as seguintes diretrizes: 
I- Integração das ações e serviços com co

mando político-administrativo único em cada ní-
vel de governo. · 

li-Integralidade e unidade operacional das 
ações de saúde adequadas às realidades epide
miológicas. 
lli-Descentralízação político-administrativa 

que respeite a autonomia dos Estados e Municí
pios de forma a definir como de responsabilidade 
desses níveis a prestação de serviços de saúde 
de natureza local ou regional. 

IV- Participação, em nível de decisão, de enti
dades representativas da população na formu
lação e controle das políticas de saúde em todos 
os níveis. 

§ 2• É assegurado o livre exercício de ativi
dade liberal em saúde e a organização de serviços 
de saúde privados, obedecidos os preceitos éticos 
e técmcos determinados pela lei e os princípios 
que norteiam a política nacional de saúde. 

§ 3o A utilização de serviços de saúde de na
tureza privada pela rede pública, se fará segundo 
necessidades definidas pelo poder público, de 
acordo com as normas estabelecidas pelo direito 
público. 
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Art. 4° O Estado mobilizará, no exercício de 
suas atribuições, os recursos necessários à pre
seJVação da saúde, incorporando as conquistas 
do avanço científico tecnológico segundo cntérios 
de interesse social. 

Art. 5° As atividades de ensino, pesquisa, de
senvolvimento tecnológico e produção de insu
mos e equipamentos essenciais para a saúde, 
subordinam-se à política nacional de saúde e são 
desenvolvidas sob controle estatal, com priorida
de para os órgãos públicos e empresas nacionais 
com vistas à preseJVação da soberania nacional. 
1 Art 6° O financiamento das ações e serviços 
de responsabilidade pública será provido com re
cursos fiscais e parafiscais com destmação espe
cífica para a saúde, cujos valores serão estabe
lecidos em lei e submetidos a gestão única nos 
vários níveis de organização do Sistema Nacional 
de Saúde. 

Parágrafo único. O volume mínimo dos recur
sos públicos destinados pela União, Estados, Ter
ritórios, Distrito Federal e Municípios, correspon
derá anualmente a doze por cento das respectivas 
receitas tributárias: 

Disposições Transitórias: 
1-A Previdência Social alocará o mínimo de 

quarenta e cinco por cento da contribuição patro
nal ao fundo nacional de saúde. 

U-Os recursos da Previdência Social destina
dos ao financiamento do Sistema Nacional de 
Saúde, serão gradualmente substituídos por ou
tras fontes, a partir do momento em que o gasto 
nacional em saúde alcance o equivalente a dez 
por cento do Produto Interno Bruto. 

Observação: Esta proposta, para a qual se 
pede apoio, está de acordo com as recomen
dações da 8' CNS. 

SUGESTÃO N• 11.344-1 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO 

VESTUÁRIO DE CRICIÚMA 
Estado de Santa Catarina 

A constituição que queremos deve: 
-ser curta, para que todos possam ler, enten

der e seguir; 
-possibilitar uma justiça rápida, eficiente e 

confiável, acabando com a impunidade; 
-vincular cada deputado a uma região, para 

que ele possa ser diretamente acompanhado e 
questionado; 

-impedir o governo de tomar decisões Impor
tantes sem consultar o Congresso; 

-tornar transparente o uso de todos os recur
sos públicos, para que a população possa con
trolar onde e como são arrecadados e gastos; 

-eliminar todas as restrições ao trabalho 
que não tragam riscos aos demais cidadãos -
sejam restrições setoriais ou profissionais; 

-impedir o acesso a empregos nos governos, 
autarquias e empresas públicas sem concurso; 

-impossibilitar que existam leis discriminató
rias a favor de grupos de cidadãos, exceto inváli
dos ou incapazes; 

-permitir que qualquer cidadão acione, na 
justiça, qualquer autoridade por peculato, abuso 
de poder, nepotismo ou outra forma de corrup
ção; 

-prever cadeia, após julgamento e sem sursis, 
para quem pagar ou receber comissões para mu
dar lei, realizar contratos com o governo, entregar 
concessões ou serviços públicos e para quem 
prestar testemunho falso na justiça; 

-garantir o direito de habeas corpus; 
-considerar a terra como bem de uso, tribu-

tando a especulação, o mau uso e o estoque 
de terras como atividades cjanosas à comunidade; 

-confirmar a integral aceitação pelo Brasil da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos e da 
Declaração dos Direitos da Criança - da ONU; 

Sindicato das Indústrias do Vestuário de Cnciu-
ma -Santa Catarina- Diomicio Vital- Presi
dente. 

SUGESTÃO N• 11345-0 
SINDICATO RURAL DE ABRE CAMPO 

Estado de Minas Gerais 

Abre Campo, 29 de julho de 1987 
ExmoSr. 
Dr Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasilia-DF 

Senhor Presidente: 
Com uma VIsita amiga, e considerando a minha 

posição de üder da classe rural em nosso muni
cípio, venho através desta, solicitar de V. Ex', o 
ingresso, a organização e a manutenção da "Po
lícia Rodoviária Federal" no capítulo da segu
rança pública da nova carta constitucional, que 
será brevemente promulgada. 

Como subsídio para tal reivindicação, esclareço 
a V. Ex•, que sou porta-voz da solidariedade dos 
associados deste Sindicato Rural, em prol da tão 
importante e eficiente mstltuição que é a Polícia 
Rodoviária Federal. 

Esclareço ainda, que toda a população desta 
comunidade, testemunha cotidianamente os rele
vantes trabalhos prestados por aquela instituição 
nas rodoVIas Federais durante 24:00 horas diárias. 

Certo de mercer a necessária acolhida, 
Somos Atenciosamente.- Dr. Vanderlucio 

Paíva de Oliveira - Presidente do Sindicato 
Rural de Abre Campos- MG. 

SUGESTÃO N• 11.346-8 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

São Paulo, 1 • de agosto de 1987 

Exmo. Sr. Constituinte: 

Com o maior respeito por suas posições pes
soais, mas considerando o destaque de sua atua
ção na Assembléia Nacional Constituinte e sua 
atenção aos reclamos populares, pedimos que 
releve nossa intromissão. Contudo, enquanto V. 
Ex' representa o povo, ao sindicato cabe repre
sentar o grupo profissional e nesta condição, 
cumprindo determinação da Assembléia Geral, 
dirigimo-nos a V. Ex' para solicitar sua atenção 
para a minta de emenda inclusa, com a qual [e 
busca definir a competência da Justiça do Tra
balho. 

Apressamo-nos a encaminhar-lhe a minuta ten
do em cota os prazos estabelecidos no Regimento 
Interno da Assembléia, registrando, porém, que 
os princípios adotados compõem as resoluções 
aprovadas pelo Congresso da categoria profis
sional. 

Caso V. Ex• concorde com o conteúdo da 
emenda, apreciaríamos que a apresentasse à As
sembléia Nacional Constituinte, emprestando-lhe 
seu apmo decisivo. 

Antecipando nossos agradecimentos, renova
mos nossos protestos de elevada estima e alto 
apreço. 

Atenciosamente - José Nelson Marsola, 
Presidente. 

Emendao• 
Acrescente-se ao anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa ao Poder Judiciário, "Dos 
Tribunais e Juízes do Trabalho", a seguinte nor
ma: 

Art. Compete à Justiça do Trabalho conciliar 
e julgar: 
I- os dissídios individuais: 
a)- entre empregados e empregadores; 
b) -entre servidores e a União, Estados, Muni

cípios, Territórios, Distrito Federal, suas autar
quias e empresas públicas; 

c)- entre trabalhadores avulsos e as empresas 
tomadoras de seus serviços; 

d) -que envolvam empregados domésticos, 
trabalhadores autônomos e pequenos empreitei
ros. 

11- as ações de acidentes do trabalho; 
III-ações que se refiram a relações de natu

reza sindical; 
IV-ações relacionadas com prestações previ

denciárias; 
V- ações de cumpnmento de acordos, con

venções coletivas e sentenças normativas, mes
mo quando digam respeito a interesses próprios 
dos órgãos sindicais. 

VI- os dissídios coletivos de trabalho. 

Justificação 

A Justiça do Trabalho, necessariamente, supõe 
um órgão especializado, exigindo daqueles que 
se submetem a um concurso para integrá-la, co
mo juízes de carreira, conhecimentos amplos em 
matéria trabalhista. O direito do trabalho, contudo, 
não se limita ao direito individual e coletivo, mas 
também à previdência e assistência social, aciden
tes do trabalho e relações sindicais. 

O que se tem, presentemente, é a distribuição 
das ações relacionadas com o trabalho, em toda 
sua extensão, a pelo menos, três órgãos do Poder 
Judiciário. Assim, enquanto a Justiça do Trabalho 
tem sua competência limitada à reclamações dos 
empregados fundadas no contrato individual e 
a dissídios coletivos, as ações acidentárias são 
julgadas na Justiça Comum (CF, art. 142, § 2•). 
Porém, quando os litígios individuais voltam-se 
contra a União autarquias e empresas públicas 
são deslocadas para a Justiça Federal (CF, art. 
125,1). Ações de servidores dos Estados e Municí
pios, em especial de professores regidos por regi
mes fiXados em lei especial, só podem ser propos
tas na Justiça Comum, mesmo quando relacio
nam-se com direitos trabalhistas, (CF, art. 106). 
Para reclamar beneficios e prestações previden
ciárias só porque, réu é o Instituto Nacional da 
Previdência Social, o juizo competente é a Justiça 
Federal. E mais, em se tratar-lo de matéria smdi
cal, ou o foro competente é o da Justiça dos 
Estados ou a Justiça Federal, quando estiver em 
causa ato do Mmistro do Trabalho ou de seus 
delegados regionais e, ainda, quando o presidente 
do sindicato agir por delegação destes. 
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Constitui princípio de direito que cumpre ao 
órgão julgador o cumprimento de suas próprias 
decisões. Na Justiça do Trabalho não é assim. 
Recente enunciado do C. Tribunal Superior do 
Trabalho, de n• 224, adotando o entendimento 
esposado pelo E. Supremo Tribunal Federal, defi
niu que "A Justiça do Trabalho é mcompetente 
para julgar ação na qual o sindicato, em nome 
próprio pleiteia o recolhimento de desconto assis
tencial previsto em sentença normativa, conven
ção ou acordo coletivos" 

Com isto chega-se ao notável absurdo de um 
juiz de carreira, que se especializou em direito 
civil, penal e administrativo ver-se às voltas com 
o direito do trabalho, enquanto outro, que estudou 
e comprovou seus conhecimentos neste ramo 
do direito, fica a margem das questões relacio
nadas com o trabalho. 

Desde que não se amplie a competência da 
Justiça do Trabalho, forçoso será admitir a desne
cessidades de uma Justiça especializada. 

Dir-se-á que a ampliação da competência pre
conizada importará no congestionamento da Jus
tiça do Trabalho. Não procede o argumento. Pri
meiro, como qualquer outro, a Justiça do T raba
lho sofre a crise do Poder Judiciáno, cujas causas 
determinantes, por certo, serão corrigidas pela 
nova Carta Constitucional, em especial, pela falta 
de autonomia financeira e pelo descaso com que 
tem sido tratada pelo Poder Executivo No que 
se refere à Justiça do Trabalho, a multiplicação 
dos conflitos individuais tenderá a reduzir-se com 
a instrumentalização dos sindicatos para que, 
através de comissões, possam solucionar os lití
gios nos locais de trabalho. 

Assim, a proposição cuida de ampliar a compe
tência da Justiça do Trabalho permitindo-lhe que 
conheça e julgue não só os dissídios individuais 
entre empregados e empregadores, entre traba
lhadores avulsos e as empresas tomadoras de 
seus serviços, que envolvam domésticos, traba
lhadores autônomos- justo porque não passam 
de trabalhadores - e pequenos empreiteiros, 
mas também aqueles entre servidores da União, 
dos Estados, Municípios, Territórios, Distrito Fe
deral, suas autarqwas e empresas públicas Por 
outro lado, competirá à Justiça do Trabalho deci
dir as ações de acidentes do trabalho de presta
ções previdenciárias, de natureza sindical, sem 
esquecer os dissídios coletivos, as ações de cum
primento, pelos sindicatos, relacionadas com di
reitos próprios, fundados em convenções cole
tivas e sentenças normativas. 

Sala das Sessões, de de 1987. 

SUGESTÃO N9 11.347-6 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE INSTRUMENTOS 

MUSICIAIS E DE BRINQUEDOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

São Paulo, 1 • de agosto de 1987 

Exmo. Sr. Constitumte: 

Com o maior respeito por suas posições pes
soais, mas considerando o destaque de sua atua
ção na Assembléia Nacional Constituinte e sua 
atenção aos reclamos populares, pedimos que 
releve nossa intromissão. Contudo, enquanto V. 

Ex' representa o povo, ao sindicato cabe repre
sentar o grupo profissional e nesta condição, 
cumpnndo determinação da Assembléia Geral, 
dirigimo-nos a V. Ex', para solicitar sua atenção 
para a mmuta de emenda inclusa, com a qual 
se busca dar eficácia imediata às normas Consti
tucionais. 

Apressamo-nos a encaminhar-lhe a minuta ten
do em conta os prazos estabelecidos no Regi
mento Interno da Assembléia, registrando, porém, 
que os princípios adotados compõem as resolu
ções aprovadas pelo Congresso da categoria pro
fissionaL 

Caso V. Ex• concorde com o conteúdo da 
emenda, apreciaríamos que a apresentasse à As
sembléia Nacional Constituinte, emprestando-lhe 
seu apoio decisivo. 

Antecipando nossos agradecimentos, renova
mos nossos protestos de elevada estima e alto 
apreço. 

Atenciosamente - José Nelson Marsola, 
Presidente. 

EmendaN• 
Acrescente-se ao anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa às Garantias Constitucio
nais, onde couber, a seguinte norma: 

Art. Os direitos e garantias constantes desta 
Constituição tem aplicação imediata. 

§ 1 • Na falta ou omissão da lei, o juiz decidirá 
o caso de modo a atingir os fms da norma consti
tucionaL 

§ 2• O juiz ou Tribunal suprirá a lacuna à 
luz dos princípios fundamentais da Constituição, 
podendo valer-se da eqúidade, do direito compa
rado e dos princípios gerais de direito. 

Justificação 

A Constituição é a lei maior, que reflete o orde
namento político adotado e rege a vida em socie
dade. Na medida em que dispositivos seus consti
tuam simples letra morta não se terá desmora
lizada apenas a Carta Constitucional, mas tam
bém o sistema social. Exemplo notável de pre
ceito jamais posto em prática é o que prevê a 
participação dos trabalhadores nos lucros da em
presa. Desde a Constituição de 1946 (art 157, 
IV) até a de 1967 (art. 158, V), inclusive sua emen
da de 1969 (art. 165, V), a participação nos lucros 
constitui mero enfeite, apenas exercício de retó
nca. 

A idéia contida na emenda tem sua origem 
no Projeto Afonso Arinos (art. 10) e seu texto 
funde-se com o do projeto inicial da Comissão 
de Sistematização (art. 32). 

Em suma, cuida-se de os direitos e garantias 
previstos na Constituição serem auto-aplicáveis, 
de sorte que, na falta ou omissão de lei que lhe 
empreste a regulamentação necessária, ainda as
sim, poderá o cidadão socorrer-se do Poder Judi
ciário, para que este, com apoio no espírito consa
grado pela própria carta, valendo-se da eqúidade, 
do direito comparado e dos princípios gerais do 
direito, supra a lacuna, decidindo de forma a atin
gir os fins da norma constitucional. 

Sala das Sessões, de de 1987 
Constituinte. 

SUGESTÃO No 11.348-4 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

São Paulo, 1 • de agosto de 1987 

Exm" Sr. Constituinte· 

Com o maior respeito por suas posições pes
soais, mas considerando o destaque de sua atua
ção na Assembléia Nacional Constitumte e sua 
atenção aos reclamos populares, pedimos que 
releve nossa intromissão. Contudo, enquanto V. 
Ex' representa o povo, ao sindicato cabe repre
sentar o grupo profissional e nesta condição, 
cumprindo determinação da Assembléia Geral, 
dirigimo-nos a V. Ex' para solicitar sua atenção 
para a minuta de emenda inclusa, com a qual 
se busca disciplinar a orgamzação sindical, autô
noma e una. 

Apressamo-nos a encaminhar-lhe a minuta ten
do em conta os prazos estabelecidos no Regi
mento Interno da Assembléia, registrando, porém, 
que os princípios adotados compõem as resolu
ções aprovadas pelo Congresso da categoria pro
fissional. 

Caso V. Ex• concorde com o conteúdo da 
emenda, apreciaríamos que a apresentasse à As
sembléia Nacional Constitumte, emprestando-lhe 
seu apoio decisivo. 

Antecipando nossos agradecimentos, renova
mos nossos protestos de elevada estima e alto 
apreço 

Atenciosamente - José Nelson Marsola, 
Presidente. 

Emenda n• 
Acrescentem-se ao anteprojeto de texto consti

tucional, na parte relativa à Organização Sindical, 
onde couber, as seguinte normas: 

Art. As organizações sindicais são livres e 
não dependem de autorização do Estado para 
serem constituídas. 

Art. Os sindicatos representam o grupo 
profissional ou econômico, cumprindo-lhe, inclu
sive, defender seus direitos e interesses nas nego
ciações coletivas e nos dissídios coletivos. 

Art. Não será constituído mais de um sindi-
cato para um mesmo grupo profissional ou eco
nômico numa mesma localidade. 

Art. As organizações sindicais terão o direi-
to de elaborar seus estatutos, definir sua adminis
tração, eleger livremente seus representantes, or
ganizar a gestão financeira e formular o programa 
de ação. 

Art. A Assembléia Geral é o órgão supremo 
dos sindicatos, a quem caberá a aprovação de 
suas contas. Só a Assembléia poderá afastar e 
destituir os direitos como aprovar sua dissolução. 

Parágrafo único. A Assembléia Geral fiXará as 
quotizações a serem pagas pelos filiados como 
as contribuições devidas pelo grupo, mesmo pe
los não sindicalizados, desde que sejam represen
tados nas negociações, convenções e dissídios 
coletivos, como retribuição pelos serviços presta
dos pelo sindicato. 

Art. As associações sindicais têm o direito 
de constituírem federações e confederações, co
mo de organizarem-se em central síndica! e de 
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filiarem-se a organizações internacionais de traba
lhadores e de empregadores 

Art. Em quaisquer questões judiciárias ou 
administrativas poderá intervir o sindicato como 
terceiro interessado ou substituto processual 
quando delas possa advir prejuízo direto ou indi
reto para a atividade ou profissão. 

Art. Os sindicatos têm legitimidade para re-
presentar seus filiados em juízo, independente
mente da outorga de procuração e, da mesma 
forma, o grupo profissional, nas ações de cumpn
mento de convenções e dissídios coletivos. 

Justificação 

Até a realização da CONCL.AT, quando o moVI
mento sindical dividiu-se em duas centrais, havia 
unanimidade absoluta quanto ao sistema mais 
apropriado para o Pais, ou seja, a unicidade sindi
cal. Neste sentido as resoluções de todos os con
gressos de trabalhadores realizados desde 1920, 
inclusive o promovido pelo Sindicato dos Traba
lhadores Metalúrgicos de São Bernardo do Cam
po, em 1978. Aliás, o estatuto da CUT defende 
"a unidade da classe trabalhadora". 

Só recentemente a Convenção n" 87, da OIT, 
passou a contar com o apoio de alguns segmen
tos do movimento sindical, e sem dúvida motivou 
a polêmica que se trava quanto à adoção, pela 
futura Constituição, de um dos modelos, unidade 
ou pluralidade sindical. 

Com respeito à autonomia sindical, bastante 
o registro de Oliveira Viana, teórico principal do 
Estado Novo, para se concluir que o sistema vi
gente, mstituído com a Carta de 1937 e que se 
manteve com as Constituições de 1946 e de 1967, 
não pode ser mantido. Escreveu Oliveira Viana: 
"Com a instituição deste registro (ponto de partida 
para a criação do sindicato), toda a vid<> das asso
ciações profissionais passará a gravitar em torno 
do Ministério do Trabalho: nele nascerão, com 
ele crescerão, ao lado dele se desenvolverão, nele 
se extinguirão". 

lnduvidosamente, em coro, todos reclamam a 
autonomia sindical, ou seja, o desatrelamento dos 
órgãos sindicais da tutela do Estado. E, com efei
to, não pode ser mantido em nosso ordenamento 
o sistema corporativista que foi inspirado no mo
delo fascista. A Carta vigente dispõe que a associa
ção profissional ou sindical é livre, sendo regula
das em lei sua constituição, a representação legal 
nas convenções coletivas de trabalho e o exercício 
de funções delegadas do Poder Público (art. 166). 
Repetição literal do princípio inscrito na Consti
tuição de 1947 (art 159). A propósito, valioso 
lembrar que nos debates travados na Constituinte 
que sucedeu a redemocratização do Pais, Agame
non Magalhães objetou à preocupação revelada 
de a remessa que o texto fazia à lei ordinária 
pudesse comprometer a liberdade sindical, assi
nalando que a única limitação possível seria exigir 
que os fins perseguidos pelos sindicatos fossem 
lícitos. Todavia, no Governo Dutra ocorreram na
da menos do que 409 intervenções em sindicato 
e até 1979, cerca de 1202. 

A emenda consagra a autonomia sindical com
patibilizando-a com a unidade sindical; a opção 
pela unidade significa, antes de tudo, respeito à 
vontade dos trabalhadores que tem manifestado 
sua preferência pelo sistema. E com razão, a auto
nomia real é a instrumentalização dos trabalha
dores, sua organização unitária em sindicatos for-

tes e respeitados. Sindicato é órgão de classe 
e de luta As reivindicações dos trabalhadores não 
têm cores políticas ou religiosas. Por isto, o sindi
cato deve ser único, um para cada grupo profis
sional em uma mesma região. 

Aliás, pesquisas recentes, como revelada pelo 
IBRART, órgão da OIT no Brasil, 81% dos traba
lhadores entrevistados manifestaram sua prefe
rência pela umdade sindical. Da mesma forma, 
pesquisa levada a efeito pela CNTI demonstrou 
que os industriários, quase todos, desejam a ma
nutenção da unidade sindical. 

Expressões notáveis do mundo jurídico defen
dem intransigentemente a unidade, registrando 
Evariste de Moraes Filho, em seu "Anteprojeto 
de Código do Trabalho", que "para a unidade 
sindical tendem confessadamente todas as legis
lações européias e americanas". Por sua vez, José 
Martins Catharino assinalou em livro até hoje obri
gatório que "tratando-se de fenômeno grupal, não 
deve prevalecer um criténo meramente mdividua
Jista; o pluralismo divide forças, enfraquecendo 
a capacidade smdical de pressionar e reivindicar, 
enquanto o monismo, repartido territorialmente, 
melhor propicia a união dos mais próximos, além 
de eVItar o problema da constituição das unidades 
apropriadas para negociação sindical". 

Realmente, o sindicato não se equipara a uma 
associação comum, na medida em que lhe cum
pre a defesa dos direitos e interesses de todo 
um grupo. É o sindicato que representa este gru
po nas negociações coletivas, quem assina as 
convenções e figura comu parte nos dissídios co
letivos. Representando todo o grupo profissional 
ou econômico, a convenção que assina, a senten
ça normativa que se origina do dissídio coletivo 
que instaura tem seus efeitos voltados para toda 
a classe, obrigando mesmo aqueles que não inte
gram seu quadro associativo, gerando uma rela
ção com força de lei. 

Bastante isto para justificar a vantagem da uni
dade sindical e afastar o princípio defendido pelos 
conservadores de as convenções coletivas e as 
sentenças normativas só atingirem os trabalha
dores e empresas sindicalizadas e também o artifi
cialismo de permitir-se múltiplos sindicatos para, 
na oportunidade das negociações, com interven
ção direta do Estado, este definir qual o mais 
representativo. 

Aliás, Evariste de Moraes Filho, em sua obra 
histórica, "O Problema do Sindicato Único no Bra
sil", comentando a experiência de 1934, quando 
tivemos a pluralidade sindical, observa com pro
priedade: "Foi o esfacelamento da sindicalização 
brasileira, em favor das lutas políticas dos faccio
sismos pessoais, dos conflitos de ideologias, dos 
dissídios confessionais". "O fracasso foi total, sur
gindo os sindicatos de gaveta e carimbo", anota 
José Albertina Rodrigues, que citando Waldyr Nie
meyer conclui: 

"A proliferação foi assombrosa, somente 
de um Estado houve o pedido de reconhe
cimento de mil sindicatos, testemunhando 
que predominava o desejo de quantidade, 
principalmente nas organizações de empre
gadores" 

Estranho, por outro lado, que se acena com 
a adoção da pluralidade justo para conter os avan
ços do movimento sindical. Foi assim em 1985 
quando a ameaça cuidava de estancar a greve 

dos metalúrgicos de São Paulo, como noticiado 
pela imprensa e mais recentemente quando se 
entendeu que, "essa seria a chance de golpear 
as centrais sindicais e os sindicatos mais comba
tivos com liberdade completa de organização, os 
sindicatos vão-se pulverizar, qualquer pessoa, dis
sidente de um determinado sindicato, poderá 
abrir outro sindicato, que passará a representar 
a mesma categoria" (Folha de S. Paulo, 
15-3-87). A er, znda atribui à Assembléia Geral 
competência P• ·a fixar as quotizações dos asso
ciados e também contribuições para todos os in
tegrantes do grupo, inclusive não sindicalizados, 
quando os mesmos forem representados nas ne
gociações coletivas e abrangidos pelos acordos 
e convenções coletivas ou sentenças normativas. 
No caso, a contribuição corresponderá à retribui
ção dosserviços prestados pelo sindicato. Em su
ma, trata-se de admitir a chamada contribuição 
de solidariedade, conhecida em quase todos os 
países e admitida mesmo pela OJT (Recompi
Jación de Deciones Del Comité de Uberdad Sindi
cal dei Consejo de Administracion de OIT, no 39). 

A oposição que se faz à contribuição sindical, 
como entrave absoluto à autonomia tem a mesma 
origem do combate que se dá à unidade sindical. 
Nem por outra razão, a publicação referida noticia 
que, para o Governo "sem a contribuição sindical 
os sindicatos terão de voltar-se para si próprios. 
Terão de se reestruturar, buscar novas fontes de 
renda. Enquanto se reorganizam, terão menos 
tempo para organizar greves, pelo menos a curto 
prazo" (Folha de S. Paulo de 15-3-87-). 

Também a Ordem dos Advogados, aliás unitá
ria, como todos os conselhos de profissões libe
rais, recebe as contribuições compulsórias de 
seus membros e nem por isto mostrou-se omissa 
nas lutas pela redemocratização do Pais. Ao con
trário, sempre esteve na linha de frente de todas 
as campanhas populares. 

Atribui-se à contribuição sindical o instrumento 
que mantém os "pelegos". Todavia, como regra, 
nossos sindicatos são pobres, muitos nem sede 
própria possuem. Mas, em países onde a contri
buição não existe, nos Estados Unidos, por exem
plo, os sindicatos são poderosos e ricos e como 
informa Stanley A. Gacek, assessor da AFL-CIO, 
presentemente, os sindicatos americanos contam 
com um índice de sindicalização pouco acima 
de 20%. Seu líder de maior expressão, George 
Meany, por vinte anos dirigiu a AFL-CIO. 

A propósito, registra o sociólogo Luiz Werneck 
Viana: "E se você impõe uma nova disciplina para 
o imposto sindical, que ele não sirva de instru
mento de controle da classe operária, qual o pro
blema? Não se trata de criar um sindicalismo livre 
e fraco, mas um sindicalismo livre e forte". 

O que não se pode admitir é que se extingam 
as contribuições compulsórias, permitindo-se li
vremente que os sindicatos sejam financiados pe
lo IADESIL, pela ANAMPOS, por centrais de ou
tros países. Aliás, a revista Business Week de
nunciou que a AFL-CIO despende US$ 43 mi
lhões por ano em 83 países. 

A emenda permite que a Assembléia Geral fixe 
não só as quotizações normais e regulares dos 
filiados que determine, mas também, contribui
ções que serão pagas por todos os integrantes 
do grupo profissional, inclusive pelos não sindica
lizados, quando representados nas negociações 
e dissídios coletivos. 
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Adotando a unidade sindical e mantendo a 
competência dos sindicatos para imporem contri
buições a todo o grupo, no mais, a emenda consa
gra os princípios contidos na Convenção no 87, 
daOIT. 

Assim, estabelece que as organizações smdi
cais são livres, não dependendo de autorização 
do Estado para serem constituídos. Atribui-lhes 
o direito de elaborarem seus estatutos, definirem 
sua admmistração, elegerem livremente seus re
presentados, organizarem sua gestão financeira, 
de formularem seu programa de ação. 

Segundo a emenda, a Assembléia Geral é o 
órgão supremo dos sindicatos e somente ela po
derá aprovar as contas dos sindicatos, suspender, 
afastar e destituir seus dirigentes, como decidir 
a dissolução do órgão. 

Permite-se que as associações sindicais consti
tuam federações, confederações, organizam-se 
em central sindical e filiem-se, sem autorização 
do Estado, a organizações internacionais de traba
lhadores ou empregadores. 

Em suma, a emenda contempla os princípios 
mscritos na Convenção no 87, da OIT. 

No mais, acolhe proposição constante do Pro
jeto Afonso Arinos, sabidamente por Evariste de 
Moraes Filho, dispondo que os sindicatos pod~rão 
intervir como terceiros interessados ou substituto 
processual nas questões judiciárias ou adminis
trativas quando delas possam advir prejuízos dire
tos ou indiretos para a atividade ou profissão. E, 
para pôr termo à sucessão infindável de .rec!ama
ções individuais dá legitimidade aos smdicatos 
para representar seus filiados em juízo, indepen
dentemente da outorga de procuração e, da mes
ma forma, todo o grupo profissional, logo, tam
bém os não sindicalizados, nas ações de cumpri
mento de convenções e dissídios coletivos. 

Sala das Sessões, de de 1987. 

SUGESTÃO N• 11.349-2 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

ESPACIAIS 
E A CONSTITUINTE 

Ciência e Tecnologia Espaciais 
e a Constituinte 

Foram convidados para o debate e elaboração 
do documento as seguintes sociedades Cientí
ficas: 

01. SBPC-Sociedade Brasileira para o Pro-
gresso da Ciência 

02. SAB -Sociedade Astronômica Brasileira 
03. SBA-Sociedade Brasileira de Automática 
04. SBM-Sociedade Brasileira de Ciências 

Mecânicas 
05 SBC-Sociedade Brasileira de Computa-

ção fi . 
06. SBGf-Sociedade Brasileira de Geo sica 
07. SBMAC- Sociedade Brasileira de Mate

mática Aplicada e Computaciona~ . 
08. SBMET- Sociedade Brasileira de Meteo-

rologia 
09. SBT -Sociedade Brasileira de Telecomu

nicações 
1 O. SELPER-Sociedade de Especialistas La

tino-Americanos em Sens. Remoto 

Além disto foram convidadas as seguintes insti-
v.nções e órgãos governamentais· 

OI. MCT -Ministério da Ciência e Tecnologia 
02. MRE- Ministério das Relações Exteriores 
03. INPE- Instituto de Pesquisas Espaciais 
04 IAG/USP- Instituto Astronômico e Geofí-

sico da USP 
05. IAE- !nstituto de AtiVIdades Espaciais 
06. INEMET -Instituto Nacional de Meteoro

logia 
07.1T A- Instituto Tecnológico de Aeronáutica 
08. COBAE- Comissão Brasileira de Ativida

des Espaciais 
09. COCAR- Comissão de Cartografia 
1 O. CNPq-Conselho Nacional de Desenvol

VImento Científico e Tecnológico 
11. ON-ObseiVatório Nacional 

Espaço de Paz e Progresso 

O espaço cósmico deve ser utilizado para fins 
pacíficos e para o bem da espécie humana, por
que é patnmônio de toda a humanidade e fonte 
inesgotável de recursos para ajudar os povos a 
ingressarem no século XXI com novos e podero
sos instrumentos, capazes de superar o subdesen
volvimento e as injustiças sociais 

Só esta conclusão já justificaria o evento que 
deu lugar ao presente documento Foi um aconte
Cimento cultural e político sem precedentes, que 
demonstrou o quanto procuramos estar em dia 
com os avanços da ciência e da tecnologia. Repre
sentantes de centros de pesquisa e sociedades 
científicas, ligadas às atividades espaciais em nos
so País, reuniram-se, por convocação do INPE, 
para discutir e encaminhar as sugestões do 
setor ao debate nacional da Constituinte -
tarefa histórica que requer a maior participação 
possível de todos os brasileiros. 

Estamos entre os poucos países que têm o 
privilégio de realizar um programa espacial. E o 
nosso programa tem o mérito de estar inteira
mente voltado para atividades construtivas e be
néficas, tanto ao nosso povo como aos países 
com os quais começamos a colaborar na utiliza
ção do espaço. Mas tudo que os dema!s alcancem 
no aproveitamento ciVIlizado e produtivo do espa
ço interessa ao nosso esforço de desenvolvimento 
econômico e social. 

Na verdade, há um sentido especial de respon
sabilidade pelos destmos do nosso planeta na era 
nuclear-espacial em que vivemos. Mais do que 
nunca, precisamos empregar os frutos da ciência 
para melhorar a vida humana e não para amea
çá-la com a destruição total. 

A consciência democrática e humanista que 
permeie este trabalho indica que a comunidade 
científica brasileira está no caminho certo. E que 
o Brasil poderá prestar importante contribuição 
à obra de criar um imenso espaço de paz e pro
gresso sobre todas as nossas cabeças.---: Renato 
Archer, Ministro da Ciência e Tecnologia 

Resumo 

A próxima Assembléia Nacional Constitumte re
presenta uma oportunidade única para que o Bra
sil discuta seus grandes objetivos em Ciência e 
Tecnologia. Neste contexto, a Ciência e Tecno
logia Espaciais se revestem de importância parti
cular não só pela relevância que adquiriram para 
as nações modernas, como também pelo fato 
de os progressos tem sido muito recentes, de 

forma que grande parte da população e das lide
ranças nacionais ainda não se conscientizaram 
inteiramente de suas potencialidades. Uma das 
teses defendidas é a de que a nação deve manter 
a soberania sobre o espaço aéreo, perseguir auto
nomia tecnológica no espaço exterior e defender 
sempre o princípio de que é um bem de uso 
comum, a ser compartilhado por nações e pes
soas de forma eqüitativa. 

As Ciências Espaciais e Atmosféricas como a 
Meteorologia, a Geofísica, a Astronomia e a Astro
física são ciências básicas que, além de objetivar 
precipuamente o avanço da fronteira do conhec~
mento, têm contribuído em muito para a quali
dade de vida do homem, quer através de serviços 
e de subprodutos tecnológicos, quer sob forma 
cultural e no desenvolvimento de capacitação pro
fissional. 

Na área de aplicações ressaltam-se as potencia
lidades da técnica do sensoriamente remoto na 
obtenção de informações sobre recursos mine
rais, agrícolas, florestais, hídricos, marinhos e de 
solo, bem como sobre Análise Ambiental, estudos 
de áreas urbanas, Cartografia, previsões meteoro
lógicas, etc Trata-se de uma técnica de funda
mental importância para o bem-estar, economia 
e segurança de qualquer nação moderna As tele
comunicações espaciais já têm entrado no coti
diano do cidadão comum, apesar de seu potencial 
ainda não estar totalmente explorado como ferra
menta de intewação nacional e de teleducação, 
por exemplo. E necessário, por outro lado, que 
os governantes se empenhem na defesa do uso 
do arco geoestacionário e na atribuição de faiXas 
de freqúências apropriadas às nossas necessida
des. 

O desenvolvimento de sistemas espaciais im
põe desafios tecnológicos ímpares, referentes a 
várias áreas do conhecimento. A solução dos pro
blemas, colocados pela complexidade dos siste
mas das condições extremas a que são expostos 
e pela confiabdidade exigida, envolve e propor
ciona o desenvolvimento de várias áreas do co
nhecimento, como materiais, sensores, estrutu
ras, mecânica de precisão, energia, controle, ele
trônica, telecomunicações, informática, gerencia
mento, etc. Por outro lado, os beneficios econô
micos indiretos gerados pela aplicação de tecno
logias espaciais a outros setores da atividade eco
nômica são também importantes e podem até 
superar os beneficios econômicos diretos. Pro
põe-se que o Brasil encare as atiVIdades espaciais 
como uma ferramenta do desenvolVImento de 
tecnologias de ponta. 

Para que haja uma adequada capacitação pro
fissional e para que se desenvolva e fiXe tecnologia 
de forma segura e contínua, e necessário que 
o País estabeleça uma política de atividades espa
ciais integrada, bem definida e de longo prazo. 

CiêNCIA E TECNOLOGIA ESPACIAIS E A 
CONSTITWNTE 

I-Introdução 
11- Ciências Espaciais e Atmostféricas 

11.1 -Meteorologia 
11.2- Geofísica 
11.3 -Astronomia e Astrofisica 
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Ill-Aplicações Espaciais 
Ili.J -Sensoriamento Remoto 
111.2-Meteorologia e Coleta de Dados 1 O 

lll 3 - Navegação . ... . . .. . .. ............... 11 
lll.4-Telecomumcações ......... .. ...... 12 

IV-Atividades Espaciais e Desenvolvi
mento Tecnológico 

V- Conclusões 
VI -Proposta para a Constituição 

I - Introdução 
O objetivo do presente documento é servir de 

subsídio para a Comissão Pré-Constituinte, para 
a própria Assembléia Nacional Constituinte, bem 
como para a opinião pública em geral. Propõe-se 
realizar um estudo que destaque a importância 
da Ciência e Tecnologia Espacial e suas implica
ções para o País, fazer algumas recomendações 
gerais e, finalmente, algumas sugestões especí
ficas para a Constituição a ser elaborada. 

O desenvolvimento econômico e social de uma 
nação não pode ser sustentado, a longo prazo, 
se não for baseado no desenvoMmento científico 
e tecnológico. A dependência tecnológica dos paí
ses em desenvolvimento, em particular do Brasil, 
não pode ser superada sem investimentos subs
tanciais em atividades de pesquisa e desenvol
vimento. 

A próxima Assembléia Nacional Constituinte re
presenta uma oportunidade ímpar para que oBra
sil discuta seus grandes objetivos em Ciência e 
Tecnologia. As diretrizes nesta área devem repre
sentar a vontade da nação; para isso é necessário 
que a comunidade científica e tecnológica discuta 
com os diferentes segmentos da sociedade brasi
leira sobre a sua importância e implicações para 
o futuro do País. 

A última Assembléia Nacional Constituinte 
ocorreu 11 anos antes do lançamento do Sputnik 
I. Nessa época as atividades espaciais mal chega
vam a ser objeto de ficção científica Hoje os avan
ços neste campo foram tão significativos que se 
tornaram essenciais para a economia, bem-estar 
e soberania de qualquer nação moderna. 

A soberania sobre o território nacional é um 
dos princípios fundamentais que, explícita ou im
plicitamente, deve estar contido no texto da carta 
magna. O mar territorial, a plataforma continental 
e o espaço aéreo, que são fronteiras imediatas 
e natur~is dessa soberania, não podem ser esque
cidos. E necessário conhecê-los e ocupá-los para 
que esta soberania possa ser exercida com pleni· 
tude. Quando as informações sobre nossos recur
sos terrestres e marinhos são mais facilmente 
acessíveis a outras nações do que a nós mesmos, 
a soberania sobre estes recursos corre perigo. 
Não há forma, por outro lado, de coibir nações 
a perscrutar nossos territórios. Mister se faz que 
nós mesmos desenvolvamos o conhecimento ne
cessário e tenhamos todas as informações vitais 
sobre nossos recursos para que não cheguemos 
a eles em atraso e possamos utilizá-los, quando 
necessário. 

Do ponto de vista ffsico, o conceito de espaço 
deve ser caracterizado por dois segmentos: o es
paço aéreo, sobre o qual é necessário assegurar 
a soberania, e o espaço exterior, para o qual deve
mos desenvolver autonomia tecnológica. O Brasil 
defende o princípio de considerar o espaço exte-

rior como patrimônio comum da humanidade, 
a ser compartilhado por nações ou pessoas de 
forma eqüitativa, sem estar sujeito à posse de 
grupos ou monopólios. 

11- Ciências Espaciais e Atmosféricas 

A pesquisa básica em ciências como a Metero
logia, Geoffsica, Astronomia e Astroffsica visa 
avançar a fronteira do conhecimento dos seus 
campos de ação. Entretanto, muitos dos conheci
mentos adquiridos podem vir a ter aplicações prá
ticas importantes, quer na melhoria da qualidade 
de vida, quer no desenvolvimento da tecnologia. 

Como em outras áreas da pesquisa científica, 
também nestas disciplinas o avanço do conheci
mento se dá através da aquisição de novas mfor
mações que, na maioria das vezes, se sustenta 
em conjuntos maiores ou menores de dados re
sultantes de medidas ou de cálculos. Os métodos 
modernos de pesquisa possibilitam, por outro Ia
do, uma velocidade sem precedente de aquisição 
e processamento de dados. Por este motivo é 
difícil superestimar a importância que a mstru
mentação científica adequada tem para a evolu
ção saudável e para a competitividade das áreas 
científicas em questão 

É urgente, devido à defasagem entre os labora
tórios e instituições brasileiros e os internacionais, 
um esforço concentrado no reaparelhamento da 
instrumentação científica nesta área. É frequente 
que equipamento de ponta seja dispendioso, tan
to em termos de aquisição quanto em termos 
de manutenção. É comum, por outro lado, que 
estes mesmos equipamentos possam ser utiliza
dos por muitos, ou mesmo por tocjos os grupos 
nacionais que trabalham na área. E natural pen
sar, então, na criação de centros nacionais, sob 
a forma de Laboratórios Nacionais ou Associados. 

Com a implantação da infra-estrutura espacial 
propiciada pelo programa espacial em andamen
to, será possível a construção, lançamento e ope
ração de satélites científicos. Um programa espe
cífico desta natureza não só seria interessante do 
ponto de vista científico, como também possibi
litaria adquirir e fixar tecnologia espacial. 

Um aspecto de maior importância diz respeito 
ao potencial das ciências básicas com relação 
à formação de profissionais altamente qualifica
dos. Convém enfatizar que qualquer política ou 
investimento nesta área só terá retomo se for reali
zado sob uma visão ampla e numa perspectiva 
de longo prazo. 

11.1 -Meteorologia 

A pesquisa científica dos fenômenos que regem 
o comportamento da atmosfera e dos oceanos, 
além de ampliar os conhecimentos básicos sobre 
essas duas partes vitais da biosfera, abre a possibi
lidade de aplicações práticas de extrema impor
tância à qualidade de vida do homem. HoJe a 
rede de coleta de dados atmosféricos e oceânicos 
é global em extensão e opera em tempo quase 
real. Assim, o acompanhamento detalhado e con
tínuo das condições meteorológicas e oceânicas 
permite, em princípio, a previsões meteorológica 
de curto prazo (previsão de tempo) e de longo 
prazo (previsão de clima). 

As nações tecnologicamente desenvolvidas, 
como os EUA, URSS, Japão, França, Inglaterra, 
etc., beneficiam-se enormemente de técnicas mo
dernas e sofisticadas de previsão de tempo. Estas 

técnicas utilizam uma grande massa de dados 
meteorológicos que alimentam complexos mo
delos numéncos de preVIsão do tempo que permi
tem previsões com alta confiabilidade com até 
7 dias de antecedência para regiões temperadas. 
Neste setor do conhecimento, o Brasil está seria
mente defasado com relação a outras nações. 
A meteorologia operacional do País utiliza técni
cas de previsão de tempo ainda da era pré-com
putacional. Estas técnicas obsoletas já foram 
abandonadas nos países desenvolvidos há mais 
de 30 anos pela pouca confiabilidade que ofere
cem com relação às técnicas modernas. Como 
é amplamente reconhecido nestes países, previ
sões do tempo confiáveis têm um impacto posi
tivo de inestimável valor para as atividades econô
micas e para o bem-estar da população. Por 
exemplo. previsão e acompanhamento de chuvas, 
de enchentes urbanas e rurais, de geadas e de 
episódios de alta poluição do ar, entre outros, 
têm um Impacto positivo no planejamento e exe
cução de atividade agrícola e industrial, na opera
ção segura da aviação e da marinha, na saúde 
pública, etc. 

O conhecimento da interação entre os oceanos 
e a atmosfera em escala global possibilita, poten
cialmente, previsões de longo prazo, isto é, previ
sões sobre o comportamento do clima que vão 
de meses a décadas. Nesta categoria podemos 
incluir previsões climáticas de grande impacto pa
ra o País, como a previsão de secas ou de enchen
tes generalizadas, tanto para a Região Nordeste, 
recursivamente assolada por secas e inundações, 
como também para outras regiões do País. Este 
é um campo de pesqwsa científica em rápido 
desenvolVImento atualmente no Brasil, que deve 
certamente participar do esforço mundial, inclu
sive promovendo liderança de pesquisas em algu
mas áreas críticas ao seu desenvolvimento, como 
previsão de secas tropicais. 

Outro aspecto de grande relevância, que deve 
merecer cada vez mais atenção, é o que diz res
peito à poluição. O desenvolvimento das ativida
des industriais e agrícolas tem causado um im
pacto negativo no meio ambiente. Em se man
tendo o ritmo, a poluição não só poderá tornar 
insuportáveis as consequências locais deste im
pacto, como ainda poderá induzir alterações at
mosféricas globais com Implicações imprevisíveis 
sobre o clima. Medidas de proteção ao solo, água, 
fauna e flora se fazem cada vez ma1s necessárias. 

11.2 - Geofísica 

A Geoffsica Externa ou Geoffsica Espacial tem 
como objeto de estudo o espaço próximo, isto 
é, a atmosfera terrestre, e o espaço externo ou 
interplanetário A atmosfera terrestre costuma ser 
dividida em atmosfera superior, onde se estuda 
a Aeronomia, ou seja, a Física e a Química da 
atmosfera neutra e ionizada, esta última consti
tuindo a ionosfera e a atmosfera inferior. Enquan
to a atmosfera supenor é mais caracterizada por 
aspectos de influência global, a atmosfera inferior 
é mUito influenciada por aspectos locais, inclusive 
meteorológicos. Diferentes ecossistemas caracte
rísticos da superficie terrestre influem de mane;ra 
diferente sobre a atmosfera inferior. 

Além de ser importantes do ponto de vista de 
ciência básica, estes estudos geram conhecimen
tos essenciais para campos aplicados. O conheci
mento de fenômenos ionosférícos é importante 
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para as telecomunicações, e o conhecimento do 
campo geomagnético externo e de suas variações 
é essencial para a interpretação de levantamentos 
aeromagnéticos. 

O Brasil tem muito que aprender sobre sua 
própria atmosfera inferior. Não se conhece, por 
exemplo, o efeito da floresta amazônica, do panta
nal matogrossense ou da caatinga sobre a com
posição química da atmosfera. A maior parte dos 
conhecimentos já existentes foram obtidos atra
vés de expedições cientificas estrangeiras. Deve
se notar que existem alguns gases na atmosfera 
que têm importância fundamental para a VIda. 
O exemplo característico é a camada do ozônio 
Sua presença na estratosfera é fundamental para 
absorver a radiação ultravioleta, agindo como es
cudo protetor. Por outro lado, na troposfera o 
ozônio é um gás tóxico quando sua concentração 
ultrapassa um certo valor, podendo ser extrema
mente prejudicial à agricultura. 

11.3 - Astronomia e Astrofisica 

A Astronomia e Astrofísica têm um papel impor
tante na ampliação dos conhecimentos básicos 
sobre o Universo, ao longo da História. A imensa 
curiosidade que o Universo Celeste desperta no 
homem, culto ou não, motivou a construção de 
sucessivos quadros cosmológicos, desde o mo
delo geocêntrico até a teoria da Grande Explosão 
(Big Bang) Isto permitiu uma compreensão glo
bal cada vez mais ampla e, ao mesmo tempo, 
mais detalhada da estrutura em grande escala 
e dos múltiplos fenômenos que ocorrem nos di
versos níveis em que está organizado o Cosmo. 
Por outro lado, em diversas ocasiões a Astronomia 
abrigou o estudo de processos físicos, antes mes
mo que tais estudos tomassem corpo como disci
plinas autônomas São exemplos clássicos a Físi
ca dos Gases lomzados, predecessora da Física 
dos Plasmas, a Teoria das Raias Espectrais, prede
cessora da Física Atômica, a Espectroscopia, etc. 
Também as ciências da Mecânica e Óptica tive
ram desenvolvimentos fundamentais realizados 
pela Astronomia e em função dela. 

A Astrofísica revela a existência, no Universo, 
de condições físicas irrealizáveis em laborátório 
e só através dela será possível chegar ao conheci
mento das leis físicas vigentes em tais condições. 

A Astrofísica é, pois, o elo de ligação entre a 
Física e o imenso laboratório, que é o Universo. 

Além disso, a Astrofís1ca moderna tem se de
senvolvido com base em uma tecnologia experi
mental muito refinada, frequentemente criada e 
desenvolvida no seio das instituições de pesquisas 
astronômica com posterior aplicação em outros 
campos. Como exemplos poderíamos citar inú
meros dispositivos de captação de radiação ele
tromagnética, como os receptores radioastronô
ffi!COS, os detectores ópticos e de altas energias, 
bem como técnicas de medidas e interpretação 
de imagens, métodos de tratamento de dados 
e mu1tos outros. 

111 - Aplicações Espaciais 

As principais aplicações espaciais podem ser 
agrupadas em quatro itens: 

1) Sensoriamento Remoto; 
2) Meteorologia/Coleta de Dados; 
3) Navegação/Busca e Salvamento; 
4) Telecomunicações Espaciais. 

111.1 -Sensoriamento Remoto 

Consiste basicamente na obtenção e tratamen
to de dados e extração de informações da super
fície da terra, do mar e da atmosfera, através de 
plataformas espaciais. Esta técnica baseia-se na 
utilização de instrumentos (sensores) que, mstala
dos a bordo de aeronaves ou satélites, permitem 
a observação da Terra. As principais aplicações 
civis do sensoriamente remoto ocorrem na obten
ção de informações nas seguintes áreas: 

a) Recursos naturais: Procura a avaliação 
de recursos minerais; recursos florestais; re
cursos híbridos fluviais, lacustres e de subso
lo; recursos marinhos; caracterização de so
los, etc. 

b) Recursos agrícolas: Acompanhamen
to de plantio e safras agrícolas; efeitos de 
secas, enchentes e geadas; avaliação de 
áreas irrigadas; identificação de latifúndios 
improdutivos, etc. 

c) Análise Ambiental. Identificação e ca
racterização de áreas poluí de;,, estudo de 
áreas urbanas, estudos do ch:na, etc. 

d) Cartografia: Elabor:lçáo de. cartas pla
nimétricas e planialtimétricas. cartografia te
mática, etc 

e) Geofísica. !::.studos de hmites de placas, 
falhas e outras feições geotectônicas, levan
tamentos gravimétricos, altimétricos e mag
néticos. 

f) Momtoramento: Satélites artificiais têm 
a capacidade de obter informações de modo 
repetitivo, o que permite um acompanha
mento de fenômenos dmâmicos, da evolu
ção e utilização de recursos naturais e mom
toramento das atividades de ocupação da 
terra, controle de poluição e desenvolvimento 
urbano entre outros. 

Através do sensonamento remoto por satélite 
é tecnicamente possível penetrar em qualquer ter
ritório, país ou propriedade e obter infc rmações 
sem prévia autorização ou consulta, a qualquer 
dia e hora. No caso, por exemplo, da estimativa 
de parâmetros de produção agrícola ou de reco
nhecimento de alvos estratégicos para fins milita
res, podem-se utilizar dados de satélites para ob
tenção de informações de qualquer área do globo 
terrestre. Através destas informações pode-se pla
nejar e tomar decisões sobre, por exemplo, a pro
dução e o comércio de grãos ou sobre manobras 
militares. 

Os satélites civis de sensoriamento remoto têm, 
atualmente, uma capacidade de discriminação de 
objetos de até 1 O metros na superfície terrestre. 
Estas informações são disponíveis para todo o 
terrióno nacional em questão de d1as Os princi
pais satélites de sensoriamente remoto perten
cem a países desenvolvidos como, por exemplo, 
os Estados Unidos, França e União Soviética. O 
avanço tecnológico nos próxrrnos anos vai propi
ciar a obtenção de informações de maior diversi
dade e detalhamento. Sensores inteligentes per
mitirão o reconhecimento e a classificação de 
alvos, assim como o fornecimento de instruções 
para outros sistemas operacionais. 

No Brasil, há mais de uma década que se utlh
zam dados de satélites e técnicas de sensoria
mente remoto para mapeamento geológico, esti
mativas de desmatamento na Amazônia, avalia-

ção de áreas irrigadas, avaliação de tipos de cultu
ras e estimativas de áreas cultivadas, avaliação 
nacional de áreas plantadas com cana-de-acúcar, 
avaliação de danos sazonais (e.g., geadas) em 
reg1ões cafeeiras, estudos de análise ambiental 
(e g., poluição), estimativa de áreas afetadas por 
enchentes, Identificação de áreas e épocas favorá
veis para cultivo em regiões de várzeas (e.g., Ama
zônia), estudos de seleção de áreas favoráveis pa
ra acumulação de águas subterrâneas, estudos 
geológicos para fins de recursos minerais e obras 
de mfra-estrutura (e.g., barragens), elaboração de 
cartas planimétricas, aphcações cartográficas te
máticas, estudo de desenvolvimento de áreas ur
banas e vánas outras aplicações. 

Em um país de dimensões continentais como 
o Bras!l, que ainda inclui áreas de difícil acesso 
como é o caso da Amazônia, o sensoriamente 
remoto é uma aplicação espac1al de fundamental 
importância para sua economia e segurança. A 
utilização de dados de satélite e técnicos de senso
riamente remoto permitirá ao Brasil conhecer seu 
território e seus recursos naturais e, através disso 
planejar e acompanhar o desenvolvimento de seu 
uso. 

111.2 - Meteorologia/Coleta de Dados 

A qualidade da previsão meteorológica forne
cida por um modelo numérico de previsão de 
tempo depende criticamente da qualidade e da 
quantidade (densidade temporal e espacial) dos 
dados meteorológicos que o alimentam. Basica
mente, os dados são de dois tipos: os conven
cionais (dados de estações meteorológicas de su
perfície e de ar superior-radiossondagem) e os 
não-convencionais (dados de aviões comerciais, 
marinha mercante, bóias à deriva nos oceanos 
e, principalmente, dados de satélites). Mesmo que 
a rede de coleta de dados convencionais sobre 
o Continente Sul-Americano fosse adequada, o 
que não ocorre no momento, ainda haveria um 
enorme vazio de dados sobre os Oceanos Atlân
tico e Pacífico. Essas regiões oceânicas são extre
mamente importantes para o tempo e o clima 
do País, e a maneira mais viável de obter informa
ções sobre as condições atmosféricas sobre os 
oceanos, com a resolução espacial e temporal 
requerida pelos modelos numéricos de previsão, 
é através de sondagens efetuadas por satélites 
meteorológicos. Estas sondagens necessitam ser 
complementadas com alguns dados de super
fície, que podem ser coletados por plataforma 
de coleta de dados (PCD). Tais PCD, que, nos 
oceanos são instaladas em bóias à deriva, trans
mitem via satélite os dados coletados automati
camente para estações terrestres de processa
mento. O Brasil já domina a tecnologia de fabrica
ção destas PCD e é desejável que numa rede 
destas cubra todo o território nacional, notada
mente as áreas mais remotas e de difíc!l acesso 
como a Amazônia, bem como partes dos Ocea
nos Atlântico e Pacífico. O País deve se preocupar 
também com o desenvolvimento próprio de saté
lites meteorológicos, inclusive aqueles de órbita 
geoestacionária. Atualmente o País depende de 
satélites meteorológicos americanos e franceses. 

Vale ressaltar que a utilidade das informações 
fornecidas por satélites meteorológicos não se 
restringe apenas a melhorar a previsão numérica 
do tempo. Como a cobertura dos satélites meteo
rológicos é global, torna-se possível o monitora-
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mento contínuo das condições meteorológicas 
e oceânicas em escala global, o que é essencial 
para a previSão climática, como, por exemplo, 
as secas do Nordeste brasileiro. 

111.3- Navegação, Busca e Salvamento 

Há alguns anos, os Estados Unidos, o Canadá, 
a França e a União Soviética desenvolveram um 
sistema de busca e salvamento que utiliza um 
satélite soviético e outro americano. Este sistema 
consiste na utilização de um pequeno transmissor 
instalado a bordo de aeronaves, barcos, ou navios. 
Por ocasião de um acidente, este transmisso é 
automaticamente acionado e começa a transmitir 
sinais que são captados pelo satélite. Este por 
sua vez, retransmite a informação para uma cen
tral na qual são determinadas a localização geo
gráfica e a identificação da aeronave ou navio 
em questão. A partir de 1987 o Brasil deverá estar 
operando uma estação de satélite de busca e sal
vamento (Sarsat). 

Esta área encontra-se em fase de grande de
senvolvimento. Estão sendo projetados sistemas 
que permitirão determinar a posição, na superfície 
da Terra, com precisão submétrica. Em futuro 
próximo, estes sistemas poderão ser utilizados na 
navegação aérea, marítima e terrestre, de forma 
a tomá-las muito mais seguras e eficientes. 

DIA - Telecomunicações Espaciais 

Uma área de aplicação da tecnologia espacial 
bastante difundida é o uso de satélites artificiais 
para comunicações. Novamente as dimensões de 
um país como o Brasil impõem que se usem 
sistemas de comunicações que possam abranger 
a maior área territorial ao menor custo. Satélites 
geoestacionários possibilitam as comunicações 
que envolvem grandes distâncias e um grande 
número de canais telefônicos e televisivos. As tele
comunicações via satélite são, também, um meio 
para promover a real integração territorial, a tele
ducação (atingindo, por exemplo, o meio rural) 
e um aumento do bem-estar geral da população. 

O advento das telecomunicações espaciais tem 
colocado novos problemas de caráter legal tanto 
no plano internacional, como no plano doméstico. 
O uso do espaço necessita de regulamentação 
nesses dois níveis, de tal modo que os direitos 
básicos das nações e dos indivíduos sejam preser
vados. No plano internacional, alguns pontos es
pecíficos merecem a atenção dos nossos gover
nantes: 

a) A órbita geoestacionária, indispensável 
ao funcionamento dos satélites de comuni
cações, possui capacidade finita para aco
modar novos satélites. Os países mais pode
rosos e tecnologicame'1te mais adiantados 
tendem a utilizar-se de uma fração cada vez 
maior do arco orbital disponível, havendo a 
necessidade do governo perseverar na defe
sa dos direitos da Nação nos foros interna
cionais relevantes. 

b) A atribuição de faixas de freqüência 
apropriadas a nossas necessidades: os ór
gãos internacionais responsáveis pelas nor
mas que regulam o uso do espectro tendem 
a acompanhar a tecnologia de ponta, domi
nada por poucos países. É necessária uma 
ação constante para que os países menos 
habilitados possam continuar usufruindo do 

I 

uso de faixas adequadas às suas possibili
dades, que são mais modestas. 

c) O direito de os estados controlarem a 
recepção de programas, particularmente de 
televisão, irradiados por satélites estrangei
ros: este ponto é internacionalmente contro
verso, havendo estados mais avançados que 
defendem uma postura totalmente liberal. 

No plano interno, cabe aos representantes do 
povo zelar para que a utilização do espaço seja 
feita em benefício da sociedade como um todo, 
evitando distorções por interesses particulares. 

IV-Atividades espaciais e desenvolvi
mento tecnológico 

O desenvolvimento de sistemas espaciais im
põe desafios tecnológicos ímpares e pertinentes 
a várias áreas do conhecimento. O comprome
timento junto ao público quanto a metas, prazos 
e recursos, que costuma ocorrer quando uma 
missão é estabelecida e divulgada, usualmente 
impõe desafios e estimulas adicionais. Essas ca
racterísticas peculiares têm levado os programas 
espaciais a se converterem num dos principais 
agentes propulsores do avanço tecnológico em 
vários países. 

Os sistemas espaciais, tais como os lançadores, 
satélites, estações terrenas, etc., são extremamen
te complexos. Os artefatos colocados no espaço 
devem, ainda, ser submetidos a altas tensões, vi
brações e temperaturas no lançamento e a rigoro
sas condições de operação; devem trabalhar no 
vácuo, sob altas variações de temperatura e inten
sa radiação. Isso exige elevada confiabilidade e 
desempenho dos produtos, atributos que devem 
ser conseguidos sob severas restrições de peso, 
volume, consumo de energia e durabilidade. 

A construção de sistemas com essas caracte
rísticas exige atividades mtensivas em pesquisa 
e desenvolvimento e alta qualificação de pessoal. 
A solução dos problemas enfrentados envolve e 
proP.~rciona o desenvolvimento de várias áras do 
conhecimento, como Materiais, Sensores, Estru
turas, Mecânica de Precisão, Energia, Controle, 
Eletrônica, Telecomunicações e Informática. 
Além disso, o gerenciamento de um esforço de 
desenvolvimento de sistemas tão complexos que 
compreendam grande número decomponentes, 
requer técnicas e metodologias sofisticadas, mui
tas delas de senvolvidas em função dos sistemas 
espaciais. 

Todo esse esforço de desenvolvimento tecnoló
gico objetiva atender aos requisitos e necessida
des dos sistemas espaciais que se pretende cons
truir. Obviamente, a utilização destes sistemas em 
suas aplicações específicas gera um grande nú
mero de benefícios diretos. Em pontos anteriores 
deste documento já foi salientada a conveniência 
das aplicações de satélites artificiais em um país 
com as características geográficas do Brasil. Os 
sistemas projetados, construídos e operados com 
tecnologia nacional, além de deixar dentro de nos
sas fronteiras a decisão de como e quando utilizar 
cs dados disponíveis, podem ter suas caracte
rísticas voltadas para as necessidades especificas 
do País e, assim, produzir um maior volume de 
informações úteis. 

Por outro lado, os sistemas espaciais exigem, 
para sua realização, capacitação tecnológica de 
ponta em várias indústria, notadamente nas áreas 
de informática, telecomunicações e aeronaú'"o.ica. 

Este caráter multissetorial permite a um único 
programa contribuir para o aperfeiçoamento tec
nológico de vários setores de ponta da mdústria 
nacional. Esta é uma característica de grande al
cance dado o importante papel reservado à indús
tria de ponta na superação da dependência tecno
lógica e econômica do País. 

Por fim, o desenvolvimento de uma capacitaçao 
tecnológica para o setor espacial é lento e dispen
dioso. A decisão de adquirir esta capacitação, e 
assim obter os seus benefícios e a desejada auto
nomia no espaço, deve vir acompanhada do co
nhecimento da necessidade de uma ação conti
nuada e da certeza de que os resultados espera
dos só serão obtidos dentro de uma perspectiva 
de longo prazo. 

V- Conclusões e Recomendações 
Nos capitulas anteriores, discutimos vários as

pectos das ciências, aplicações e tecnologias es
paciais e sua importância para o Brasil. A seguir, 
destacamos algumas conclusões e abordamos 
questões ainda pendentes, que certamente susci
tarão discussões e reflexões. Nem todas estas 
questões são de natureza constitucional; algumas 
se referem a legislação ordinária ou mesmo a 
políticas setoriais ou institucionais. 

a) A "questão espacial", pelo que foi exposto, 
é de fundamental importância para o desenvol
vimento econômico e social, para a soberania 
e segurança de uma nação moderna. A sociedade 
brasileira deve tratar esta questão com a mesma 
ênfase que tem tratado outras questões vitais co
mo, por exemplo, o petróleo, política nuclear e 
informática. 

b) Pelo exposto neste documento, fica evidente 
a necessidade da existência de uma política inte
grada, bem definida e ágil, que norteie as ativida
des espaciais no País. É necessário que esta poli
tica sobreviva a longo prazo para que haja conti
nuidade no desenvolvimento cietífico, tecnológico 
e de capacitação profissional. lndefinições, retro
cessos e mudanças frequentes de políticas seto
riais desta natureza podem ter conseguências ex
tremamente danosas para a nação, como foi o 
caso da política de atividades nucleares durante 
as últimas décadas. 

c) Uma interação permanente e crítica entre 
a comunidade científica e os órgãos governamen
tais poderá indicar as melhores alternativas para 
o desenvolvimento desejado. No passado, a au
sência desta integração com relação aos progra
mas nucleares, por exemplo, foi sem dúvida um 
dos fatores responsáveis pelos descaminhos e in
sucessos em que se incorreu. 

d) A conceituação da divisa física do espaço 
em dois segmentos, o espaço aéreo e o espaço 
exterior, ainda não está inteiramente cristalizada. 
Ao longo do presente documento, defendemos 
a tese de que a nação deve assegurar a soberania 
sobre o espaço aéreo e perseguir autonomia tec
nológica no espaço exterior. Onde termina um 
e começa o outro? É necessário que esta questão 
seja discutida nos foros interPacionais e resolvida 
de forma a garantir o uso pacifico e harmonioso 
do espaço. 

e) A órbita geoestacionária constitui um recur
so natural limitado e, estando no espaço extenor, 
não está sujeita a reivindicação de soberania. Para 
garantir o acesso eqüitativo de todos a este recur
so, seria necessário a elaboração de regime jurí-
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dico específico que considerasse a necessidade 
de acesso dos países em desenvolvimento. 

f) O Brasil tem defendido nos foros interna
cionais o uso pacífico do espaço exterior. Esta 
postura deve ser reforçada colocando-se clara
mente contrária a qualquer atividade de militari
zação do espaço. 

g) O Brasil é um País essencialmente tropical, 
com significativa porção de seu território coberto 
pela maior floresta existente no planeta, a floresta 
amazônica. Reconhece-se, hoje, papel fundamen
tal que as regiões tropicais continentais, entre as 
quais se destaca a região amazônica, exercem 
sobre a circulação atmosférica global e sobre o 
clima; tais regiões atuam como fonte de energia 
para a manutenção da circulação atmosférica glo
bal. Entretanto, há enormeslacunas no conheci
mento da atmosfera tropical, principalmente no 
que concerne à influência da cobertura vegetal 
sobre os processos causadores de chuva, sobre 
a própria circulação atmosférica e sobre seu equi
líbrio químico. É fundamental, para as estratégias 
de ocupação da Amazônia, que tais conhecimen
tos sejam adquiridos pelo Brasil numa escala de 
tempo relativamente curta, com risco de adota
rem modelos de desenvolvimento para a região 
que tragam conseqúuências adversas para o cli
ma regional e até mesmo para o clima em escala 
global. 

h) O risco de alterações climáticas e de deserti
ficação de solos, provocados por atividades indus
triais e agrícolas, impõe que dediquemos especial 
atenção a estas questões. É recomendável que 
sejam desenvolvidos estudos que permitam um 
acompanhamento rigoroso da evolução destas 
atividades e de seus efeitos. 

i) O atual estágio da técnica de sensoriamento 
remoto permite a quisição de infomações bas
tante detalhadas da superficie da Terra. Esta tec
nologia de obtenção de informações está em con
tinuo avanço, devendo ser significativamente am
pliada no final desta década. Dados de satélites 
são disponíveis aos países detentores de satélites 
e aos países usuários destes sistemas. Conse
qüentimente, a proibição ou obstrução da distri
buição dos dados obtidos através de satélite pode 
ser inócua e a não utilização destes dados, quando 
disponíveis, é certamente um desperdício. Parece 
não fazer sentido haver restrições de conhecimen
to de nosso território e seus recursos, quando 
para outros países não há. 

J) Uma questão bastante controversa diz res
peito ao direito à liberdade de transmissão e aces
so às informações no contexto das telecomuni
cações espaciais: até que ponto o Estado deve 
manter o controle e até que ponto o cidadão tem 
o direito de captar, através de recursos próprios, 
informações e programas privativos de outro~? ci
dadãos, empresas ou nações, são questões que 
certamente merecem muita reflexão e debate. 

k) O Brasil deverá procurar estreitar a colabo
ração técnica e cietífica com os países da América 
Latina. Estas colaborações, além de ser política 
e culturalmente desejáveis, poderão viabilizar, téc
nica e financeiramente, uma série de projetos. 

I) As restrições a importações e a burocracia 
envolvida têm dificultado a aquisição de equipa
mentos, e componentes, com prejuízo ao desen
volvimento científico e à consecução dos objeti
vos tecnológicos. Em muitos casos, já foi possível 
desenvolver equipamentos e subsistemas nado-

nais; mas, mesmo nestes, muitas vezes há neces
sidade de importar componentes especiais que, 
por suas catacterísticas, custo elevado e falta de 
mercado interno, não podem ser produzidos no 
País. A importação de componentes e subsiste
mas especiais é necessária mesmo nos países 
com desenvolvimento tecnológico mais avança
do. Uma política criteriosa e ágil de importação 
é condição "sine qua non" para um desenvol
vimento científico e tecnológico sadio e compe
titivo a níveis internacionais. 

VI - Proposta Específicas 
Os princípios defendidos neste documento 

não devem ser desprezados por ocasião da dis
cussão, pela Constituinte, dos problemas de or
dem constitucional relativos à ciência e à tecno
logia. Onde couber, não deverão faltar no texto 
constitucional disposições que: 

a) reconheçam que a pesquisa científica 
e tenológica é uma das bases para o desen
volvimento social e econômico do País, do
tando-se de instrumentos que assegurem 
sua capacitação nesta área; 

b) garantam a aplicação de um percentual 
mínimo de recursos da receita tributária para 
a pesquisa científica e tecnológica; 

c) estabeleçam como dever do Estado a 
promoção do desenvolvimento da ciência e 
da tecnologia em áreas estratégicas para a 
independência do Pais, entre elas a tecno
logia espacial; 

d mantenham o controle, pelo Estado, do 
lançamento e operação de missões espa
ciais, bem como dos serviços de telecomuni
cações, sensoriamente remoto e outras apli
cações espaciais, controle este que poderá 
ser exercido pela exploração direta ou me
diante concessão; 

e) definem a propriedade e a administra
ção das empresas que devem explorar os 
serviços de telecomunicações, sensoriàmen
to remoto e outras aplicações, deil!ando-os 
nas mãos de cidadãos brasileiros e de empre-
sas de capital nacional; ; ', ' 

f) reconheçam a soberania sobre o espaço 
aéreo situado acima do território nacional; 

g) assegurem a liberdade de acesso às 
informações no contexto das telecomunica
ções, sensoriamente remoto, meteorologia 
e outras atividades espaciais, respeitando, no 
entanto, o sigilo das comunicações, o privilé
gio das invenções e os direitos autorais. 

SUGESTÃO No 11.350-6 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

, INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO 
E CONFEITARIA DE SÃO PAULO 

Exm• Sr. Constituinte 

Com o maior respeito por suas posições pes
soais, mas considerando o destaque de sua atua
ção na Assembléia Nacional Constituinte e sua 
atenção aos reclamos populares, pedimos que 
releve nossa intromissão. Contudo, enquanto V. 
Ex" representa o povo, ao sindicato cabe repre
sentar o grupo profissional e nesta condição, 

cumprindo determinação da Assembléia Geral, 
dirigimo-nos a V. Ex' para solicitar sua atenção 
para as minutas de emendas inclusas, com, as 
quais se busca disciplinar a organização da Jus
tiça do Trabalho e dar eficácia imediata as normas 
constitucionais. 

Apressamo-nos a encaminhar-lhe as minutas 
- tendo em conta os prazos estabelecidos no 
Regimento Interno da Assembléia, registrando, 
porém, que os princípios adotados compõem as 
resoluções aprovadas pelo Congresso da cate
goria profissional. 

Caso V. Ex' concorde com o conteúdo das 
emendas, apreciaríamos que a apresentasse à As
sembléia Nacional Constituinte, emprestando-lhe 
seu apoio decisivo. 

Antecipando nossos agradecimentos, renova
mos nossos protestos de elevada estima e alto 
apreço. 

Atenciosamente. Francisco Pereira de Souza 
Filho, Presidente. 

Emendao• 

Acrescente-se ao anteprojeto de texto coristitu
cional, na parte relativa às Garantias Constitucio
nais, onde couber, a seguinte norma: 

Art. Os direitos e garantias constantes desta 
Constituição tem aplicação imediata. 

§ 1 • Na falta ou omissão da lei, o juiz decidirá 
o caso de modo a atingir os fins da norma consti
tucional. 

§ 2• O juiz ou Tribunal suprirá a lacuna à 
luz dos princípios fundamentais da Constituição, 
podendo valer-se da equidade, do direito compa-
rado e dos 'princípios gerais de direito. ' 

Justificação 

A Constituição é a lei maior, que reflete o orde
namento político adotado e rege a vida em socie
dade. Na medida em que dispositivos seus consti
tuam simples letra morta, não se terá desmora
lizada apenas a Carta Constitucional, mas tam
bém o sistema social. Exemplo notável de pre
ceito jamais posto em prática é o que prevê a 
participação dos trabalhadores nos lucros das 
empresas. Desde a Constituição de 1946 (art. 157, 
N) até a de 1967 (art. 158, V), inclusive sua emen
da de 1969 (art. 165, V), a participação nos lucros 
constitui mero enfeite, apenas exercício de retó
rica. 

A idéia contida na emenda tem sua origem 
no Projeto Afonso Arinos (art. 10) e seu texto 
funde-se com o do projeto inicial da Comissão 
de Sistematização (art. 32). 

Em suma, cuida-se de os direitos e garantias 
previstos na Constituição serem auto-aplicáveis, 
de sorte que, na falta ou omissão de lei que lhe 
empreste a regulamentação necessária, ainda as
sim, poderá o cidadão socorrer-se do Poder Judi
ciário, para que este, com apoio no espírito consa
grado pela própria carta, valendo-se da eqüidade, 
do direito comparado e dos princípios gerais do 
direito, supra a lacuna, decidindo de forma a atin
gir os fins da norma constitucional 

Sala das Sessões, de de 1987 

Emendao• 
Acrescente-se ao anteprojeto de texto constitu

, cional, na parte relativa ao Poder Judiciário, "Dos 
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Tribunais e Juízes do Trabalho", onde couber, 
as seguintes normas: 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. São Órgãos do Judiciáno: 

Tribunais do Trabalho e Juízos do Trabalho; 
............................................................................ 

SEÇÃO ..... . 
Dos Tribunais e Juízos do Trabalho 

Art. São órgãos da Justiça do Trabalho: 
1-Tnbunais do Trabalho. 
li-Juntas do Trabalho. 
Art. Os membros dos Tribunais do Traba-

lho, nomeados pelo Presidente da República, se
rão: 

a) os magistrados, escolhidos entre JUÍZes de 
carreira, por promoção, mediante critérios de me
recimento e antiguidade, alternadamente; 

b) os advogados e procuradores do trabalho, 
aos quais será reservado um quinto dos lugares; 

c) os dassistas, temporários, em representa
ção partitária dos empregados e empregadores. 

§ 1 o Os magistrados, tratando-se de promo
ção por merecimento, serão indicados em lista 
tríplice constituída pelo próprio Tribunal, median
te votação secreta. 

§ 2o Os advogados serão eleitos em pleito 
direto, convocado pela Ordem dos Advogados 
do respectivo Estado, sendo requisito indispen
sável o efetivo exercício da profissão, na especia
lidade e na região, há pelo menos dez anos e 
que possua comprovado saber jurídico 

§ 3o Os procuradores serão eleitos em pleito 
direto, convocado pelo Conselho dos Procura
dores da região, observados os requisitos do pará
grafo anterior. 

§ 4o Os classistas serão eleitos em pleito dire
to, convocado pelo Conselho Sindical composto 
por órgãos de dasse que tenham base na jurisdi
ção do Tribunal. 

§ 5o Tratando-se de advogados, procurado
res e representantes classistas serão nomeados 
aqueles que forem mais votados. 

§ 6° Cumprirá ao Conselho Sindical remu
nerar os representantes classistas. 

Art. Haverá em cada Estado, pelo menos, 
um Tribunal do Trabalho. 

Art. Alei: 

1- fixará os requisitos para a instalação dos 
Tribunais do Trabalho; 

O-criará as Juntas do Trabalho, definirá os 
critérios para sua instituição; 

lll- disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condições de 
exercício dos órgãos e membros da Justiça do 
Trabalho. 

Parágrafo único. Nas comarcas onde não 
houver Juntas do Trabalho os juizes de direito 
exercerão suas atribuições. 

Art. As Juntas do Trabalho serão compos-
tas por um juíz do trabalho, de carre1ra, que a 
presidirá e por dois representantes classistas, tem
porários, um representante dos empregados, ou
tro dos empregadores. 

§ 1 o Os juízes de carreira serão nomeados 
pelo Presidente da República, aprovados em con
curso na forma que dispuser a lei. 

§ 2° Os juízes classistas serão eleitos obser
vados os critérios previstos no artigo, § § 4 °, 5o 
e 6° 

Art. Os juízes classistas nos T nbunais e nas 
Juntas terão um suplente que será o segundo 
mais votado na eleição a que se refere o artigo ... , 
§ 40 

Art. Compete à Justiça do Trabalho con-
ciliar e julgar: 

1-os dissídios indiVIdUaiS' 
a) entre empregados e empregadores; 
b) entre servidores e a União, Estados, Mumd

pios, Terntórios, Distnto Federal, suas autarquias 
e empresas púbhcas; 

c) entre trabalhadores avulsos e as empresas 
tamadoras de seus serviços; 

d) que envolvam empregados domésticos, tra
balhadores autônomos e pequenos empreiteiros; 

11-as ações de acidentes do trabalho; 
lll- ações que se refiram a relações de natu

reza sindical; 
IV- ações relacionadas com prestações previ

denciárias; 
V- ações de cumprimento de acordos, con

venções coletivas e sentenças normativas, mes
mo quando digam respeito a mteresses próprios 
dos órgãos sindicais, outras controvérsias oriun
das da relação de empregado regidas por lei espe
cial; 

VI- dissídios coletivos do trabalho. 
Art. Frustrada a negociação coletiva, será 

facultado aos sindicatos de trabalhadores a ins
tauração do dissídio colet;vo, cumprindo aos Tri
bunais do Trabalho conhecer e julgar as reivindi
cações aprovadas pela Assembléia Geral. 

Art. No exercício do poder normativo, po-
derão os Tribunai'5 do Trabalho: 

a) arbitrar o salário justo; 
b) corrigir os salários contratuais; 
c) fixar salários profissionais e categorias; 
d) estabelecer condições de trabalho e apri

morar as existentes; 
e) impor garantias de emprego e critérios de 

demissões; 
f) dispor quanto a condições sociais e de segu

ndade; 
g) acolher outras reivindicações que sejam 

pertinentes, capazes de aprimorar o desenvolvi
mento social e econômico dos trabalhadores; 

h) determinar condições de natureza sindical 
entre os sindicatos com os trabalhadores e com 
as empresas; 

i) firmar condições de cumprimento da sen
tença normativa, impondo penalidades pela sua 
infringência; 

§ 1 o Integrarão a sentença normativa o des
conto em folha de pagamento, a cargo das em
presas, da contribuição de solidariedade aprovada 
pela Assembléia Geral 

§ 2o Sempre que as condições da sentença 
normativa forem extensivas à totalidade do grupo 
representando a contribuição de solidariedade se
rá devida por todos os beneficiános. 

Art. Os dissídios coletivos terão prioridade 
no julgamento e suas decisões serão recorríveis, 
sem efeito suspensivo, para o mesmo Tnbunal, 
na forma que dispuser a lei. 

Justificação 

A Justiça do Trabalho está a merecer nova rou
pagem que lhe permita ser, efetivamente, uma 

JUStiça do trabalho, especializada e, acima de tudo, 
rápida e eficaz 

O extraordinário avanço dos smdicatos de
monstra que em breve os litígios, fundados nos 
contratos individuais serão superados nos locais 
de trabalho, mediante atuação das Comissões de 
Empresa ou com a mtervenção dos delegados 
sindicais 

De outra parte, com a adoção da autonomia 
sindical que se reivindica, cabendo aos smdicatos 
a livre elaboração de seus estatutos e a condução 
do processo eleitoral sem intervenção do Estado, 
sem dúvida, crescerão as disputas vinculadas a 
matéria de natureza sindical. 

Com a presente emenda primeiramente, ex
clue-se o Tnbunal Superior do Trabalho, sem dú
vida inútiL Em verdade, apenas a Justiça do Tra
balho desdobra-se em três graus diferentes. Jun
tas, Tribunais Regionais e Tribunal Superior. Este, 
centralizado em Brasília, inacessível aos menos 
afortunados, tem sido o grande responsável pela 
notável morosidade que enfrentam as ações tra
balhistas. Hoje, um recurso de revista não é julga
do antes de passados dois ou três anos. Nos dissí
dios coletivos, em que pese a Lei no 4 725, de 
13-7-65, determinar que os recursos serão julga
dos no prazo de sessenta dias improrrogáveis (art 
6°, § 2°), a demora é igual. Tamanho entrave não 
justifica um Tnbunal destinado unicamente a uni
ficar a jurisprudência trabalhista. 

Necessário, por outro lado, aprimorar-se a de
nominação dos órgãos da Justiça do Trabalho: 
Tribunais e Juntas do Trabalho. 

Atendendo reclamos unânimes dos advogados 
e procuradores, cuida-se de manter sua represen
tação, porém de forma democrática e autêntica, 
pondo-se fim a sucessão de equívocos que ainda 
hoje se repetem, com a nomeação de advogados 
que nunca advogaram ou que nem inscritos eram 
no órgão de classe. Procura-se, com a emenda, 
assegurar, tanto aos advogados como aos procu
radores, o direito de elegerem livremente seus 
representantes. Contudo, deles exige-se não só 
notável saber jurídico, mas também, tempo razoá
vel de militância, especialização e atuação na juris
dição do Tribunal 

Tem gerado sérias controvérsias a represen
tação classista. Entendemos, porém, ser ela im
prescindível a Justiça do Trabalho. Não só pelos 
conhecimentos práticos daqueles que vivem, no 
trabalho e no comando das empresas, os proble
mas que são levados ao Judiciário, mas também 
porque, de certo modo justificam a existência de 
um rarrio especializado da Justiça. A represen
tação dos trabalhadores constitui conquista que 
não pode ser desprezada. Em verdade, o que se 
tem de polêmico e crítico, não é a representação 
em si, mas a outorga de vantagens injustificáveis 
que desnaturaram sua autenticidade, como apo
sentadoria, após cinco anos de atuação, adicional 
de antiguidade, e isto mesmo tratando-se de juízes 
temporários. Diz-se que a supressão da represen
tação classista permitiria triplicar o número de 
juízes de carreira. Contudo, isto não bastará para 
que melhore o nível da Justiça Trabalhista A 
emenda mantém os juízes classistas, porém, faz 
cessar os privilégios e elimina a livre nomeação, 
muito mais de natureza política do que de respeito 
à vontade dos trabalhadores. Assim, os juízes clas
sistas serão eleitos em pleitos diretos, convocados 
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por um Conselho Smdical que se incumbirá de 
remunerá-los E serão nomeados, por decorrên
cia, os rnais votados 

Desde logo prove-se que em cada Estado have
rá, quando menos, um Tnbunal do Trabalho. 

Mantém a emenda o critério atual de funciona
mento das Juntas do Trabalho, porém, os vagias 
serão eleitos, igualmente, pelo Conselho Sindical, 
nomeados e remunerados tal como aqueles que 
atuarão nos Tribunais do Trabalho. 

Com respeito à competência, a emenda am
plia-se consideravelmente, justo por entender que 
tratando-se de Justiça especializada, não poderá 
limitar-se a r:onhecer, conciliar e julgar simples 
reclamações trabalhistas. 

A Justiça do Trabalho, necessanamente, supõe 
um órgão especializado, exigindo daqueles que 
se submetem a um concurso para integrá-lo, co
mo juízes de carreira, conhecimentos amplos em 
matéria trabalhista O direito do trabalho, contudo, 
não se restrmge ao direito mdividual e coletivo, 
mas também à previdência e assistência social, 
acidentes do trabalho e relações smdicais. 

O que se tem, presentemente, é a distribuição 
das ações relacionadas com o trabalho, em toda 
sua extensão, a pelo menos, três órgãos do Poder 
Judiciário. Assim, enquanto a Justiça do Trabalho 
tem sua competência limitada a reclamações de 
empregados fundadas no contrato mdividual e 
a dissídios coletivos, as ações acidentárias são 
julgadas na Justiça Comum (Constituição Fede
ral, art. 142, § 2"). Porém, quando os litígios indivi
duais voltam esse contra a União, autarquias e 
empresas públicas, são deslocados para a Justiça 
Federal (Constituição Federal, art. 125). Ações 
de servidores dos Estados e Municípios, em espe
cial de professores, regidos por regimes fixados 
em lei especial só podem ser propostas na Justiça 
Comum, mesmo quando relacionam-se com di
reitos trabalhistas (Constituição Federal, art. 1 06) 
Para reclamar benefícios e prestações previden
ciánas, só porque o réu é o Instituto Nacional 
da Previdência Social, o juízo competente é a Jus
tiça Federal. E mais, em se tratando de matéria 
sindical ou o foro competente é o da Justiça dos 
Estados ou a Justiça Federal, quando estiver em 
causa ato do Ministro do Trabalho ou de seus 
delegados regionais e, ainda, quando o presidente 
do sindicato agir por delegação destes. 

Constitui princípio de direito que cumpre ao 
órgão julgador o cumprimento de suas próprias 
decisões. Na Jusbça do Trabalho não é assim 
Recente enunciado do C. Tribunal Supenor do 
Trabalho, de no 224, definiu que "aA Justiça do 
Trabalho é incompetente para Julgar ação na qual 
o sindicato, em nome próprio, pleiteia o recolhi
mento de desconto assistencial previsto em sen
tença normativa, convenção ou acordo coletivos". 

Com isto chega-se ao notável absurdo de um 
jUiz de carreira, que se especializou em direito 
civil, penal e administrativo ver-se às voltas com 
o direito do trabalho, enquanto outro que estudou 
e comprovou seus conhecimentos neste ramo 
do direito fica a margem das questões relacio
nadas com o trabalho 

Desde que não se amplie a competência da 
Justiça do Trabalho, forçoso será admitir a desne
cessidade de uma Justiça especializada. 

Dir-se-á que a ampliação de competência pre
conizada importará no congestionamento da Jus
tiça do Trabalho. Não procede o argumento. Pri-

meiro, como qualquer outra, a Justiça do Traba
lho sofre a crise do Poder Judiciário, cujas causas 
determinantes, por certo, serão corrigidas pela 
nova Carta constitucional, em especial, pela falta 
de autonomia financeira, e pelo descaso com que 
tem sido tratada pelo Poder Executivo. No que 
se referi:' à Justiça do Trabalho, a multiplicação 
dos conflitos individuais tenderá a reduzir-se com 
a instrumentalização dos smdicatos para que, 
através de comissões, possam solucionar os lití
gios nos locais de trabalho. 

Procura-se, com a emenda, também, definir, 
desde logo, o poder normativo da Justiça do Tra
balho, no julgamento dos dissídios coletivos. A 
redação do art. 142, § 1 o, da Constituição vigente: 
"A lei especificará as hipóteses em que as deci
sões, nos dissídios coletivos, poderão estabelecer 
normas e condições de trabalho", tem permitido 
que o Supremo Tribunal Federal Julgue mconsti
tucionais todas as conquistas dos trabalhadores 
em dissídios coletivos, justo sob o entendimento 
de que inexiste lei que especifique as hipóteses 
para o estabelecimento de condições de trabalho 

Por isto, a emenda é abrangente, de sorte a 
permitir que a Justiça do Trabalho, em suma, 
possa apreciar toda e qualquer reivindicação, ne
gada nas negociações. 

Finalmente, elimina-se o odioso efeito suspen
sivo, que só tem se prestado a agravar os conflitos 
coletivos, e prevê-se que as sentenças serão recor
ríveis, porém, para o mesmo Tribunal de origem. 

Sala das Sessões, de de 1987. 

SUGESTÃO No 11.351-4 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 
INDÚSTRIA DE PANIACAÇÃO 

E CONFEITARIA DE SÃO PAULO 

Exm• Sr. Constituinte: 
Com o maior respeito por suas posições pes

soais, mas considerando o destaque de sua atua
ção na Assembléia Nacional Constituinte e sua 
atenção aos reclamos populares, pedimos que 
releve nossa intromissão. Contudo, enquanto V. 
EX" representa o povo, ao sindicato cabe o grupo 
profissional e nesta condição, cumprindo deter
minação da Assembléia Geral, dirigimo-nos a V. 
EX" para solicitar sua atenção para a minuta de 
emenda inclusa, com a qual se busca disciplinar 
a organização sindical. 

Apressamo-nos a encaminhar-lhe a minuta ten
do em conta os prazos estabelecidos no Regi
mento Interno da Assembléia, registrando, porém, 
que os princípios adotados compõem as resolu
ções aprovadas pelo Congresso da categoria pro
fissional. 

Caso V. Ex• concorde com o conteúdo da 
emenda, apreciaríamos que a apresentasse à As
sembléia Nacional Constituinte, emprestando-lhe 
seu apoio decisivo 

Antecipando nossos agradecimentos, renova
mos nossos protestos de elevada estima e alto 
apreço. 

Atenciosamente - Francisco Pereira de 
Sousa Filho, Presidente. 

Emendao• 

Acrescenta-se ao anteprojeto de texto constitu
cional, na parte relativa à Orgamzação Sindical, 
onde couber, as seguintes normas: 

Art. As organizações sindicais são livres e 
não dependem de autorização do Estado para 
serem constituídas. 

Art Os sindicatos representam o grupo 
profissional ou econômico, cumprindo-lhe, inclu
sive, defender seus direitos e interesses nas nego
ciações coletivas e nos dissídios coletivos. 

Art. Não será constituído mais de um smdi-
cato para um mesmo grupo profissional ou eco
nômico numa ~esma localidade 

Art. As organizações sindicais terão o direi-
to de elaborar seus estatutos, definir sua adminis
tração, eleger livremente seus representantes, or
ganizar a gestão financeira e formular o programa 
de ação. 

Art A Assembléia Geral é o órgão supremo 
dos sindicatos, a quem caberá a aprovação de 
suas contas. Só a Assembléia poderá afastar e 
destituir os diretores, como aprovar sua disso
lução. 

Parágrafo único. A Assembléia Geral fixará as 
quotizações a serem pagas pelos filiados, como 
as contribuições devidas pelo grupo, mesmo pe
los não-sindicalizados, desde que sejam represen
tados nas negociações, convenções e dissídios 
coletivos, como retribuição pelos serviços presta
dos pelo sindicato. 

Art. As associações smdicais têm o direito 
de constituírem federações e confederações, co
mo de organizarem:se em central sindical e de 
filiarem-se a organizações internacionais de traba
lhadores e de empregadores. 

Art. Em quaisquer questões judiciárias ou 
administrativas poderá intervir o sindicato como 
terceiro interessado ou substituto processual, 
quando delas possa advir prejuízo direto ou indi
reto para a atividade ou profissão. 

Art. Os sindicatos têm legitimidade para re-
presentar seus filiados em juízo, independente
mente da outorga de procuração e, da mesma 
forma, o grupo profissional, nas ações de cumpri
mento de convenções e dissídios coletivos. 

Justificação 

Até a realização da 11 Conclat, quando o movi
mento sindical dividiu-se em duas centrais, haVIa 
unanimidade absoluta quanto ao Sistema mais 
apropriado para o País, ou seja, a unicidade sindi
cal. Neste sentido as resoluções de todos os con
gressos de trabalhadores realizados desde 1920, 
inclusive o promovido pelo Sindicato dos Traba
lhadores Metalúrgicos de São Bernardo do Cam
po, em 1978. Ahás, o estatuto da CUT defende 
"a unidade da classe trabalhadora". 

Só recentemente a Convenção no 87, da OIT, 
passou a contar com o apmo de alguns segmen
tos do movimento sindical, e, sem dúvida, moti
vou a polêmica que se trava quanto a adoção, 
pela futura Constituição, de um dos modelos, uni
dade ou pluralidade smdical. 
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Com respeito a autonomia sindical, bastante 
o registro de Oliveira Viana, teórico principal do 
Estado Novo, para se concluir que o sistema vi
gente, instituído com a Carta de 1937 e que se 
manteve com as Constituições de 1946 e de 1967, 
não pode ser mantido Escreveu Oliveira Viana: 
"Com a mstituição deste registro (ponto de partida 
para a criação do sindicato), toda a vida das asso
ciações profissionais passará a gravitar em torno 
do Ministério do Trabalho: nele nascerão, com 
ele crescerão, ao lado dele se desenvolverão, nele 
se extinguirão". 

lnduvidosarnente, em coro, todos reclamam a 
autonomia sindical, ou seja, o desatrelamento dos 
órgãos sindicais da tutela do Estado. E, como 
efeito, não pode ser mantido em nosso ordena
mento o sistema corporativista ·que foi inspirado 
no modelo fascista. A Carta vigente dispõe que 
a associação profissional ou sindical é livre, sendo 
reguladas em lei sua constituição, e a represen
tação legal nas convenções coletivas de trabalho 
e o exercício de funções delegadas do Poder Pú
blico (art. 166). Repetição literal do princípio ins
crito na Constituição de 1947 (art 159). A propó
sito, valioso lembrar que nos debates travados 
na Constituinte que sucedeu a redemocratização 
do Pais, Agamenon Magalhães objetou à preocu
pação revelada de a remessa que o texto fazia 
à lei ordinária pudesse comprometer a liberdade 
sindical, assinalando que a única limitação possí
vel seria exigir que os fins perseguidos pelos sindi
catos fossem lícitos Todavia, no Governo Dutra 
ocorreram nada menos do que 409 intervenções 
em sindicatos e até 1979, cerca de 1.202. 

A emenda consagra a autonomia sindical com
patibilizando-a com a unidade sindical. A opção 
pela unidade significa, antes de tudo, respeito à 
vontade dos trabalhadores que têm manifestado 
sua preferência pelo sistema. E com razão, a auto
nomia real ea instrumentalição dos trabalhadores, 
sua organização unitária em sindicatos fortes e 
respeitados. Sindicato é órgão de classe e de luta. 
As reivindicações dos trabalhadores não têm co
res políticas ou religiosas. Por isto, o sindicato 
deve ser único, um para cada grupo profissional 
em uma mesma região. 

Aliás, pesquisas recentes, como revelado pelo 
IBRART, órgão da OIT no Brasil, 81% dos traba
lhadores entrevistados manifestaram sua prefe
rência pela unidade sindical. Da mesma forma, 
pesquisa levada a efeito pela CNTl demonstrou 
que os industriános, quase todos, desejam a ma
nutenção da unidade sindical 

Expressões notáveis do mundo jurídico defen
dem intransigentemente a unidade, registrando 
Evariste de Moraes Filho, em seu Anteprojeto de 
Código do Trabalho, que "para a umddde sindical 
tendem confessadamente todas as legislações 
européia e americana". Por sua vez, José Martins 
Catharino assmalou em livro até hoje obrigatório 
que "tratando-se de fenômeno grupal, não deve 
prevalecer um critério meramente individualista; 
o pluralismo divide forças, enfraquecendo a capa
cidade sindical de pressionar e reivindicar, en
quanto o monismo, repartido territorialmente, 
melhor propícia a união dos mais próximos, além 
de evitar o problema da constituição das unidades 
apropriadas para negociação sindical" 

Realmente, o smdicato não se equipara a uma 
associação comum, na medida que lhe cumpre 
a defesa dos direitos e interesses de todo um 

grupo. E o sindicato que representa este grupo 
nas negociações coletivas, quem assina as con
venções e figura como parte nos dissídios coleti
vos. Representando todo o grupo profissional ou 
econômico, a convenção que assina, a sentença 
normativa que se origina do dissídio coletivo que 
instaura tem seus efeitos voltados para toda a 
classe, obrigando mesmo aqueles que não inte
gram seu quadro associativo, gerando uma rela
ção com força de lei. 

Bastante isto para justificar a vantagem da uni
dade sindical e afastar o princípio defendido pelos 
conservadores de as convenções coletivas e as 
sentenças normativas só atingirem os trabalha
dores e empresas sindicalizadas e também o artifi
cialismo de permitir-se múltiplos sindicatos para, 
na oportunidade das negociações, com interven
ção direta do Estado, este definir qual o mais 
representativo. 

Aliás, Evariste de Moraes Filho em sua obra 
histórica, o Problema do Sindicato Único no Bra
sil, comentando a experiência de 1934, quando 
tivemos a pluralidade sindical, observa com pro
priedade: "Foi o esfacelamento da sindicalização 
brasileira, em favor das lutas políticas, dos faccio
sismos pessoais, dos conflitos de ideologias, dos 
dissídios confessionais". O fracasso foi total, sur
gindo os sindicatos de gaveta e carimbo", anota 
José Albertina Rodrigues que citando Waldyr Nie
meyer conclui: "A proliferação foi assombrosa, 
somente de um Estado houve o pedido de reco
nhecimento de mil sindicatos, testemunhando 
que predommava o desejo de quantidade, princi
palmente nas organizações de empregadores". 

Estranho, por outro lado, que se acena com 
a adoção da pluralidade justo para conter os avan
ços do movimento sindical. Foi assim em 1985 
quando a ameaça cuidava de estancar a greve 
dos metalúrgicos de São Paulo, como noticiado 
pela imprensa e mais recentemente quando se 
entendeu que, "essa seria a chance de golpear 
as centrais sindicais e os sindicatos mais comba
tivos com liberdade completa de organização, os 
sindicatos vão-se pulverizar, qualquer pessoa, dis
sidente de um determinado sindicato poderá abrir 
outro sindicato, que passará a representar a mes
ma categona" (Folha de S. Paulo, 15-3-87). 
A emenda atribui à Assembléia Geral competên
cia para fiXar as quotizações dos associados e 
também contribuições para todos os integrantes 
do grupo, inclusive não-sindicalizados, quando os 
mesmos forem representados nas negociações 
coletivas e abrangidos pelos acordos e conven
ções coletivas ou sentenças normativas. No caso, 
a contribuição corresponderá a retribuição dos 
serviços prestados pelo sindicato. Em suma, trata
se de admitir a chamada contribuição de solidarie
dade, conhecida em quase todos os países e ad
mitida mesmo pela OIT (Recompilación de Decio
nes de la Comité de Uberdad Sindical del Consejo 
de Administracion de la OIT, no 39). 

A oposição que se faz à contribuição sindical, 
como entrave absoluto à autonomia, tem a mes
ma origem do combate que se dá à unidade sindi
cal. Nem por outra razão a publicação referida 
notÍCia que, para o Governo, "sem a contribuição 
sindical os sindicatos terão de voltar-se para si 
próprios, de se restruturar, buscar novas fontes 

de renda. Enquanto se reorganizar, terão menos 
tempo para organizar greves, pelo menos a curto 
prazo". (Folha de S. Paulo, 15-3-87). 

Também a Ordem dos Advogados, aliás unitá
ria, como todos os Conselhos de Profissões libe
rais, recebe as contribuições compulsórias de 
seus membros e nem por isto mostrou-se omissa 
nas lutas pela redemocratização do País. Ao con
trário, sempre esteve na linha de frente de todas 
as campanhas populares. 

Atribui-se à contribuição sindical o instrumento 
que mantém os "pelegos". Todavia, com regra, 
nossos sindicatos são pobres, muitos nem sede 
própria possuem. Mas, em países onde a contri
buição não existe, nos Estados Unidos, por exem
plo, os sindicatos são poderosos e ricos e como 
informa Stanley A. Gacek, assessor da AFL-CIO, 
presentemente, os sindicatos americanos contam 
com um índice de sindicalização pouco acima 
de 20%. Seu líder de maior expressão, George 
Meany, por vinte anos dirigiu a AFL-CIO. 

A propósito, registra o sociólogo Luiz Werneck 
Viana: "E se você impõe uma nova disciplina para 
o imposto sindical, que ele não sirva de instru
mento de controle da classe operária, qual o pro
blema? Não se trata de criar um sindicalismo livre 
e fraco, mas um sindicalismo livre e forte". 

O que não se pode admitir é que se extingam 
as contribuições compulsórias, permitindo-se li
vremente que os sindicatos sejam financiados pe
lo IADESlL, pela ANAMPOS, por centrais de ou
tros países. Aliás, a revista Business Week de
nunciou que aAFL-ClO dispende US$ 43 milhões 
por ano em 83 países. 

A emenda permite que a Assembléia Geral fiXe 
não só as quotizações normais e regulares dos 
filiados que determine, mas também, contribui
ções que serão pagas por todos os integrantes 
do grupo profissional, inclusive pelos não sindica
lizados, quando representados nas negociações 
e dissídios coletivos. 

Adotando a unidade sindical e mantendo a 
competência dos sindicatos para Imporem contri
buições a todo o grupo, no mais, a emenda consa
gra os princípios contidos na Convenção n" 87, 
da OIT. 

Assim, estabelece que as organizações smdi
cais são livres, não dependendo de autorização 
do Estado para serem constituídas. Atribui-lhes 
o direito de elaborarem seus estatutos, definirem 
sua administração, elegerem livremente seus re
presentados, organizarem sua gestão financeira, 
de formularem seu programa de ação. 

Segundo a emenda, a Assembléia Geral é o 
órgão supremo dos smdicatos e somente ela po
derá aprovar as contas dos sindicatos, suspender, 
afastar e destituir seus dirigentes como decidir 
a dissolução do órgão. 

Permite-se que as associações sindicais consti
tuam federações, confederações, organizem-se 
em central smdical e filiem-se, sem autorização 
do Estado, a organizações mternacionais de traba
lhadores ou empregadores. 

Em suma, a emenda contempla os princípios 
inscritos na Convenção n" 87, da OIT. 

No ma1s, acolhe proposição constante do pro
jeto Afonso Arinos, sabidamente inspirado por 
Evariste de Moraes Filho, dispondo que os sindi
catos poderão intervir como terceiros interesses 
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ou substituto processual nas questões judiciárias 
ou administrativas quando,delas possam advir 
prejuízos diretos ou indiretos para a atividade ou 
profissão. E, para por termo da sucessão infmdá
vel de reclamações indiVIduais dá legitimidade aos 
sindicatos para representar seus filiados em juízo, 
independentemente da outorga de procuração e, 
da mesma forma, todo o grupo profissional, logo, 
também os não sindicalizados, nas ações de cum
primento de convenções e dissídios coletivos. 

Sala de Sessões, de de 1987. 

SUGESTÃO N 11.352-2 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DO TRIGO, MILHO, SOJA, 
MANDIOCA, A VEIA, ARROZ, 

REFIN. DE SAL, AZEITE E ÓLEOS 
ALIMENTíCIOS, RAÇÕES BALANCEADAS, 

PRODUTOS DE CACAU E BALAS, 
DOCES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS, 

MASSAS ALIMENTÍCIAS E 
BISCOITOS DE SÃO PAULO 

São Paulo, 3 de agosto de 1987 

Exm•Sr. 
Constituinte Ulysses Guimarães 
Bancada do PMDB - Gabinete 506 
Assembléia Nacional Constituinte 
Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 

Excelentíssimo 
Com o maior respeito por suas posições pes

soais, mas considerando o destaque de sua atua
ção na Assembléia Nacional Constitumte e sua 
atenção aos reclamos populares, pedimos que 
releve nossa intromissão. Contudo, enquanto V. 
Ex' representa o povo, ao smdicato cabe repre
sentar o grupo profissional e nesta condição, 
cumprindo determinação da Assembléia Geral, 
dirigimo-nos a V. Ex• para solicitar sua atenção 
para duas minutas de emenda inclusas, com as 
quais se busca integrar o advogado como par
te Indispensável do Poder Judiciário e definir 
a competência da Justiça do Trabalho 

Apressamo-nos a encaminhar-lhe as minutas 
tendo em conta os prazos estabelecidos no Regi
mento Interno da Assembléia, registrando, porém, 
que os princípios adotados compõem as resolu
ções aprovadas pelo Congresso da categoria pro
fissional. 

Caso V. Ex• concorde com o conteúdo das 
emendas, apreciaríamos que as apresentasse à 
Assembléia Nacional Constituinte, emprestando
lhe seu apoio decisivo. 

Antecipando nossos agradecimentos, renova
mos nossos protestos de elevada estima e alto 
apreço. 

Atenciosamente - Valfrldo Borgheti, Presi
dente. 

EmendaN• 
Acrescente-se ao anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa ao Poder Judiciário, onde 
couber, a seguinte norma: 

Art. Com a magistratura e o Ministério Pú-
blico, o advogado presta serviço de interesse pú
blico, sendo indispensável à administração da 
Justiça. 

Parágrafo único. O advogado é inVIolável no 
exercício da profissão e por suas manifestações 
escritas e oruis. 

Justificação 

A presente emenda, sem dúvida, tem sua inspi
ração em proposta do Deputado Michel Temer 
e sugestão da Professora Ada Grinover Pelegrini 
ambas endossadas pela Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

O objetivo maior, no seu oferecimento, sem 
prejuízo de iniciativa do nobre deputado, está em 
conciliar os textos até agora conhecidos (Projeto 
original da Comissão de Sistematização e Projeto 
Afonso Arinos). 

O advogado, sem dúvida, constitUI um dos pila
res básicos do Poder Judiciário e não poderá ser 
mferiorizado perante juízes e promotores. Aliás, 
se cabe ao juiz decidir o litígio, cabe ao advogado 
promover a defesa dos interesses daqueles que 
vêm aJuízo. 

Não bastam as normas pragmáticas da Lei no 
4.215, de 1964, diante dos poderes que o juiz 
concentra, a ponto de permitir-se dar voz de pnsão 
ao advogado. 

Assim a emenda consagra o advogado como 
figura indispensável à administração da Justiça, 
juntamente com o magistrado e com o Ministéno 
Público. 

D'outra parte assegura sua inviOlabilidade 
quando no exercício da profissão, inclusive por 
suas manifestações, seJam escritas ou verbais. 

Sala das Sessões, de de 1987. 

EmendaN• 

Acrecente-se ao anteprojeto de texto consbtu
cional, na parte relativa ao Poder Judiciário, "Dos 
T ribuna1s e Juízes do Trabalho", aseguinte norma: 

Art. Compete à Justiça do Trabalho con-
ciliar e julgar. 
I- os dissídios individuais: 
a) -entre empregados e empregadores; 
b) - entre servidores e a União, Estados, Muni

cípios, Territórios, Distrito Federal, suas autar
quias e empresas públicas; 

c)- entre trabalhadores avulsos e empresas 
tomadoras de seus serviços; 
d) -que envolva empregados domésticos, 

trabalhadores autônomos e pequenos empreitei
ros; 

11 -as ações de acidentes do trabalho; 
lii-ações que se refiram a relações de natu

reza sindical; 
IV- ações relacionadas com prestações previ

denciárias; 
V- ações de cumpnmento de acordos, con

venções coletivas e sentenças normativas mesmo 
quando digam respeito a interesses próprios dos 
órgãos sindicais; 

VI- os dissídios coletivos de trabalho. 

Justificação 

A Justiça do Trabalho, necessariamente, supõe 
um órgão especializado, exigindo daqueles que 

se submetem a um concurso para integrá-Ia, co
mo juizes de carreira, conhecimentos amplos em 
matéria trabalhista. O direito do trabalho, contudo, 
não se limita ao direito individual e coletivo, mas 
também à previdência e assistência social, aciden
tes do trabalho e relações sindicais. 

O que se tem, presentemente, é a distribuição 
das ações relacionadas com trabalho, em toda 
sua extensão, pelo menos três órgãos do Poder 
Judiciário. Assim, enquanto a Justiça do Trabalho 
tem sua competência limitada de empregados 

fundadas no contrato individual e a dissídios cole
tivos, as ações acidentárias são julgadas na Jus
tiça Comum (CF, art 142, § 2'). Porém, quando 
os litígios indiVIduais voltam-se contra a União, 
autarquias e empresas públicas são deslocadas 
para a Justiça Federal (CF art. 125, 1). Ações de 
servidores dos Estados e Municípios, em especial 
de professores regidos por regimes fiXados em 
lei especial só podem ser propostos na Justiça 
Comum, mesmo quando relacionam-se com di
reitos trabalhistas (art. 106 da CF). Para reclamar 
benefícios e prestações previdenciárias, só porque 
réu é o Instituto Nacional da Previdência Social. 
O juízo competente é a Justiça Federal. E mais, 
em se tratando de matéria sindical, ou foro com
petente é o da Justiça dos Estados ou a Justiça 
Federal, quando estiver em causa ato do Ministro 
do Trabalho ou de seus delegados regionais e, 
ainda quando o presidente do sindicato agir por 
delegação destes. 

Constitui princípio de direito que cumpre ao 
órgão julgador o cumprimento de suas próprias 
decisões. Na Justiça do Trabalho não é assim. 
Recente enunciado do C. Tribunal Superior do 
Trabalho, de n• 224, adotando o entendimento 
esposado pelo E. Supremo Tribunal Federal, defi
niu que a Justiça do Trabalho é incompetente 
para julgar ação na qual o sindicato, em nome 
própno, pleteia o recolhimento de desconto assis
tecia! previstos em sentença normativa, conven
ção ou acordo coletivo 

Com isto chega-se ao notável absurdo de um 
juiz de carreira, que se especializou em direito 
civil penal e administrativo, ver-se às voltas com 
direito do trabalho, enquanto outro que estudou 
e comprovou seus conhecimentos neste ramo 
de direito, fica a margem das questões relacio
nadas com o trabalho. 

Desde que não se amplie a competência da 
Justiça do Trabalho, forçoso será admitir a desne
cessidade de uma Justiça especializada. 

Dir-se-á que a ampliação da competência pre
conizada importará no congestionamento da Jus
tiça do Trabalho. Não procede o argumento. Pri
meiro como qualquer outra, a Justiça do Trabalho 
sofre a crise do Poder Judiciário, cujas causas 
determinantes, por certo serão corrigidas pela no
va Carta constitucional em especial pela falta de 
autonomia financeira e pelo descaso com que 
tem sido tratada pelo Poder Executivo. No que 
se refere à Justiça do Trabalho, a multiplicação 
dos conflitos individuais tenderá a reduzir-se com 
a instrumentalização dos sindicatos para que, 
através de comissões, possam solucionar os lití
gios locais de trabalho. 

Assim, a proposição cuida de ampliar a compe
tência da Justiça do Trabalho permitindo-lhe que 
conheça e julgue não só os dissídios individuais 
entre empregados e empregadores, entre traba
lhadores avulsos e as empresas tomadoras de 
seus serviços, envolvam domésticos, trabalhado
res autônomos - justo porque não passam de 
trabalhadores - e pequenos empreiteiros, mas 
também aqueles entre servidores da União, dos 
Estados, Municípios, Territórios, Distrito Federal, 
suas autarquias e empresas Públicas. Por outro 
lado, competirá à Justiça do Trabalho decidir as 
ações de acidentes do trabalho, de prestações 
previdenciárias, de natureza sindical, sem esque
cer os dissídios coletivos, as ações de cumpri
mento pelos sindicatos relacionadas com direitos . 
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próprios fundados em convenções coletivas e 
sentenças normativas. 

Sala das Sessões, de de 1987. 

SUGESTÃO N• 11.353-1 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DO TRIGO, MILHO, SOJA, 

MANDIOCA, A VEIA, ARROZ, 
REFIN. DE SAL, AZEITE, E OLÉOS 

ALfMENTICIOS, RAÇÕES BALANCEADAS, 
PRODUTOS DE CACAU E BALAS, 

DOCES E CONSERVAS AUMENTÍCIAS, 
MASSAS ALIMENTÍCIAS E 

BISCOITOS DE SÃO PAULO 

São Paulo, 3 de agosto de 1987 

Exm0 Sr. 
Constituinte - Ulysses Guimarães 
Bancada do PMDB - Gabinete - 506 
Assembléia Nacional Constituinte 
Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 

Exm" 
Com o maior respeito por suas posições pes

soais, mas considerando o destaque de sua atua
ção na Assembléia Nacional Constituinte e sua 
atenção aos reclamos populares, pedimos que 
releve nossa intromissão. Contudo, enquanto V. 
Ex" representa o povo, ao sindicato cabe repre
sentar o grupo profissional e nesta condição, 
cumprindo determinação da Assembléia Geral, 
dirigimo-nos a V. Ex• para solicitar sua atenção 
para a minuta de emenda inclusa, com a qual 
se busca discipHnar a organização sindical au
tônoma e una. 

Apressamo-nos a encaminhar-lhe a minuta ten
do em conta os prazos estabelecidos no Regi
mento Interno da Assembléia, registrando, porém, 
que os princípios adotados compõem as resolu
ções aprovadas pelos trabalhadores no congresso 
da categoria profissional. 

Caso V. Ex• concorde com o conteúdo da 
emenda, apreciaríamos que a apresentasse à As
sembléia Nacional Constituinte, emprestando-lhe 
seu apoio decisivo. 

Antecipando nossos agradecimentos, renova
mos nossos protestos de elevada estima e alto 
apreço. 

Atenciosamente. - Valfrido Borgheti, Presi
dente. 

Emenda no 

Acrescente-se ao anteprojeto de texto constitu
cional, na parte relativa à Organização Sindical, 
onde couber, as seguintes normas: 

Art. A associação sindical é livre. Sua Cons-
tituição mdepende de autorização do Estado e 
sua estrutura, organização, o processo eleitoral 
e o plano de atuação será definido em estatuto 
aprovado pela Assembléia Geral. · 

Art. O estatuto assegurará princípios de de-
mocracia interna, garantido a seus filiados iguais 
oportunidades. 

Art. Será vedada qualquer ingerência de or-
ganizações políticas, religiosas estrangeiras, e ou
tras, bem assim de empresas e de seus órgãos 
para a constituição ou funcionamento das asso
ciações smdicais. 

Art. Às associações sindicais será vedado 
receber ajuda financeira ou bens das organiza
ções referidas no artigo anterior. 

Art. Poderão as associações sindicais, livre-
mente, filiarem-se à organizações internacionais 
de trabalhadores ou empregadores, conforme o 
caso. 

Art. Não será constituído mais de uma as-
sociação sindical representativa do mesmo grupo 
numa mesma região. 

Art. Só a Assembléia Geral poderá deter-
mmar a suspensão ou a destituição dos diretores 
de associações sindicais ou sua extinção 

Art. A Assembléia Geral f!Xélrá as contribui-
ções dos filiados, podendo impa-las aqueles que 
não integrem seus quadros desde que sejam re
presentados nas negociações, convenções e dis
sídios coletivos, como retribuição pelos serviços 
que lhes forem prestados. 

Art. Em quaisquer questões judiciánas ou 
administrativas, poderá o sindicato intervir como 
terceiro interessado ou substituto processual, des
de que comprovada a Implicação, que delas possa 
advir de prejuízo, direto ou indireto, para a ativi
dade ou profissão. 

Justificação 

lnduvidosamente, em coro, todos reclamam a 
autonomia sindical, ou seja, o desatrelamento dos 
órgãos sindicais da tutela do Estado. E, com efei
to, não pode ser mantido em nosso ordenamento 
o sistema corporativista que foi inspirado no mo
delo fascista. A Carta vigente dispõe que a associa
ção profissional ou sindical e livre, sendo regula
das em lei sua constituição, a representação legal 
nas convenções coletivas de trabalho e o exercício 
de funções delegadas do Poder Público (art 166). 
Repetição literal do princípio inscrito na Consti
tuição de 1946 (art. 159). 

A propósito, valioso lembrar que nos debates 
travados na Constitumte que sucedeu a redemo
cratização do Pais, Agamenon Magalhães objetou 
à preocupação relevada de a remessa que o texto 
fazia à lei ordinária pudesse comprometer a liber
dade sindical, assinalou que a única limitação pos
sível seria exigir que os fms perseguidos pelos 
sindicatos fossem lícitos. Todavia, no Governo 
Dutra ocorreram nada mais, nada menos do que 
409 intervenções em sindicatos e até 1979 cerca 
de 1.202. 

Portanto, antes de tudo, indispensável que a 
Constituição assegure expressamente a autono
mia sindical, dispondo, sem disfarces que a Cons
tituição dos sindicatos mdepende de autorização 
do Estado. 

Conforme a emenda, a organização, a estrutura 
administrativa, o processo eleitoral, o plano de 
atuação serão definidos no estatuto, o qual, po
rém, deverá assegurar princípios de democracia 
interna, de modo a garantir iguais oportunidades 
aos filiados. 

Autonomia, no entanto, há que ser autonomia 
de verdade. Por isso vede-se a ingerência nas 
organizações sindicais de partidos políticos, enti
dades religiosas, inclusive de grupos formados 
no exterior, como também dos empregadores e 
de seus órgãos. Claro que esta ingerência, supõe, 
também, o recebimento de ajuda externa. 

Todavia, em se tratando de organizações sindi
cais internacionais, a filiação dos sindicatos só 
dependerá da autorização da Assembléia Geral. 

Conforme a emenda a Assembléia Geral é o 
órgão supremo dos 3indicatos, sendo-lhe priva
tivo determinar a suspensão ou a destituição de 
seus diretores como sua extinção. 

O que provoca disputas e controvérsias situa-se 
na adoção do pluralismo ou da unidade sindical. 
Alguns segmentos do sindicalismo pedem a apro
vação, no todo, da Convenção no 87 da OIT e, 
por conseqüência, que se inscreva na Constitui
ção a adoção do pluralismo. 

Ficamos, porém, com o sistema de unicidade 
sindical. Não bastassem as resoluções dos mais 
expressivos congressos operários, desde 1920, 
em defesa da unidade, resoluções que se repetem 
nos congressos mais recentes, também pesqui
sas como aquela a que se refere um técnico da 
OIT, radicado no Brasil, revelam que 81% dos 
trabalhadores entrevistados manifestaram sua op
ção pela unidade sindical. Da mesma forma, pes
quisa levada a efeito pela CNTI demonstrou que 
os industriários, quase todos, preferem a umdade 
sindical. 

Expressões notáveis do mundo jurídico defen
dem intransigentemente a unidade, registrando 
Evariste de Moraes Filho, em seu Anteprojeto de 
Código do Trabalho, que "para a unidade sindical 
tendem confessadamente todas as legislações 
européias e americanas". Por sua vez, José Mar
tins Catharino assinalou em livro até hoje obriga
tório que "tratando-se de fenômeno grupal, não 
deve prevalecer um critério meramente individua
lista; o pluralismo divide forças, enfraquecendo 
a capacidade sindical de pressionar e reivindicar, 
enquanto o monismo, repartido territorialmente, 
melhor propicia a união dos mais próximos, além 
de eVItar o problema da constituição das unidades 
apropriadas para negociação sindical". 

Realmente, o sindicato não se equipara a uma 
associação comum. Cumpre-lhe a d~fesa dos di
reitos e interesses de todo um grupo. E o sindicato 
que representa este grupo nas negociações coleti
vas, quem assina as convenções e figura como 
parte nos dissídios coletivos. Representando, por 
força da lei, todo o grupo profissional ou econô
mico, a convenção que assina, a sentença norma
tiva que se origina do dissídio coletivo que instaura 
tem seus efeitos voltados para toda a classe, obri
gando mesmo aqueles que não integram seu qua
dro associativo, gerando uma relação como força 
de lei. 

Bastante ISto para justificar a vantagem da uni
dade sindical e afastar o princípio defendido pelos 
conservadores de as convenções coletivas e as 
sentenças normativas só atingiram os trabalha
dores em empresas sindicalizadas e também o 
artificialismo de permitir-se múltiplos sindicatos 
e na oportunidade das negociações, com inter
venção direta do Estado, este definir qual o mais 
representativo. 

Aliás, Evaristo de Moraes Filho em sua obra 
histórica. O problema do Sindicato Único do Bra
sil, comentando a experiência de 1934, quando 
tivemos a pluralidade sindical, observa com pro
priedade: "Foi o esfacelamento da sindicalização 
brasileira, em favor das lutas políticas, dos faccio
sismos pessoais, dos conflitos de ideologias, dos 
dissídios confessionais". "O fracasso, foi total, sur
gindo os sindicatos de favela e carimbo", anota 
José Albertina Rodrigues que citando Waldyr Nie
meyer conclue "A proliferação foi assombrosa, 
somente de um Estado houve o pedido de reco-
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nhecimento de mil sindicatos, testemunhando 
que predominava o desejo de quantidade, princi
palmente nas organizações de empregadores". 

Estranho, por outro lado, que se acena com 
a adoção da pluralidade justo para conter os avan
ços do movimento sindical. Foi assim em 1985 
quando a ameaça cuidava de estancar a greve 
dos metalúrgicos de São Paulo, como noticiado 
pela imprensa e mais recentemente, quando se 
entendeu que, "essa seria a chance de golpear 
as centrais sindicais e os sindicatos mais comba
tivos" com liberdade, competência e organização, 
os sindicatos vão pulverizar-se, ou seja, qualquer 
pessoa dissidente de um determinado Sindicato 
poderá abrir outro Sindicato, que passará a repre
sentar a mesma categoria (Folha de S. Paulo, 
15 de março de 1987). 

A emenda atribue à Assembléia Geral compe· 
tência para fiXar as quotizações dos associados 
e também contribuições para todos os integrantes 
do grupo, inclusive não sindicalizados, quando 
os mesmos forem representados nas negocia· 
ções coletivas e abrangidos pelos acordos e con
venções coletivas ou sentenças normativas. 

No caso, a contribuição corresponderá à retri· 
buição aos serviços prestados pelo sindicato. Em 
suma, trata-se de admitir a chamada contribuição 
de solidariedade, conhecida em quase todos os 
países e admitida mesmo pela OIT (Recompi· 
lacion de Decisions Del Comité de Liberdad dei 
Consejo de Administracion de 1' OIT, no 39). 

A oposição que se faz à contribuição sindical, 
dando-a como entrave absoluto à autonomia não 
tem a dimensão que se pretende. Também a Or· 
dem dos Advogados, aliás unitária como todos 
os Conselhos de Profissões Liberais, recebe as 
contribuições compulsónas de seus membros e 
nem por isto mostrou-se omissa nas lutas pela 
redemocratização do país. Ao contrário, sempre 
esteve na linha de frente de todos as campanhas 
populares. Aliás, o combate à contribuição Sindi
cal em tudo assemelha-se a que se move contra 
a unidade sindical A publicação referida também 
noticia que, fará o Governo, "Sem a contribuição 
sindical os Sindicatos terão de voltar-se para si 
próprios, terão de se reestruturar, buscar novas 
fontes de renda. Enquanto se reorganizam terão 
menos tempo para suas lutas, pelo menos a curto 
tempo" (Folha de S. Paulo, 15-3-87). 

Atribui-se à contribuição sindical o instrumento 
que mantém os "pelegos". Todavia, como regra, 
nossos sindicatos são pobres, muitos nem rede 
própria possuem. Mas, em países onde a contri· 
buição não existe, nos Estados Unidos, por exem· 
pio, os smdicatos são poderosos e ncos, e como 
informa Stanley A. Gacek, assessor da AFL-CIO, 
presentemente, os sindicatos amencanos contam 
com um índice de sindicalização pouco acima 
de20%. 

A propósito, registra o sociólogo Luiz Werneck 
Viana: "E se você impõe uma nova disciplina para 
o imposto sindical, que ele não sirva de instru· 
mento de controle da classe operária, qual o pro· 
blema? Não se trata de criar um sindicalismo livre 
e fraco, mas Uf!1 sindicalismo livre e forte". 

O que não se pode admitir é que se extingam 
as contribuições compulsórias, permitindo-se li
vremente que os sindicatos sejam financiados pe
lo IADESIL, pela ANAMPOS, por centrais de ou-

tros países. Aliás, a revista Buseneas Week denun· 
ciou que a AFL-CIO dispende US$ 43 milhões 
por ano em 83 países. 

A emenda permite que a Assembléia Geral fixe 
não só as quotizações normais e regulares dos 
filiados mas que determine, também, contribui
ções que serão pagas por todos os integrantes 
do grupo profissional, inclusive pelos não síndica· 
lizados, quando representados nas negociações 
e dissídios coletivos. 

Finalmente, valiosa a proposta inserida no Pro
jeto Afonso Arinos, sabidamente mspirada pelo 
Professor Evariste de Moraes Filho, assegurando 
aos smdicatos sua mtervenção como terceiro inte· 
ressado ou substituto processual em questões ju· 
diciárias ou admimstrativas que possam acarretar 
prejuízos diretos ou mdiretos para a atividade ou 
profissão. 

Sala das Sessões, de de 1987. 

SUGESTÃO No 11.354-9 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE ARAPOEMA NORTE DE GOIÁS 

Ofno 9/87 
Arapoema, 24 de julho de 1987 

Umo Sr. Presidente do PMDB e da Constituinte 
Dr. Olysses Gwmarães 

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ara· 
poema norte de Goiás, resolveu dar-lhe o conheci· 
mento através deste ofício o que este Sindicato 
vem sentindo sobre as questões, os debates que 
vêm ocorrendo na Assembléia Nacional Consti· 
tuinte, sobre a questão da reforma agrária no País. 
Então o que este Sindicato está sentido é que 
o PMDB por ser um partido que foi vencedor 
no País, venceu aquele imundo regime militar que 
vivia torturando, massacrando o povo brastleiro, 
foi uma grande vitóna para os brasileiros Mas 
o que este Sindicato quer dizer no momento é 
que o PMDB depois que se apanhou dono do 
poder esqueceu dos compromissos que prome· 
teram nos palanques para os brasileiros, principal
mente a questão da reforma agrária e não só 
a questão da reforma agrária como também todas 
as explorações, que caía sobre o brasileiro, como 
a questão da dívida externa e outras mais. 

Então este Sindicato não está acreditando que 
esta Constituinte vai fazer lei que beneficie o ho· 
mem do campo, porque segundo o que este Sin
dicato vem observando pelos jornais, rádio e tele
visão, é que a maioria dos constituintes estão aca
bando com a reforma agrária no País, e este Sindi· 
cato quer compreender é que o Sr Presidente 
do partido e Presidente da Constituinte não devia 
concordar que a reforma agrária fosse eliminada 
maioria dos constituintes. Porque este Sindicato 
entende é que as leis devem ser feitas pelo direito, 
não por maioria porque se a maiona dos consti
tuintes eliminar a reforma agrária vai beneficiar 
a maioria e se a memória dos constituintes fizer 
uma lei pelo direito, vai beneficiar a maioria, e 
se a minoria dos constituintes eliminar a reforma 
agrária este Sindicato entende que eles não estão 
fazendo leis pelo direito que os trabalhadores ru· 
rais têm na terra, e só vai ser beneficiado os grilei· 

ros e latifundiários, e se a minoria dos consti
tuintes conseguir uma reforma agrária livre e so
berana, vai beneficiar milhões e milhões de traba· 
lhadores rurais no País. 

Por este motivo, este Sindicato pede ao Sr. Pre
sidente do PMDB e da constituinte Dr. Ulysses 
Guimarães e a todos os constituintes que faça 
uma Constituição livre e soberana a defesa de 
todos os brasileiros, principalmente daqueles que 
são perseguidos pelos capitalistas, e sofre grande 
injustiça que são os trabalhadores rurais, que tra· 
balham para produzir o pão para alimentar todos 
os brasileiros. 

Os Constituintes devem reconhecer que eles 
foram eleitos pela maioria dos que sofrem no 
nosso País. 

Sr. Presidente e Senhores Constituintes este ofi
cio vai representando todos os trabalhadores ru
rais deste município de Arapoema norte de Goiás. 

Termino este pronunciamento, esperando que 
seja atendido. 

Atenciosamente - Antonio ldeles da Pai
xão, Presidente do S.T.R de Arapoema - GO. 

SUGESTÃO No 11.355-7 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 

Telegrama 
Exm0 Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Câmara 
Câmara dos Deputados 
Brasília- Distrito Federal 

Senhor Deputado, 

Por intermédio deste documento, vimos soli
citar a Vossa Excelência se digne apreciar a pre
sente proposta e uma vez aceita, seja elaborado 
texto constitucional à Assembléia Nacional Cons
tituinte, contemplando o que se segue: 

A composição do Conselho Diretor das Empre
sas de Economia Mista, passarão a obedecer os 
seguintes critérios de proporcionalidade: 

1. Os diretores serão eleitos mediante critérios 
proporcionais de participação percentual no capi
tal da empresa participada. Para esse efeito, serão 
considerados percentuais múltiplos de 5 por cen· 
to para a defmição do número de vagas a serem 
preenchidas pelas partes majoritárias e minori
tárias. 

2. Independentemente de percentual mínimo 
de 5 por cento, os acionistas minoritários elege
rão, no mimmo, um diretor para representar os 
interesses desse segmento, no conselho diretor 
ou diretoria executiva, independentemente da par
ticipação nos conselhos de administração e fiscal, 
já assegurados na lei das sociedades anônimas. 

3. Independentemente de participação percen
tual, os empregados das estatais de economia 
mista, também elegerão um diretor para repre
sentar esse segmento, mediante eleição prévia, 
promovida junto ao corpo funcional desses servi
dores. - Associação de Acionistas Minoritários 
de Empresas estatais AMEST IRS- Orlando Ja
cir do Amaral Ribeiro,- Presidente-Associa
ção Nacional dos Funcionários do Banco doBra
sil - ANABB - José Aávio Vintrice Berçott 
- Presidente. 
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SUGESTÃO No 11.356-5 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL 
E AGROPECUÁRIA DO 

MÉDIO NORTE GOIANO 

Porangatu, 3 de agosto de !987 
Exm' Sr. 
Dep Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados - Brasília - DF 

Prezado Senhor 
No momento em que a Nação brasileira vive 

a espectativa da nova Constituição, e esperançosa 
de que haja a iluminação Divina sobre os nossos 
constituintes para elaborá-la, e de forma perfeita 
a atender todos os justos anseios do nosso povo, 
no sentido de continuar a justiça social, a tranqüi
lidade política e o desenvolvimento social, direcio
nando para uma Pátria maior. 

No ensejo, achamos ser VIável a inserção da 
Policia Rodoviária Federal em seu devido lugar, 
através de uma sólida estruturação desta corpo
ração, já que desde criada vem desempenhando 
um complexo funcional, como: combate a violên
cia, à marginalidade, ao roubo de veículos, <!O 

tráfico de drogas, contrabandos e atendendo a 
acidentes e com especial carinho suas vitimas 
e outras atividades. Todavia, Sr. Presidente, são 
atividades às vezes desconhecidas, exatamente 
por falta de um amparo legal, e ficava atribuídas 
a outras autoridades. Apesar de tudo os transeun
tes brasileiros que trafegam pelas rodovias fede
rais; as empresas transportadoras, as entidades 
e, instituições e as comunidades que convivem 
de perto com estes trabalhos, testemunham em 
público os beneficios que esta corporação presta 
em suas múltiplas atiVIdades. 

Diante do exposto, cremos no espírito de justiça 
de V. Ex', solidária que é a Pátria brasileira, que 
valorize estas aspirações a torná-las realidade. 

Cordiais Saudações- José Carlos Mendon
ça, Presidente. 

~GESTÃO No 11.357-3 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 

DO SUL DO PIAUÍ 
FLORIANO- PIAUÍ 

Floriano, 21 de julho de 1987 

Exm'Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
M.D. Presidente da Assembléia Nacional Cons
tituinte 
Brasilía (DF) 

As classe,s empr.esariais dessa região, preocu
. padas .com a estabilidade de empregados inserida 

na nova Constituição, vêm alertar V. Ex', como 
líder político do maior partido, para os malefícios 
que provocara a sua aprovação pelo desemprego 
e recessão que causará. 

Qualquer empresa, pequena, média ou grande 
dispensará imediatamente todos os empregados 
que no seu conceito não se enquadrem como 
bons ou regulares ou que a curto prazo não sejam 
indispensáveis, e as admissões de novos empre
gados serão bastante afetadas Qualquer empre
sa, principalmente pequenas indústrias, evitarão 
expansão que dependa da admissão de operários 
para evitar problemas futuros. 

Somos por leis sociais que assegurem a todo 
o cidadão que perdeu o seu emprego, condições 
que lhe permitam enfrentar com um mímmo de 
segurança e dignidade o período que ficar desem
pregado. 

A experiência demonstra, a exemplo do caso 
de Portugal, esta assertiva, p01s com a lei de esta
bilidade promulgada pela Revolução dos Cravos, 
o desemprego chegou perto de 30%, e caiu quan
do foram permitidos os contratos por tempo de
terminado 

O País não pode mais suportar leis demagó
gicas; os tempos do quanto pior melhor já passa
ram A estabilidade acarretará prejuízos para o 
trabalhador, para o empresário e muito mais para 
a Nação. 

Convictos de que contaremos com a sua pecu
liar atenção, subscrevemo· nos mui 

Atenciosamente. - Edllberto Batista de 
Araújo, Associação Comercial do Sul do Piauí 
- Alalny Leitão, Clube dos Diretores Lojistas 
Floriano - Carlos Benjamin R. Kalume, Asso
ciação dos Criadores do Médio Parnaíba - Bar
bosa Brandão & Cia. lnd e Comércio - Cons
tantma Salha & Cia. - Carvalho, Filhos & Cia 
Ltda. - Comercial Limoeirense Ltda. - Cone
gundes Gonçalves de Oliveira- Centel- Centro 
Eletrônico Ltda. - David Kreit - Distribuidora 
York Ltda - Edmundo Gonçalves de Oliveira 
& Cia.- Eufrásio Antonio Avelino- Eletro-Téc
nica Rádio e Televisão- Fazendas Reunidas Ray
mundo de Castro S.A.- Freitas & Teles Ltda. 
-Fornecedora Piauiense de Bebidas Ltda.
Fio nano Veículos e Peças Ltda.- Francisco Pires 
de Carvalho - Francisco Delmiro de Araújo -
lrmaq - Irrigação Máquinas e Motores Ltda. -
José Martins & Filhos lnd. e Comércio - Jorge 
Batista & Cia. Ltda. - Justo Urquisa & Leitão 
-José Wilson Carneiro- K. C Comercialização 
de Leite - Edilberto Batista de Araújo - L. S. 
Brandão & Cia. lnd. Comércio- Lundgren Teci
dos SA. (Casas Pernambucanas)- Luiz Tavares 
Carvalcante & Cia.- Maria de Lourdes G. Fábris 
-Narciso Maia & Cia. Ltda. - Oaci Alves Pereira 
da Rocha - Pedro Nunes de Souza - A. Leitão 

& Filhos - Pedro Pierre Brasileiro -Pedro Sim
plício & Filhos-Pedro Borges de Souza- Pedro 
osa - R. Borges & Irmãos - Rojac Veículos 
e Peças Ltda.- M. Demes & Cia. Ltda.- Michel 
Demes Ltda. - Nagib Demes Ltda. - Nelson 
Oliveira & Silva Com. Representações - Pauliran 
da Costa e Silva- Revemo-Real Veículos e Moto
res Ltda. - Rosa Mazuad -Theodoro F. Sobral 
& Cia.- Transpiauí Veículos e Motores Ltda.
Sebastião Beethoven Brandão - Viana & Cia. 
- Valdemar Gomes Chaves & Cia. Ltda. - A. 
Correia & Cia Ltda. - Antonio Moreira Filho -
Antão Reis & Irmãos Ltda. - Atemal - Com. 
Aut. Máq. e Acess. Ltda. -Abilio Cavalcante Coê
lho - Antonio Castor de Araújo - Bento Leão 
& Cia.- Arudá Bucar & Cia. Farmácias e Droga
rias - Paulo Vasconcelos. 

SUGESTÃO No 11358-1 
ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES 

DE NELORE DO BRASIL 
Estado de São Paulo 

Prezado Companheiro, 
Estamos encaminhando a proposta popular de 

emenda à Assembléia Nacional Constituinte que 
visa a garantir o direito sobre a propriedade rural 
produtiva, formular uma polftica agrícola que am
pare o produtor rural e viabilizar uma reforma 
agrária justa, que possibilite o acesso à terra aos 
que queiram nos auxiliar na tarefa de produzir 
alimentos para o Brasil e para a exportação. 

Dadas as dificuldades de tempo para impri
mirmos a quantidade necessária de formulários, 
estamos enviando-lhes algumas vias que deverão 
servir de modelo para reprodução gráfica ou xe
rox. 

Solicitamos seu especial empenho no sentido 
de colher o máximo possível de assinaturas de 
apoio entre os eleitores de seu conhecimento. 
Lembramos a necessidade de informar o número 
do título de eleitor obrigatoriamente junto ao no
me e endereço de cada pessoa que assinar. 

Necessitamos receber de volta todos os formu· 
lários com as assinaturas até o dia 31 de julho, 
para que os encaminhemos em tempo hábil à 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Contamos com a imprescindível colaboração 
de todos os companheiros para demonstrarmos 
à Nação e aos Constituintes, a amplitude do apoio 
que nossas idéias têm no Brasil. 

Os endereços para envio dos formulários assi
nados, ou para qualquer consulta, são: -Assoe. 
dos Criadores de Nelore do Brasil- Rua Riachue
lo, 231- 1' andar- CEP 01007- São Paulo 
- SP-Sociedade Rural Brasileira Rua Formosa, 
367 - 19' and. - CEP 01049 - São Paulo 
- SP, Ovídio Carlos de Brito, Presidente da 
ACNB. 
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PROPOSTA POPULAR DE EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAO 

(

ASSUNTO 

POLfTICA AGRÍCOLA E REFORMA AGRARIA ) ......__ ________ _ 
c APOIO ) 

Sub~erevemoa 1 P'ropost• rwproduzide no enwrao de prtHntl folha, 1 nr apruen11d1 • Aaa.mb"'' NlcJontl Connnulntt, I'IOt 
termo• do e rugo 2-i de Nu R~g1mtnto Interno, como Emenda, onde CO\Jber .eo Projeto de Connhulç;lo, Mrn prtJUf:ro de alguntdt 11u1 h~ 
J' terwm aldo 1nc:orpor-'o• 80 Projt1o 

Nome Assin~tura ou lmpress.§o Dtgltal 

I Munoclpio/Estodo 

N~ Titulo d1 alehor I Zom I Seçlo 'Mun~ciplo/Euedo 
..r. .... ·······································-

Nome A ui natura ou \mpress.SO Otg1U\ 

Endereço i Mun•c(plo/Estado 

H'? Titulo do olonor I :Zona I SoçJo I Muníclpoo/E01odo 

No mo Assinatura ou lmpressio Digital 

EndO<OÇO I Munoclpio/Estodo 

H'? Titulo do oloitor I :Zort1 I Seçlo I Munoclpoo/Estodo 

No mo 

Endereço I Municfplo/En.do 

NO TltuJo de eleitor I :Zona ! Seçlo IMJ.mJc(p•o/Estatdo 

No mo Aninatura ou lmprtn!o D~ital 

Endereço I Mun,c(pio/En.do 

JoiO Titulo de oloitor l Zona I Se;So I Municlpoo/Estodo 

Nome Assinatura ou ImprenSa Otgltll 

Endtr•;o I Munlclplo/Estodo 

~Titulo do eleitor 
I Zona I 

Soçlo IMuniclpoo/Estodo 

Entidade IIIOCÍJll~l que 11 ,..aponqbihza pelt idoneidade dll au1naturas ou impress~ts digh111 da pre111n11 folha 

No mo Endereço 

Nome do Pr1sid1nt1 AMinatura do Reapondvtl 
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PROPOSTA POPULAR DE EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAO 

CASSI.mTO 
POLÍTICA AGRÍCOLA E REfORMA AGRARIA ) 

c~---------------------------A-P_01 __ o ______________________________ ~ 
Subscr•~mos a Propoa• ,.produtkl• no anveno da prtHnt• folh.l. a Hr aprutntada • Ammbl••• Naoonal Connnulntt. Nll 

t.,mos do '"tgo '24 dt 11u R~~gtmlntO \marno. wmo Efr*nda.ondt couber. 10 PrDJI\O da Connhu\çlo, Mm priJU!todaa1gurn dt> "u' nRfll 
i' ter.m &Ido lncnrpOrldos eo Projeto 

Nomt AISinaturt ou lmp~uio D~gftal 

MARINO DOMINGOS ROCHA 
Endoroço )I Munlc/pia/Ectodo ~~it~Jfl. RUA LUIZ FEITOSA RODRIGUES,2090 CORUMBÁ-MS 
N'? Titulo dt olottor I Zono I( Seçlo I Munlclplo/Eotodo 

0007990419 10 7ª 0096 CORUMBÁ-MS 

Nome A.ISII'\Itura ou lmpresslo O.gital 

AUGUSTO CÉSAR LUIZ CAVALCANTE 
Enderaço I Municfpto/Est.clo 

~-~~--~(J~oJu, RUA SERAFIM JOSÉ MIGUÉIS, 4E CORUMBÁ-MS 
N'! Titulo do olootor I Zono I Se~o Ll'/ouniclpio/Ectodo 

003999CU9 70 7ª 0111 CORUMBÁ-MS 

Nome An1natur1 ou lmpreuSo Dt;ittl 

GENIVALDO MANOEL FERREIRA DOS ANJOS 
Endoroço Munlc(pJO/Ectodo 

CORUMBÁ-MS 

Nome Aumatura ou lmpress.So O.gital 

TAIS HILDA MAIA 

No mo 

MIGUEL CESTARI 
Municfpio/Est.clo 

CORUMBÁ-MS 
Thulo de eleitor 

0039651019 45 

No mo /'.niiUituro!J ou ~mpre.tW Dtgltal 

RUY WAiiDO ALEANEZE 

~ Endereço I Munoclplo/Ertodo 

RUA AMJmiCA 427 CORUMB.l-MS (~---·-················--NO Titulo de eleitor ssl Zona ! Soçlo IMuniclpoo/Ectodo 

0000937119 7ª 0038 CORUMB.t{-MS 

Nome AssiNtura ou lmpresslo D.g•tal 

End'ereço I Munic(p~o/Ertodo 
•••••u••••-•••••••••••" • ......... ............ 

NO Titulo de eltnor I Zono I Seçlo I Munic/poo/Enodo 

Nome Assmaturoa ou lmpttssSo D.gnal 

Endereço I Municlplo/Ectodo 

fiC! Thulo de eleitor 

I 

Zona I Seçlo IMuniclp>OIEctodo 
.......... .............. .. ....................... --

Entidade euociauva que n responsabilize pela idorwid.:ja das n•1Nturas ou 1mpreu~ea digataia da preunte folha 

No mo Endoroço 

Nome do ftreaidtrwa A••ntturt do Reaponsivtl 

Janeiro de 1988 



Janeiro de 1988 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) 

PROPOSTA POPULAR DE EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAO 

POL1TICA ACR1COLA E REFORMA ACRARIA ) 

(~--------------------------A-P_O_I_o ____________________________ ~) 
Sutncrevamoa 1 Propoa1 rtproduzkll no IOYiriO da pruentt tolhi, 1 Mr aprnentada • Anemblf11 Nacional Connitumtt. ros 

termo I do an~go 24 dt aeu Regtmtnto Interno. como Emenda, onde c:oubar ,110 ProJeto da Constltulçlo, Mm prejufzodt algunadt ttus n~ 
J• te,..m aldo Jncorpor~oa., ProJeto 

Nome Aulnotura ou lmprusJo Doghal 

MunicCpto/Ecttdo 

CORUMBÁ-MS ··············~······-
Nome 

DELFINO GONÇALVES DE ALMEillA 
Municfpto/EstKto 

COR'JMBÁ-MS 

00 

Nome 

JOÃO BATISTA MAR UES DE ARRUDA 

Nome 

·~~· .. ···~L EDSON VILANOVA LIMA 

À&f@:M .. !J .~ .. ' 
Ende-reço i Muntc(plo/Estado 

RUA CUIABÁ, 1717 CORUMBÁ-MS 
N'? Titulo dt oloilor r I Zona I Soçlo _I Munitlp!O/Eottdo 

00":\Qflt;A?lO 37 7ª 0155 CORUMBÁ-MS 
No mo Aumatura ou lmpteu5o Dig\1111 

Munac(ptO/Ertado 

CORUMBÁ-MS 
• Titulo de eleitor 

0012312319 53 

Nome Asstnatur~a ou lmpresslo Digital 

NEY JOS~ FERREIRA 
Endereço I Munlclplo/Esttdo 

.... 6.y ..}'5?. ~ . ./ /Í;#.I(ÍI;.." RUA LADÁRIO, 03 CORUllffiÁ-MS 
NO Thulo dt elenor I Zona ! Seç.fo liMuniclpoo/Estodo 
0008231?19 02 7ª 0047 CORUMBÁ-MS. 

Nome Auinaturl ou lmpress.So Oigit1l 

JOÃO DE DEUS DE OLIVEIRA 

rf!?/ii~ 
Endereço .I Munoclplo/Entdo 

RUA CABRAL 2009 CORUMBÁ - MS 
N'? Titulo de oloitor ssl Zona ~~ç.fo I Munidpoo/Esttdo 

0008EE4519 7ª 08? CORUMBÁ-MS 

Nome Assin.tura ou lmprtss.5o Ot;ettl 

CATARINA DE SOUZA NUNES 
Endorwoo 

S/Nº 
I Munec(ploiE.rt.do 

'!':/?d ~ .. '!.. .d&. S. .. N.~ ALAMEDA SÃO JOS~ CORUMBÁ-MS 
li! Titulo de eleitor 

70 I Zona p~tçlo JMuniclpoOIEsttdo 
0042520419 7ª 053 CORUMBÁ-MS 

Entidade ••soceatiYI qut so reapomablhza pela ldonatdadt dasaulnaturas ou imprenl5es d•gnail dt preuntt folha 

No mo Endere-ço 

Nome do Presidam• ANmltura do R11ponsivtl 

Sexta-feira 8 231 
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(

ASSUNTO 

POLÍTICA AGRÍCOLA E REFORMA AGRARIA ) 
'----------------=-----------

c~------------------~-------A-P_O_I_o ______________________________ ~~ 
6utacr•~mos 1 Propo•• nproduzida no an~rso da preaent• tolhi, a Nr aprtll!nteda 11 Auembl•1• Nacional Constituinte. nos 

termo• do enigo 2.4 dt nu R~~glmtn1D lmerno. como Emendl, onde couber, eo Projeto de Conrtltulçlo, Mm priJU(zode alguns de ttuslteru 
I' terem sldo lncorporKioa., Projtto 

Nomt A•lnoturo ou lmprwsslo D111hol 
BERNARDINO GIKEN.EZ 

Endoreço IMunlclplo/Ertodo ·:fi;, 
Rua: America. r7 I I CORm.::M- r:s. .. .... :::·""//··· :fv .. /mt.('l;? ............... .. N~ Titulo dtolortor Zono Seçlo Munlclplo/Eotodo - . _ 'Y'"'' 

0049533219 02 7t 3Q CORm;;El- MS. ~ 
1/ 

Nomo Aa~ln1ture o~mpresslo Digital 

WILSON OLARTE BULHOES 
EndtTOCO 

RUA 1 Q DE ABRIL I

MunlclpJo/Ertodo 

4?1 CORUMBÁ-MS. 
N'? Titulo de eltnor I 
00010llfl9 88 

Zono I Seçfo I MunlclpJo/Ertodo 
7ª 00(01 CORUMBÁ - MS. 

No mo AssiMtura ou lmpresslo Digital 

WALDIR AUGUSTO MERCADO 
End«oco l Munlclpio/Ertldo // /2_ 

~R;::U;;:A~G07N.....,ÇAL~~VE~S~D:...:::IA===-S-'-, ,c:;,;:A.:,:;S:::A:..,.,..;.7-:-:--::~C.::::OR::.:.:UMB=::.!Á::..:.-M~S ·:c._--1~-L.zf.Z, .. G ......... .. 
~Titulo cJ.• •leitor I Zom I Seçlo JMunicfplo/Eate~ 
00422~8419 70 7ª 00181 CORUMBA- MS. 

Nome Assilllltur• ou lmpresslo Digiul 

ONOFRE MARQUES GONZALES 
Enc!tnco 'Municfplo/E~o 

RUA CUIABÁ, 3.135 CORUMBÁ-MS. 
H'! Titulo do eloitor I Zono I Seçlo J Municlpio/Eotod<> 

0043449419 45 8ª 004Q CORUMBÁ-MS. 

Nomo Assinoturo ou lmpronlo Divltol 

NEREDIR SOUZA DE PAULA 
Endoraco IMunlclpio/Ertldo 

RUA DELAMARE, 1.815 CORUMBÁ-MS. 

Nomt Aasinatur11 ou lmpresslo Diglt•l 

'MARIA AUXILIADORA MEDEIROS MENDES 
End11oç<> I Municlplo/Ertodo 

RUA PARAIBA Q·JADRA 7 CASA 7 CORUMBÁ-'MS. 
NQ Titulo do oltnor 

70 
I Zono I Seç!o JMuniclp•o/Ertodo 

0012292519 7ª 00951 CORUMBÁ-MS 

,ç_Jfu.~.f.J..: .. ~~.~.~ .... 

/Nome 

LETICIA GAUNA 
End"'eço 

RUA ORIENTAL I Mun1c(pio/Est.do 

CORUMBÁ-MS 

Assinaturo ou lmpres.SO õitol 

,_k_c?'~-r-~ 
N'? Titulo dt oloitor 

0039(46719 I 

Zono I S.~ J Municlp•o/Enldo 
7ª 00691CORUMBÁ-MS 

-v 
Nome ~~nroturoou lmpressfo D111itol 

ROBERTO MEDEIROS :SOGADO (~ti ~ ~~E~nd7e~~~~~~~~~-=~~~---------~rM~un~lc~lpi~o~IE~rtod~o------~ 7J!~ 

RUA MAJOR GAMA, 1. 862 CORUMBÁ-MS . .. .............. ..... {:. . .. .• 
~Titulo de eleitor I Zono I Soçlo IMuniclp•oiErtodo 
0042002919 29 7ª 0054 CORUMBÁ-MS 

Entidld• IUOdltln qui 11 ,.spom..b1l1za pele idorMidlde diiiAin~~turas ou lmpreutses diglt•i• d1 preMntl folha: 

No mo 

Norno do Pro&idonu AMiMture do Rasponsivel 

Janeiro de 1988 
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SUGESTÃO N• 11.359-0 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

DE AREIA BRANCA 
MACRÉ-RS 

Areia Branca, 12 de março de 1987 

Exmo. Sr. 
Ulysses Guimarães 
Brasília-DF. 

A Associação dos Moradores de Areia Branca, 
recentemente fundada, é uma comunidade rural, 
carente, rogando a Deus para iluminar os Consti
tuintes para que possam dar ao povo brasileiro 
uma Constituição moderna, democrática e acima 
de tudo justa. 

Abaixo teceremos comentários sobre alguns 
aspectos que nos parecem relevantes e oportu

-nos. 

Tem-se dado, atualmente, muita ênfase aos 
problemas enfrentados pelas comunidades ca
rentes dos centros urbanos, esquecendo-se do 
homem do campo, este eterno sacrificado (para 
não dizer marginalizado), que não tem direito a 
férias, 13° salário, participação de lucros, assis
tência médica/odontológica eficaz e na maioria 
dos casos não recebe nem mesmo o salário míni
mo. Sem nenhuma perspectiva no campo muitos 
migram para a cidade acarretando mais proble
mas sociais, enveredando muitas vezes no sub
mundo do crime. Entendemos que o trabalhador 
rural dada a sua vital importância para o país, 
pois sem eles não teríamos em nossas mesas 
o feijão, o leite, a carne, etc, deveria ter melhor 
tratamento por parte do Governo. Resta agora 
esperar que a nova Constituição conceda a este 
abnegado trabalhador o mesmo tratamento dis
pensado aos demais trabalhadores brasileiros. 
Quanto a assistência médica/odontológica é ne
cessário a criação de um dispositivo legal determi
nando a cada municipio ter sua unidade volante, 
adequadamente aparelhada, para levar ao campo · 
este benefício. 

Dentre os maiores problemas enfrentado pelo 
nosso país o maior deles está no plano da educa
ção, pois um povo que não se educa está fadado 
a perecer em mãos inescrupulosas mais afortu
nadas. Temos o dever de promover a educação 
do povo em bases realísticas para que possam 
escolher livremente o seu caminho e para engran
decimento da nossa querida pátria. 

Apesar de reconhecermos o grande alcance 
social, entendemos que o programa de distribui
ção de alimentos que o Governo vem fazendo 
junto às comunidades carentes, além de não aten
der a todos o trabalhadores de baixa renda, pode 
ser usado, indevidamente, para manipulação das 
comunidades, desvios, etc. Somos favoráveis a 
melhoria salarial dos trabalhadores para que estes 
possam adquirir sua alimentação sem interferên
cia do estado. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 
os protestos do profundo respeito com que subs
crevemos-nos de Vossa Excelência.- Jorge Au
gusto Aguiar, Presidente. 

SUGESTÃO N• 11.360-3 

ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE 
MA TO GROSSO DO SUL 

Campo Grande - Mato Grosso do Sul 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
DD. Pres. Câmara Federal e Pres Assembléia Na
cional Constituinte 
Brasília-DF 

Vimos a presença de V Ex'., mui respeitosa
mente, expor e solicitar o que segue: 

"As Entidades Médicas de MS - Associação 
Médica de MS (AMMS), Conselho Regional de 
Medicina do Estado de MS (CRMJMS), Sindicato 
dos Médicos de MS Sind. Méd. MS , entendendo 
a importância da Constituinte que se avizinha e 
que fixará as diretrizes Setor Saúde do Brasil, 
consbtuiram uma Comissão formada por nomes 
da mais alta respeitabilidade e representatividade 
profissional, com o objetivo de coordenar todos 
os debates, recolher sugestões e encaminhar a 
todos os setores sociais e políticos no sentido 
de oferecer subsídios para um Sistema de saúde 
mais justo e humano, aberto e digno como mere
cem a população - brasileira e os profissionais 
que trabalham na área Médica e da Saúde. 

Para tanto ficou nomeado naquela ocasião os 
seguintes Médicos: 

- Dr. Alberto Inácio de Souza (Pres. da 
Comissão) 

- Dr. Antomo Carlos Garcia Queiroz 
- Dr. José Augusto Nasser 
- Dr. Paulo Correa da Costa 
- Dr. Silas Cândido dos Santos 
- Dr. Vitor Rabelo Gonçalves 
- Dr. Wellington Penaíorte Correa Men-

donça 

Esta Comissão conclui em 26.01.87, após 
exaustivos estudos, uma proposta da Classe Médi
ca de MS à Constituinte, documento este que 
na ocasião foi entregue ao Superintendente do 
INAMPS Dr. Claúdio Luiz Fontanillas Frageli e nes
ta oportunidade estamos encaminhando à Vossa 
Excelência certos que saberá fazer ouvido ao nos
so brado, haja vista, a existência de eco em toda 
a área Médica e da Saúde em nosso Estado de 
tal proposição e entendemos seja o anseio de 
toda a gente Brasileira. 

Outrossim, cumpre-nos informar que encami
nhamos a todos os Senadores e Deputados Cons
titumtes de nosso Estado cópia da Proposta da 
Classe Médica de MS à Constituinte afim de que 
possam encontrar meios de operacionalizá-la na 
nova Constituinte. 

Com a única intensão de aperfeiçoarmos o que 
de bom já possa haver sido proposto, e corri
girmos eventuais esquecimentos na ocasião ape
lamos ao patriotismo de nossos Constituintes pa
ra legar Leis que engrandeçam nossa Pátria pelo 
que de social e humano trará ao Brasil a propo
sição em apreço. 

Com a finalidade de certificarmos a Vossa Exce
lência as aspirações da Classe Médica Sul-mato
grossense e aproveitamos a oportunidade para 
solicitar a Vossa Excelência interfira junto aos nos
sos Constituintes reforçando nossa proposição. 

Certos de podermos contar com vossa colabo-
ração, subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 
Campo Grande, 18 de Março de 1987.-
Dr. Kleber Soline Monteiro Vargas- Presi

dente da AMMs; Dr. Alan da Rosa Pithar Pres 
Smd. Méd Ms; Dr. Heber Ferreira Santana 
- Presidente CRM/Ms. 

PS Anexo xerox da proposição env1ada aos nossos Consti
tuintes 

UMA PROPOSTA DA CLASSE MÉDICA DO 
MS À CONSTITUINTE DOCUMENTO DA 

COMISSÃO REPRESENTATIVA DAS 
ENTIDADES MÉDICAS DO MS 

Campo Grande - MS, 26 de Janeiro de 87 
A comissão das enbdades associativas e repre

sentativas dos profissionais médicos do Mato 
Grosso do Sul espera modificações na política 
de saúde do Governo com a convocação da As
sembléia Nacional Constituinte, e sugere: 

l-Aumento de dotação orçamentána para 
a saúde de 3 para 16% do PIB, corroborando 
o trabalho "Sumula do Estado Atual da Saúde 
no Brasil e seu Baixo Orçamento" em anexo, reali
zado pelo Superintendente do 11"-JAMPS/MS e rabfi
cado pela Secretaria de Saúde do Mato Grosso 
do Sul (CIS) Entende a comissão que 16% ao 
PIB para a saúde apenas coloca o Brasil ao nível 
das dotações orçamentárias de outros países, em
bora o mencionado esteja aquém de nossa reais 
necessidades, entende a comissão que o aumen
to da dotação orçamentária poderá satisfazer as 
reivmdicações mais prementes da classe médica, 
como· 

a ) Melhoria das condições de trabalho; 
b ) Saláno justo para médicos e servidores 

afins; 
c ) Ampliação do mercado de trabalho 

do médico a partir do setor público; 
d ) Preenchimento de todos os cargos e 

funções públicas por concurso, periodica
mente realizado; 

e ) Adoção de uma política de constante 
atuahzação técnica e científica que garante 
a todos os médicos o direito à reciclagem 
de conhecimento, sem prejuízo de salários; 

f ) Contratação de todos os médicos apro
vados em concurso da Previdência Social; 

g ) Dinamização da Medicina Preventiva, 
com maior controle epidemiológico das 
doenças transmissíveis e da mortalidade in
fantil; 

h ) Incentivo à pesquisa, a docência e a 
residência médica; 

i ) Autonomia para a CEME: 
j ) Recuperação do Sistema Hospitalar, 

hoje católico, principalmente as Santas Ca
sas que agonizam em todo território Nacio
nal, 

k ) Implantação e desenvolvimento de 
programas de saúde mental nas unidades 
sanitárias, nos serviços de emergências e 
hospitais gerais; 

I ) Desenvolver programas de saúde re
gionalizados; 

m ) Realização de convênios em base jus
tas entre a Previdência Social e a rede privada. 
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de assistência médica, propiciando melhoria 
no atendimento médico-hospitalar; 

n ) Melhor controle da infecção Hospita
lar. 

2- Que conste na nova Carta Magna que 
"Saúde é um direito do cidadão e um dever do 
Estado", respeitada a miciativa particular como 
incentivo ao exercício a á prática liberal da me
dicma. 

O presente documento representa as aspira
ções dos• médicos sul-matogrossenses, sem olvi
dar em somar esforços com as reivindicações 
dos órgãos de classe nacional; portanto a legiti
mação e a consolidação dessas aspirações repre
sentará na futura Constituição a vontade e deter
minação dos representantes eleitos, em edificar 
um BRASIL com uma política nacional de saúde 
verdadeiramente democrática. 

Dr. Alberto Ignácio de Souza- Dr. We
llington Penaforte - Dr. Silas Candido Silva 
- Dr. Paulo Corrêa da Costa - Dr. Victor 
Rabêlo- Dr. Carlos Queiróz- Dr. José Au
gusto Nasser. 

SUGESTÃO No 11.361-1 
E OUTROS 

AS_SOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO CEPE:.L 

Jlmosr. 
Rio de Janeiro, 5 de maio de 1987 

Membro da Assembléia Nacional Constituinte 
em mãos 

Prezado Senhor, 
As entidades representativas de empregados 

de empresas estatais, vêm trazer à Assembléia 
Nacional Constituinte, por intermédió de V. S•, 
o segumte: 

-Considerando o papel histónco dP.sempe
nhado pelo Poder Público no desenvolvimento 
social, econômico e tecnológico do Pais; 

-Considerando serem fundamentais a contJ
nuidade e o aprimoramento da participação do 
estado ria atividade econômica, com o objetivo 
de garantir à população a prestação de serviços 
em nível adequado aos anseios da sociedade, e 
de propiciar o desenvolvimento requerido pelo 
País; 

-Considerando que para atingir os objetivos 
mais amplos das instituições estatais, exigência 
crescente da população brasileira, torna-se neces
sário aprofundar um processo de democratização 
destas instituições, garantindo uma partJcipação 
mais ampla em seus processos decisórios, dentro 
dos princípios de justiça social e dos interesses 
maiores da sociedade brasileira; 

-Considerando que o desempenho das atJvi
dades das instituições estatais em setores estraté
gicos e fundamentais ao País requer a utilização 
de pessoal altamente qualificado, responsável pe
la gestão de bens pertencentes à toda população 
brasileira, toma-se imprescindível aprimorar as re
lações de trabalho nestas instituições; 

Considerando que os processos de arrocho sa
larial e de falta de critérios para o ingresso no 
quadro de empregados das estatais implantados 
nas últimas décadas são políticas incompatíveis 
com os requisitos de moralidade, competência 
e transparência exigidos para tais instituições, ur· 
ge estabelecer princípios que impeçam a conti
nuidade destas práticas; 

Apresentamos as seguintes proposições para 
a apreciação dos senhores constituintes: 

SUGESTÃO No 11. 362-0 

ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA DE SÃO PAULO 

São Paulo, 2 de julho de 1987 
Jlmo Sr. Deputado 
Ulysses Silveira Guimarães 

Senhor Deputado: 
A Associação dos Professores de Educação Fí

sica de S. Paulo, entidade que integra o Forum 
Nacional da Educação na Constituinte, sohc1ta 
de v. s· atenção especial à Juta em defesa da 
educação pública e gratuita, que sigmf1ca a demo
cratização do sistema educacional brasileiro. 

Os princípios de uma política de fortalecimento 
da rede oficial de ensino de escolas de 1' e 2' 
graus, faculdades, universidades, e a garantia das 
verbas destinadas a este fim, deverão estar expres
sas na Constituição com a finalidade de garantir 
este processo. 

Sendo só o que se nos apresenta para o mo
mento, reiteramos protestos de distinta conside
ração. 

Atenciosamente - Olegário Machado Neto, 
Presidente. 

Sugestão à Subcomissão de Princípios Ge
rais, Intervenção do Estado, Regime da Pro
priedade, do Subsolo e da Atividade Econô
mica. 

Art. O exercício da atividade econômica pe-
las Autarquias, Fundações Públicas e Empresas 
Estatais tem como finalidade atender prioridades 
sociais e destinar-se-á: 
1-a garantir a atuação do Estado nos setores 

de sua competência; 
11-a garantir a atuação monopolista da União 

naqueles setores em que a constitUição ou lei 
definir; 

Jll-a garantJr a prestação de serviços públicos 
mediante autorização ou concessão do Poder Pú
blico; 

IV- a garantir a participação do Estado nos 
setores em que atua com finalidades sociais e 
econômicas; 

V- a incentivar e promover aqueles setores 
que o estado pretende ver desenvolvidos social, 
econômica e tecnologicamente; ou 

VI- a atender diretrizes do planejamento eco
nômico e social. 

Parágrafo úmco. Consideram-se empresas 
estatais as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, inclusive as subsidiánas e 
controladas em que a União seja titular, direta 
ou indiretamente, de direitos que lhe assegure 
o exercício do poder de controle 

Art. Sem prejuízo de outras atividades que 
estejam ou venham a ser definidas em lei, consti
tuem monopólio da União: 
I-a pesquisa, a lavra, a refinação, o processa

mento, o transporte marítimo em condutos, do 
petróleo e seus derivados e do gás natural; 

11-a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, a 
industrialização e o comércio dos minénos nu
cleares e materiais físseis; 

III- a pesquisa, a lavra e o beneficiamento dos 
minerais estratégicos; 

IV -os serviços de telecomunicações e trans
missão de dados, o lançamento e operações de 

sistemas espaciais, coleta e difusão de informa· 
ções metereológicas. 

Parágrafo único. O monopólio descrito no "ca
put" incluiu os riscos decorrentes da atividade 
ali mencionada, ficando vedado à União ceder 
ou conceder qualquer tipo de participação, em 
espécie ou valor. 

Art A Lei Federal que disciplinar a atuação 
das Autarquias, Fundações Públicas e Empresas 
Estatais determinará: 

1-que a fiscalização da gestão dessas institui
ções para adequar suas políticas, diretrizes e pro
gramas plurianuais a consecução de seus objeti
vos sociais e aos interesses nacionais será feita 
pelo Poder Legislativo; 

11- que nessas instituições seja constituído um 
Conselho, órgão máximo de decisão, tendo mclu
SIVe competência de eleger e destituir sua direção, 
sendo composto, paritariamente, por represen
tantes eleitos pelos empregados, por represen
tantes da sociedade civil; 

III- que a criação, fusão, cisão, incorporação, 
privatização e extinção dessas instituições, depen
derão da aprovação do Poder Legislativo. 

Art Fica garantido o direito de sindicaliza-
ção a todos os empregados de Autarquias, Funda
ções Públicas e de Empresas Estatais, indepen
dentemente do regime jurídico de trabalho. 

Art. As normas coletivas de trabalho, para 
todos os trabalhadores em Autarquias, Funda
ções Públicas e Empresas Estatais, serão fixadas 
em processo de negociação dos ítens reivindica
tórios destes trabalhadores, instaurado entre re
presentantes de sua direção e dos empregados. 

Parágrafo único. As normas coletivas de que 
trata este artigo não estarão sujeitas à revisão ou 
aprovação pelos órgãos do Poder Executivo que 
estejam vinculadas 

Art. O ingresso de funcionários nas Autar-
qwas, Fundações Públicas e Empresas Estatais, 
em qualquer Situação, só poderá acontecer me
diante concurso público. 

Art. Estabilidade no emprego para todos os 
trabalhadores !lo País. 

Disposições Transitórias 

Art. As Autarquias, Fundações Públicas e 
Empresas Estatais existentes deverão, no espaço 
de 1 (um) ano, adequar-se à disposição do inciso 
li do art. (que desta relação é o terceiro). 

Associação dos Empregados do CEPEL 
Associação dos Empregados do CEfEL 
Associação dos Empregados da Cia. Vale do 

Rio Doce 
Associação dos Empregados da Eletrobrás 
Associação dos Empregados da Embratel 
Associação dos Empregados de Fumas 
Associação dos Empregados da ltaipu Bina· 

cJonal 
Associação dos Empregados de Nível Univer

sitário da Light 
Associação dos Empregados da NUCLEN 
Associação Geral dos Empregados do Loyd 

Brasileiro 
Associação dos Engenheiros da Petrobrás 
Associação dos Funcionários do Banco Central 
Associação dos Funcionários do BNDES 
Associação dos Funcionários da Eletrobrás 
Associação dos Funcionários da CVM 
Associação dos Funcionários do lPEA 
Associação dos Funcionários do IRB 
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Associação dos Servidores do IBGE 
Federação Nacional dos Engenheiros 
Sindicato dos Bancários do Rio de Janeiro 
Smdtcato dos Empregados em Escritórios de 

Empresas de Navegação 
Sindicato dos Engenheiros do Rto de Janetro 
Sindicato dos Petroleiros de Duque de CéiXlas 
Smdtcato dos Químicos e Engenheiros Quími-

cos do Rto de Janeiro 
Smdicato dos Securitários do Rio de Janetro 

Entidades presentes à entrega das sugestões. 
-José Augusto Bicalho Roque, Sindicato dos 
Químtcos e Engenhetros Químicos do RJ -San
dra Maria de Souza Neiva Moreira, Associação 
dos Funcionários do BNDES -Paulo Roberto 
de Castro, Associação dos Functonários do Ban
co Central - Tânia Moraes, Associação dos 
Funcionários do IRB - Jorge Ricardo Bittar, 
Federação Nacional dos Engenheiros - Fran
cisco Carlos dos Santos, Associação dos Em
pregados da NUCLEN - Washington Moreira 
Dantas, Associação dos Funcionários do IBGE 
- Cláudio José Bezerra de Araújo, Instttuto 
de PlaneJamento Econômico e Social AFI - As
soctação dos Funcionários do IPEA 

SUGESTÃO N" 11.363-8 
ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DE DETE~IVES 

PARTICULARES DO ESTADO DA PARAIBA 

Ofícto n" 1187 
Do Sr. Presidente da 
Associação Profissional de Detetives Particulares 
O Estado da Paratba. 
Ao Sr. Presidente da Constituinte Dr Ulysses Gui
marães 

Campina Grande. 29 de maio de 1987 

Sr. Presidente: 
Em anexo estamos enviando cópias dos asso

Ciados desta Entidade para pedir a V Ex' para 
que 500 Detetives não sejam prejudicados no seu 
mercado de trabalho, uma vez que existem pes
soas alheias imbuídas. de dtreitos que não são 
seus, prejudicando esses profissionais. 

Pedimos ainda nossa participação na Consti
tuinte, para que nossa profissão não fique no des
crédito e margmahdade perante as demais. 

Certo de contar com vosso apoio subscrevo-me 
- Dedil Raimundo de Melo, Presidente. 

SUGESTÃO N" 11. 364-6 
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E DESPORTIVA 

"MURIÁ" -ARDEM 

CURUÇÁ-PA 

Of. 07/87 
Abade, 14-4-87 

Da: Associação Recreativa e Desportiva "Muriá" 
Ao: Exma Sr. Presidente da Assembléta Consb
tuinte 

A Associação Recreativa e Desportiva "Muria", 
entidade representativa da educação e do esporte 

do Município de Curuçá, no uso do que lhe está 
sendo facultado pelo Regimento Interno da Cons
tituinte e Resolução aprovada por esta Dtretoria 
em Reumão de 2-3-87, respeitosamente enca
minha a V. Ex', as sugestões que seguem. 

Aproveitamos a oportunidade para transmtttr 
a V. Ex', e aos nobres Constituintes, o nosso res
peito e a nob,a consideração.- Nazaire Cordo
vil Barbosa, Presidente. 

Nazaire Cordovil Barbosa, ex-combatente, M.M. 
brasdeiro, casado, eleitor, título no 284 633 13/09, 
CPF 004.563.842-20, residente na Rodovia Curu
çá Abade - Km 2, S/N, no Mumcípto de Curuçá, 
Estado do Pará CEP, 68750, CP. 01 : respeito
samente encaminha a V Ex', o que expõe para 
solicitar com as suas propostas o amparo da 
Constituição. 

Nazaire Cordovil Barbosa, ex-combatente M.M. 
é um brasileiro, paraense que ao servir em navios 
da Marmha de Guerra, movidos a carvão; acre
dttou ser melhor eles evoluírem para o petróleo 
e seus derivados. 

Que após o término da guerra, por ter partici
pado de movimentos do "Petróleo é nosso", foi 
envolvido em inquéritos, hcenciado, condenado 
e preso por seus próprios companheiros de Mari
nha e Exército; seu cnme: ter contrariado o pensa
mento da época que conclua ser contra-indicado 
fazer ou participar de movimentos em favor de 
petróleo do Brasil. 

Que o petictonáno se considera um dos prejudi
cados na sua carreira militar por ser ex-comba
tente; ter na época mais de 24 anos de serviço 
ativo na Armada; não ter pedido o seu licencia
mento e segundo suas folhas de serviço, estar 
apto para o prosseguimento do seu serviço na 
Marinha. 

Que ao fazer esta solicitação é por acreditar 
ter dado uma pequena e humilde parcela em favor 
de um encontro do Brastl ao a sua auto-suficiência 
de petróleo e por estar certo de que é um dos 
brasileiros que com muita consciência ajudou a 
defender esta hberdade e democracia em que 
vivemos 

E por fim: por estar convencido não ser crime 
um Sargento de nossa Armada, demonstrar inte
resse pelo que possa significar independência e 
soberania do Brasil Assim exposto, encaminho 
a V. Ex', as seguintes propostas: 

POLITICA 
Sugestão 

Anistia para os que participaram do "Petró· 
leo é nosso" 

1 -Para os ex-combatentes mihtares ou civis, 
que foram licenciados ou expulsos por motivos 
que caracterizam política, declarados ou não nos 
atos ou portarias que formalizaram os seus afasta
mentos no período compreendido entre 1946 d 

1979. 

2 -Para os que já se encontram na reserva 
ou aposentados, civis ou militares, enquadrados 
no item acima, sejam retificadas as portarias ou 
atos, para o cumprimento da presente lei. 

3 -Para que seja permitido a critério de suas 
armas ou repartições, o retorno de todo militar 
ou civd, ex-combatente ou não, e que tenha sido 
ouVIdo em inquéritos, processado, julgado e cum
prido pena por motivos políticos entre estes os 
do "Petróleo é nosso": e desta forma alcançarem 
o último nível ou fatxa que lhe era devido se ctvil 
ou o último por ato previsto para a sua especia
lidade se militar. 

LEI N°288, 
DE 8 DE JUNHO DE 1948 

Sugestão 

Para que seja cumprida a Lei n' 288, de junho 
de 1948, que beneficia os ex-combatentes com 
promoção a 2'-Tenente. 

Justificação 

A Lei n' 5.774, de dezembro de 1971, em seus 
artigos 67 e 155, considera o ex-c;ombatente entre 
os que não participaram da guerra. 

MINISTÉRIO DA MARINHA 
LEI N'288, 

DE 8 DE JUNHO DE 1948 

Concede vantagens a militares e civis 
que participaram da operação da guerra. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso decreta e eu san

ciono a seguinte lei: 

Art. 1' O Oficial das Forças Armadas que ser
viu no teatro de operações da Itália eu tenha cum
prido missões de patrulhamento de guerra em 
qualquer outro teatro de operações definido pelo 
Ministério respecttvo quando transferido para a 
reserva renumerada, ou reformado, será previa
mente promovido ao posto imediato, com os res
pecttvos vencimentos integrais. 

Art. 2' Os subtenentes, subofictais e sargentos 
da FEB, FAB e Marinha de Guerra, que 
preencheram as condições exigidas no art. 1' go
zarão de algumas vantagens concedidas no ofício. 

Parágrafo único. Os sargentos que possuírem 
curso de comandante de pelotão, seção ou equi
valente, quando transferido para a reserva ou re
formados, serão promovidos no posto de segun
do-tenente, com os vencimentos integrais deste. 

Art. 3' Os militares que já tenhma sido trans
feridos para reserva renumerada, ou reformados, 
gozarão destas vantagens, desde que satisfaçam 
as exigências dos artigos anteriores. 

Art. 49 Os militares, inclusive os convocados, 
incapacitados fisicamente para o serviço, em con
sequência de ferimentos recebidos, ou de mo
léstia adquirida no teatro de operações da última 
guerra, serão promovidas ao posto imediato ao 
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que tinham quando receberam os ferimentos ou 
adquiriram a moléstia, e reformados com os ven
cimentos da última promoção, na forma estatuída 
pelo Decreto-Lei no 8.795, de 1946. 

Art. 5o Os funcionários públicos federais, es· 
taduais, municipais, de entidades autárquicas ou 
de sociedade da economia mista que tenham par
ticipado das referidas operações de guerra, ao 
se aposentarem gozarão das vantagens estabe
lecidas na presente lei. 

.'\ri:. 6o Idênticas vantagens serão concedidas 
aos civis militares que forem incorporados na Mis
são Médica que o Brasil enviou à França, em 
caráter militar, na guerra de 1914-1918, com di
reito a receber os vencimentos correspondentes 
ao posto da promoção, conferida por esta lei, 
somente a partir da sua vigência. 

Art. 7o Revogam-se as disposições me con
trário. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1948, 127° da 
Independência e 60° da República. EURICO G. 
DUTRA, Adroaldo Mesquista da Coda, Silvio de 
Noronha Barrobert F. Da Costa, Raul Fernandes, 
Corrêa e Castro, Clovis Pestanha, Daniel de Carva
lho, Clemente Mariani, Morvan Figueiredo, e Ar
mando Tromposwsky. Diário Oficial de 15 de 
junho de 1948 Pág. 8.845. 

MINISTÉRIO DA MARINHA 
GABINETE DO MINISTRO 

ASSESSOR~PARLAME~TAR 

Exm•Sr. 
Deputado Federal 
Osvaldo Melo 
Câmara dos Deputados 
CEP 70160 - Brasilia- DF 

Senhor Deputado: 
Tenho a honra de acusar o recebimento da 

carta de V. Ex- datada de 16 de abril último, enca
minhando correspondência do 2• SG
AT-34.4530.3 Nazaire Cordovil Barbosa. 

Participo a V. Ex- que o missivista já endereçou 
várias cartas a este Ministério, todas pletteando 
a sua promoção ao posto de 2°-Tenente, tendo 
lhe sido informado da impossibilidade do atendi
mento, no âmbito administrativo da Marinha, de 
sua pretenção tendo em vista o que dispõe os 
artigos 67 e 155 da Lei no 5 774 de 23 de dezem
bro de 1971. 

Atenciosamente, Luiz Paulo Aguiar Reguffe, 
Capitão-de-Mar-e Guerra-Assessor Parlamentar. 

BOL. MM- MILITAR No 52 de 26-12-80 

-N° 2.569 de 21 novembro de 1960 -o 
Diretor do pessoal mditar da marinha, no uso das 
atribuições que lhe confere a ]:ortaria no 2.145, 
de 11 de dezembro de 1979, do ministro da mari
nha, e de acordo com os arts. 2a e 3° da Lei 
no 2 579, de 23 de agosto de 1955, e 2°, Parágrafo 
único, da Lei no 265, de 8 de junho de 1945, 
combinados com os arts. 67 e 155, da Lei no 
5.774, de 23 de dezembro de 1971, resolve: 

Retificar a Portaria, no 2.010, de 6 de setembro 
de 1 979, desta Diretoria, publicada no Diário 
Oficial da União de 17 de setembro de 1979, 
que reformou o 2o SG-AT -34-4350-3 - Nazaire 
Cordovil Barbosa, com a finalidade de conceder 
ao referido militar a remuneração de inativi-

dade relativa ao posto de Segundo-Tenente, a 
contar de 13 de junho de 1979, observados os 
arts. 20 e 21, item 3, da Lei no 5.787, de 27 de 
junho de 1972 e legislação posterior (a) Fernando 
Mendonça da Costa Freitas -Vice-Almirante -
Diretor, (DO de 4-1 2-1 980 - Processo DPMM 
no 09561/1980). 

COMUNICAÇÃO 

Sugestão 
O Código Brasileiro de Comunicação incluiu 

nos seus parâmetros o Lazer do Radioamado
rismo, e estabeleceu para esse lazer todo um siste
ma de convenções internacionais obrigatório 

O Radioamadorismo brasileiro ficou situado 
entre as nações desenvolvidas que ditam atos nor
mativos e regulamentos emanados da sua alta 
tecnologia eletrônica e avançados meios de co
municação. 

Mas estará o Brasil realmente participando, 
quando se ressente da falta de muitos compo· 
nentes eletrônicos (reservados) ou simplesmente 
imitando, e sem a estrutura básica dessa partici
pação? 

O Radioamador é, antes de tudo, um homem 
de idade avançada e que busca na tranqüilidade 
de uma cadeira de rodas e uma centena de equi
pamentos caros esse seu lazer. 

O Rádioamador não poderá estar incluído entre 
os astros profissionais que fazem da telegrafia 
e da fonia o seu meio de vida, os quais quando 
atuam no Rádtoamadorismo apresentam um 
grande índice de conhecimentos. 

A minha sugestão é: que para o Radtoama
dorismo se faça uma legislação mais flexivel e 
que seja compatível com o nosso lento avanço 
dos meios de comunicação e que se permita 
maior flexibilidade para a Classe, "B", facultando 
e não obrigando a operação em alfabeto "Morse". 
Essa fleXIbdidade daria oportunidade para que, 
conhecendo o alfabeto, e fazendo prova de legisla
ção, o Classe "C" passasse para a "B" e operasse 
nos 40 m. -Nazaire Cordovll Barbosa- PUB 
WDA PX8D 1880 - PA 

COMUNICAÇÃO 

Sugestão 

1 -Que seja permitido ao Rádioamador Clas
se "C" operar nos 40 metros. 

2 - Que seja facultado e não obngado ao Rá
dioamador Classe "C" quando das provas para 
a Classe "B" o uso da transmissão e recepção 
em alfabeto "Morse". 

3 - Que seja obrigado o conhecimento do al
fabeto "Morse" para em eventual prestação de 
se!'VIço púbhco como pedido de socorros, possa, 
em baixíssima velocidade, prestar esse serviço ou 
chamar a atenção de outros Radioamadores 
transmitindo o seu indicativo e o que interessar 
ao serviço. 
4-Que seja dispensado do "Morse" o Rádioa

mador que igressar nesse lazer e que tenha mais 
de 60 anos, sendo-lhe obrigado prestar exames 
de transmissão e recepção em "Morse", se preten· 
der ingressar na Classe "A". 

Justificação 

De um modo geral quem procura o lazer do 
Radtoamadorismo , e se propõe a pesquisas e 
estudos nesse setor, são pessoas idosas e que 

se aposentaram ou se reformaram, são pessoas 
que não podem competir com a aprendizagem 
que implique velocidades São pessoas que se 
têm carros, dirigem mais devagar, são pessoas 
que não fazem competições violentas, como cor
ridas, saltos etc. São pessoas que embora saibam 
dirigir muito bem já não se arriscam às grandes 
velocidades e nas quais os seus reflexos os acom· 
panhavam. Por fim, são pessoas que procuram 
a comodidade de uma cadeira giratória e que 
têm na sua frente um transceptor e uma infinidade 
de equipamentos, para com eles contatar com 
os demais colegas de outras regiões e· ajudar na 
promoção da solidariedade nacional e interna
cional. Na realidade, existem os novos que se 
dispõe ao Radioamadorismo na juventude e os 
que foram profissionais na juventude e que não 
encontram dificuldade nos exames de transmis
são e recepção do "Morse", mas em se tratando 
de um lazer e que já tem um Fistel bem podiam 
serem beneficiados os Radioamadores brasileiros 
com um regulamento ou norma ,que instituísse 
a Sugestão acima, evitando que a faiXa dos 80 
metros continue a ficar mais congestionada pelos 
que não passam nos exames para a Classe "B" 
tão somente porque estamos amarrados a uma 
convenção internacional em que pensam as na· 
ções altamente industrializadas na eletrônica e 
muito mais evoluídas nos sistemas de comuni
cações, e que não têm qualquer interesse na evo
lução industnal do Brasil nesse setor. - Nazaire 
Cordovil Barbosa, ex-combatente - Rádioa
mador- PU8WDA- PX8D1880 Estado do Pará 

SOC~L 

Sugestão 

A Associação Recreativa e Desportiva "Muriá" 
é uma entidade responsável por 6 escolas de 
cnanças na idade de 2 a 7 anos, e faz a seguinte 
sugestão. 

1 -Para que ao ser batizada uma criança, se
jam tirados 2 batistérios; e que um deste seja 
entregue aos pais e o outro aos Padrinhos, para 
que fique como a responsabilidade de procurar 
essa criança ao completar 5 anos para orientação 
social. 

2-Para que sejam tiradas em duplicata as 
Certidões de Nascimento de uma criança. 

Que uma seja entregue pelo cartório aos pais 
da criança e a outra o cartório remeta, a um depar
tamento do governo especializado e ligado à edu
cação e ao ensino, para que o computador deste 
departamento procure esta criança ao completar 
5 anos, no sentido de promover orientação esco
lar e amparo aos carentes por parte do governo, 
se na realidade essa criança for carente. 
3-Que nas Certidões de Nascimento conste 

o número do Título de Eleitor dos pais, para faci
htar a posterior procura pelo computador. 

LEI N°2.004 
PETROBRÁS 
Sugestão 

Que seja retirada a Emenda '1° 32 da Lei no 
2.004. 

Emendano32 
Onde convier, poderá o Governo, ouvido o Con

selho Nacional do Petróleo, contratar por inter
médio da Petrobrás, com empresas de reconhe
cida idoneidade técnica e financeira, trabalhos de 
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pesquisas, perfuraç;ãp, e extração, mediante paga
mento e'11 d\nheiro ou espécie e, inclusive, garan
tia de participação nos produtos da. exploração, 
de modo_ a assegurar a compensação do nsco. 

Justificação 

A Petrobrás tem evoluído tecnicamente em to
dos os campos de sua atividade, e seus funcio
nários já constituem grupos de idoneidade técnica 
bastante recomendável para atuarem da sísmica 
a exploração, e do refino a distribuição - Na
zaire Cordovil Barbosa, instrumentista da Pe-
tróleo Brasileiro S/A (Petrobrás). · · 

Nazaire Cordovil Barbosa foi divorciaçlo e é ca
sado com Dona Regina Santana Barbosa, e des
conta do seu soldo salário-famíliá para a sua ex
mulher. 

FAMÍLIA 
Sugestão 

Para os casos de divórcio 

Para que seja anexada em definitivo a pensão 
que uma divorciada recebe por tempo de serviço, 
doença ou acidente; a pensão que eventualmente 
recebe de seu ex-mando. 

Justificação 

Para que os seus reajustamentos sejam feitos 
na própria fonte onde a divorciada recebe a sua 
pensão, e ser desvinculado de fato e de direito 
as duas famílias constituídas ou a ser constituída 
pelos divorciados, outra vez solteiros nos termos 
da lei e amparados por esta a um novo casa
mento, que não será transparente diante da socie
dade e da família se o ex-marido permanece des
contando dos seus vencimentos ou soldo em ca
ráter oficial um sustento para sua ex-mulher, e 
que esta medida seja de responsabilidade da pre
vidência. 

SUGESTÃO No 11365-4 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
APOS)::NTADOS DO SINPAS/MG 

Of. ASAS/MG. - 29/87 

Belo Horizonte, 30 de abril de 1987 

Senhor Deputado, 

Ao ensejo dos debates para elaboração da nova 
Constituição brasileira, solicitamos a Vossa Exce
lência seja cancelado, na Constituição em vigor, 
o que estabelece o parágrafo 2• do inciso 11 do 
art. 102 da Emenda Constitucional n• 1 de 
17-10-69, que limita a remuneração do funcio
nário aposentado em relação ao da atividade, con
trariando o princípio consagrado no Direito brasi
leiro, referente ao direito adquirido, como dispõe 
o art. 3', parágrafo 1• da Lei de Introdução ao 
Código Civil, bem como o art. 153, parágrafo 3', 
da própria Constituição vigente. 

O que está sendo pleiteado é que sejam esten
didas ao funcionário estatutário aposentado, as 
mesmas vantagens que são concedidas àquele 
que está em atividade, o que é de suma justiça 

Solicitamos, outrossim, o mteresse de Vossa 
Excelência, no sentido de ser inserido, no texto 
da nova Carta Magna: 

1 - Sempre que houver alteração nos venci
mentos do servidor público civil da União ou con
cessão de gratificações adicionais, de qualquer 
espécie, seja, obrigatoriamente, estendido esse 

benefício aos seTVIdores aposentados e pensio
nistas, na mesma base e às mesmas épocas. 

2 - Os adicionais e percentuais por tempo 
de serviço do servidor público civil da União InCidi
rão sobre todas as parcelas da remuneração do 
servidor ativo ou aposentado. 

Rendendo-lhe as homenagens de nosso alto 
apreço e irrestrita confiança, firmamo-nos cordial
mente. -Teresina Hannas Guimarães, Presi
dente da Associação dos Servidores Aposentados 
do SINPAS/MG - Antônio Nogueira Vaz de 
Melo, Presidente da Associação dos Fiscais/MG. 

SUGESTÃO No 11.366-2 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
APOSENTADOS DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exm'Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
M.D Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Os servidores aposentados da PreVIdência So
cial em Pernambuco, através de seu órgão de 
classe, Associação dos Servidores Aposentados 
da Previdência Social - ASAPS!PE., passam as 
mãos de V. Ex' os abaixo-assinados anexos, cuja 
portadora, Sr" Amélia Correia Lima de Lucena, 
uma das nossas sócias fundadoras, representará, 
junto a essa respeitável Câmara, os servidores 
(ativos e aposentados) da Previdência Social em 
Pernambuco que firmaram os manifestos, reivin-. 
clicando direitos de paridade e transposição de 
cargos de acordo com os projetos de lei espe
cíficos. 

Corrigir a desigualdade existente entre o funcio
nalismo público federal, em vencimentos, vanta
gens, direitos, etc., seja servidor (ativo ou inativo) 
do SINPAS, do Exército, da sudene ou de outro 
órgão público é um ato de humanidade e justiça. 
Razão por que nós - servidores da Previdência 
Social- confiamos no senso humanitário e justo 
de que são dotados os membros dessa concei
tuada Câmara, aguardamos com segurança e 
tranquilidade as soluções para nossos justos an
seios. 

Recife, 4 de julho de 1987 -lrene de Morais 
Souto Maior Cordeiro, Presidente 

Anexos 1 Mamfesto com 27 folhas 
1 Mamfesto com 44 folhas 

SOGESTÃO No 11.367-1 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES CMS E ' 
ANISTIADOS DE PERNAMBUCO 

Deputado Ulysses Guimarães 
D.D. Presidente do PMDB 

Na qualidade de Presidente da Associação dos 
Servidores Civis e Anistiados de Pernambuco, 
apelo ao eminente homem público no sentido 
de na convenção do pujante PMDB juntamente 
com os demais convencionais, defender compro
misso programático partido, favor de uma anistia 
ampla geral e irrestrita. Informo Vossência que 
tal bandeira inserida nova Carta Magna do País 
contribuirá com fator de concórdia e pacificação 

da família brasileira Informo mais Vossência que 
milhares de brasileiros ainda se encontram excluí
dos dos beneficios da Lei de Anistiá d.e ago/79 
e da Emenda Constitucional n•. 26 de nov/85, 
uma vez que no ano de 1964, decorrência de 
motivação exclusivamente política, fpram punidos 
com medidas de caráter disciplipar. Cordiais sau
dações democráticas.- Cel. Res. Ex. José An
tão de Carvalho, Presidente ASCIMAN!PE. 

SUGESTÃO No 11.368-9 
M. R. GRANDE LOJA 

MAÇÔNICA DE BRASÍLIA 

Gabinete do Grão-Mestre 

Brasília-DF, 28 de julho de 1987 
Prezado Constituinte. 

A Grande Loja Maçônica de Brasília, dando 
prosseguimento às decisões adotadas pela XVI 
Assembléia da Confederação da Maçonaria Sim
bólica do Brasil, realizada no período de 19 a 
25 de julho c;orrente, na Cidade de São Paulo 
- Estado de São Paulo, envia ao ilustre Consti
tuinte cópia da Carta de São Paulo em que 
o povo maçônico proclama à Assembléia Nacio
nal Constituinte os princípios constitucionais que 
propiciem ao País um regime democrático estável 
e permanente. 

Certos de que os anseios defendidos pela Ma
çonaria Brasileira se somam aos defendidos por 
Vossa Excelênc:Ia enviamos-lhe o nosso fraternal 
abraço. - Delvo Ferreira Leite Grão-Mestre -
Wilson Ferreira da Silva, Grande Secretário de 
Relações públicas 

CARTA DE SÃO PAULO 

Proclamação dos Maçons 
à Assembléia Nacional 

Constituinte e ao Povo Brasileiro 
Os vinte e cinco Grão-Mestres das Grandes Lo

jas Maçônicas qÚe abrange os 23 Estados brasi
leiros, Distrito Federal e Território de Roraima, 
congregando 1.800 Lojas, reunidos em sua XVI 
Assembléia da Confederação da Maçaonaria Sim
bólica do Brasil, na Capital do Estado de São 
Paulo declaram: 

Instaurado o regime de exceção no País, dos 
idos de 1960, a Maçonaria adotou firme e intransi
gente posição de luta contra a corrupção e na 
defesa da Democracia, sem adjetivações. 

Para tanto, através de seus dirigentes e integran
tes considerando cada momento, reivindicou e 
obteve do governo e do Congresso Nadonal, des
de a instalação do Conselho de Direitos e Defesa 
da Pessoa Humana; a concessão da anistia; o 
voto para o analfabeto; as eleições· diretas em 
todos os níveis; a adoção d9 pluripartidarismo; 
a legalização de todos os partidos políticos o divór
cio como expressão de liberdade ini:lividual, até 
a convocação da Assembleia Nacional Constituin
te, que quis exclusiva, para a elaboração de novo 
Pac:to Social, visando a harmonizar todos os seg
mentos da expressão nacional, dotando o País 
de uma Carta Constitucional moderna e progres
sista, cujos princípios possam atender aos anseios 
da justiça social, do desenvolvimento econômico 
e do aperfeiçoamento do regime democrático no 
País. 
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Após estas conquistas, manifestou-se pela ado
ção do parlamentarismo, com,e e.xpr,essão maior 
da realização do governo pelo poyo; pela implan
tação da reforma agrá.ria para splucionar os con
flitos oriundos do crescimento econômico desor
denado, resultante de sua efetivação e que propi
ciou o crescimento geométrico ,da popt,llação ca
rente; sugeriu soluções para reverter a escalada 
da violência urbana e rural e reivindicou autono
mia financeira e administrativa, plena para o Poder 
JUdiciário, como forma de restabelecimento do 
sistema federativo nacional, na conceituação da 
independência e harmqnia dqs po.deres ,do Es
tado. 

Dessa manifestação, traduzida na "Carta de 
Porto Alegre" concluída em 8 de outubro de 1986, 
deu conhecimento oficial ao Excelentissimo Se
nhor Presidente da República, em audiência con
cedida aos Sereníssimos Grão-Mestres das Gran
des Lojas Brasileiras, assim como a membros 
do Congresso Nacional e da Constituinte, após 
sua instalação. 

Inseridos que foram no texto do anteprojeto 
que se elabora, tais princípios; defendidos pela 
Maçonaria, cumpre a esta XVI 'Assembléia Geral 
exortar aos Irmãos constituintes maçons e aos 
demais integrantes da Assembléia Nacional, que 
perseverem por sua mantença no texto definitivo 
da Constituição, não se jungindo a regras regi
mentais que os impeçam de dotar o País da Cons
tituição que o povo e a Nação brasileira anseiam. 

Por isso, reafi~mam, seJa~ mal)~dos os princí
pios constitucionais que con~gram: 

O parlamentarismo como a mais. adequada ex
pressão do processo representativo popular para 
o exercício do governo da Nação, compatível com 
as mudanças institucionais e que propiciem ao 
País um regime democrático estável e perma
nente. 

A reforma agrária, observados o interesse social 
e a improdutividade da proprieda~e rural como 
um dos instrumentos da realização da justiça so
cial. 

No Poder Judiciário, autonomia administrativa 
e financeira para a boa distribuição da justiça, 
compatibilizando-a com as reais necessidades da 
nação. 

O planejamento familiar e o atitocontrole da 
natalidade devem ser mantidos como princípios 
inerentes dos direitos dos cidadãos, competin
do-lhes, exclusivamente, seu exercido, cabendo 
ao Estado propiciar melhoria das condições de 
trabalho dos cônjuges e de habitação, saúde, edu
cação, transporte, lazer e segurança das famílias. 

E Proclamam 
A Nação assiste estarrecida a um violento pro

cesso de recessão que leva o setor produtivo na
cional à ociosic!ade e à falências, provocando de
sempregos e a conseqi.lente miséria do povo, ao 
qual se nega, em sua imensa maioria, acesso 
aos programas de saúde, educação, transporte, 
saneamento básico, alimentação e nutrição. 

O País vive crise interna, sem precedentes em 
nossa história, resultante de indiscutível política 
concentracionista e de má aplicação dos recursos 
públicos. 

A corrupção campeia desenfreada e impune
mente em todos os setores da vida nacional; reali
zam-se obras faraômcas fora de nossa realidade 
econômica; desvios de verbas destinadas a obras 
essenciais e prioritárias, constituem-se em prática 
contumaz na administração pública; as empresas 
estatais são administradas sem efetivo controle 
externo, sujeitas ao sabor da conveniência política 
que leva suas administrações ao descalabro eco
nômico com irrecuperáveis prejuízos ao país; nos
sas riquezas continuam a ser entregJJes à senha 
do monopólio estrangeiro, em detrimento do po
vo e da Nação e a Ciranda inflacionária eleva-se 
a níveis insuportáveis. 

Por issó impõe-se à Assembléia Nacional Cons
'tituinte também, e adoção dos seguintes prin
cípios: 

Que, se preserve os recursos naturais do País, 
determinando sua uWização racional em favor do 
povo brasileiro, impedindo a continuidade da poli

. tica predatória 'e de aviltamento, tanto na sua ex
ploração, quanto nos preços das relações de inter-

. câmbio. ' 

. Que, se estabeleça a subordinação do lucro 
à idéia do bem comum, de forma a permitir que 
a livre iniciativa coexista com a justiça social. 

Que, o uso do solo e sua ocupação se subor
. dine ao sentido social da propriedade, visando 
a torná-lo produtivo e a propiciar ao homem do 
campo viçla co,ndi,90a. 

Que, retorthece1,1d0 nã,o terem sido os pàrtidos 
j:>oliticos existentes instituídos livremente, e sim, 
jungidos a leis autoritárias, não oferecendo alter
hativas programáticas ao povo que, assim, se viu 
'violentado em seus anseios de construção de uma 
sociedade onde a Justiça Social e o bem comum 
se constituam objetivos permanentes, sejam ex
tintos, propiciando o surgimento de agremiações 
legítimas de representação popular. 

,E finalmellte, . . 
· Que, tenclo em vista para que o reordenamento 
institucional do país, detenha legitimidade de ori
gem, ao promwgar-se o novo pacto social, em 
elaboração, extinguam-se os mandatos eletivos 
em todos os níveis, convocando-se eleições gerais 
no País, para o surgimento de uma verdadeira 
.Nova República representativa dos mais nobres 
e puros ideais democráticos do povo brasileiro. 

São Paulo, 25 de julho de ÜJ87. - Orpheu 
Paraventi Sobrinho, Presidente, Waldemar 
Zveitter - Luiz Saraiva Correia - Monso 
Luiz Costa Uns- José Unhares de V. Filho 
- Antonio Batista Xavier - Othelo Paima 
- Antonio Pereira Mendes - Adolfo Bley 
- Emani Napoleão Uma - Monso Celso 
Guimarães Lyrlo, Secretário-Geral - Erwin 
Seignemartin - Rui Lopes de Mendonça -
Delvo Ferreira Leite - Paulo Vieira Pinto -
Celso Franco Rabelo - Ronaido Braga -
Arlindo Bonifácio- Manuel Alves da Rocha 
- Luis Carlos Costa - José Vasconcelos 
Magaihães - Orlando Marinho da Silva -
Antonio Pontes Freitas - Cyrllo Leopoldo 
S. Neves - James Gilson Berlim - Alcídio 
Pimentel. 

SUGESTÃO N911.369-7 

Exm"Sr. 

CARTÓRIO DO REGISTRO 
CML E TABELIONATO 

Iúna- ES, 15 d~ julho de 1987 

Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
NC da Assembléia Constituinte 
70.160- Brasília- DF 

Excelentissimo Sr. Constituinte; 
Em 28-3-87 foi criada a Associação dos Oficiais 

Maiores e Escreventes Juramentados Extrajudi
ciais do Estado de Santa Catarinà "AOFEESC". 
Sociedade Civil de Fins Culturais, Beneficentes 
e Representativos que tem por escopo a defesa 
dos direitos, prerrogativa e interesse legítimos da 
classe. 

Em vários Estados da Federação existem os 
movimentos para criação da Federação da classe: 

Dando total apoio a esta luta que vem sendo 
encampada pela AOFEESC de garantir a efetiva
ção dos substitutos, que hoje se sentem despro
tegidos pela Lei, uma vez que acreditamos so
mente na miciativa privada, já que o Estado se 
mostra ineficiente para gerir e administrar eficien
temente os bens e serviços do País, reivindicamos 
a V. Ex" que lute em nof.~J no ... <! para que seja 
inserido no Capítulo Disposiçõ Gerais e Transi
tórias, o seguinte dispositivo: Fk · assegurado 
aos substitutos, das serventias extrajudiciais, na 
vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde 
que, investidos na forma da lei, contem até a data 
da promwgação desta Constituição, mais de dois 
anos de investidura na condição de substituto na 
mesma serventia". 

Exmo Sr Constituinte, uma vez atendida a nossa 
reivindicação, o vosso empenho estará sendo am
plamente divulgado a todas as classes congê
neres do País. 

Ciente de que o apoio de V. Ex' é de vital impor
tância para o sucesso dos trabalhos que ora inicia
mos, junto com a AOFEESC, subscrevo-me e 
antecipadamente agradeço pela atenção que a 
este dispensar. 

Atenciosamente, - Bel. Jefferson Miranda, 
Oficial e Tabelião. 

SUGESTÃO N" 11.370-1 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DO 1 o OF[CIO 
BATAGUASSU- MS 

Bataguassu, 15 de jwho de 1987 

Exmo. Sr. Dr. 
Ulysses Guimarães 
M.D. Deputado Federal 
Brasilia-DF 

Excelentissimo Sr. Constitumte: 
Em 28-3-87 foi criada a Associação dos Oficiais 

Maiores e Escreventes Juramentados Extrajudi
ciais do Estado de Santa Catarina "AOFEESC" 
- Sociedade Civil de fins Cwturais, Beneficentes 
e Representativos que tem por escopo a defesa 
dos direitos, prerrogativa e interesse legítimo da 
classe. 

Dando total apoio a esta luta que vem sendo 
encaminhada pela AOFEESC de garantir a efeti
vação dos Substitutivos, que hoje sentem-se des
protegidos pela Lei, reivindicamos a V. Ex" que 
luta em nosso nome para que seja inserido no 
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Capítulo Disposições Gerais e Trahsitórias, o se
guinte dispositivo: "Fica assegurado aos substi
tutivos das serventias extrajudiciais, na 'vacância, 
a efetivação, no cargo de titular, desde que, inves
tidos na forma da lei, contem até a data da promul
gação desta constituição, mais de dois anos de 
investidura na condição de substituto na mesma 
serventia" 

Exmo. Sr. Constituinte, uma vez atendida a nos
sa reivindicação o vosso empenho estará sendo 
amplamente divulgado a todas as classes congê
neres do País. 

Ciente de que o apoio de V. Ex• é çle vital impor
tância par!'! o sucesso dos tral;>alhos que ora inicia
mos, junto a AOFEESC, subscrevo-me e anteci
padamente agradeço pela atenção que a este dis
pensar. 

Atenciosamente, - Helena A. Vitiritti Fer
reira, Oficial Substituta 

SCJGESTÃO No 11.371-9 

CARTÓRIO DO 2" OFÍCIO 
COMARCA DE MIRANDA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Miranda-MS, 15 de julho de 1987 

Exm"Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasiha-DF · 

Excel~ntíssimo Sr. Constituinte, 

Em 28-3-87, foi criada a Associação dos Ofi
ciais Maiores e Escreventes Juramentados Extra
judiciais do Estado de Santa Catarina "AO
FEESC" -sociedade civil de fins culturais, bene
ficentes e representativos, que tem por escopo 
a defesa dos direitos, prerrogativas e interesses 
legítimos da classe. 

Dando total apoio a esta Juta, que vem sendo 
encampada pela AOFEESC de garantJr a efetiva
ção dos "substJtutos", que hoje sentem-se des
protegidos pela lei, reivindicamos a V Ex' que 
lute em nosso nome, para que seja inserido no 
capítulo das Disposições Gerais e Transitórias, 
o seguinte dispositivo: "Fica assegurado aos subs
titutos das serventias extrajudiciais, na vacância, 
a efetivação, no cargo de titular, desde que, inves
tidos na forma da lei, contem até a data da promul
gação desta Constituição, mais de dois anos de 
investidura na condição de substituto da mesma 
serventia". 

Exm" Sr. ConstJtuinte, uma vez atendida a nossa 
reivindicação o vosso empenho estará sendo am
plamente divulgado a todas as classes congê
neres do País. 

Ciente de que o apoio de V. Ex' é de vital impor
tância para o sucesso dos trabalhos que ora inicia
mos, junto com a AOFEESC, subscrevo-me e 
antecipadamente agradeço pela atenção que a 
este dispensar. 

Atenciosamente, - Ana Cristina Massuda 
de Goes, Tabeliã Substituta. 

SCJGESTÃO No 11.372-7 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Presidente 

Belo Horizonte, 24 de julho de 1987 

Of. n" 1.480/87 /CRR 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constitumte 
Brasilia-DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Cumpre-me submeter à consideração de Vossa 

Excelência o requerimento n" 360/87, apresen
tado pelo Deputado Wellington de Castro e apro
vado pelo Plenáno desta Assembléia Legislativa, 
em que o parlamentar solicita que seja fiXado 
em quatro anos a duração do mandato presi
dencial, inclusive a do atual mandato do Presi
rl'!nte José Sarney, e que as eleições sejam mar-

das para 1988, em data a ser definida por con
senso entre os partidos representàdos na Cons
tituinte. 

Prevaleço-me do ensejo para renovar a Vossa 
Excelência meus protestos de apreço e conside
ração.- Deputado Neif Jabur, Presidente. 

Requerimento n" 360/87 
Exm" Sr. Presidente da Assembléia LegislatJva do 
Estado de Minas Gerais. 

O Deputado que este subscreve, regimental
mente apoiado, requer a V. Ex' que faça chegar 
à Assembléia Nacional Cosntituinte as seguintes 
propostas: 

1. que seja fiXado em quatro anos a duração 
do mandato presidencial, inclusive do atual man
dato do Presidente José Sarney; 

2. que as eleições sejam marcadas para 1988, 
em data a ser definida por consenso entre os 
partidos representados na Constitumte. 

Sala das reuniões, 14 de maio de 1987. -

Wellington de Castro - Eduardo Ottoni -
João Bosco Martins - Narciso Michelli -
Ronaldo Vasconcellos - Nllmário Miranda 
-Milton Cruz -Agostinho Valente -Paulo 
Pettersen- Paulo Fernando- Sandra Star
ling - Salnt'Clair Souto - Jamill Júnior...:.... 
Paulo César Guimarães -Mauro Moraes
Dirceu Pereira - Armando Costa - Jairo 
Magalhães Alves - Elmiro Nascimento -
Domingos Lanna - Sílvio Mitre - Ademir 
Lucas- Delfim Ribeiro- Chico Ferramenta 
- Nelinho Rezende- Antônio Fagundes. 

Justificação 
As propostas supracitadas se prendem ao fato 

de que a grave crise política e institucional em 
que vivemos representa uma terrível ameaça à 
consolidação da democracia brasileira. 

Além disso, a definição, o quanto antes, do 
mandato presidencial é fundamental para o enca
minhamento da solução dos problemas que afe
tam o País. 

Considerando ainda que os partidos, a Justiça 
Eleitoral e a própria Nação precisam estar prepa
rados para o grande evento das eleições presiden
ciais diretas, estou certo de contar com o apoio 
dos nobres pares para a aprovação do presente 
requerimento. - Wellington de Castro. 

Ao 

SCJGESTÃO No 11.373-5 

. 'COORDENADORIA GERAL 
'COMISSÃO DEFESA POLICIAL 

BELO HORIZONTE 

DD. Sr. Ulysses Guimarães 
Exmo Presidente Nacional do PMDB 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor; 

Venho por intermédio ·deste, éievar a V. Ex', 
meus altos apreços e consideração, admiração 
e ao mesmo tempo opinar e expor o seguinte: 

a) Coação de um "Artigo Lei" que, beneficie 
ao policial, civil ou militar, para uma transferência 
de um Estado para o outro; uma vez que sempre 
um policial tem que se demitir de uma Corpo
ração Policial, para ir para um outro Estado, e 
lá fazer novos exames, novos testes para ingressar 
em um outro órgão policia!. . , 
· Muitas das vez~s ainda, o policié)l m,ilitar ou ciyil, 
tem que abandonar seus familiares em um deter
minado Estado, para servir e p~e~~r Se\JS se[viços 
longe de esposa e filhos, dificultando seu convívio 
emocional com seus entes queridos, não dando 
aos mesmos um pouco de calor humanitário. 

b) Este "Decreto Lei", iria beneficiar milhares 
.de policiais civis e militares, evitando assim, até 
mesmo grandes transtornos, pois muitas das ve
zes um policiá! de um Estado, pode não ser apro
vado num curso' em outro órgão trazendo então 
o desemprego, e a família deste estaria passando 

'por várias necessidades.de.subsistência·material 
e social. · 

Mediante o exposto, nós, representantes da 
classe policial, apresentamos nossos protestos de 
mais alta estima, contando assim com a vossa 
complacência, benevolência, na esperança de 

, sermos atendidos por esta tão almejada e presi
dida "Assembléia Nacional Constituinte" .. 

Atenciosamente, subscrevemo-nos.- Coorde
nadoria Geral. 

SCJGESTÃO No 11.374-3 

(ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA) 

VITÓRIA-ES 
Ao 
Exm"Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DO. Presidente do Congresso Constituinte 
Brasília-DF 

Externamos nossa posição, que é também a 
do Plenário estadual e do Plenário nacional pró
participação popular na Constituinte, no sentido 
de se exigir que constituição, uma vez aprovada, 
seja submetida a referendo povo brasileiro. Con
gresso Constituinte não pode subtrair ao povo 
direito sagrado dizer última palavra nesta matéria. 
Esta Comissão de Justiça e Paz compromete-se 
em denunciar à opinião pública capixaba, por to
dos os meios disponíveis, inclusive púlpitos das 
igrejas, nome de todos os parlamentares que vota
rem contra o referendo. Referendo deve ser desde 
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já consagrado no Regimento Interno do Congres
so Nacional Constituinte. 

Atenciosamente, - João Batista Herke
nhoff, Presidente da Comissão Justiça e Paz da 
Arquid1ocese de Vitória. 

SCJGESTÃO No 11.375-1 
"Sugestão para a Constituinte" 

O Conselho das Entidades de Bairros de Cam
pinas, juntamente com Associações dos Amigos 
de Bairro, demais pessoas dos diversos segmen
tos sociais de Campinas e região, realizou um 
seminário objetivando estudar a defesa social e 
a segurança pública, em razão da insegurança 
do cidadão, da fragilidade do sistema carcerário, 
da morosidade da Justiça, da corrupção de alguns 
escalões da Polícia Judiciária, comentada recen
temene na imprensa escrita e falada, da impum
dade do menor delinqüente, da anarquia e viOlên
cia do trânsito urbano, da falsificação de docu
mentos, tráfico de influências, do consumo de 
drogas e da situação econômica atual 

O referido Seminário, chegou a algumas solu
ções que achamos serem viáveis na prática 

Observou-se que a Polícia Civil está sobrecar
regada com uma série de encargos que vem se 
tomado entraves para sua agilização e aperfeiçoa
mento dos delegados de polícia na atiVIade poli
cial propriamente dita. 

O conhecimento das leis através do curso de 
Direito somente, não leva à vocação, muito meros 
à vivência e a experiência do técnico policial, isto 
é, daquele que pratica no campo a polícia preven
tiva e adminsitrativa, sempre somando conheci
mento através de cursos e anos de trabalho ativo 
na função. 

Há de se convir que dar a responsabilidade 
de autoridade hoje em dia a um recém-formado 
é uma temeridade. 

Além disso grande parte dos Delegados de Polí
cia ocupam anos a fio outras funções adminsi
trativas, que quase nada têm a de ver com o 
problema policial, levando-os a se desatualizarem, 
ao ponto de muito deles sempre procurarem se 
manter longe da prática policial propriamente dita. 

Os anos passam, os bandidos se aprimoram 
e a polícia retrocede. 

Por isso, foi sugerido que as expedições de 
carteiras de habilitação, os Detrans, Ciretrans e 
demais funções adminsitrativas de trânsito, pas
sem a ser função da Secretaria de Transportes, 
que regulamentam o tráfego de veículos e demais 
medidas administrativas de trânsito, provementes 
do Contram e Denatram. 

O atual retardamento para expedição de licen
ciamentos de veículos e demais documentos de 
trânsito por insuficiência de funcionários, tem ca
da vez mais obrigado as Delegacias de Trânsito 
e Ciretrans, a emprestar funcionários das Prefei
turas Municipais, as quais na maioria das vezes 
nem sempre emprestam o melhor e o mais idô
neo funcionário, além das Delegacias de Trânsito 
e Ciretrans se servirem dos Despachantes Poli
ciais e auto-escolas que emprestam ou doam mó
veis, telefones, veículos etc. em troca de muitos 
favores. 

O resultado aí está, motoristas mal habilitados, 
elevado número de acidentes, falsificação de Car
teiras de Habilitação, corrupção e conseqüente
mente prejuízo econômico para o povo e para 

o governo, com despesas hospitalares e diligên
cias policiais inócuas 

O Delegado de Polícia, chefe das respectivas 
Delegacias e Ciretrans, passam anos e anos atrás 
das mesas, exercendo função administrativa, afas
tado das atividades policiais propnamente ditas. 

Enquanto que as Secretarias de Transportes, 
com funcionários, equipamentos próprios e enge
nheiros de trânsito possuem condições mais efi
cazes e econômicas para essa missão. 

Observou-se, também que, a Secretaria de Tra
balho, com funcionários própnos encarregados 
da expedição da Carteira de Trabalho, poderiam 
expedir as Carteiras de Identidade, cuja função 
se identificaria e aliviaria a Polícia Civil dessa fun
ção burocrática, para a sua função específica de 
mvestigação e de Polícia Judiciaria 

Teríamos outros tantos Delegados de Polícia 
liberados para as atividades policiais propnamen
te ditas 

Observou-se ainda que o Instituto Médico Legal 
e o Instituto de Polícia Técnica, poderiam tornar
se órgãos independentes e autônomos dirigidos 
por técnicos na especialidade, o que facilitaria 
o crescimento e o aprimoramento dos referidos 
órgãos. 

Seria menos encargo administrativo da Polícia 
Civil, em favor do maior aproveitamento de seus 
efetivos nos claros existentes. 

O Seminário também concluiu que o ideal seria 
a criação dos Juizados de Pequenas Causas e 
de Instrução para agilização da Justiça, bem como 
a eliminação do inquérito policial, que é uma insti
tuição por natureza antidemocrática por não ad
mitir o contraditório. 

Todavia, como o inquérito policial, infelizmente, 
tem sido não raras vezes meio de coação e até 
de corrupção, por isso, foi sugerido como outra 
opção alternativa, à sua fiscalização, controle obri
gatório e acompanhamento pelo Ministério Pú
blico. 

Extinguindo-se os entulhos burocráticos, a Polí
cia Civil seria mais econômica, ativa e autalizada 
pa1a somar-se com a Polícia Militar, numa nova 
fase de defesa da órdem pública, assim como 
vem ocorrendo com a Polícia Federal no seio 
da população brasleira. 

Campinas/87. -Gilberto Pereira da Silva. 

TRÂNSITO 

Como acabar com tantos acidentes? 

Sr. todos os dias há um saldo trágico entre 
mortos e feridos, vitimas de acidentes de trânsito. 
O Brasil é o recordista mundial em acidentes auto
mobilísticos. 

São fatores que contribuem para esta sinistra 
estatística a má sinalização, o mau estado de vias 
urbanas e rodovias, a falta de policiamento e con
sequentemente de uma melho, fiscalização, defei
tos mecânicos, a má conservação dos veículos ... 
e principalmente a imprudência, que sozinha é 
responsável por mais de 90% deste saldo trágico. 

Não é hora de tomar-se uma atitude mais obje
tiva para a resolução deste grave problema social, 
que além de perdas humanas - que são irrepa
ráveis - causa um grande prejuizo econômico 
à Nação? 

A maioria das causas destes acidentes inibe-se 
com mvestimentos, porém a mais importante, a 
grande causa, que é a falta de educação e o des-

prezo do motorista a sua VIda e à do próximo 
- ao ser Imprudente - só com uma atitude 
global e objetiva a nível governamental, ao em
preender uma política séria de orientação e pre
venção. 

Educar é fácil e barato, porém não é o sufi
ciente. É necessário concomitantemente, preve
nir, que é igualmente fácil, e talvez até mais eficien
te, já que sempre há aquele que é insensível a 
qualquer tipo de oirentação. Por estes fatos propo
mos a criação de um juizado -tipo o de peque
nas causas do civil - para julgar quase que ime
diatamente as contravenções penais Entre outros 
benefícios sociais importantes, esta medida aju
daria a preservar inúmeras vidas. 

De acordo com o que propomos, o patrulhe1ro 
rodoviário ou o guarda de trânsito, ao autuar uma 
contravenção penal -por exemplo "direção peri
gosa" -notificaria ou encaminharia o motorista 
contraventor à delegacia seccional mais próxima, 
onde um juiz criminal julgaria a infração profe
rindo sentenças (Uma corrente de juristas, juízes 
e secretános de segurança pública lutam pela 
criação de um juízo de Instrução Criminal que, 
criado, eventualmente e excepcionalmente, pode
ria ter também a função proposta ) O réu conde
nado que não se conformar com a condenação 
que por acaso lhe for imposta poderia recorrer 
então ao Poder Judiciário propriamente dito. 

Cremos que com esta medida se preveneriam 
os delitos de trânsito ao inibir-se a má conduta 
do motorista imprudente e contraventor.- Hé
Ho Carvalho de Nóbrega, Capital. 

SUGESTÃO No 11.376-0 

PARÓQUIA N S. DAS GRAÇAS 
DELUCUfUQUARA 

COMUNIDADE DA TORRl 
VITÓRIA-ES 

A criança pode desenvolver-se de forma sadia 
e integral... 

-Queremos viver 
À sociedade e às autoridades públicas cabe 

proporcionar subsistência às crianças desampa
radas. 

-Menor: Um grande desafio 
Toda nação tem dever de garantir a vida, a 

igualdade, a liberdade, e o bem-estar de suas 
crianças. Uma Batista Vieira -Valter Taudia
no-Deniz Cardoso-Maria Cotta-Ausifia 
Stanani Cardoso- Maria Lucas da Silva. 

Vitoria, 22 de março de 1987 
À Assembléia Nacional Constitumte 
Câmara dos Deputados 

Os direitos que a Constituinte deverá garantir 
para os menores: 

O menor e a fraternidade universal 
Toda criança tem direito a um ambiente de 

compreensão, de tolerância e de amizade entre 
os povos. 

-direito ao amor, à compreensão e ao ca
rinho 

A criança necessita de amor, atenção, segu
rança moral e material, sob a responsabilidade 
dos pais. 

-Direito à educação 
A criança merece uma educação que promova 

sua cultura geral e a prepare para viver de forma 
crítica, consciente, livre e responsável. 
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-O menor e o trabalho 
Qualquer ocupação que prejudique a saude ou 

a educação da criança tem que ser evitada. 

-Direito aos cuidados maternos 
A criança de tenra idade nunca deveria viver 

longe de sua mãe. 

-O menor e a marginalização 
À criança marginalizada devem ser proporcio

nados assistência, educação e cuidados especiais. 

- Direito ao lazer 
Brincar e divertir-se é fundalmental para o de

senvolvimento harmonioso da criança. 

- Direito a crescer com saúde 
Toda criança terá direito à alimentação, habita-

ção, recreação e assistência médica adequadas. 

-O menor e a natureza 
Através da natureza preservada e bem cwdada. 

Maria de Lurdis Mae e, Maria do Rasaria, Rose 
Nunes PeiXoto, Rosileia Nunes Peixoto, Sheila Hil
deblando, Lisle Anjo da Hora, Leidiane Moreira 
Neves, Rosilene Nunes, Maria Antônia Gomes So
brinha. 

SUGESTÃO No 11.377-8 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS 

ASSOCIAÇÕES DE MORADORES 

CONAM 

Instala-se a Constituinte num momento de per
plexidade e insegurança quanto ao futuro. Gran
des parcelas do povo não participaram no pro
cesso de discussão pré-eleitoral sobre os temas 
da Constituinte, não por sua vontade, mas pela 
forma como se derão as eleições, polarizando 
o debate nas candidaturas para governador, com 
o abuso do poder econômico e toda a sorte de 
casuísmos criados pela Justiça Eleitoral. 

O povo que foi à rua aos milhões para por 
um basta ao regime antinacional, anti democrático 
e antipopular dos militares, depositou esperanças 
nas promessas de mudança da nova República 
Hoje, decorridos já 2 anos do atual governo, o 
que se verifica é a consolidação de um projeto 
político capitaneado pelo grande capital mono
polista nacional em aliança com o latifúndio e 
o capital estrangeiro. Embora tivessem havido de· 
terminadas conquistas no plano democrático. 

As pregações mudancistas apresentadas na 
campanha das Diretas Já e Muda Brasil não se 
efetuaram na profundidade necessária. Continua
mos cada vez mais dependentes. O pagamento 
da divída externa continua tendo o mesmo trata
mento dado pelos governos militares; só a título 
de juros pagamos mensalmente aos agiotas inter
nacionais a elevada cifra de 1 bilhão de dólares, 
ou seja, cerca de 17 milhões de salários mínimos. 
Sem contar a remessa de lucros das multina
cionais que se aproxima deste valor. 

A Reforma Agrária, o plano do governo não 
saí do papel. Em vez de receber a terra, os campo· 
neses continuam sendo expulsos do campo e 
assassinados a mando do latifúndio organizado 
na direitista UDR. 

Quanto a liberdade e os direitos sociais perma
nece intocado o entulho autoritário e o aparato 
repressivo policial militar herdados da ditadura, 
como as Leis de Segurança Nacional, de Greve 
de Imprensa, os Decretos-leis, o SNI e a intro
missão das forças armadas na vida política nacio
nal, como a prisão de sindicalistas e os tanques 
nas ruas para reprimir a Greve Geral de 12 de 
dezembro. 

Persiste o arrocho salarial, temos o salário míni
mo dos menores do mundo e uma jornada de 
trabalho das mais elevadas. Milhões de brasileiros 
vivem na fome e miséria. O custo de vida sobe 
assustadoramente, faltàm no mercado produtos 
essenciais e negados' impunemente, OS aluguéiS 
tem aumentos exorbitantes. 

Enquanto isso o governo acena com um pacto 
social através do qual pretende jogar nas costas 
dos trabalhadores do campo e da cidade o ônus 
da crise. 

Esta é a grave situação enfrentada pela Nação 
brasileira no momento em que se instala a Assem
bléia Constituinte, que foi convocada para elabo
rar uma Constituição que reflita os mais sentidos 
anseios de mudança, rumo a uma vida de pro
gresso e bem estar social para o nosso povo 

O movimento comunitário nacional, através de 
sua entidade máxima, a CONAM- Confederação 
Nacional das Associações de Moradores, cons
ciente da sua responsabilidade de propiciar a par
ticipação política organizada do povo, de forma 
independente, apresenta aos Constituintes suas 
principais propostas. 

1. Participação popular que seja assegurada 
e direito de apresentação de propostas pelas enti
dades representativas da sociedade a nível nacio
nal, desde que subscrita por mais de 30.000 elei
tores; que seja garantida a convocação de sessões 
especiais com o objetivo de ouvir em sua tribuna 
livre, as entidades nacionais, bem como a sua 
participação nas Comissões de Trabalho, em as
suntos pertinentes a sua área de atuação; que 
seja assegurado o livre acesso de lideranças de
mocráticas e populares aos trabalhos constituinte; 
que seja assegurada a liberdade de manifestação 
e mobilização popular ao longo da Constituinte. 

2. Nova forma de poder, mais democrática, 
extinguindo o presidencialismo, dando maior res
ponsabilidade e prerrogativas ao Congresso Na
cional, que deve ser unicameral. 

3. Reformulação do Poder Judiciário, toman· 
do-o mais rápido, eficiente e acessível ao povo 
Garantmdo a sua democratização e participação 
do povo na sua administração. 

4 Formulação de um novo conceito de pro
priedade rural e urbana, garantindo o acesso a 
terra a quem nela queira trabalhar e produzir e 
moradia digna a todos os cidadãos. 

5. A soberania e independência nacional deve
rão ter um capítulo à parte na nova Constituição, 
assegurando a não ingerência econômica, políti
ca, cultural e militar pelas potências estrangeiras; 
bem como, não permitindo a participação do Bra
sil em guerras de conquistas ou intervencionistas 
que violem a auto determinação dos povos. 

6. Suspensão imediata do pagamento da dívi
da externa e seus juros até que a Nação, após 

rigorosa auditoria e exame, decida o que fazer 
com ela. 

7. Extinção da grande propriedade rural, atra
vés de uma Reforma Agrária antilatifundiária que 
garanta a sua distribuição aos camponeses sem 
terra; bem como a desapropriação sem indeni
zação de terras em mãos de estrangeiros. 

8. Garantia da mais ampla liberdade de pensa
mento, expressão, manifestação e organização 
dos cidadãos. Que seja garantida aos partidos 
políticos a completa liberdade de atuação política 
e organizativa assim como a facilidade de acesso 
aos meios de comunicação de massa. 

9. Definição de uma política habitacional volta
da a responder as necessidades de moradia das 
grandes massas; liberdade e autonomia sindical; 
reforma educacional que garanta o ensino público 
e gratuito em todos os níveis, à assistência médi
co-hospitalar e saneamento; transporte coletivos 
estatizados condizentes com o nível de eXIgência 
dos habitantes dos centros urbanos; unificação 
nacional do sistema de saúde e nacionalização 
da indústria quimíco-farmacêutica; defesa do mo
nopólio estatal da Previdência Social; creches e 
ensino de 1 o grau em período integral; seguro 
desemprego para todos os trabalhadores; estabi
lidade no emprego; salário mínimo real unificado 
para os ativos e inativos; 40 horas semanais e 
trabalho; reajuste automático dos salários a cada 
5% da inflação, cnação de mecanismos para o 
fornecimento adequado e acessível dos alimentos 
básicos para as massas mais carentes. 

Estas são, sem dúvida, algumas das principais 
questões a serem debatidas e encaminhadas na 
Constitumte. Este é o anseio do povo organizado 
através das Associações de Moradores dos bair
ros, vilas, favelas e conjuntos habitacionais em 
todo o território nacional. 

Para tanto, conclamos todo o povo brasileiro 
a participar, através de suas entidades represen· 
tativas como as associações de moradores, do 
grande debate nacional, organizando de forma 
ampla e unitána, plenárias populares por uma 
Constituinte democrática e progressista, em cada 
estado, encarregadas de levar a discussão acom
panhamento, mobilização das massas, para fazer 
prevalecer os direitos do povo trabalhador e os 
interesses da pátria na Nova Constituição que virá. 

A União do povo é a esperança do Brasil. 
Brasília, 1' de fevereiro de 1987 Diretoria Exe

cutiva da Conam Caravanas de Lideranças Comu
nitárias. 

SUGESTÃO No 11.378-6 

CONFERÊNCIA NACIONAL DOS 
BISPOS DO BRASIL 

BRASÍLIA- DF 

Brasília- DF., 20 de fevereiro de 1987 
C-n° 234/87 

Prezado Constituinte: 
A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil 

(CNBB), através da sua 24' Assembléia Geral, 
realizada no mês de abril próximo passado, assim 
se expressou através de sua declaração Pastoral 
"Por uma Nova Ordem Constitucional": "Não é 
função nossa, como Pastores, apresentar porme
nores técnicos para a formulação da Constituição. 
Mas, como membros da sociedade brasileira e 
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de.uma instituição que, fundada na mensagem 
e na obra de Jesus Cristo, tem nesta mesma so
ciesde presença significativa, não podemos dixar 
de dar nossa contribuição para o grande debate 
nacional que ora se aprofunda. Temos consciên
cia de que nosso desejo de contributr para uma 
sociedade justa e fraterna passa agora por um 
esforço de explicitação das exigências cristãs de 
uma nova ordem constitucional". 

A Prestdência da CNBB, explicitando também 
um desejo de seu Conselho Permanente, convi· 
da-o para um primeiro encontro e convívio em 
torno de desafios de toda a nossa sociedade. Será 
na próxima terça-feira, dia 24-2-87, às 20h30min 
na sua sede à SE/Sul - Quadra 801: Conjunto 
"B", telefone: 225-2955. 

O que anima para a experiêncta deste convíVIo 
é a convicção do papel autônomo e responsável 
que cabe aos cristãos neste momento histórico 
de reordenamento institucional no "propósito de 
construir a cidade dos homens segundo a digm
dade essencial e inalienável da pessoa humana". 

Trata-se de buscar caminhos e apresentar prin· 
cípios, em face da missão evangelizadora de lgre· 
ja. Este processo que se realiza como serviço, 
sem qualificação especial, público no seu "com
promisso sócio-político como expressão da cari· 
dade, com amor a Deus e ao próximo", não se 
confunde com o "lobby". 

O que se busca é construir uma sociedade soli
dária e fraterna: distribuição equitativa de riquezas, 
condição para a justiça social, necessária distri· 
buição de poder, condição para a cidadania. 

Ao invés de pnvilégios, a "promoção de condi
ções concretas para realizar e reiVIndicar os direi· 
tos fundamentais de todos os homens e de todas 
as mulheres" (Conf. no 53, Por uma Ordem Cons
titucional). Em suma, direitos iguais p'3ra todos. 

Saudações fraternas - Pe. Virgilio Leite 
Uchôa, Secretário-Executivo da Comissão de 
Acompanhamento à Constitumte, da CNBB. 

A Segunda Semana da Constituinte 

A Assembléia Nactonal Constituinte está em 
sua segunda semana de atiVIdades. Prevalecem 
as discussões sobre a autonomta do plenário e 
a elaboração do regimento interno. São os primei
ros passos que preparam o caminho para a elabo· 
ração da nova constituição que regerá as relações 
jurídicas, políticas, econômicas, e sociais brasi
leiras nos próximos anos. 

Até o dta 24 de fevereiro estará em dtscussão 
o Regimento Interno. O que caracterizará os traba· 
lhos dos constituintes durante esta semana serão 
as articulações que busquem propostas norma
tivas para o funcionamento da ANC, dos órgãos 
que a compõem, das sessões, das proposições, 
diliberações, dos serVIços administrativos, etc. Tu
do Isto é de suma importância porque aí se defi
nem os limites e o alcance que podem ter as 
decisões e os trabalhos posteriores. 

Tendências na Constituinte Congressual 

Pode-se notar duas fortes tendênciais que se 
delineam nos trabalhos que os constituintes de· 
senvolveram nesta semana: a primeira se refere 
à soberania da Constitumte em relação ao Con
gresso. Esta é uma questão que transcende o 
âmbito do Congresso e chega até o Poder Execu
tivo, que tudo faz para salvaguardar as prerro· 
gativas hostoricamente acumuladas, ou seja, para 

manter sua influência através de mecanismos de 
funcionamento da Cflsa. O exemplo mais con· 
ereto desta influência está caracteriz!ido pela no· 
meação do líder do governo, o Deputado Carlos 
Sant'Anna, do PMDB Há indícios de forte reação 
interna a esta decisão. O maior partido, o PMDB, 
ao menos numericamente, reagiu a esta medida 
elegendo como seu líder o deputado Lwz Henri
que de Santa Catarina. Este gesto foi um passo 
político importante para afirmar a soberania da 
Assembléia. É claro que isto depende de várias 
outras negoctações. Estas estão em andamento 
e VIsam estabelecer: 1) :- A· qualidade própria 
do poder constituído; 2) -a relação deste poder 
com a constituição vigente; 3) - o seu poder 
de alterá-la no todo ou em partes, num único 
ato ou não, particularmente o assim chamado 
,"entulho autoritário". A segunda tendência foi ten· 
tativa de garantir a participação de representações 
populares nos trabalhos da Constituinte, bem co
mo a plena participação dos próprios constituin
tes. Trata-se de estabelecer mecanismos que as· 
segurem a participação de todos em comissões 
e subcomissões mtegradas ao plenário. Como a 
maiona é iniciante em trabalhos parlamentares, 
rto isolamento por não estarem habituados ao 
movimento da casa. Contudo, há emendas ao 
regimento que já dispõe a respeito dos meca
nismos visando equilibrar a presença de todos 
nas comissões e subcomissões a serem istaladas. 
A futura carta, praticamente, nascerá do trabalho 
destas comissões que comporão os esboços de 
cada tema constitucional. São estas comissões 
e subcomissões que, de fato, recolherão, por es
crito, as propostas concretas debatidas. E nelas 
que nascerá o futuro texto base de discussão am
pla, primeiro no âmbito das mesmas e depms 
no plenário maior. É claro que tudo tsto se situa 
em um contexto de dificuldades políticas comple· 
xas. O Congresso, de um modo geral, não tende 
à radicalização. Predomina a tendêncta à conci
liação e à composição de posições antagônicas. 
Um evidente indicador disto foi a colocação de 
algumas propostas para acabar com o "entulho 
autontário", desde que fosse um ato único, sendo 
que, em seguida, se voltaria para a elaboração 
da nova Constituição Mas, somente quando o 
Regimento for aprovado é que saberemos como 
se organizarão as alianças de conciliação ou não, 
e se serão supra-partidárias ou não. 

Abertura de Espaços Democráticos 

O exercício de negociação demonstra, ao mes
mo tempo, exercício de solidificação de um pro· 
cesso democrático e estabilidade da própna As· 
sembléia. Nestas circunstâncias o processo de 
transição se fortalece como capaz de atingir a 
verdadeira democracta partlcipativa Contudo o 
quadro grave de situação econômica, poderá es· 
friar o calor dos constituintes, na medida em que, 
aí, se revela matar ou menor presença do execu
tivo, sem que os constituintes possam ter efetiva 
participação em eventuais decisões em curso 

Interrogações ao Trabalho dos Constituin· 
tes 

Os trabalhos dos constituintes, desenvolvidos 
neste contexto, nos sugerem algumas interroga· 
ções: como um Congresso, que deve ser o media· 
dor da transição política, pode gerar mecamsmos 
que rompam com a tradição únicamente preocu-

pada em manter privilégios de uma certa elite? 
Como os constituintes, identificados com um pro
jeto popular, podem romper com os instrumentos 
elaborados pelas elites previleg1adas, tão bem 
articuladas nadefesa' de seus interesses? 

Muitas são as respostas, que são verdadeiro 
exercício de criatividade. Disto os congressistas 
já deram mostras: através da busca de meca· 
nismo's que ampliem a participação popular; da 
discussão conjunta (congressistas e suas bases) 
para elaborar um projeto nacional voltado para 
as maiorias; de um bloco de constituintes sensí
veis e articulados em tomo dos grandes desafios 
da maioria marginalizada dos beneficios econô
micos e sociais do país; do fortalecimento de or
ganizações representativas da sociedade civil; da 
criação de uma rede alternativa de comunicação 
e informação entre congressistas e suas bases 
e das bases entre si. Tudo isto tendo em vista 
a elaboração de uma carta de real significação 
para o país. 

Estamos vivendo assim, um momento rico de 
busca democrática, onde a sede de participação 
e autêntica. Vai além de simplesmente votar e 
eleger, por meio de sufrágio universal seus condi· 
datas. Vai além de legitimar um governo ou acei
tá-lo, porque esta participação consiste em in
fluenciar no cerne da decisão política, hoje, evi· 
dente mente concentrado na Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Grupo Parlamentar Católico 

Realizou-se nesta semana, sexta-feira última, 13 
de fevereiro, no Centro de Estudos do Sumaré, 
na Afquidiocese do Rio de Janeiro, o 39° Encontro 
de Líderes e Poder Decisório, convocado pelo 
Cardeal-Arcebispo Dom Eugênio de Araújo Sa
lles. Durante o Encontro, foi formado o Grupo 
Parlamentar Católico na Assembléia Nacional 
Constituinte, integrado em um primeiro momen
to, por 18 Senadores e Deputados, entre os quais 
Sandra Cavalcanti (PFL- RJ), Wilma Maia (PDS 
- RN), Myriam Portela (PDS - RN) Álvaro Valle 
(PL- RJ), Meira Filho (PMDB -DF). 

A Primeira Semana da Constituinte 

A grande imprensa e a televisão apresentaram 
à opinião pública uma visão negativa da primeira 
semana de trabalhos da Assembléia Nacional 
Constituinte. Destacaram falta de interesse, ba
gunça, frivolidade dos constituintes, dificuldades 
para obtenção de quorum, supremacia de mes
quinhos interesses partidários sobre os interesses 
do país. Essa visão não corresponde à realidade. 
Ela deixou de lado dois avanços democráticos 
importantes conseguidos, durante a semana que 
passou. 

Soberania: Um Precedente Importante 

O primeiro diz respeito às atribuições da própria 
Assembléia. Esta matéria, aparentemente morta 
e enterrada com a derrota do substitutivo Bierren
bach, que estabeleceria a Constituinte exclusiva, 
voltou à tona. Isto aconteceu já no primeiro dia 
da Constituinte, quando os deput~dos Plínio Arru
da Sampaio e Roberto Freire levantaram questão 
de ordem para impedir o voto dos 23 Senadores 
eleitos em 82 e, portanto, sem mandato dos eleito
res para fazer uma Constituição. Decidindo a 
questão de ordem, o Presidente do Supremo Tri
bunal Federal admitiu recurso ao Plenário, reco-
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nhecendo que este último é soberano para decidir 
outras questões' além daquelas relativas à futura 
Constituição. Votando em grau de 'recurso a ques
tão de ordem, o Plenário admitiu que se'us pode
res são amplos, pois não se pode ocúlfar o fàto 
de que, se não estivesse convencido distO, poderia 
ter-se esquivado da votaÇão. Fimiou-se, assim, 
desde o primeiro dia, um precedente importante: 
a Constituinte pronunciou-se sobre matéria alheia 
à que lhe atribuiu o Ato Convocatório. Manifestou, 
pois, a sua soberania. No dia seguinte, parlamen
tares do PMDB, como o deputado Maurílio Fer
reira Lima e o Senador José Fogaça, ápresEm
taram proposições que supõem. uma' Constituinte 
soberana O primeiro quer que a ASsembléia' vote 
resoluções de matéria constitucional; o segundo, 
que a Câmara e o Senado só pàssâm funCionar 
com autorização do Plenário da Constituinte. Nes
se mesmo dia, o deputado Lula, do PT, apre
sentou 1 O resoluções prévias revogando partes 
da Constituição de 1969 e leis repressivas do pe
ríodo autoritário. Outras bancadas (como a do 
PDT, PCB, PC do B) anunciaram propostas idênti
cas. Conclusão: o que parecia morto e sepultado 
está bem vivo e vai constituir o eixo dó debate 
sobre o Regimento Interno. Um avanço, sem dúvi
da, porque só uma Constituinte soberana terá for
ças para votar as reformas estruturais que o País 
requer. · 

Normas PreHminares de Funcionamento 

O segundo avanço Importante diz respeito às 
Normas Preliminares para discussão do Regimen-
to lnteino.·Não se pod~ elaboré!r. co)etlvart)e,nte 
um teXto constitucional sem uma norma que o 
trabalho1 estabelecendo, com' rigor e pre~isão: os 
direitos de !nt~rvenção de cada constituinte Isto 
é o Regimento Interno. E::;tabelecer ta! nor,ma 
constitui, pois, o primeiro passo de toda e qual
quer Constituinte. Mas há um passo prévio. Como 
discutir e votar o Regimento? Em todas as nossas 
Constituintes antenores, essas normas foram pre
viamente traçadas, o que significou uma limitação 
aos Constituintes. Essa foi a primeira Assembléia 
que mostrou decisão coesão e capacidade de 
trabalho para em cinco dias, formular, debater 
e votar narinas. Não faltou quorum. Maisd e 400 
constituintes votaram o substitutivo do Senador 
Fernando Henrique Cardoso. Um segundo e im
portante avanço, portanto 

A Razão dos Ataques 

Por que então esta saraivada de ataques? Uma 
explicação provável é que, apesar de terem inves
tido milhões para consegu1r uma Constituinte 
"confiável", os grandes grupos econômicos ainda 
temem uma rebelião parlamentar e preferem uma 
Constituinte fraca e desmoralizada aos olhos do 
povo, a fim de não correrem risco de transfor
mações indesejadas. Nos corredores do Congres
so circulava ainda a versão de que a investida 
destinava-se a amedrontar os constituintes que 
pretendem obngar rádio e televisão a cederem 
horários gratuitos para noticiar os trabalhos da 
Assembléia. E há também, fazendo coro com os 
conservadores, os extremistas de sempre, que 
não podem admitir por definição, que um Parla
mento burguês faça algo que não seja absoluta
mente condenável. Sem nutrir qualquer ilusão 
quanto ao caráter conservador da Assembléia 
Constituinte, nem se omitir as mazelas e vícios 

de uma instituição que ainda não exorc1sou sua 
herança autoritá'ria, ·é preciso vrsuahzar o impor
tante processo qúe lá se' desenrola em toda a 
sua complexidade a fim de não cair na armadilha 
de uma simplificação deformàdora e estéril ~à 
realidade. A defimção do Brasil pós-transição está 
sendo deCidida lá, no bojo de um embate com
plexo que precisamos começar a compreender 
melhor, se quisermos, de fato, mfluir no seu curso. 

A Pauta da Semana Próxima 

Nesse sentido, a semana que entra vai colocar 
nova's questões. Ela se destina à 'apresentação 
de emendas aó ProJeto de Regimento Intérrío, 
formulado - exclusivamente para fins de debate 
-pelos representantes de todos os partidos. Ne
nhuma votação importante está PreVista. Mas nêm 
por isso a semana é pobre, pois as articulaÇões 
políticas entre várias bancadas na busca de votos 
suficientes para aprovar emendas constituem eta
pa essencial - para um debate mais amplo e 
democrático do texto constitucional. Os pontos 
funamentais do Regimento - objeto das emen
das ma1s importantes - sãó o5 seguintes': (1) 
- miciativa popular de dispositivos constitució
nais. (Es5a Emenda foi apresentada pelo Plenário 
especial para proposção de texto constitucional 
que· tenham apoió de 30.000 'eleitores). (2)'
plebiscito temático, ou seja consulta popular para 
aprovação ou rejeição de dispositivos polêmiCos 
ou que se refiram a questões de princípios filosó
ficos, religiosos, morais ou políticos. (3) - funcio
namento da Câmara e do Senado durante o perío
do de elaboração da Constituinte e processo de 
exame e votação de resoluções que implicam em 
revogação parcial da Constituição de 69. (4)
noticiário dos trabalf>os da Constituinte nos meios 
de comunicação de massa. Dificilmente essas 
emendas aprovadas a não ser que haja forte pres-
são por parte da opinião pública. · 

SUGESTÃO N• 11.379-4 
CONSELHO INDEPENDENTE DE MORADO-

RES DOS BAIRROS ' 
P. Da Figueira, P. Jambeiro · 

Vila ':ampos Sales e J Nova Europa 
Campinas, 29 de julho de 1987 

Exmo Sr. Deputado Federal 
Dr Ulysses Guimarães 
Brasflia-DF. 

Excelência: 
Venho pela presente, em primeiro lugar, para

benizá-lo pela sua conduta frente aos d1ficeis tra
balhos que se desenvolvem para se concretizar 
uma Constituinte autêntica, poderosa e que venha 
satisfazer a todos os brasileiros e brasileiras deste 
rico e poderoso País. · 

Dr. Ulysses, sendo eu um modesto homem de 
muitas vontades em sempre participar, ajudar e 
a criar tudo que venha satisfazer os moradores 
de minhas comunidades, e que chego até V. Ex" 
para que se crie um item dentro da nova Consti
tuição para punir os responsáveis por tantos e 
tantos acidentes de trânsito, que matam diaria
mente homens, mulheres e cnanças inocentes. 
Provocou acidente por imprudência, embriaguês, 
provado que é culpado, vai ter que pagar pelo 
que fez. Tem que ser preso no ato, cassado sua 
carteira de motorista e somente sair da cadeia 
depois de acertar contas com a vítima ou seus 
familiares, no caso de morte. 

Excelência, 'eú sou uma vítima de um desses 
malucos bêbados do volante, agora em casa todo 
arrebentado, com quase 1 00 pontos por todo o 
corpo, meu fusquinha todo moído, somente o 
ferro velho é seu lugar certo, e tudo como ficará? 
Como· Dantes no Quartel do Abrantes. Eu sou 
pobre, e, os proprietários da firma que tem o mo
torista critrunoso como empregado são ricos, que 
posso esperar, quem vai pagar os meus dias para
dos? Eu trabalhava de vendedor, o meu fusqumha 
era minha ferramenta do trabalho. E os remédios 
hospital? etc. etc .. 

A nova Constituinte deverá ter uma lei severa 
para esse tipo de criminoso, que até hoje nada 
pagou pelos estragos que faz. Veja agora aquele 
bárbaro acidente em Minas, matando 65 pessoas, 
tudo por causa de um motorista embriagado. Ele 
morreu, foi a pena mais leve que ele podia almejar, 
por outro lado, se vivo, estaria curtindo sua ressa
ca em sua casa. 

Dr. Ulysses, espero que não tenha escrito algu
ma bobagem, erros sempre tem, sou de poucos 
estudos e mesmo esse pouco foi a vida que me 
ensinou 

Abraços deste brasileiro que espera muito dos 
Constituintes.- Conselho "Independente" de 
moradores dos Ba1rros: P. da Figueira, P. Jam
beiro, Vila Campos Sales e J. Nova Europa, R. 
Admar Ma1a, 286- V. G. Sales, João Gomes. 

"Imprudência causa grave 
acidente no Nova Europa 

A imprudência do caminhoneiro Edison José 
de Souza, que invadiu a avenida Baden Powel, 
no cruzamento com a rua São José do Rio Preto, 
ontem à tarde, no Jardim Nova Europa, provocou 
um grave acidente, deixando duas pessoas feridas 
e o Fusca, BX-9548 de São Paulo, destruído. 

O forte impacto atraiu dezenas de pessoas, mo
bilizou policiais militares e exigiu a intervenção 
do Corpo de Bombe1ros. O veículo de passeio, 
no qual seguiam João Gomes, motorista, Oglacil 
Bernaldino Bergara, acompanhante, trafegava pe
la avenida, no sentido Centro, quando bateu vio
lentamente contra a lateral esquerda do cami
nhão, GX-3570 de Campinas. O motorista do ca
minhão não sofreu ferimentos. Os ocupantes do 
Volks, entretanto, foram socorridos por populares. 
e permaneceram internados, sob rigorosa obser
vação médica, no hospital Dr. Máno Gatti. A Polícia 
Civil já determinou a abertura de inquérito poli
cial." 

Correio Popular 16-7-1987 

SUGESTÃO N• 11.380-8 
ENCONTRO NACIONAL DOS 

SERVIDORES DA SUCAM 
(!, goiâma, 1987) 

Excelentíssimo Sr. Dr. Ulysses Guimarães, Pre
sidente da Constituinte, Câmara dos Deputados. 
Brasflia-DF. 

No momento em que está sendo elaborada 
uma nova Constituição, é oportuno o envio do 
documento anexo, aprovado no I Encontro Na
cional dos Servidores da SOCAM, realizado 
nos d1as 14 e 15 de março último, em Goiânia. 

Este documento visa sensibilizar às autoridades 
competentes para o grave problema da Saúde 
Pública em nosso País. A Saúde Pública necessita 
que seja, inserido na Constituição um percentual 
do PIB a ela destinada, a exemplo do que já existe 
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para Educação. O descaso com a Saúde Pública 
vem agravando o estado de saúde do nosso povo. 
O Bras1l é hóje um País que tem seu território 
infestado por vetores de doenças como: malária, 
febre amarela, dengue, esquistossomose, doença 
de chagas e muitas outras cuja a existência é 
um.a afronta ao passado da nossa história. 

E de há muito que os servidores da Superinten
dência de Campanhas de Saúde Pública/Minis
tério da Saúde vêem, com seu sacrifício: enqua
dramento funcional aviltante (o p1or do ServJço 
Púbhco Federal) financiando o combate às ende
mias por todo território nacional. Urge um novo 
enquadramento, a rotatividade da SUCAM preju
dica a formação de quadros compatível com a 
conplexidade da sua missão. 

O!> <>enhores constitumtes têm um excelente 
ensejo de proprocionarem ao Povo Brasileiro uma 
vida livre de parasitos e vetores de doenças, com
panheiros constantes da maioria que vive nos 
campos e nas periferias das cidades brasileiras 

Certo do apoio de Vossa Excelência, aguarda
mos as soluções que venham redimir à Saúde 
Pública e aqueles que a ela dedicam os melhores 
anos de sua vida. 

Caratinga, 23 de abnl de 1987.- José de 
Almeida Chepp - Agente Saúde Pública, SU-

CAM 
Nós, servidores da SUCAM, abaiXo assmados, 

encaminhamos a Vossa Excelência o material 
anexo: 

Nome do Servidor 
Seguem-se assmaturas -

Ao Exmo Dr. Ulysses Guimarães 
M.D. Presidente da Constituinte 
Câmara dos Deputados 
FENASES/ASSUEGIFENASESIASSUEGIFENA
SES/ASSUEGIFENASESMSSUEG 
Carta Aberta 
Da: Comissão Nacional de Mobilização 
Aos: Servidores da SUCAM 

Companheiros, 
Comunicamo-lhes que, no I Encontro Nacional 

de Servidores da SUCAM, reahzado nos dias 14 
e 15 de março do corrente, com presença de 
representantes dos 14 Estados, decidiu-se que: 

-No dia 25 próximo em solidariedade a outros 
órgãos públicos federais, pararemos em protesto 
contra o descaso em que se encontra os servi
dores públicos. 

- Nos dias 30 e 31 do corrente, em alerta 
às autoridades governamentais que receberam 
o documento reivindicatório elaborado no I En
contro Nacional dos Servidores da SUCAM, parali
saremos nossas atiVIdades a nível nacional. 

Atenciosamente, 
A Comissão 
Goiânia, 18 de março de 1987. 

P.S - Comumcamos que as paralisações, serão apenas nos 
dtas menctonados, e que não havera necessidade de desloca~ 
menta Basta parahsa.r em suas áreas de attvtdades e nos comu~ 
mcar por telegramo A ComiSsão Nac1onal de MobJIJZação está 
situada à Rua 28 n' 85, Setor Oeste - G01âma- GO 

I ENCONTRO NACIONAL DE 
SERVIDORES DA SUCAM 

GOIÂNIA-GO 

15 de março de 1987 

Goiânia, 15 de março de 1987 
Preocupados com a atual situação da Saúde 

Pública do Brasil, os funcionários da SUCAM, atra
vés de suas entidades de classe, realizaram o l 
Encontro Nacional dos ServJdores da SUCAM, em 
Goiânia, nos dias 14 e 15 de março de 1987. 
. Deste encontro, saiu um elenco de 40 reivindi

cações, as quais estamos encaminhando a Vossa 
Excelência, em anexo, que mostra a realidade 
presente da Saúde Pública e dos servJdores,justifi
cando urgentes medidas das autoridades compe
tentes, quanto ao atendimento, a fim de que pos
samos combater de frente a ameaça das cons
tantes recrudescências das várias endemias que 
assolam o País. 

Por esta razão, esperamos de Vossa Excelência, 
l:lm estudo lógico de todas as questões, pois delas 
depende a nossa ação junto aos trabalhos da SU
CAM, em todas as Diretorias Regionais, enfren
tando e combatendo as mais diversas endemias, 
com a certeza de que nossas famílias ficarão des
protegidas do seu responsável, mas seguras por 
disporem de recursos necessários ao atendimen
to de suas necessidades básicas e de que estamos 
tendo por parte do governo e da SUCAM, a devida 
assistência para o bom desempenho dos nossos 
trabalhos 

Certos de merecermos a atenção de Vossa Ex
celência, aproveitamos a oportunidade para apre
sentar protestos de apreço e consideração 

Goiânia-GO, 15 de março de 1987.- Lauro 
Gomes Pessoa, Presidente da Fenases- Ed
vaJdo Bernardo de Uma, I Encontro Nacional 
dos Servidores da SUCAM, Presidente. 

Carta Aberta 

O futuro da Saúde Pública do País e da SUCAM, 
está ameaçado, caso não haja melhoria nas con
dições de trabalho como: salários, diárias, trans
porte, assistência soc-ial, médico-odontológica, 
equipamento-técnico necessário apropriado e 
contratação de pessoal em todas as áreas de tra
balho. 

Como consequência das péssimas condições 
de trabalho, já está ocorrendo alto número de 
demissões a pedido, prejudicando gravemente as 
campanhas da SUCAM. Como reflexo desta situa
ção já temos a disseminação do Aedes negypti 
e albopictus no País, podendo resultar na reurba
nização da Febre Amarela, disseminação da den
gue e dengue hemorrágico reaparecimento da 
malária nas regiões consideradas erradicadas, au
mento da incidência de doenças sob controle co
mo a doença de chagas, peste bubônica, leishma
niose, esquistossomose e outras. 

As reivindicações são justas, de direito e possí
veis de atendimento. O não atendimento a essas 
reivindicações resultará em grapde prejuízo às 
campanhas, agravando ainda ma1. J atual quadro 
de saúde do País. E a culpa por essa situação 
será única e exclusivamente atribuída às autori
dades competentes do Brasil. 

Federação Nacional das Associações dos SeM-
dores da: 

SUCAM- FENASES 
ASSEG-GO 
ASCAM-DF 
ASSESU-MG 
ASSESU-MS 
ASES-RS 
ASES-PB 
ASSUP-PA 
ASSUNR-RN 

ASDERNERU -MA 
Rondônia - RO 
São Paulo - SP 
Paraná-PR 
Sergipe-SE 
Bah1a-BA 
ASSUR- MG (Uberaba) 
ASSUMOC - MG (Montes Claros) 
ASSUCE- GO (Ceres) 
ASSPN - GO (Porto Nacional) 
Goiânia-GO., 15 de março de 1987.- Lauro 

Gomes Pessoa, Presidente da FENASES - Ed
valdo Bernardo de Lima, I Encontro Nacional 
dos Servidores da SUCAt-\, Prestdente. 

ReiVindicações aprovadas neste 1 • Encontro: 

1. -Isonomia salarial, eqUiparando os salários 
dos servidores da SUCAM com os salários da 
Fundação SESP Em anexo, a Tabela de salários 
da SUCAM e F SESP. 

2.-Gratificação de apoio de atividade, equipa
rando o pessoal de nível médio, passando de 20% 
a 80% de acordo com onível superior e que 
seja ':!Stendida aos sanitaristas, incorporando esta 
gratificação ao saláno após 2 (dois) anos de tra
balho 

3. -Extensão do DAl a todos os responsáveis 
pelo desempenho das atlvidadesadministrati
vas etécnicas das seções da Diretoria e Dis
tritos 

4. - Que o DAl dos funcionários da extinta 
Delegacia Federal da Saúde sejam repassados 
àSUCAM 

5. - Que seja concedida a complementação 
dos benefícios integrais independentemente de 
vagas, na classe, das 12 referências, inclusive aos 
aposentados e a todos os selVidores que não fo
ram contemplados com as mesmas. 

6. -Auxilio moradia, passe livre urbano e Inte
rurbano, Ticket refeição e auxilio educação. 

7. -Que seja alterado o percentual de insalu
bridade de 40% do saláno mínimo para 40% do 
saláno base e, que, indiscnmmadamente seja es
tendido a todos os servidores, mclusive aos apo
sentados, uma vez que é descontado sobre a insa
lubridade a contribuição ao INPS. 

8. -Pagamento de gratlficação de zonas locais 
para pessoal da SUCAM que trabalha acima do 
paralelo 13 

9 -Criação de Quinquênio e Licença Especial 
para os Servidores CLT. 

1 O - Que seja concedido o salário-família aos 
dependentes até 21 anos de idade do servidor 
celetista, como ocorre com os estatutários, e que 
o percentual seja o mesmo tanto para o estatutário 
como para o celetista, passando de 5% para 15% 
do salário mínimo. 

11. -Pagamento da d1ána da concessão para 
guardas, laboratoristas, mspetor e outros profis
sionais da área técnica, que desempenha funções 
dentro de área urbana 

12 - Que a diária de campo seja 25% do 
saláno mínimo, sendo a mesma integrada à car
teira de trabalho, a fim de aposentadoria, (13•) 
Déctmo Terceiro e FGTS, conforme parágrafo 
2• do artigo 457 da CLT, com pagamento desta 
antecipadamente, e que a diána de concessão 
seja elevada a um valor de 3 MVR. 

13.- Que seja concedido nas diánas de con
cessão um aumento de 40% , quando o servidor 
se deslocar para qualquer Estado. 
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14. - Pagamento integral de salário, ao servi
dor que se afastar do seiVlço para tratamento 
de saúde, por mais de 15 dias. 

15. -Abono pecuniário aos servidores estatu
tários e criação do aUXJ1io -doença a todos os 
servidores. 

16. - Pagamento integral da pensão indepen
dente de causa mortis, ao cônjuge ou depen
dente. 

17. - Aumento dos proventos dos aposen
tados por invalidez, em consequêncJa de doenças, 
profissionais ou acidentes 

18. - Criação do Plano de Classificação de 
Cargos e Salários com oportunidade de Plano 
de Carreira, valorizando os profissionais da própria 
Instituição, permitindo-os atingir os escalões su
periores, eliminando-se as nomeações por in
fluência política, o que prejudica significativamen
te a continwdade dos trabalhos quanto à execu
ção dos programas das diversas endemias. 
, 19 - Ascensão funcional, através de concur

sos internos, anualmente. 
20.-Transposição para o cargo em que esteja 

prestando serviço o servidor em desvio de função, 
atendendo ao interesse da lnstJtuição, e do ser
vidor. 

21.- Alteração do sistema de avaliação, tor
nando-o mais objetivo e justo, eliminando o per
centual de antiguidade de 50% e priorizando a 
produtividade, desempenho e qualificação profis
sional, aproveitando assim, o pessoal que tenha 
nível superior dentro da SUCAM, mediante con
curso interno 

22. - Que seja extmta a classe de auxiliar de 
laboratório e auxiliar de artifice de mecânico, com 
aproveitamento dos seiVldores na classe seguinte, 
atingindo a especial. 

23. - Enquadramento automático dos servi
dores de nível médio, ocupante de cargo de nível 
superior com Portaria há mais de 5 (cmco) anos. 

24. - Extinção da contratação e recontratação 
de aposentados para que não venham inibir novos 
contratos de futuros profissionais. 

25. - Conceder aposentadoria aos 25 anos 
de serviço efetivo para quem percebe insalu
bridade e periculosidade, sendo a primeira com 
proventos integrais. 

26 - Frequentes treinamentos e reciclagem 
para todos os servidores da SUCAM. 

27. - Oficialização do horário corrido de 6 
horas de trabalho. 

28. -Concessão de 4 (quatro) meses de licen
ça maternidade, tal qual a PreVIdência Social. 

29. - Criação e atuação de CIPA na SUCAM. 
30. - Eleição direta para Diretor e chefes de 

Distnto da Diretona Regional e respectJvos Distri
tos sendo votado por todos servidores, indepen
dente de cargo. 

31. -Que seja concedido uniforme completo, 
de tecido, adequado, aos servidores que dele ne
cessitar, de maneira que venha padronizar de 
acordo com cada função. 

32. - Utilização de rádio amador em todas 
as VIaturas da SUCAM, a fim de melhorar a comu
nicação, assim como uma caixa de primeiros so
corros. 

33 - Que sejam alienados os materiais da 
SUCAM inserviveis e que esses recursos sejam 
repassados às associações. 

34. -Que a alocação de recursos para o Minis
tério da Saúde, tenha um percentual maior e signi-

ficativo do Orçamento da União. Também seja 
divulgado o Plano de Distribuição de Verbas a 
fim de que tenhamos conhecimento dos recursos 
disponíveis e que esses sejam repassados de 
acordo com o planejado, em tempo hábil, a cada 
Diretoria. 

ção do Estado do Tocantins, aspiração secular 
do povo do norte de Goiás, que por formação 
histórica e cultural, luta por sua auto-determma
ção. Também por razões de ordem geográfica, 
se sente compelido a propor a sua emancipação 
política, pelo desmembramento do Estado de 
Goiás, visando táo-somente o seu desenvolvimen
to polítJco, social e econômico em relação às de
mais regiões do país. 

35. - Divulgação dos trabalhos da SUCAM, 
através dos meios de comunicações existentes 
no país. 

36. - Criação de Creches na própria SUCAM, 
dirigidas pela associação, com recursos da SU
CAM. 

Moção 

Repúdio aos regimes de discriminação racial, 
sionis.ta e apartheid Apoio ao povo palestino 
e da Africa do Sul. 37. - Repasse de recursos do Ministéno da 

Saúde, destinados às associações. Federação Nacional das Associações dos Servi-38.- Que seja urgentemente instalados umda
des gestoras nos Distritos. 

dores da 

39. - Que o servidor trabalhe no máximo por 
um período de 5 anos, com inseticida. 

Sucam - Fenases 
Assuet-GO 
Ascam-DF 
Assesu-MG 
Assesu-MS 
Ases-RS 
Ases-PB 
Assupa-PA 
Assurn-RN 
Asden~ru-MA 
Rondônia- RO 
São Paulo- SP 
Paraná-PR 
Sergipe-SE 
Bahia-BA 

40. - Redirecionamento da política habitacio
nal do país, com aplicação dos recursos captados 
através da Poupança e FGTS, em favor da popu
lação carente, através de casas populares. 

O Encontro tomou ainda as seguintes deci
sões: 

-Paralisação no dia 25-3-87, em apoio à 
paralisação nacional dos Servidores Públicos Fe
derais. 

- Paralisação nacional nos dias 30 e 31 de 
março de 1987, em protesto as más condições 
de trabalho dos Servidores da SUCAM, bem como 
a política nacional de Saúde Pública. 

Goiânia, 15 de março de 1987- Lauro Go· 
mes Pessoa Presidente da FENASES - P/ Ed
valdo Bernardo de Uma presidente do 1 o En
contro Nacional dos Servidores da SUCAM. 

Moção de Apoio 

À Assembléia Nacional Constituinte: 
O 1 o Encontro Nacional dos Servidores da SU

CAM, apresenta moção de apoio em favor da cria-

Assura- MG (Uberaba) 
Assumoc- MG (Montes Claros) Asuce- GO 
(Ceres) 

Asspn - GO (Porto Nacional) 
Goiânia-GO, 15 de março de 1.987.- Lauro 

Gomes Pessoa, Presidente da Fenases - Ed
valdo Bernardo de Uma, I Encontro Nacional 
dos Servidores da Sucam, Presidente 
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SUGESTÃO N• 11.381-6 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO 

COMÉRCIO DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

Belo Horizonte, 31 de julho de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Federal Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Bras!lia-DF. 

Senhor Constituinte, 
Em nome das entidades representativas dos 

trabalhadores no comércio do estado de Mmas 
Gerais, que congregam mais ou menos hum mi
lhão de trabalhadores no comércio fazemos um 
veemente apelo a Vossa Excelência no sentido 
de lutar para preservação da contribuição sindical 
e assegurando a unidade e liberdade sindical. 

A extinção da contribuição sindical, Senhor 
Constituinte, representará o fim de mais de 80% 
das entidades sindicais brasileiras e, consequente
mente, a verticalização e o monópolio do controle 
dos trabalhadores por uma central única, de ten
dência nitidamente partidária e ideológica, desna
turando completamente os objetJvos e ideais do 
verdadeiro e autêntico sindicalismo nacional. 

Não existe nenhuma razão séria e consistente 
para extinção da contribuição sindical, a não ser 
aquela já bastante conhecida de uma minona que 
pretende monopolizar e administrar o sindicalis
mo brasileiro, transformando os trabalhadores do 
País em massa de manobra e agentes de partido 
político, o que é de todo inaceitável, em razão 
dos verdadeiros ideais que devem nortear uma 
sadia politica sindical. 

Na certeza de contarmos com a sua decisiva 
e patriótica participação nesta luta que tranqüi-

lizará o verdadeiro sindicalismo brasileiro, subs
crevemo-nos com os nossos mais sinceros agra
decimentos 

Edmo de Andrade, Presidente da Federação 
dos Trabalhadores no Comércio do Estado de 
Mmas Gerais - Carlos Roberto Rosa, Presi
dente do Smdicato dos Empregados no Comércio 
Hoteleiro e Similares de Araxá -José Expedito 
Rocha, Presidente do Sindicato dos Empregados 
no Comércio Hoteleiro e Similares de Belo Hori
zonte - Messias de Paula Castro, Presidente 
do Smdicato dos Empregados no Comércio de 
Barbacena - Paulo Pinto, Presidente do Sindi
cato dos Empregados no Comércio de Belo Hori
zonte -Inácio da Silva, Presidente do Sind1cato 
dos Empregados em Lavanderias e Similares de 
Belo Horizonte - José Roberto Prudente 
Campos, Presidente do Sindicato dos Empre
gados em Tunsmo e Hosp1tahdade de Caxambu 
-José Eduardo Machado, Presidente do Sm
dicato dos Empregados no Comércio de Cata
guases - Geraldo Pio de Faria, Presidente do 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Con
selheiro Lafaiete-Levi Fernandes Pinto, Presi
dente do Sindicato dos Empregados no Comércio 
de Divinópolis - Ivan da Silva Vieira, Presi
dente do Sindicato dos Empregados em Turismo 
e Hospitalidade de Governador Valadares-Mau· 
n1io José de Matos, Pres1dente do Sindicato 
dos Empregados no Comércio de ltabirito-Um
berto Antunes de Oliveira, Presidente do Smdi
cato dos Empregados no Comércio de ltuiuta
ba- João Batista Valle, Presidente do Sindi
cato dos Empregados no Comércio de Juiz de 
Fora - Carlos Alberto Alves Pereira, Presi
dente do Sindicato dos Empregados do Comércio 
de Montes Claros-Décio Loiola Franco, Presi
dente do Sindicato dos Empregados no Comércio 
de Poços de Caldas - Arlete Baldoni, Presi
dente do Sindicato dos Empregados em Turismo 
e Hospitalidade de Poços de Caldas - José de 
Alencar Domas, Presidente do Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Sete Lagoas-Ary 
Maciel, Presidente do Sindicato dos Empregados 
no Comércio de São João Del Rei-Waldomiro 
da Silva Pereira, Presidente do Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Teófilo Otoni
Rubens Marques, Presidente do Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Uberlândia -
Adeilmo Pedro de Souza, Presidente do Sindi
cato dos Empregados em Turismo e Hospita
lidade de Uberlândia - Nivaldo Duarte da Sil
va, Presidente do Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Uberaba. 

SUGESTÃO N• 11.382-4 

Telegrama 
De Porto Velho!RO n" 362 5-3-87 
Exm" Senhor Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasilia!DF 

Telex no 298/GG de 5-8-87 - Com atenciOSOS 
cumprimentos formulo veemente apelo no sen· 
tido de que o eminente presidente se digne inter
ceder junto aos ínclitos constituintes para que não 
venha a ocorrer a estatização do Sesc, Senac, 
Sesi e Sena1, que nacionalmente, sem qualquer 
restrição, vêm prestando os mais expressivos ser
viços sociais, culturais e educativos a toda a co-

munidade brasileira, em especial aos mais caren
tes dessa intangível assistência, órgãos que, por 
outro lado, se constituem em eficazes colabora
dores do governo nas áreas federal, estadual e 
municipal, portanto, a estatização dos mesmos 
decerto que abriria um claro impreenchível no 
âmbito das atribuições de cada um deles. Espe
rando ser honrado com significativo apoio e cola
boração de Vossa Excelência no tocante ao presi
dente e justificado pleito. Com antecipados agra
decimentos, Jerônimo Garcia de Sant.ana, Go
vernador Estado de Rondônia. 

SUGESTÃO N• 11.383-2 
LTr. EDITORA 

Excelentíssimo Senhor 
Parlamentar Constituinte, 

A Revista LTr encaminha a V. Ex• o presente 
estudo do Prof. Dr Luiz José de Mesquita, em 
que, a propósito da E. C. 23/83, a Contribuição 
de Melhoria é examinada profundamente em to
dos os seus aspectos. 

Pela natureza juridica do referido tributo e como 
constavam das anteriores Constituições (1934, 
1946, 1967, Emenda n" 1) assim como do Projeto 
de Constituição oferecido aos atuais Constituintes 
pelos notáveis que colaboraram com Afonso Ari
nos de Mello Franco, no caso, os eminentes tribu
taristas Profs. Gilberto de Ulhôa Canto e José 
Afonso da Silva, necessário será que conste do 
texto constitucional, referente à Contribuição de 
Melhoria: 

a) o seu fato gerador (a "valorização"); 
b) o limite total (a "despesa realizada"); 
c) o hmite individual (o "acréscimo de valor 

que da obra resulta para o imóvel beneficiado"). 
É a conclusão que, com a devida vênia, se 

colhe do abalizado estudo ora apresentado ao 
respeitável Constituinte. 

Atenciosamente,- Armando Casimiro Cos· 
ta. 

SUGESTÃO rf911.384-1 

SECRETARIA DE ESTADO 
DASEGURANÇAPÚBUCA 
DO ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Polícia Civil 
do Estado do Paraná 

Oitava Subdivisão Policial do Interior 
Delegacia de Polícia de Nova Olímpia 

Ofício n" 041/87 
Nova Olímpia, 3 de março de 1987 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Ulysses Guimarães 
M.D. Presidente da Constituinte 
Brasília DF. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de na qualidade de brasileiro, 

pedir licença a Vossa Excelência para que eu pos
sa penetrar através deste no conjunto das idéias 
para a confecção de nossa nova Constituição. 

Sugestões 

1)-Pediria a Vossa Excelência para colocar 
na Constituição regras que termine de uma vez 
por todas o direito de voto ou o direito de candida
tar-se a cargos eletivos o cidadão que não tenha 
cursado pelo menos o 2" Grau de escolaridade, 
isto considerando qui" Nossa nação se desenvolve 
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a cada dia em todos os campos e no âmbito 
político ao contráno, ainda- permanece e preva
lece a situação sócio-econômica do elemento o 
mesmo o barrismo. 

2)- O direito de defesa a quem comete cri
mes, deve continuar, a saber com exceção, dos 
crimes de latrocímo, assaltos a mão armada, con
trabando, tóxico, finalmente roubos seja qual for 
a sua espécie, não deveria caber o direito de defe
sa por advogados. 

3)-Toda a produção primária, seja da mdús
tria ou da lavoura, pecuária, desde que seja produ
to primário, pnme1ramente ser comprado pelo 
governo, para então ser comercializado com o 
comerciante, daí, surge um controle perfeito da 
origem dos produtos e termina a sonegação galo
pante que vem afetando o País desde do início 
de sua história política. 

4)-A reforma agrána, deve ser feita às mar
gens das rodovias do País com total observação, 
nem todos estão na condição de ser beneficiados 
com a posse da terra, isto porque não são pessoas 
habilitadas, em tudo e para tudo o homem deve 
estar habilitado, caso contrário ao invés de progre
dir, regride e com isso quem arca com os prejuí
zos é a Nação, e a Nação somos nós mesmos 

5)-A liberdade do povo também acho um 
tanto demasiada, nosso povo não está preparado 
para uma democracia do porte em que nossos 
governantes estão proporcionando, estas greves 
estão cada dia mais afetando as bases e poderá 
acarretar grétndes prejuízos a Nação, isto a curto 
prazo, prevejo que num País onde não pára de 
fazer greves as cmsas não correm bem. 

6)- O INPS, está muito caro sua taxa, deve 
cobrar de todos os brasileiros, e cobrar menos, 
num País onde todos pagam todos pagam me
nos. 

7)- Racionar o abastecimento de combustí
veis de carros de passeio gastos superfluamente 
em todo o territóno nacional, 1sto tem afetado 
a nossa economia. 
8)- Cortar um pouco as Lotenas, que também 

estão afetando as economias da população. 
9)-Verificar a Saúde com mais rigor em todo 

o território nacional. 
10)-Acabar com o Vestibular, cito como 

exemplo aqui na c1dade de Umuarama-PR, a Fa
culdade que dispunha de cem vagas para o curso 
de Direito, escreveram-se 1.070 candidatos a Cz$ 
70,00 cada, Isto é abusar do semelhante, prevale
cer-se de quem quer estudar para vencer na VIda, 
pegar o dinheiro do coitado sabendo que mesmo 
passando não tem vaga para todos. 

11) -Estudar uma maneira do povo respeitar 
melhor as diretrizes do governo. 

12)-Estabelecer melhores meios de comuni
cação direta com os governantes, através de um 
organismo que funcione ma1s rápido possível os 
reclames da Nação. 

13)-Criar organismos fiscalizadores com au
tenticidade, com chefes autênticos e que não se 
submetam a subornos, assim como acontece em 
todas as repartições, principalmente de arreca
dação de tributos. 

14)-Verificar as distorções e abusos come
tidos em todo o terntório nacional por tabelio
natos, serventuários da justiça, que não respeitam 
as tabelas de custas, ganham o quanto querem 
dos coitados, jogando a culpa no governo. 

15)-Verificar o número de pessoas que pres
tam serviços em firmas sem o devido registro, 
trabalham às escondidas, e o pior que a fiscali
zação em sua maioria sabe de tudo e não se 
move, esta é a verdade. 

16) -Regularizar o casamento. 
17) - Pumr !:oeveramente quem comete o abor

to provocado. 
18) - Corngir de fora a fora o ensino em nosso 

Brasil, que não está sendo dos melhores não. 
19)-Botar um fim nessa modificação de do

cumentos de veículos e de carteira de habilitação, 
todos os anos o cidadão tem que mudar. 

20) -Outro particular que não poderia deixar 
passar é o nosso Título Eleitoral, que de perfeito 
passou a ser um documento acéfalo, sem sentido, 
pois o Título Eleitoral antigo é uma Identidade, 
ao passo que o atual que me desculpe quem 
o mventou não tem sentido. 

Vou parar por aqui, que se fosse escrever teria 
que ocupar muitas resmas de papel. 
Atenciosamente, Elias Vilela Filho - Delegado 
de Polícia titular - RG. 349355-PR 

SUGESTÃO No 11.385-9 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 
Estado do Rio Grande do Sul 

Alvorada, 5 de agosto de 1987. 

Senhor Constituinte: 
Nem tudo pode ser pensado como nem tudo 

poderá se tornar realidade, se a parte interessada 
não se fizer presente. Mas como a esperança é 
a última que morre, aqui estamos para, em nosso 
nome e em nome dos Secretários de Junta Militar 
deste estado, em princípio, informar a Vossa Exce
lência que os refendos secretários estão traba
lhando muito e muito pouco ganhando. São, por 
consegumte, mal remunerados, apesar de exerce
rem uma função espinhosa e de bastante confian
ça, sendo que o cargo é desempenhado em repar
tição de segurança nacional. 

É necessário, portanto, que a forma e o valor 
de sua remuneração venham a ser estudados, 
dando, a esse desconhecido mas útil cidadão, 
uma situação financeira condigna. 

Apesar de não fazermos parte dessa equipe 
que atende ao setor de alistamento militar, não 
podemos fugir desta luta em prol de melhores 
dias para os mesmos bem como para os seus 
familiares 

Perguntas se fazem necessárias e nós a faze
mos: 

1. -Por que o cargo de Secretário da Junta 
Militar não pode ser enquadrado no serviço públi
co federal? 

2. -Por que não se pode criar, no próprio Mi
nistério do Exército, este cargo Civil e admitir, por 
concurso ou por antiguidade, atribuindo-lhe uma 
remuneração justa e de acordo com os serVIços 
que presta? 

3. -Por que não se pode solicitar à Prefeitura 
que coloque um dos seus funcionários à dispo
sição da JAM local sem ônus para a Municipa
lidade? 

Quaisquer que sejam as resposta, o que não 
pode acontecer é continuar como está, caro 
Constituinte 

Esperamos que, num futuro não muito remoto, 
o nobre Parlamentar possa encontrar uma ma-

neira de resolver a questão que apresentamos 
-na Nova Constituição ou por uma Lei Ordinária, 
para gáudio nosso e satisfação daqueles que nos 
procuraram e nos quais vemos, verdadeiros sol
dados sem farda que são, o exemplo do funcio
nário atencioso, trabalhador e honesto. 

Certa de que haverá a imprescindível acolhida, 
ficamos no aguardo do seu pronunciamento. 

Atencipando agradecimentos, subscrevemo
nos, 

Anteciosamente- João Carlos Brum, Verea
dor. 

SUGESTÃO No 11.386-7 
AUG.: E RESP.: LOJ.: SIMB.: 

CARIDADE E JUSTIÇA DE PORANGATU 
GRANDE ORIENTE DO EST. DE GOIÁS 

Porangatu - GO., 3 de agosto de 1987 

IIm' Sr. 
Deptudado. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Prezado Senhor: 
A Loja Maçônica Caridade e Justiça de Poran

gatu, composta por 39 membros da sociedade 
Porangatuense, através de seu Venerável Mestre 
que abaixo subscreve, está com o pensamento 
voltado para o Grande Arquiteto do Universo, para 
que Ele possa Iluminar a mente de nossos Consti
tuintes na esperança de que a futura CARTA MAG
NA do País seja completa, vindo assim a atender 
os anseios do povo brasileiro. 

Atendendo a uma solicitação verbal da Polícia 
Rodoviária Federal, homens valorosos que diutur
namente zelam pela segurança nas estradas, 
combatem o roubo indiscriminado de veículos, 
zelando assim para o bem comum, é que solicita
mos de Vossa Excelência com sua capacidade 
de liderança e de grande experiência, continua 
mantendo seu apoio integral a essa corporação, 
não deixando que seja EXTINTA, pois são ho
mens úteis ao Governo e ao povo 

Diante do aqui exposto, rogamos ao Grande 
Arquiteto do Universo que Iiumme cada vez mais 
Vossa Excelência na condução desse grande tra
balho. 

Antec1osamente, - José Carlos Mendonça, 
Venerável Mestre. 

SUGESTÃO No 11.387-5 

LOJA MAÇÔNICA, DEUS E 
HUMANIDADE N' 14 

ORIENTE DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 

Juazeiro do Norte, 25 de julho de 1987 

Exm'Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Nova Constituinte da 
República Federativa do 
Brasil Brasília. (DF). 

Exm'. Senhor: 
Levo ao conhecimento de V. Ex' que a Loja 

Maçônica, Deus e Humanidade n' 14, Oriente de 
Juazeiro do Norte, Ceará, da Obd1ência da Mui 
Respeitável Grande Loja desse Estado, vem mui 
respeitosamente a presença de V Ex', para comu-
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nicar o seguinte: O SENAI, em nosso País, é um 
órgão que muito tem elevado essa Grande Nação, 
no sentido de educar os filhos dos trabalhadores 
e operários desse nobre País. 

Haja vista, e é sabido por todos os brasileiros, 
que o SENAI tem feito vasta a população brasi
leira, no sentido de formar grande quantidade de 
menores, em mecânica, torneiros, enfermeiros, 
mecânica de automóvel, eletricista, técnicos de 
rádio e tantos outros profissionais necessário ao 
Pais, e muitos deles se acham servindo à Pátria, 
e bem colocados, engrandecendo a nossa Nação 
brasileira. 

Senhor Presidente, como sabemos que eXIstem 
comentários para desativar esse órgão (SENAI) 
que anualmente forma grande quantidade de pro
fissionais para cada vez mais engradecer o nosso 
País, venho mui respeitosamente, em nome da 
Loja Deus e Humanidade n• 14, Onente de Jua
zeiro do Norte, CE, Rua São Domingos, 49, soli
citar de V. Ex• que se digne em não conseder 
que seja desativado, o SENAI em nosso País, por
que, se isto acontecer, será mais um colapso no 
ensino dos filhos dos operários brasileiros 

Certo de que seremos atendidos, aproveito essa 
oportunidade para vos agradecer, 

Atenciosamente, José Moraes e Silva. Sec. 
da Loja D. e Humanidade n• 14 

SUGESTÃO N• 11.388-3 
MOVIMENTO DE MULHERES DO MARANHÃO 

BECO DO COUTO, 64 

Ao 
Exrn' Sr. 

SÃO LUÍS-MA 

Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti· 
tuinte 
Câmara Federal 
Brasília-DF 

Pelo presente, estamos encaminhando a V. Ex' 
documento com propostas das Mulheres à As· 
sembléia Nacional Constituinte 

Aproveitamos a oportunidade para solicitar de 
V. Ex' empenho no sentido de que as referidas 
propostas sejam incorporadas à Nova Carta Cons
titucional do País. 

Na certeza de termos nosso pleito atendido, 
subscrevemo-nos atenciosamente, - Beatriz 
Fontana, Grupo de Mulheres da Ilha de São Luís 
- Grupo de Mulheres 8 de março - Rita de 
Cassia Oliveira, SOS -Violência -Maria das 
Gmças Pereim, União de Mulehres de São Luís 
-Joana Xavier da Silva, Associação de Partei
ras Leigas da Região A Guarda-APL-Mary Fer
rer, Associação das Bibliotecárias do Maranhão 
- José Adrino, Sindicato dos Costureiros e Al
faiates do Maranhão- Franci Gomes Cardoso 
Sindicato dos Assistentes Sociais do Est. doMara: 
nhão - Rosilda Silva Dias, Associação das En
fermeiras do Maranhão- Eloisa Helena Paiva, 
Movimento em Defesa da Pessoa Humana - Ni
nho - Marly Santos Sociedade Maranhense em 
Defesa dos Direitos Humanos - Elisabeth Peixo
to Espaço Mulher. 

PROPOSTA À ASSEMBLÉIA 
NACIONAL CONSTITUINTE 

Incluam-se, para integrar o projeto de Consti
tuição, os seguintes dispositivos: 

Dos Direitos e Garantias 

Art. Homens e mulheres têm iguais direitos 
ao pleno exercício da cidadania nos termos desta 
Constituição, cabendo ao Estado garantir sua efi
cácia, formal e materialmente. 

Parágrafo único. Ficam liminarmente revoga
dos todos aqueles dispositivos legais que conte
nham qualquer discriminação relativa a sexo ou 
a estado civil. 

Art Todos são iguais perante a lei que pumrá 
como crime mafiançável qualquer discriminação 
atentatória aos direitos humanos. 

§ 1 • Ninguém será prejudicado ou privilegia
do em razão de nascimento, raça, cor, sexo, esta
do civil, trabalho rural ou urbano, religião, orienta
ção sexual, convicções políticas ou filosóficas, de
ficiência física ou mental e qualquer particula
ridade ou condição. 

§ 2• O poder público, mediante programas 
específicos, promoverá a igualdade social, políti
ca, econômica e educacionaL 

Art. Os presos têm direito à dignidade e 
mtegridade física e mental, à assistência espiritual 
e jurídica, à sociabilidade, à comunicabilidade e 
ao trabalho produtivo e remunerado, na forma 
da lei 

§ 1 • Serão iguais os benefícios concedidos 
aos presos dos sexos masculino e do sexo femi
nino 

§ 2• É dever do Estado manter condições 
apropriadas nos estabelecimentos penais, para 
que as presidiánas permaneçam com seus filhos, 
pelo menos durante o período de amamentação. 

Justificação 

1. A declaração do princípio de igualdade entre 
os sexos, no que concerne ao exercício da cidada
nia, constou apenas das Constituições de 1934 
e 1967. O texto ora proposto repete disposição 
do artigo a· do Anteprojeto Afonso Arinos, substi
tuindo-se, propositadamente, a expressão "todos" 
por "homens e mulheres". A melhor explicitação 
teve o objetivo de inserir no texto constitucional, 
de forma explícita, o propósito de eliminar discri
mmações e cerceamentos incompatíveis com a 
plena garantia dos direitos individuais 

No Brasil, historicamente, às mulheres fm atri
buída uma cidadania, "menor", circunscrita ao 
universo doméstico, cerceadas até o direito de 
ir e vir, as mulheres brasileiras não gozam da 
plemtude da cidadania, quer à família, quer no 
trabalho 

O Estado deve incumbir-se de garantir a eficá
cia desde dispositivo constitucional, através da 
formulação de normas e de mecanismos ade
quados 

2. Neste artigo reafirma-se o pnncípio da iso· 
nomia, definindo-se o conceito de que as diferen
ças entre os cidadãos não devem determinar desi
gualdades. 

A igualdade, como um direito fundamental da 
pessoa humana, é indispensável ao pleno exer
cício da cidadania, sendo para todos um bem 

mdispensável. Merece, portanto, a tutela do Es
tado. 

Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti
tuição os seguintes dispositivos: 

Da Ordem Econômica 

Art. Considera-se atividade econômica 
aquela realizat:la no recesso do lar. 

Justificação 

O reconhecimento do valor econômico do tra
balho doméstico e das várias atividades realizadas 
no recesso da casa é de suma importância para 
a mulher que, em sua grande maioria, trabalha 
nas lides domésticas sem receber qualquer com· 
pensação. 

Se fosse considerado pelas estatísticas oficiais, 
o trabalho doméstico ocuparia faixa significativa 
do Produto Interno Bruto (PIB). Na verdade, o 
valor econômico do trabalho doméstico se evi
der.cia quando confrontado com o da atividade 
empresarial organizada, realizada em creches, 
restaurantes, lavanderias, serviços de asseio e 
conservação. A inexistência de uma mfra-estru
tura de apoio à família impede a livre opção da 
mulher entre o serviço doméstico e a atividade 
remunerada 

A presente disposição, reivindicação de alguns 
segmentos do movimento de mulheres, repete 
o previsto no parágrafo único do art. 318 do Ante
projeto Afonso Arinos e tem, como consequência 
prática, possibilitar a vinculação da dona-de-casa 
ao sistema estatal de seguridade social. 

Inclua-se, para integrar o Projeto de Constitui
ção os seguintes dispositivos: 

Da Ordem Social 

Art. A ordem social tem por fim realizar a 
justiça social, com base nos seguintes princípios: 

1-função social da maternidade e da paterni
dade como valores sociais fundamentais, deven
do o Estado assegurar os mecanismos de seu 
desembaraço; 

11- igualdade de direitos entre o trabalhador 
urbano e o rural. 

Justificação 

L A maternidade no Brasil é um ônus pessoal 
da mulher que conta apenas com proteções de 
ordem trabalhista. 

Em nossa sociedade, cabe a ela tradicional
mente a responsabilidade direta pelo cuidado e 
educação dos filhos. 

Propomos que, a partir do momento do nasci
mento dos filhos, ao contráno GJ que vem ocor
rendo, caiba ao Estado a assistência tanto à ma
ternidade quanto à patermdade. Desta forma, dei
xa a mulher de ser a única responsável pela educa
ção dos filhos, que passa a ser compartilhada 
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com seu parceiro na reprodução. O princípio pre
conizado é extens1vo aos pais e mães adotantes. 
O reconhecimento da função soc1al da mater
nidade e da paternidade evitará práticas discrimi
natórias correntes, que acabam por alijar a mulher 
do mercado de trabalho. 

Por outro lado, a assistência integral aos filhos 
depende de respostas efetivas do Estado e da 
sociedade, no sentido de amparar, não apenas 
no campo trabalhista, homens, mulheres, e sua 
prole. 

2 Na leg1slação ordmária são enormes as dis
tinções entre trabalhadores urbanos e rurais A 
estes são negados os direitos previdenciários cor
riqueiros (auxílio-doença, aUXIlio natalidade, salá
rio maternidade e aposentadoria à mulher, en
quanto que na família, o homem já goza destes 
benefícios). 

Os trabalhadores urbanos sofrem a incidência 
da prescrição b1enal na vigência do contrato de 
trabalho, sepultando direitos que não podem rei
vindicar judicialmente, sob pena de demissão. A 
adoção de um mesmo conjunto de leis para todos 
os trabalhadores traria benefícios à Admmistração 
- eliminando órgãos desnecessários e tomando 
inúteis debates quanto à natureza de determma
das atividades, se urbanas ou rurais- e aos traba
lhadores, que teriam um só regime. 

Acresça-se que a extensão de todos os bene
fícios da Previdência Social ao homem e mulher 
do campo seria de grande valia na sua fixação 
à terra e, por consequência, na redução das mi
grações para as áreas urbanas. Ta1s migrações, 
como é sabido, acarretam um extenso elenco de 
problemas sociais que, de forma específica, se 
manifestam em decorrência do desenraizamento 
das mulheres. Sofrem elas de forma agravada 
o impacto das cidades, privadas que ficam de 
seu meio-ambiente e familiar, além de ficarem 
alijadas da infra-estrutura que as cidades ofere
cem de forma restr1ta. 

Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti
tuição, os seguintes dispositivos: 

Dos Direitos dos Trabalhadores e 
das Trabalhadoras 

Art. As normas que disciplinam as relações 
de trabalho obedecerão aos seguintes preceitos, 
além de outros que visem a melhoria de seus 
benefícios: 
1-proibição de diferença de salário para um 

mesmo trabalho e de critério de admissão, pro
moção e dispensa por motivo de raça, cor, sexo, 
religião, opinião política, orientação sexual, nacio
nalidade, idade, estado civil, origem, deficiência 
física ou condição social; 

li-garantia de manutenção, pelas empresas, 
de creches para os filhos de seus empregados 
até um ano de idade, instaladas no local de traba
lho, nas suas proximidades ou da moradia; 

111- não incidência da prescnção no curso do 
contrato; 

IV -descanso remunerado da gestante, antes 
e depois do parto, com garantia de estabdidade 
no emprego, desde o início da gravidez até cento 
e oitenta dias após o parto; 

V- inserção na vida e no desenvolvimento da 
empresa com participação nos lucros ou no fatu-

ramento, segundo criténos objetivos fiXados em 
lei, com representação dos trabalhadores na dire
ção e constitwção de com1ssões internas, me
diante voto livre e secreto, com a assistência do 
respectivo smdicato; 

VI- garantia e segurança no emprego, proibi
das as despedidas sem justo motivo; 

Vil- extensão de dire1tos trabalhistas aos tra
balhadores domésticos. 

Justificação 

1. A despe1to da considerável participação fe
minina na força de trabalho, são por dema1s co
nhecidas as estatísticas e os estudos nos quais 
se demonstra sua marginalização no que se refere 
aos níveis salariais e ao acesso a cargos de man
do. Ainda é patente a constante prática patronal 
de d1spensas em razão do casamento ou da gravi
dez da trabalhadora. 

2. É impossível à mulher e ao homem trabalhar 
sem ter onde deiXar os filhos As creches deverão 
estar situadas não só próximas ao estabelecimen
to do empregador como aos loca1s de moradia 
dos empregados, de modo que lhes possa ser 
dada a opção ma1s convemente. 

Este texto traz uma inovação, na medida em 
que coloca as creches como direito dos trabalha
dores de ambos os sexos, em função da equipa
ração de responsabilidades e ônus de homens 
e mulheres na criação dos filhos. 

3. D1spõe a Consolidação das Leis de Trabalho 
que em do1s anos prescreve o direito de reclamar 
créditos oriundos da relação do emprego 

Na prática cotidiana, todo empregado que ajuí
za reclamação, vigente o contrato de trabalho, 
é dem1tido. A certeza de que perderão o emprego 
se buscarem o Poder Judiciário leva os empre
gados a aceitar passivamente todas as violações 
a seus d1reitos e tornam ineficazes as garantias 
legais. 

O aqui proposto já está previsto em lei ordinária 
(Lei no 5.889/73) que disciplina as relaçoes de 
emprego rural 

A mulher, com os ônus adicionais da mater
nidade e do serviço doméstico, está sujeita a 
ma1ores dificuldades de inserção no mercado de 
trabalho. Em decorrênc1a, sua vulnerabilidade 
acentua-se e materializa-se na ma1or ace1tação 
do descumprimento de seus direitos trabalhistas. 
A ela, em especial, interessa a inscrição desta 
garantia no texto constitucional. 

Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti
tuição, os seguintes dispostivos: 

Da Seguridade Social 

··········································································· 
Art. Todos têm direito à seguridade Social. 
Art. É dever do Estado organizar, coordenar 

e manter um s1stema de previdência e assistência 
soc1al destinado a assegurar. 

1-d1reitos e garantias à maternidade e às ges
tantes; 

11 -a aposentadoria às donas-de-casa. 

Art. Os trabalhadores e as trabalhadoras rurais 
e domésticos terão assegurados todos os direitos 
previdenciános. 

Art. É assegurada a assistência médica e psico
lógica à mulher vitima de violências sexuais, ca
bendo à rede hosp1talar púbhca a responsabili
dade por ta1s servtços. 

Justificação 

1. Na promoção do bem-estar e na elevação 
da qualidade de vida, é fundamental a existência 
de um programa de seguridade social que traduza 
a efetivação dos d1reitos econôm1cos e sociais, 
eliminando desigualdades graves. 

Quanto mais aperfeiçoados os equipamentos 
de seguridade soc1al, mais eficazmente atuará o 
Estado na absorção de impactos de origem eco
nômica. 

2 Se ao Estado e ao c1dadão 1m porta a existên
Cia de uma adequada seguridade social, à mulher 
é imprescindível, no que tange à sua saúde pes
soal na gestação, no parto, no aleitamento e nos 
cwdados com a prole. 

A lei ordinária exclui as donas-de-casa dos be
nefícios da PreVIdência Social, limitando-se aos 
trabalhos que exercem ativ1dades economica
mente mensuráveis. 

3. É indubitável a contribuição do trabalho do
méstico na geração de renda fam1har, embora 
constitua uma econom1a invisível, ignorada pelas 
estatísticas ofic1ais. 

No que diz respeito aos trabalhadores rurais 
e domésticos, o atual regime previdenc1áno é in
justo e discriminatório sob vários aspectos. 

Aos prime1ros, por exemplo, é negado o direito 
à aposentadona, enquanto que os segundos dei
xam de gozar de benefícios concedidos aos de
mais assegurados. 

4. Os crimes sexuais previstos na legislação 
penal têm efeitos d1stintos em relação à mulher, 
ensejando situações que requerem providências 
imediatas, a fim de evitar consequências insa
náveiS. 

Além das sequelas de ordem psicológica e so
ctal uma das consequências práticas diz respeito 
ao não cumprimento da lei penal que estabelece 
a legahdade do aborto em graVIdez resultante do 
estupro. 

A mulher dos segmentos menos favorecidos 
da soc1edade tem sido imped1da pela burocracia 
legal de valer-se de atendimento por parte da rede 
hosp1talar pública. Esta é ma1s uma penalização 
Imposta à vitima pobre, que deve ser evitada pela 
Le1Magna. 

Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti
tuição, os seguintes d1spos1tivos: 

Da Família 

Art A família, instituída ctvil ou naturalmen-
te, tem direito à proteção do Estado e à efetivação 
de condições que permitam a realização pessoal 
dos seus membros. 
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Parágrafo único. O Estado assegurará assiS· 
tência à famíha e criará mecanismos para coibir 
a violência na constância das relações familiares 

Art O homem e a mulher têm plena igualdade 
de direitos e de deveres no que diz respeito à 
sociedade conjugal, ao pátrio poder, ao registro 
de filhos, à fiXação do domicílio da família e à 
titulandade e administração dos bens do casal. 

§ 1 o Os filhos nascidos dentro ou fora do ca
samento terão iguais direitos e qualificações. 

§ 2" O homem e a mulher têm direito de 
declarar a patermdade e a maternidade de seus 
filhos, assegurado a ambos o direito a contes
tação. 

§ 3o A lei regulará a investigação de paterni
dade de menores, mediante ação civil privada ou 
pública, condicionada à representação. 

Justificação 

1. Diante das reais transformações ocorridas 
no âmbito da sociedade brasileira, propomos in
corporar à nova Carta Magna conceito mais am
plo de família, de forma a equiparar a que se 
constitui naturalmente àquela formada pelo casa
mento 

Sabemos que um número considerável de fa
mflias são constituídas sem o pressuposto legal 
do casamento. Tal situação tem acarretado enor
mes mjustiças, sobretudo às mulheres, que vêm 
sonegados seus direitos, notadamente quanto aos 
possíveis bens amealhados durante a união livre, 
à posse dos filhos e aos direitos previdenciários. 
Assim, a ampliação do conceito de família ora 
proposto 1:\)USta a norma jurídica à realidade so
cial. 

Ademais, há necessidades de que a nova Cons
tituição preveja a cnação de mecanismos especí
ficos de prevenção à violência na constância das 
relações familiares A legislação penal vigente, 
desde a sua criação, não logrou assegurar uma 
assistência digna à mulher e à criança, vitimas 
permanentes de violência doméstica. 

2. No Brasil, a mulher casada não possui os 
mesmos direitos do homem casado. Pelo artigo 
233 do Código C! vil Brasileiro, é estabelecida pno
ritariamente a chefia masculina da sociedade con
jugal, competindo ao marido a representação le
gal da família, a administração dos bens do casal 
e a determinação do domicílio. Dentre vários ou
tros dispositivos legais discriminatórios, destaca
se o artigo 380 do referido Código, que confere 
a ambos os pais o pátrio poder, mas ao pai o 
seu exercício Estipula, ainda, que em casos de 
divergência, prevalece a vontade do marido, ca
bendo à mulher recorrer ao Poder Judiciário, 
quando a ela se oponha. 

Tal violação ao princípio constitucional da iso
nomia impõe que a nova Carta Constitucional 
contenha disposição expressa sobre a igualdade 
entre mulheres e homens no âmbito da família. 

Ressalte-se que o artigo em questão consagra 
dispositivo da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra a Mu
lher, de 1979 (D.O.U. de 21-3-84). 

Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti
tuição, os seguintes dispositivos: 

Da Saúde 

Art. É assegurado a todos o direito à saúde, 
cabendo ao Estado garantir condições básicas 
de saneamento, habitação e meio ambiente. 

Art. compete ao Estado: 
I-prestar assistência integral e gratuita à saú

de da mulher, nas diferentes fases de sua vida; 
11 -garantir a homens e mulheres o direito de 

deteminar livremente o número de filhos, sendo 
vedada a adoção de qualquer prática coercitiva 
pelo poder público e por entidades privadas; 

III- assegurar o acesso à educação, à informa
ção e aos métodos adequados à regulação da 
fertilidade, respeitadas as opções individuais; 
N- regulamentar, fiscalizar e controlar as pes

quisas e experimentações desenvolvidas no ser 
humano. 

Justificação 

O capítulo constitucional relativo à saúde há 
de prever a obrigação primordial do Estado de 
assegurar e garantir o saneamento básico, a habi
tação e a execução de toda a política de meio 
ambiente. Para tanto, deve o Estado estabelecer 
uma política nacional de saúde, oferecendo assis· 
tência médica integrada, sem prejuízo dos sefV!
ços da iniciativa privada. 

Da mesma forma, cabe ao Estado assegurar 
condições satisfatórias à nutrição, desenvolvendo 
as diretrizes e estratégias que assegurem a dispo
nibilidade interna de alimentos, o incentivo à pro
dução, a regulamentação de armazenagem e for
mação de estoques de produtos básicos essen
ciais. Vincula-se ao aqui proposto a redefinição 
dos critérios de fiXação do salário mínimo à luz 
dos hábitos alimentares e necessidades funda
mentais. 

1. O atendimento à mulher pelo sistema de 
saúde tem-se limitado, quase que exclusivamente, 
ao período gravidico-puerperal e, mesmo assim, 
de forma deficiente. Ao lado de exemplos sobeja
mente conhecidos, como a assistência preventiva 
e de diagnóstico precoce de doenças ginecoló
gicas, outros aspectos, como prevenção, detec· 
ção e terapêutica de doenças de transmissão se
xual, repercussões biopsicossociais da gravidez 
não desejada, abertamente e acesso a métodos 
e técnicas de controle de fertilidade, têm sido rele
gados a plano secundário. Esse quadro assume 
importância ainda maior ao se considerar a cres
cente presença da mulher na força de trabalho, 
além de seu papel fundamental no núcleo familiar 

2. O planejamento familiar é questão de suma 
importância para o futuro dos brasileiros; con
ceitos dos mais variados e antagônicos vicejam 
nas diferentes tendências que se expressam atual
mente no país. 

É fundamental que a Constituição defina o con
ceito de planejamento, garantindo o direito de 
opção do individuo para determinar o número 

de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito 
deverá ter como contrapartida o fornecimento pe
lo Estado não só de informações, como dos pró
prios meios e técnicas anticoncepcionais cientifi· 
camente aprovados. 

Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti
tuição os seguintes dispositivos: 

Da Educação e Cultura 

Art. A educação, direito de todos e dever 
do Estado, visa o pleno desenvolvimento da pes
soa dentro dos ideais de defesa da democracia, 
do aprimoramento dos direitos humanos, da liber
dade e da convivência solidária a serviço de uma 
sociedade justa e livre 

§ 1 o É responsabilidade do Estado assegurar 
a educação universal, pública e gratuita em todos 
os níveis. 

§ 2° As creches são consideradas unidades 
de guarda e educação de crianças de O a 6 anos 
de idade. 

Art. A educação obedecerá aos seguintes prin
cípios: 
I- igualdade entre o homem e a mulher; 
11- repúdio a qualquer forma de racismo e 

discrimmação; · 
III- convivência pacífica entre os povos; 
N- pluralismo cultural do povo brasileiro. 

Justificação 

1. Os textos propostos repetem, com ligeiras 
modificações, o Anteprojeto Afonso Arinos em 
seu art. 384, inciso I; do art. 390 e parágrafo único 
do art. 384. 

Apesar de enunciado o princípio da isonomia, 
faz-se necessária a explicitação de igualdade entre 
o homem e a mulher na educação, porquanto 
na realidade brasileira existe uma grande distinção 
dentre meninos e meninas na administração do 
ensino. Caso mais eVIdente é o que diz respeito 
aos textos dos livros escolares, assim como a 
literatura mfantil e infanto-juvenil Neles a imagem 
da mulher é transmitida de forma a reduzir sua 
função na família e na sociedade, vez que aparece 
ligada somente à esfera doméstica, enfatizadas 
sua docilidade e submissão. Por outro lado, a 
imagem do homem é apresentada sempre ligada 
ao mundo externo, ao trabalho, ao poder de deci
são, impingindo-se, assim, estereótipos que refor
çam a discriminação da mulher. 

O princípio da igualdade de tratamento e opor
tunidade também está ausente no planejamento 
e encaminhamento feito pelas escolas na oferta 
de cursos e carreiras, o que tem dificultado e 
limitado o pleno desenvolvimento da mulher na 
sociedade. 

A observância do princípio de igualdade na edu
cação dará, necessariamente, ensejo às mudan· 
ças nas leis e regulamentos, para permitir a plena 
participação da mulher em todos os níveis, além 
de fiXar a imagem feminina sem os estereótipos 
discriminatórios. 

A escola é um espaço de criação, recriação 
e transmissão de idéias e valores. Deve, portanto. 
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o Estado incluir a educação entre seus deveres 
prioritários, uma vez que na escola define-se mui
to da convivência social. 

A educação, necessidade básica do indivíduo, 
há de ser obrigatoriamente pública e gratuita. 

2. No que diz respeito à questão dos negros, 
a realidade contraria o discurso corrente na socie
dade brasileira, segundo o qual vivemos numa 
democracia racial ou então que a atitude racista 
é esporádica. 

A mera inscrição do princípio da isonomia, tal 
como formulado, no capítulo dos Direitos e Ga
rantias, não se mostrou suficiente, ao longo de 
nossa história, para eliminar a tripla discrimina
ção: mulher, negra e pobre. 

Através de uma política educacional adequada, 
que valorize as diferenças, respeitando a cultura 
própria dos grupos étnicos que compõem a na
ção brasileira - aqui também compreendidos 
os índios - ilumine-se o caminho para a efetiva
ção da democracia racial. 

Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti
tuição, os seguintes dispositivos: 

Das Tutelas Especiais 

Art. É assegurada a assistência à materni-
dade, à infância, à adolescência, aos idosos e aos 
deficientes. 

Art. Incumbe ao Estado promover a criação 
de uma rede nacional de assistência matemo
infantil e de uma rede nacional de creches. 

Parágrafo Íínico. As creches de que trata este 
artigo deverão abrigar crianças de O a 6 anos, 
sem prejuízo das obrigações atribuídas aos em
pregadores. 

Art. Os menores, particularmente os órfãos e 
os abandonados, sem prejuízo da responsabili
dade civil e penal dos pais que os abandonarem, 
terão direito à proteção do Estado, com total am
paro, alimentação, educação e saúde. 

Justificação 

Todo cidadão deve ter garantido no texto cons
titucional seus direitos fundamentais. Todavia, de
terminados grupos e algumas situações especí
ficas requerem do Estado uma tutela especial. 

A assistência à mulher e ao filho desde o nasci
mento, bem como a criação de creches e equipa
mentos sociais de apoio à família são fundamen
tais para que os homens e mulheres realizem-se, 
satisfatoriamente, como pais e como profissio
nais. É, portanto, indispensável que a nova Consti
tuição firme principio a respeito. Acrescente-se 
que por "satisfatoriamente" o que se quer dizer 
é que só assim as pessoas terão condições iguais 
de trabalho, tranqüilizando-se em relação a seus 
filhos, que, por sua vez, terão condições de desen
voMmento saudável e digno. 

As creches não podem estar vinculadas apenas 
aos direitos trabalhistas. Não obstante a obrigação 
das empresas de manter creches para os filhos 
de seus empregados, o Estado também deve res
ponder pela necessidade básica de guarda e edu-

cação das crianças, dentro de uma linha de aten
dimento a realidade social brasileira. 

A ênfase dada ao atendimento a órfãos e aban
donados justifica-se pela obrigação do Estado de 
suprir sua c:ondição de carência absoluta. Acres
ça-se que o grave quadro que os envolve apre
senta repercussões na área de criminalidade e 
marginalização social, que cabe ao Estado evitar. 

Também aos idosos e deficientes deve ser es
tendida a proteção especial, em decorrência das 
limitações biológicas que lhe são inerentes. 

Of. 

SUGESTÃO No 11.389-1 
PARTIDO DO MOVIMENTO 

DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

DIRETÓRIO MUNICIPAL 

VOTUPORANGA (SP) 

Em 20 de julho de 1987 

limo Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Deputado Federal 

Prezado Deputado 
Sensibilizados pelo trabalho e esclarecimento 

prestado por correligionários desta região, vimos 
pelo presente solicitar o seu apoio às reivindi
cações que vem ao encontro dos anseios de apo
sentados e pensionistas. 

A União Nacional dos Auditores Ftscais do Te
souro Nacional, através de seus representantes 
em Brasília, deverá manter contatos pessoais com 
V. S', para tratar de outros assuntos de interesse 
do servidor público. 

Certos que este pedido merecerá toda a sua 
atenção, antecipadamente apresentamos os nos
sos melhores agradecimentos. 

SUGESTÃO No 11.390-5 

COMUNIDADE SAGRADA FAMÍUA 
BAIRRO N.S. DA CONCEIÇÃO 

UNHARES-ES 

Sabemos que, pela primeira vez, a Constituição, 
Lei Maior de nosso País, será resultado não apenas 
da contribuição intelectual de um pequeno grupo 
de tluminados, mas de discussões que envolvem 
toda a sociedade brasileira. 

Nós membros participantes de uma entidade 
religiosa, tivemos a oportunidade de refleur e de
bater temas em tomo de alguns pontos que afe
tam a nossa sociedade, considerados emergentes 
para serem encaminhados à Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Esperamos que diante das propostas em pauta, 
irá emergir um consenso que reconcilie a Nação 
consigo mesma. Assim, é na direção dos interes
ses da maioria que expressamos nossa opmião. 

Esperamos também que as propostas sejam 
analisadas, pelo Congresso Nacional com profun
do espírito Cristão e que sejam obedecidas na 
íntegra. 

Propostas 

-Que todas as famílias recebam uma remu
neração justa e condigna pelo trabalho que reali
zam de modo que possam proporcionar aos filhos 

os elementos básicos indispensáveis à vida de 
qualquer criatura humana: alimentação, habita
ção, saúde, vestuário, educação, lazer. 

-Que todos os cidadãos usufruam equitativa
mente dos beneficios do progresso do'desenvol
vimento, conquistado em cada momento histó
rico. 

-Que o Governo Federal, adote uma política 
de divisão de renda públtca às unidades adminis
trativas como Estados, municípios com recursos 
suficientes para manter os serviços locais de sua 
competência. 

-Maiores recursos para o ensino público con
forme a Emenda "João Calmon". 

Membros da Comunidade Sagrada Família. 

SUGESTÃO No 11.391-3 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO 

Telegrama 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Dr. Ulysses Guimarães 
Brasilia-DF 

A Secretaria de Educação e Cultura do Estado 
de Mato Grosso, solidariza com a luta dos servi
dores das Umverstdades Brasileiras manifesta o 
apoio irrestrito as suas principais reinvidicações 
a saber: 

Mais verba destina a educação- ensino públi
ca e gratuito para todos - aprovação do Plano 
de Cargos e Salários Único da Federação das 
Associações das Universidades Brasileiras- FA
SUBRA - verbas públicas para escolas públicas 
. Atenciosamente-Prol" Serys Marly Slhessa
renko, Secretaria de Educação e Cultura do Esta
do deMT. 

19859Y MTCB 
23721 XDFBR 

SUGESTÃO No 11.392-1 

SINDICATO DOS ESTIVADORES 
DE SANTOS- SP 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte, Deputado Ulysses 
Guimarães. 

Nós, abaixo assinados, cidadãos brasileiros, so
licitamos a inclusão na Constituição Brasileira do 
enunciado abaixo, onde couber: 

"Compete à União e complementarmente 
aos Estados e Municípios a exploração dos 
portos marítimos, e a dos fluviais abertos à 
navegação internacional, diretamente ou me
diante autorização ou concessão a entidade 
pública." 

Justificação 

O porto é organismo extremamente complexo 
que envolve uma série de grandes segmentos, 
englobando os serviços portuários, o transporte 
terrestre, as armazenagens, os transbordos, a 
mão-de-obra avulsa, os despachantes aduanei
ros, a fiscalização de diversos órgãos públicos, 
o transporte marítimo propriamente dito etc. 
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Dado à sua complexidade e à variada gama 
de interesses que gravitam em tomo do porto, 
provocando não raramente a interveniência da 
administração portuária como principal órgão dis
ciplinador, é de vital importância que o comando 
das operações portuárias esteja concentrado em 
mãos do poder público. 

O porto, como pnncipal porta aberta do País, 
envolve aspectos relacionados à soberania nacio
nal. Sua privatização atrairia as empresas que ope
ram no transporte marítimo, em sua maioria liga
das a poderosos grupos multinacionais, com inte
resse no produto ou no mercado brasileiro. Natu
ralmente seriam essas empresas as mais interes
sadas e capacitadas técnica e financeiramente a 
investir nos terminais portuários. Uma vez instala
das nos portos organizados, o passo seguinte se
ria o transporte interior e a dominação de todo 
o canal de distribuição, sabidamente importante 
no comércio. A conseqüência seria a desnacio
nalização de um segmento da economia total
mente nacional e em franco desenvolvimento. 

Os trabalhadores, por suas entidades de classe, 
têm reiteradamente se manifestado contrários à 
privatização dos portos, em face das suas conse
qüências danosas aos interesses nacionais e ao 
próprio mercado de trabalho das categorias. 

Entendem ser do interesse nacional a criação 
da regra constitucional acima referida. Em caso 
de sua aprovação, seria conveniente disciplinar, 
nas disposições constitucionais transitórias, as si
tuações existentes. 

Santos, 5 de maio de 1987.- Jadié Nunes 
da Mola, Presidente Sind. Estivadores Santos -
Adilson Cid Rodrigues, Pres. Sindicato Operá
rios Serv. Portuários Santos - José B. Sousa 
Uma, Pres. Sindicato Conferentes Santos-Adil· 
son de Souza, Pres. Sindicato Consertadores 
Santos - José Augusto Soares, Presidente 
Sind. Vigias Portuários de Santos 

SUGESTÃO N9 11.393-0 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SERRINHA 

Estado da Bahia 

Sugestão para a Constituinte 

1 -Criar um (1) artigo no Código Civil, refe
rente a dívida contraída pelo indtviduo, dando ao 
credor, amparo legal na Justiça para poder repre
sentar por falta de pagamento do débito, em qual
quer papel que tenha inscrito os dados elemen
tares como: nome com respectiva assinatura, data 
da compra, valor declarado e discriminação da 
dívida do devedor. 

2- Que todo trabalhador rural tenha à conces
são de ferramentas agrícolas compatível com a 
sua cultura de subsistência, através do Governo 
Federal, via Sindicato Rural com determinados 
critérios. 

3-Acabar com a isenção do imposto de ren
da dos políticos. 

Serrinha---BA., 28 de abril de 1987.-Arnaldo 
Freitas, Acadêmico em Direito. 

SUGESTÃO No 11.394-8 

SOCIEDADE BENEFICENTE 
PROTETORA DOS LARES 

PONTA GROSSA- MACEIÓ- ALAGOAS 

Ao ExmoSr. 
Presidente da Constituinte 
Dr. Ulysses. Guimarães 

Sr. Presidente, 
Estou solicitando de V. Ex' o encaminhamento, 

a quem de fato e de direito, a sugestão de ser 
redigido um artigo (fica estipulado pelo Poder Ju
diciário, que será dividido/entre os 7 (sete) jurados 
sorteados, a importância correspondente aos 2./9 
(dois nonos) do salário do Sr. Juiz), para ser escrita 
na nova Constituição. 

Outrossim, adianto ainda que a mesma suges
tão deverá acontecer com os mesários da Secção 
Eleitoral, de cada Zona. 

Na oportunidade apresento a V. Ex' os votos 
de elevada estima e consideração. 

Maceió (AL), 27 de abril de 1987.- Aloísio 
Ramos Pacheco. 

SUGESTÃO N9 11.395-6 

SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 

CONSELHO CENTRAL DE NITERÓI 

Estado do Rio de Janeiro 

Niterói, 16 de julho de 1987 

Ao 
Exm0 Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte. 
Congresso Nacional - Brasília-DF 

Os Vicentinos da Arquidiocese de Niterói, reuni
dos no dia 14 de junho de 1987 num "Dia de 
Estudos Vicentinos", aprovaram proposta no sen
tido de comunicar a V. Ex• e aos demais Consti
tuintes, o seu integral apoio a todas as propostas 
da "Conferência Nacional dos Bispos do Brasil 
- CNBB", visando dar à futura Carta Magna um 
espínto verdadeiramente cristão, tendo em vista 
a formação da maioria do povo brasileiro. 

Conselho Central de Niterói da S.S.V.P. - An
tônio de Seixas Peixoto - Presidente. 

SUGESTÃO No 11.396-4 

COMUNIDADE DO BAIRRO LAGOA DO MEIO 

Linhares-ES, 8 de abril de 1987 

À 
Assembléia Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF. 

Prezados Senhores; 
Os signatários abaixo, comunidade do Bo Lagoa 

do Meio - Linhares-ES, tomamos a liberdade 
de se possível, contribuir com os Nobres repre
sentantes do Povo Brasileiro, que, neste momento 
histórico nacional, tem a grande responsabilidade, 
que é a elaboração da nova Carta Magna de nosso 
Pais. 

Assim sendo, encaminhamos aos prezaaos Se
nhores, nossa contribuição no que se refere a 
um assunto de grande relevância nacional, o "Me· 
nor Carente". 
Sugestões sobre os Direitos e Garantias aos 
Menores Carentes que poderão ser inseridos 
na nova Carta Constitucional: 

A- Direito a educação gratuita até o 2o grau. 
B-Direito a uma moradia decente. 
C- Direito gratuito a uma educação profissio-

nalizante. 
D-Assistência médica e odontológica eficaz. 
E-Assistência judiciária. 
F-O direito de que o menor possa ser útil 

ao trabalho, sem discriminação de idade. 
G -Elaboração de leis especiais sobre os cri

mes praticados pelos menores, para que sejam 
responsabilizados pelos seus atos; 

Assim sendo, esperamos ter auxiliado aos Srs. 
Constitumtes, aproveitamos da ocasião para dese
jar nossos votos de esperança e justiça. - Aten
ciosamente, seguem-se assinaturas. 

SUGESTÃO No 11.397-2 

Ao 
ExmoSr 

COMARCA DE MARACAJU 
TABEUONATO DO 2° OFíCIO 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Maracaju-MS, 16 de julho de 1987 

Ulysses Guimarães 
DD. Deputado e Constituinte 
Brasflia-DF. 

Excelentíssimo Senhor Constituinte 
Em 28-3-87, foi criada a Associação dos Ofi

ciats Maiores (substitutos) e Escreventes Jura
mentados/Extrajudiciais do Estado de Santa Cata
rina - "AOFEESC" Sociedade Civil de Fins Cul
turais Beneficientes e Representativos que tem 
por escopo a defesa dos direttos, prerrogativas 
e interesses legítJmos da classe. 

Dando total apoio a esta luta que vem sendo 
encampada pela AOFEESC de garantir a efetiva
ção dos substitutos, que hoje sentem-se despro
tegidos pela lei, reivindicamos a V. Ex•, que lute 
em nosso nome para que seja inserido no Capí
tulo Disposição Gerais e Transitórias, o seguinte 
dispositivo: "Fica assegurado aos substitutos das 
serventias extrajudiciárias, na vacância a efetiva
ç:ão, no cargo de titular, desde que, investidos 
na forma da lei, contém até a data da promul
gação desta Constituição, mais de dois anos de 
investidura na - condição de substituto na mes
ma serventia" 

Excelentíssimo Senhor Constituinte, uma vez 
atendida a nossa reivindicação o nosso empenho 
estará sendo amplamente divulgado a todas as 
classes congêneres do Pais. 

Ciente de que o apoio de V. Ex' é de vital impor
tância para o sucesso dos trabalhos que ora inicia
mos, junto com a AOFEESC, subscrevo-me e 
antecipadamente agradeço pela atenção que este 
dispensar. 

Atenciosamente. Nivaldo Estiganibia. 
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Ao 
ExmoSr. 

MaracaJu-MS, 16 de julho de 1987 

Ulysses Guimarães 
DD. Deputado e Constitumte 
Brasí!ia-DF. 

Excelentíssimo Senhor Constituinte 

Em 28-3-87, foi cnada a a Associação dos Ofi
ciais Maiores (substitutos) e Escreventes Jura
mentados Extrajudiciais do Estado de Santa Cata
rina - "AOFEESC" Sociedade Civil de Fins Cul
turais Beneficientes e Representantes que tem por 
escopo a defesa dos direitos, prerrogativas e inte
resses legítimos da classe 

Dando total apoio a esta luta que vem sendo 
encampada pela AOFEESC de garantir a efetiva
ção dos substitutos, que hoje sentem-se despro
tegidos pela Le1, reivindicamos a V Ex', que lute 
em nosso nome para que seja inserido no Capí
tulo Disposição Gerais e Transitórias, o seguinte 
dispositivo: "fica assegurado aos substitutos das 
serventias extrajudiciárias, na vacânc.a a efetiva
ção, no cargo de titular, desde que, investidos 
na forma da lei, contém até a data da promul
gação desta Constituição, ma1s de dois anos de 
investidura na condição de substituto na mesma 
serventia". 

Excelentíssimo Senhor Constituinte, uma vez 
atendida a nossa reivindicação o nosso empenho 
estará sendo amplamente d1vulgado a todas as 
classes congêneres do País 

Ciente de que o apoio de V. Ex', é de vital impor
tância para o sucesso dos trabalhos que ora inicia
mos, junto com a AOFEESC, subscrevo-me e 
antecipadamente agradeço pela atenção que este 
dispensar. 

Atenciosamente - Nilza de Azambuja Sa
Bes. 

SUGESTÃO No 11.398-1 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
CIDADES MINERADORAS 

ITABIRA-MG 

Exm•Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasilia-DF 

Associação Brasileira de Cidades Mineradoras 
retoma perante Assembléia Constituinte os rele
vantes termos de sua pregação, em favor dos 
municípios que gravitam em tomo de atividade 
mineradora. Seus solos se exaurem, em favor da 
Nação, sem a contrapartida em frutos sociais du
•adouros. Absolutamente necessário se adote po
lítica justa em relação a tais municípios, pelo me
nos nestes pontos principais: revisão das alíquotas 
de partilha do Imposto Único sobre Minerais 
(!UM), criação de fundo nacional de exaustão e 
participação dos mumcípios interessados na ela
boração e implantação da nova política mineral, 
a partir de novo código de mineração aperfei
çoado às realidades e exigências sociais de um 
tempo novo. Estamos pleiteando seu decisivo 
apoio a estas justas pretensões. 

Saudações. - José Mauricio Silva, Prefeito 
Municipal de ltabira. 

SUGESTÃO N9 11.399-9 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

VETERANQS DA FORÇA 
EXPEDICIONARIA BRASILEIRA 
REGIONAL PORTO ALEGRE 

Telegrama 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Constituinte 
Congresso Nacional 
Brasília/DF (70160) 

Associação Nacional dos Veteranos da Força 
Expedicionária Brasileira regional Porto Alegre 
apela Vossa Excelência apoio patriótico proposta 
de inclusão nas disposições transitórias da Consti
tuição itens de assistência social veteranos 2' 
guerra mundial apresentada ilustre veterano de 
guerra e ex-combatente Jamil Amiden. Sauda
ções. - José Conrado de Souza, Presidente. 

SUGESTÃO No 11.400-6 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

ESCREVENTES DO JOGO DO BICHO 

Exmo Sr. Presidente da Constituinte 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados -Brasília - Distrito F e
dera! 

Amissíssimo Senhor: 
A Constituinte já é uma realidade, mas a nossa 

condição social e trabalhista ainda são a injúria 
que a Velha República brasileira não teve chance 
de avaliar. 

Por mais de cem anos nunca formamos uma 
associação, assim como nunca podemos contar 
com outro apoio que não fosse a prisão voluntária 
ou acusação da autoridade de "fora da lei ou 
vadios", - expressões que ferem no espírito e 
marcam a alma desses desrespeitados chefes de 
família, homens humildes e carentes pais e espo
sos marginalizados pela falha dessa Constituinte 
que se despede. 

A exemplo de outras classes profissionais, não 
somos regidos por qualquer lei ou vínculo empre
gatício. Não temos Fundo de Garantia, PIS, PA
SEP, salário familia, INPS, ou qualquer outro be
neficio social, porém trabalhamos de domingo 
a domingo das 7 às 18:00 horas por um salário 
nada diferente de classes mínimas - assalaria
dos. 

Isso posto, buscamos o seu apoio para que 
nos deixem dar comida a nossas mulheres e filhos 
sem ameaças de prisões, enquanto aguardamos 
a nossa liberdade trabalhista nova Constituinte. 

Tranqüilize-nos por favor e pelo amor e senso 
de justiça que devota a sua família a Deus e a 
democracia, respondendo para o endereço dado. 

E como os nossos agradecimentos são poucos 
para avaliar seu gesto de ajuda, só nos resta dizer: 

"Deus lhe pague." 

SUGESTÃO No 11.401-4 

COMUNIDADE DE SÃO VICENTE 
TERRA ALTA 

PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
RIO BANANAL- ES 

Exm"' Srs. Constituintes. 
Venho através destas poucas linhas, nós desta 

comunidade de São Vicente, que estamos refle-

tindo a Campanha da Fraternidade, queremos 
que os Senhores ponham em pratica os direitos 
dos menores. 

Sugerimos aos Senhores, que tenham respeito 
aos menores, criem orfanatos aos menores de 
rua com a ajuda de padres, irmãs, bispos ... 

Que as crianças tenham direito ao trabalho li
vre ... Sem serem rejeitados pelo povo ... 

Que os menores sejam mais respeitados pe
rante os policiais .. que tenham atendimento mé
dico ... 

Nós assinamos estes direitos que queremos, 
um grupo de lavradores, domésticas e crianças ... 

Assinatura dos que pedem encarecidamente 
por esses direitos. Waldir Ginrlatto. - ldlmllla 
Maria Giuriatto-Rosiani Giuriatto-Arlldo 
Giurlatto- Jandlra Conti Giurlatto-Alme
rlnda Scaldaferro -Arlindo Giuriatto - Ge
nilda Tomazelti Giuriatto - Diego Tomazell 
Giurlatto - Jackson Carlos Conti Giurlatto 
- Maria Antonia Scaldaferro - Elair Luiz 
Sandrlni - Marlnei Giurlatto - Antônio de 
Paula - Marindelo José Glurlatto - José 
Clóvis de Paula - Elallson José Sandrlni -
Clésio Luiz Gluriatto. 

Nós esperamos que os nossos desejos se rea
lizem. 

Um abraço. 

SUGESTÃO N9 11.402-2 

COMUNIDADE BAIRRO ALVORADA 
VILA VELHA, ESPfRITO SANTO 

Saudações: 
Aos Excelentíssimos Presidente e Deputados 

Federais da Constituinte do nosso País. 

AqUI pedimos a solução do menor abando
nado, dando-lhe um lugar para morar e trabalhar. 
Para que não se faça mais prostitutas e marginais. 
O Brasil, que é tão rico, mas com tantos pobres 
passando fome. 

Dê a todos os pobres um salário razoável para 
que possa todos os pobres viver uma vida digna. 
Senhores parlamentares, nós da comunidade pe
dimos a Deus para que ajude a resolver este pro
blema do menor abandonado. 

Dirigentes e componentes deste grupo de refle
xão assinamos. -Jovenal dos Anjos -Aurora 
Gomes Macedo- Antonio Paulo de Amorlm 
- Rosely da Costa Amorim- Ernesta Binda 
Vicente- Maurlno Gonçalves de Macedo
Carlos Merlo-lndaR. Merlo -Luzia Batista 
-Marlene Mariano Gonçalves - Wma Pe
reira Xavier - Rosalina Pereira Xavier -
Francisco Vicente Xavier - Maria de Lurdc 
Nunes Borges - Uma Pereira Xavier - Ro
mildo Pereira Xavier - Ronaldo Pereira Xa· 
vier - Nildo Pereira Xavier - Marcos Gon
çalves de Souza - Guamálla Paula de Am· 
brósio. 

SUGESTÃO No 11.403-1 
COMUNIDADE DE PEDRA ROXA 

Pedra Roxa, 18 de março de 1987 

Caros Constituintes 
Nós os membros de um grupo de reflexão da 

comunidade de Pedra Roxa que estamos estu-


